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GOVERNO DO ESTADO

 
XVII – aos tutores permitir que os cães sob seus 

cuidados tenham livre acesso às ruas e aos ambientes públicos, 
sem acompanhante, excetuando-se os cães comunitários. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Emerson Luciano Stein 

LEI Nº 19.513, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que “Institui o 
Código Estadual de Proteção aos Animais”, para 
o fim de vedar que os tutores permitam que os 
cães sob seus cuidados tenham livre acesso às 
ruas e aos ambientes públicos, sem 
acompanhante. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica acrescentado o inciso XVII ao art. 2º 

da Lei nº 12.854, de 22 de dezembro de 2003, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 

Cod. Mat.: 1129924

LEI Nº 19.514, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Institui a Rota de Turismo Integrado denominada 
Rota do Big Surf, no Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota de Turismo 

Integrado denominada Rota do Big Surf, no Estado de Santa 
Catarina. 

 
§ 1º A Rota do Big Surf abrange os Municípios 

Sul-Catarinenses de Jaguaruna, Laguna, Imbituba e Garopaba. 
 
§ 2º A Rota do Big Surf é destinada ao fomento 

do turismo esportivo, com foco na prática de surfe de ondas 
grandes, e ao desenvolvimento econômico, social e cultural da 
região. 

 
Art. 2º O Município de Tubarão, em razão de sua 

localização entre os Municípios costeiros de Jaguaruna, Laguna, 
Imbituba e Garopaba, será um �K�X�E estratégico da Rota do Big 
Surf, especialmente quanto à oferta de infraestrutura urbana e 
serviços essenciais, incluindo saúde, hospedagem, comércio e 
lazer. 

 
Art. 3º São objetivos da Rota do Big Surf: 
 
I – incentivar a prática e o turismo associado ao 

surfe de ondas grandes, valorizando as características naturais 
e culturais dos Municípios envolvidos; 

 
II – promover a economia local, abrangendo 

setores como hotelaria, gastronomia, comércio, serviços e 
indústria esportiva; 

 
III – integrar os Municípios participantes em uma 

rota turística planejada e organizada; e 
 
IV – qualificar os serviços turísticos e 

comerciais, assegurando a competitividade da região no 
mercado nacional e internacional. 
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Art. 4º A gestão da Rota do Big Surf será 

coordenada por um Comitê Gestor, composto por: 
 
I – representantes das Prefeituras de 

Jaguaruna, Laguna, Imbituba, Garopaba e Tubarão; 
 
II – representantes do Movimento Big Waves 

Brasil; 
 
III – representantes da sociedade civil, 

associações de surfe e entidades de turismo e comércio; e 
 
IV – representantes do Governo do Estado, 

indicado pela Secretaria de Estado do Turismo (SETUR) e 
Fundação Catarinense de Esporte (Fesporte). 

 
Art. 5º O planejamento estratégico para a 

implementação da Rota de que trata esta Lei será desenvolvido 
pelo Movimento Big Waves Brasil, em parceria com a iniciativa 
privada especializada em roteirização turística. 

 
§ 1º O planejamento estratégico deve: 
 
I – identificar as partes interessadas nos  

5 (cinco) Municípios envolvidos; 
 
II – delimitar escopo de atuação e orçamento 

para a implementação da Rota; 
 
III – prever etapas detalhadas, com cronograma 

de execução e estimativa de custos; 
 
IV – apresentar �E�H�Q�F�K�P�D�U�N�L�Q�J com experiências 

internacionais; e 
 
V – estabelecer calendário de eventos. 
 
§ 2º O planejamento estratégico será submetido 

à aprovação do Comitê Gestor. 
 
Art. 6º A implementação da Rota do Big Surf 

será realizada em etapas, a partir, entre outros, dos seguintes 
processos: 

 
I – engajamento e integração entre Municípios 

envolvidos, por meio de reuniões técnicas e articulação 
intermunicipal para a unificação de objetivos e esforços; 

 
II – qualificação dos serviços turísticos, por meio 

da capacitação profissional, melhoria da infraestrutura e 
intercâmbio de boas práticas internacionais; 

 
III – desenvolvimento do mercado turístico e 

comercial, visando ao estímulo à criação de produtos e serviços 
inovadores, alinhados às demandas do público-alvo; 

 
IV – promoção da inclusão das comunidades 

locais; 
 
V – desenvolvimento de estratégias voltadas à 

sustentabilidade ambiental e ao turismo responsável; 
 
VI – criação de experiências imersivas como 

aulas de surfe e eventos de ecoturismo; e 
 
VII – divulgação da Rota, por meio de 

campanhas de �P�D�U�N�H�W�L�Q�J nacional e internacional. 
 
Art. 7º O Poder Público estadual poderá firmar 

convênio e parcerias com os entes da administração pública, 
direta e indireta, bem como com instituições privadas, com a 
finalidade de apoiar, financiar, patrocinar e promover a Rota  
do Big Surf. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Bruno Rodolfo de Oliveira 
Silvio Dreveck 

Emerson Luciano Stein 
Catiane dos Santos Monteiro Seif 

Cod. Mat.: 1129925

LEI Nº 19.515, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Institui a Semana de Conscientização sobre a 
Neurodiversidade e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.531, de 2022, que “Consolida as leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, a Semana de Conscientização sobre a 
Neurodiversidade, a ser celebrada, anualmente, entre os dias 17 
e 23 de março. 

 
Parágrafo único. Esta Lei tem como objetivo 

promover a conscientização sobre as diferentes formas de 
funcionamento neurológico e incentivar a inclusão social e 
educacional. 

 
Art. 2º Durante a Semana de Conscientização 

sobre a Neurodiversidade, poderão ser realizadas, entre outras 
atividades: 

 
I – palestras, seminários e �Z�R�U�N�V�K�R�S�V sobre 

neurodiversidade, inclusão e acessibilidade; 
 
II – campanhas educativas em escolas, 

universidades e espaços públicos; 
 
III – distribuição de materiais informativos sobre 

as condições neurodivergentes, como autismo, Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), dislexia, entre 
outras; 

 
IV – exposições culturais e artísticas que 

promovam a valorização da diversidade neurológica; 
 
V – parcerias com organizações da sociedade 

civil para a realização de eventos e atividades de 
conscientização. 

 
Art. 3º O Poder Executivo Estadual, por meio 

dos órgãos competentes, poderá estabelecer parcerias com 
entidades públicas e privadas, organizações não 
governamentais e movimentos sociais para a execução das 
atividades previstas nesta Lei. 

 
Art. 4º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 
Adeliana Dal Pont 

Luciane Bisognin Ceretta 
Diogo Demarchi Silva 

 
 

ANEXO ÚNICO 

 
MARÇO 

 
.............. .......................................... .............................. 

SEMANA LEI ORIGINAL Nº 

.............. .......................................... .............................. 

Período 
entre os 
dias 17 

e 23 

Semana de 
Conscientização sobre a 
Neurodiversidade 
Com o objetivo de 
promover a 
conscientização sobre as 
diferentes formas de 
funcionamento 
neurológico e incentivar a 
inclusão social e 
educacional. 

 

.............. .......................................... .............................. 
” (NR) 

Cod. Mat.: 1129926

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 
 

“ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
...................................................................................................... 

 

LEI Nº 19.516, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Institui a Semana Estadual da Agricultura 
Familiar e altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, 
de 2022, que “Consolida as leis que instituem 
datas e eventos alusivos no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e estabelece o Calendário 
Oficial do Estado” para incluir referida data 
alusiva no Calendário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, a Semana Estadual da Agricultura Familiar, a 
ser celebrada, anualmente, na semana do dia 25 de julho, em 
referência ao Dia Internacional da Agricultura Familiar. 

 
Parágrafo único. As comemorações referidas no 

�F�D�S�X�W deste artigo compreenderão ações destinadas a: 
 
I – valorizar e reconhecer o papel social, 

econômico e ambiental dos agricultores familiares em Santa 
Catarina; 

 
II – incentivar, nesse período, a realização de 

ações públicas em parceria com entidades representativas, 
estimulando o fortalecimento da economia rural; 

 
III – fomentar políticas de permanência no 

campo, prevenindo o êxodo rural; e 
 
IV – promover o acesso a mercados, à 

formação, à assistência técnica e a incentivos sustentáveis. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5  

de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Carlos Alberto Chiodini 
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�F�D�S�X�W

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 
 

“ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
...................................................................................................... 

 
JULHO 

 
.............. .......................................... ............................. 

SEMANAS LEI ORIGINAL Nº 

.............. .......................................... ............................. 

Semana 
do dia 

25 

Semana Estadual da 
Agricultura Familiar 
Com o objetivo de realizar 
atividades, ações e 
campanhas que 
demonstrem a 
essencialidade da 
agricultura familiar por 
intermédio de: 
- valorizar e reconhecer o 
papel social, econômico e 
ambiental dos agricultores 
familiares em Santa 
Catarina; 
- incentivar, nesse período, 
a realização de ações 
públicas em parceria com 
entidades representativas, 
estimulando o 
fortalecimento da 
economia rural; 
- fomentar políticas de 
permanência no campo, 
prevenindo o êxodo rural; e 
- promover o acesso a 
mercados, à formação, à 
assistência técnica e a 
incentivos sustentáveis. 

 

.............. .......................................... ............................. 
” (NR) 

Cod. Mat.: 1129930

�F�D�S�X�W
�F�D�S�X�W

 
§ 5º O resultado será homologado, 

preferencialmente, até dezembro do ano anterior para o qual terá 
vigência.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 11 da Lei nº 16.861, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. ............................................................... 
 
I – por motivo de doença no prazo indicado, 

devendo ser atestada por laudo ou atestado médico oficial; 
 
II – licença-maternidade; e 
 
III – para tratamento de saúde de filhos menores 

de 18 (dezoito) anos, por até 15 (quinze) dias, quando a 
assistência for expressamente recomendada por laudo médico. 

 
§ 1º Para fins do disposto no �F�D�S�X�W deste artigo, 

a falta ao serviço por motivo de doença ou para tratamento de 
saúde de filhos menores de 18 (dezoito) anos deverá ser 
atestada por laudo ou atestado médico oficial, até 1 (um) dia por 
mês, ou em período superior, pelo órgão médico oficial. 

 
§ 2º Durante o afastamento por motivo de 

doença ou para tratamento de saúde de filhos menores de  
18 (dezoito) anos, o Professor admitido em caráter temporário 
não poderá exercer qualquer outra atividade remunerada, sob 

LEI Nº 19.517, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Altera a Lei nº 16.861, de 2015, que disciplina a 
admissão de pessoal por prazo determinado no 
âmbito do Magistério Público Estadual, para 
atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, sob regime 
administrativo especial, nos termos do inciso IX 
do art. 37 da Constituição da República. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 16.861, de 28  

de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no 

inciso VIII do �F�D�S�X�W deste artigo ao Professor dispensado com 
fundamento no inciso VI do �F�D�S�X�W do art. 15 desta Lei, caso 
comprove, por meio de apresentação de laudo ou atestado 
médico oficial, que o motivo da falta ao serviço tenha sido para 
tratamento de saúde de filhos menores de 18 (dezoito) anos por 
período superior a 15 (quinze) dias.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 16.861, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 4º O edital do processo seletivo será 

publicado, preferencialmente, até setembro do ano anterior para 
o qual terá vigência. 

 

�F�D�S�X�W

pena de dispensa, sem direito à percepção da indenização de 
que trata o inciso V do art. 21 desta Lei.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 14 da Lei nº 16.861, de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 14. ............................................................... 
 
§ 1º O Professor cujo contrato tiver sido 

encerrado ao término do ano letivo e que permanecer 
classificado no processo seletivo com vigência em curso 
manterá a sua posição na lista classificatória e poderá ser 
contratado no ano letivo subsequente com base nessa 
classificação, observada a necessidade da unidade escolar e as 
condições de contratação estabelecidas em edital. 

 
§ 2º A contratação de que trata o § 1º deste 

artigo configurará novo vínculo contratual, ficando assegurado 
ao Professor o pagamento das indenizações proporcionais 
previstas no art. 21 desta Lei, por ocasião do encerramento do 
contrato do ano letivo anterior.” (NR) 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2026. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Vânio Boing 
Luciane Bisognin Ceretta 

Cod. Mat.: 1129931

 
§ 1º O prazo da cessão de uso de que trata esta 

Lei é de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação  
desta Lei. 

 
§ 2º Os espaços a serem cedidos ao cessionário 

serão especificados no termo de cessão de uso de que trata o 
art. 7º desta Lei. 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem 

por finalidade e encargo o desenvolvimento de atividades 
educacionais por parte do Município. 

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão 

antecipada, não poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a cessão de uso de que trata esta Lei; 
 
II – oferecer os imóveis como garantia de 

obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, 

deixando de cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta  
Lei; ou 

 
IV – executar atividades contrárias ao interesse 

público. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse dos imóveis 

nos casos em que:  
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no  

art. 3º desta Lei; 
 
II – findarem as razões que justificaram a cessão 

de uso; 
 
III – findar o prazo concedido para a cessão  

de uso; 
 
IV – necessitar dos imóveis para uso próprio; 
 
V – houver desistência por parte do  

cessionário; ou 
 
VI – houver descumprimento do disposto no 

art. 5º desta Lei. 
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao 

patrimônio do Estado todas as benfeitorias realizadas nos 
imóveis pelo cessionário, sem que ele tenha direito a 
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações 
constantes deste artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário 

os custos, as obras e os riscos inerentes aos investimentos 
necessários à execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de 
conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem 
como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o 

cessionário defenderá os imóveis contra esbulhos, invasões e 
outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena de 
indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 
da Constituição do Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e 

cessionário firmarão termo de cessão de uso para estabelecer 
os seus direitos e as suas obrigações. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da 

cessão de uso pelo Secretário de Estado da Administração ou 
por quem for legalmente constituído. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Vânio Boing 
Cod. Mat.: 1129933

LEI Nº 19.518, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Autoriza a cessão de uso compartilhado de 
imóveis no Município de Coronel Freitas. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder de forma não remunerada ao Município de Coronel Freitas 
o uso compartilhado de espaços das seguintes escolas: 

 
I – Escola de Ensino Fundamental Artur da 

Costa e Silva, instalada sobre o imóvel com área de 8.000,00 m² 
(oito mil metros quadrados), com benfeitoria não averbada, 
matriculado sob o nº 46.126 no 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó e cadastrado sob o nº 3566 no Sistema 
de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria de Estado da 
Administração (SEA); e 

 
II – Escola de Ensino Fundamental Pedro 

Paques, instalada sobre o imóvel com área de 5.000,00 m² 
(cinco mil metros quadrados), com benfeitoria não averbada, 
matriculado sob o nº 15.749 no 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó e cadastrado sob o nº 3525 no SIGEP 
da SEA. 

 

LEI Nº 19.519, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Autoriza a cessão de uso compartilhado de 
imóveis no Município de São José do Cedro. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder de forma não remunerada ao Município de São José do 
Cedro o uso compartilhado de espaços das seguintes escolas: 

 
I – Escola de Educação Básica Serafim Bertaso, 

instalada sobre o imóvel com área de 6.540,00 m² (seis mil, 
quinhentos e quarenta metros quadrados), com benfeitorias não 
averbadas, matriculado sob os nºs 1.047 e 3.559 no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro e 
cadastrado sob o nº 4132 no Sistema de Gestão Patrimonial 
(SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração (SEA); 

 
II – Escola de Educação Básica São José, 

instalada sobre o imóvel com área de 7.984,00 m² (sete mil, 
novecentos e oitenta e quatro metros quadrados), com 
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 929 no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro e 
cadastrado sob o nº 4131 no SIGEP da SEA; e 

 
III – Escola de Ensino Fundamental Padre Reus, 

instalada sobre o imóvel com área de 8.160,00 m² (oito mil, cento 
e sessenta metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 
matriculado sob o nº 3.229 no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de São José do Cedro e cadastrado sob o nº 4109 no 
SIGEP da SEA. 

 
§ 1º O prazo da cessão de uso de que trata esta 

Lei inicia-se a contar da data de publicação desta Lei e encerra-
se em 31 de dezembro de 2028. 

 
§ 2º Os espaços a serem cedidos ao cessionário 

serão especificados no termo de cessão de uso de que trata o 
art. 7º desta Lei. 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem 

por finalidade e encargo a execução de atividades educacionais 
por parte do Município. 

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão 

antecipada, não poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a cessão de uso de que trata esta Lei; 
 
II – oferecer os imóveis como garantia de 

obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, 

deixando de cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta  
Lei; ou 

 
IV – executar atividades contrárias ao interesse 

público. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse dos imóveis 

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o 

cessionário defenderá os imóveis contra esbulhos, invasões e 
outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena de 
indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 
da Constituição do Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e 

cessionário firmarão termo de cessão de uso para estabelecer 
os seus direitos e as suas obrigações. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da 

cessão de uso pelo Secretário de Estado da Administração ou 
por quem for legalmente constituído. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

Vânio Boing 

Cod. Mat.: 1129934

nos casos em que: 
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no  

art. 3º desta Lei; 
 
II – findarem as razões que justificaram a cessão 

de uso;  
 
III – findar o prazo concedido para a cessão  

de uso; 
 
IV – necessitar dos imóveis para uso próprio; 
 
V – houver desistência por parte do  

cessionário; ou 
 
VI – houver descumprimento do disposto no  

art. 5º desta Lei. 
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao 

patrimônio do Estado todas as benfeitorias realizadas nos 
imóveis pelo cessionário, sem que ele tenha direito a 
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações 
constantes deste artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário 

os custos, as obras e os riscos inerentes aos investimentos 
necessários à execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de 
conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem 
como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

 

LEI Nº 19.520, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública o Grupo Teatral 
Arno Fendrich (GTAF), de São Bento do Sul, e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina” para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Teatral Arno Fendrich (GTAF), com sede no 
Município de São Bento do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... .............................................................. ................... 

SÃO BENTO DO SUL LEIS 

.... .............................................................. ................... 

 Grupo Teatral Arno Fendrich (GTAF)  

.... .............................................................. ................... 
” (NR) 

 
Cod. Mat.: 1129935

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Taió, com 
sede no Município de Taió. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20  

de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ........................................................... ..................... 

TAIÓ LEIS 

.... ........................................................... ..................... 

 
Rede Feminina de Combate ao 
Câncer de Taió  

.... ........................................................... ..................... 
” (NR) 

LEI Nº 19.521, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Taió e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida 
os atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”. 
 

Cod. Mat.: 1129936

LEI Nº 19.522, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Alke e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Alke, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... ................................................................. .................. 

FLORIANÓPOLIS LEIS 

... ................................................................. .................. 

 Instituto Alke  

... ................................................................. .................. 
” (NR) 

Cod. Mat.: 1129938
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LEI Nº 19.523, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação Rede 
Feminina de Combate ao Câncer do Capivari de 
Baixo - SC e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer 
do Capivari de Baixo - SC, com sede no Município de Capivari 
de Baixo. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... ................................................................. .................. 

CAPIVARI DE BAIXO LEIS 

... ................................................................. .................. 

 Associação Rede Feminina de Combate 
ao Câncer do Capivari de Baixo - SC  

... ................................................................. .................. 
” (NR) 

Cod. Mat.: 1129939

LEI Nº 19.524, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Santo Amaro da 
Imperatriz e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina” para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Santo 
Amaro da Imperatriz, com sede no Município de Santo Amaro da 
Imperatriz. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20  

de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ............................................................... ................. 

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ LEIS 

.... ............................................................... ................. 

 
Rede Feminina de Combate ao Câncer 
de Santo Amaro da Imperatriz  

.... ............................................................... ................. 
” (NR) 

Cod. Mat.: 1129940

LEI Nº 19.525, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação das 
Câmaras Municipais do Oeste de Santa 
Catarina (ACAMOSC), de Chapecó, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação das Câmaras Municipais do Oeste de 
Santa Catarina (ACAMOSC), com sede no Município de 
Chapecó. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Clarikennedy Nunes 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... .............................................................. ................... 

CHAPECÓ LEIS 

.... .............................................................. ................... 

 Associação das Câmaras Municipais do 
Oeste de Santa Catarina (ACAMOSC)  

.... .............................................................. ................... 
” (NR) 

 Cod. Mat.: 1129942

Para facilitar o acompanhamento das 
publicações de interesse, o Sistema de 
Gestão de Publicações Oficiais agora 
conta com um Clipping Eletrônico. Essa 
funcionalidade permite que o cidadão se 
cadastre para receber notificações por 
e-mail e WhatsApp sempre que houver 
uma publicação relacionada a temas de 
seu interesse, proporcionando mais como -
didade e transparência.

Clipping Eletrônico:  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 1.255, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 704, de 2007, que  
regulamenta a Lei nº 13.342, de 10 de março 
de 2005, que dispõe sobre o Programa de 
Desenvolvimento da Empresa Catarinense 
(PRODEC) e o Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Catarinense (FADESC), e  
dá outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 13.342, de 10 de março de 2005,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 1423/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 16 do Decreto nº 704, de 17 de  

outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 16. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 2º ..................................................................... 
 
I – ....................................................................... 
 
a) maquinários, móveis, equipamentos 

eletrônicos, decoração e veículos; 
 
............................................................................ 
 
d) �V�R�I�W�Z�D�U�H�V; 
 
............................................................................ 
 
II – ...................................................................... 
 
a) serviços de consultoria; 
 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

Silvio Dreveck  
Edgard Novuchy Pereira Usuy  

 Cod. Mat.: 1129839

DECRETO Nº 1.256, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 2.141, de 
2022, que aprova a Classificação das Fontes 
ou Destinações de Recursos para o Estado de 
Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 e o art. 119 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no parágrafo único do art. 8º e  
no art. 50 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, na Portaria STN/MF nº 2.297, de 10 de outubro de 2025, 
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 18866/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 2.141,  

de 31 de agosto de 2022, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 Cod. Mat.: 1129841

“ANEXO ÚNICO 
 

ANEXO ÚNICO 
CLASSIFICAÇÃO DAS FONTES OU DESTINAÇÕES DE RECURSOS 

(Conforme os arts. 1º e 2º da Portaria Conjunta STN nº 710, de 25 de fevereiro de 2021) 
 

............................................................................................................................................... 
 

Tabela 2 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/DESTINAÇÕES DE RECURSOS – STN 

DÍGITOS 2º, 3º e 4º 

..................................................................................................................................................................................................... 

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

............ ...................................................................................................................................................................................... 

546 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - ETI 

............ ...................................................................................................................................................................................... 

DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS 

........... ............................................................................................................................................................................. 

762 Recursos de Alienação de Ativos – Cessão de Direitos Creditórios 

............ .............................................................................................................................................................................. 

 
3.1 CONCEITUAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/DESTINAÇÕES DE RECURSOS ESTABELECIDOS PELA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN) – POR BLOCOS 

 
..................................................................................................................................................................................................... 

 
3.1.2 RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO: 

 
..................................................................................................................................................................................................... 

 
546. Controle dos recursos de complementação da União ao FUNDEB destinados às ações de fomento à criação de 
matrículas em tempo integral na educação básica pública no âmbito do FUNDEB, conforme disposto no art. 212-A, inciso 
XIV, da CF/88. 

 
..................................................................................................................................................................................................... 

 
3.1.6 DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS: 
 
..................................................................................................................................................................................................... 

 
762. Controle dos recursos recebidos em razão da alienação de ativos no âmbito de cessão de direitos creditórios, de 
acordo com o disposto no § 6º, art. 39-A, da Lei nº 4.320/64, que faz referência ao art. 44 da LRF. 
 
...........................................................................................................................................................................................” (NR) 

Cod. Mat.: 1129843
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DECRETO Nº 1.257, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Introduz as Alterações 140ª a 143ª no 
RIPVA/SC-89 e a Alteração 4.957 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 18 da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro  
de 1988, e no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 16419/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RIPVA/SC-89  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 140ª – O art. 5º passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – as entidades religiosas e os templos de 

qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e 
beneficentes; 

 
..................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 141ª – O art. 6º passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
IV – ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
m) veículo terrestre, de propriedade de pessoa 

com deficiência física, visual, mental severa ou profunda ou 
Transtorno do Espectro Autista, adquirido diretamente por ela 
ou por intermédio de seu representante legal, observado o 
disposto no § 6º deste artigo; e 

 
............................................................................ 
 
§ 6º A isenção de que trata a alínea “m” do 

inciso IV do �F�D�S�X�W deste artigo: 
 
I – fica condicionada: 
 
a) à propriedade de veículo automotor cujo 

valor de mercado, à data do fato gerador, na forma do art. 3º  
deste Regulamento, não seja superior a R$ 200.000,00  
(duzentos mil reais);  

 
b) ao registro do veículo automotor no 

DETRAN em nome da pessoa com deficiência ou Transtorno 
do Espectro Autista; 

 
c) à ausência de débitos do beneficiário com  

a Fazenda Pública estadual; 
 
d) ao uso exclusivo do veículo automotor pelo 

beneficiário ou, quando este não possuir Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), de até 2 (dois) condutores autorizados, 
hipótese em que o veículo deverá ser utilizado apenas para 
transporte de seu titular; e 

�F�D�S�X�W

 
I – deficiência física: aquela que apresenta 

alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de 
grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que 
causem comprometimento parcial ou total das funções dos 
segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção 
veicular, acarretando o comprometimento da função física  
e a incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se  
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e  
as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; 

 
............................................................................ 
 
IV – Transtorno do Espectro Autista: aquela 

que apresenta transtorno autista ou autismo atípico, que geram 
a incapacidade para dirigir, caracterizados nas seguintes 
formas: 

 
............................................................................ 
 
§ 9º Para fins do disposto na alínea “m” do 

inciso IV do �F�D�S�X�W deste artigo, a deficiência, manifestando-se  
sob uma das formas de que tratam os incisos do § 8º deste 
artigo, deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 
critérios: 

 
............................................................................ 
 
§ 10. As isenções sujeitas a prévio 

reconhecimento não produzirão efeitos para exercícios 
anteriores ao requerimento, ressalvadas as hipóteses previstas 
nas alíneas “i” e “l” do inciso IV do �F�D�S�X�W deste artigo.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 142ª – O art. 6º passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º ................................................................ 
 
I – os veículos terrestres de propriedade de 

embaixada, de representação consular, de embaixador e de 
representante consular, bem como de funcionário de carreira 
diplomática ou de serviço consular, quando façam jus a 
tratamento diplomático, e desde que o respectivo país de 
origem conceda reciprocidade de tratamento; 

 
............................................................................ 
 
IV – ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 

m) veículo terrestre, de propriedade de pessoa 
com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
Síndrome de Down ou Transtorno do Espectro Autista, 
adquirido diretamente por ela ou por intermédio de seu 
representante legal, observado o disposto no § 6º deste artigo; 

 
............................................................................ 
 
§ 6º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
b) ao registro do veículo automotor no 

DETRAN em nome da pessoa com deficiência, Síndrome de 
Down ou Transtorno do Espectro Autista; 

 
............................................................................ 
 
§ 8º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
b) ........................................................................ 
 
............................................................................ 
 
3. interesses restritos e fixos; e 
 
V – Síndrome de Down: aquela diagnosticada 

com anomalia cromossômica classificada na categoria Q.90  
da Classificação Internacional de Doenças (CID 10). 

 
..................................................................” (NR) 
 

�F�D�S�X�W

 
e) na hipótese de beneficiário com deficiência 

física, nos termos do inciso I do § 8º deste artigo, e habilitado a 
dirigir, à apresentação de CNH, contendo, pelo menos, 1 (um)  
registro de restrição referente ao condutor e às adaptações 
necessárias ao veículo, na forma prevista em portaria do 
Secretário de Estado da Fazenda; e 

 
II – se aplica somente a 1 (um) veículo por 

beneficiário. 
 
............................................................................ 
 
§ 8º Para os fins do disposto na alínea “m” do 

inciso IV do �F�D�S�X�W deste artigo e conforme previsto no Convênio 
ICMS nº 38, de 30 de março de 2012, do Conselho Nacional  
de Política Fazendária (CONFAZ), considera-se pessoa com: 

 

�F�D�S�X�W

�F�D�S�X�W

 
ALTERAÇÃO 143ª – O art. 7º passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 6º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
V – nas hipóteses de que trata o inciso I do  

�F�D�S�X�W do art. 6º deste Regulamento: 
 
a) comprovação da existência de reciprocidade 

de tratamento tributário por meio de declaração firmada pelo 
Ministério de Relações Exteriores; e 

 
b) se for o caso, carteira diplomática, carteira 

de perito ou identidade consular; 
 
............................................................................ 
 
XII – .................................................................... 
 
a) declaração de que o veículo se destina  

ao uso da pessoa com deficiência, Síndrome de Down ou 
Transtorno do Espectro Autista; 

 
b) laudo de avaliação, de modelo oficial 

aprovado pela portaria de que trata o § 10 deste artigo, que 
ateste a incapacidade do beneficiário, especificando sua 
condição dentre as hipóteses previstas no § 8º do art. 6º deste 
Regulamento; 

 
............................................................................ 
 d) documento que comprove, se for o caso, que 

o signatário seja o representante legal do beneficiário; 
 
e) na hipótese de o beneficiário não possuir 

CNH, a indicação de até 2 (dois) condutores devidamente 
habilitados a dirigir o veículo automotor isento, acompanhada 
da comprovação de que residem na mesma localidade do 
beneficiário; e 

 
f) a CNH do beneficiário ou, na hipótese da 

alínea “e” deste inciso, dos condutores indicados; e 
 
............................................................................ 
 
§ 10. A condição de pessoa com deficiência 

física, visual, mental, Síndrome de Down ou Transtorno do 
Espectro Autista será atestada por laudo, conforme critérios  
e requisitos definidos no § 11 deste artigo e em portaria do 
Secretário de Estado da Fazenda. 

 
§ 11. ................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – deverá ser firmado por, no mínimo: 
 
a) 2 (dois) médicos, nas hipóteses de deficiência  

física e visual; 
 
b) 1 (um) médico e 1 (um) psicólogo, nas 

hipóteses de deficiência mental e Transtorno do Espectro 
Autista; e 

 
c) 1 (um) médico, na hipótese de Síndrome  

de Down; 
 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Fica introduzida no RICMS/SC-01 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 4.957 – O art. 38 do Anexo 2  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
III – somente se aplica quando o adquirente e, 

se for o caso, as demais pessoas mencionadas no inciso VII  
do § 6º deste artigo não possuírem débitos com a Fazenda 
Pública estadual; 

 
............................................................................ 
 
§ 3º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
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II – ...................................................................... 
 
a) 2 (dois) médicos, nas hipóteses de 

deficiência física e visual; 
 
b) 1 (um) médico e 1 (um) psicólogo, nas 

hipóteses de deficiência mental e Transtorno do Espectro 
Autista; e 

 
c) 1 (um) médico, na hipótese de Síndrome  

de Down; 
 
............................................................................ 
 
§ 6º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
V – documento que comprove a representação 

legal a que se refere o �F�D�S�X�W deste artigo, quando for o caso; 
 
VI – documento de identificação do modelo do 

veículo, conforme modelo definido em portaria do Secretário  
de Estado da Fazenda; e 

 
VII – comprovação de disponibilidade financeira 

ou patrimonial da pessoa com deficiência, Síndrome de Down 
ou autista ou de parentes em primeiro grau em linha reta ou em 
segundo grau em linha colateral, cônjuge ou companheiro em 
união estável, ou, ainda, de seu representante legal, suficiente 
para fazer frente aos gastos com a aquisição e a manutenção 
do veículo a ser adquirido. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos a contar: 
 
I – de 18 de julho de 2025, quanto: 
 
a) às Alterações 140ª e 141ª do RIPVA/SC-89; e 
 
b) ao inciso I do �F�D�S�X�W do art. 4º deste Decreto; e 
 
II – da data de sua publicação, quanto às 

demais disposições. 
 
Art. 4º Ficam revogados os seguintes 

dispositivos: 
 
I – do RIPVA/SC-89: 
 
a) do art. 6º: 
 
1. o inciso II do �F�D�S�X�W: 
 
2. a alínea “e” do inciso IV do �F�D�S�X�W; e 
 
3. os §§ 2º e 7º; e 
 
b) o inciso IX do § 6º do art. 7º; e 
 
II – o § 15 do art. 38 do Anexo 2 do RICMS/SC-01. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 
Cod. Mat.: 1129848

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Entre Rios, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 266,  
de 22 de setembro de 2025. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Mário Hildebrandt  

 Cod. Mat.: 1129849

DECRETO Nº 1.258, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de  
2 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 349, de 17 de novembro 
de 2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo 
nº SDC 4557/2025, 

 

DECRETO Nº 1.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de  
2 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 349, de 17 de novembro 
de 2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SDC 4579/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Rio Negrinho, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 16.627, de 23 de setembro de 2025. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Mário Hildebrandt  

 Cod. Mat.: 1129850

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE 
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Cunha Porã, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 176,  
de 16 de outubro de 2025. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Mário Hildebrandt  

 

DECRETO Nº 1.260, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de  
2 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 349, de 17 de novembro 
de 2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SDC 4501/2025, 

 

Cod. Mat.: 1129851

DECRETO Nº 1.261, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doação, 
com encargo, de imóvel no Município de Joinville. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº PCSC 18097/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

aceitar a doação, com encargo, do imóvel com área de 854,22 m²  
(oitocentos e cinquenta e quatro metros e vinte e dois 
decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 
matriculado sob o nº 74.841 no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Joinville, nos termos da Lei nº 9.070,  
de 16 de dezembro de 2021, do Município de Joinville. 

 
Art. 2º A doação de que trata este Decreto tem 

por finalidade a utilização do imóvel pela 6ª Delegacia de 
Polícia da Comarca de Joinville. 

 
Art. 3º O Estado será representado no ato de 

doação pelo titular da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), a quem compete executar as ações necessárias à 
lavratura da escritura do imóvel em nome do Estado. 

 
Parágrafo único. Fica o titular da SEA 

autorizado a delegar as atribuições de que trata o �F�D�S�X�W deste 
artigo. 

 
Art. 4º Eventuais despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão à conta do orçamento  
da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  

Vânio Boing  
Ulisses Gabriel  

 Cod. Mat.: 1129852

DECRETO Nº 1.262, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Autoriza a permissão de uso remunerado de 
imóvel do Instituto de Previdência do Estado  
de Santa Catarina (IPREV). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 8º da Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEA 9773/2025, 
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Art. 10. O Estado será representado no ato  
de permissão de uso pelo titular da SEA ou por quem for 
legalmente constituído. 

 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  

Vânio Boing  
 Cod. Mat.: 1129853

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica o Instituto de Previdência do Estado 

de Santa Catarina (IPREV) autorizado a outorgar o uso 
remunerado, por meio de Termo de Permissão de Uso (TPU), 
da sala comercial nº 105, localizada na Avenida Barão do  
Rio Branco, nº 1.110, Centro, Município de Caçador, com área 
exclusiva de 93,96 m² (noventa e três metros e noventa e seis 
decímetros quadrados), área comum de 17,40 m² (dezessete 
metros e quarenta decímetros quadrados) e área total de  
111,37 m² (cento e onze metros e trinta e sete decímetros 
quadrados), matriculada sob o nº 6.639 no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Caçador e cadastrada sob o  
nº 2.066 no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e 
Contratos (SIPAC) da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA). 

 
Art. 2º A permissão de uso remunerado de que 

trata este Decreto tem por finalidade a instalação de unidade 
da Perícia Médica da SEA. 

 
Art. 3º A autorização prevista neste Decreto 

não afasta a obrigatoriedade dos procedimentos exigidos pela 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 4º O permissionário, sob pena de extinção 

da permissão de uso, não poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a permissão de uso de que trata este Decreto; 
 
II – oferecer o imóvel como garantia de 

obrigação; ou 
 
III – alienar ou ceder a terceiros, total ou 

parcialmente, o imóvel. 
 
Art. 5º A extinção de que trata o art. 4º deste 

Decreto será realizada independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem indenização por benfeitorias 
construídas. 

 
Art. 6º A edificação de benfeitorias não outorga 

ao permissionário o direito de retenção no caso de reversão  
do imóvel. 

 
Art. 7º As despesas com a execução deste 

Decreto correrão por conta do permissionário, vedado ao 
permitente arcar com quaisquer ônus a elas relacionados. 

 
Art. 8º O TPU de que trata o art. 1º deste 

Decreto disciplinará os direitos e as obrigações do permitente  
e do permissionário, o prazo de duração da permissão de uso  
e o valor da remuneração pelo uso do imóvel. 

 
Art. 9º O IPREV será representado no ato de 

permissão de uso por seu Presidente ou por quem for 
legalmente constituído. 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º A ementa do Decreto nº 948, de 16 de 

abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Regulamenta a modalidade Casa Catarina - 
Habitação Urbana, do Programa Casa Catarina,  
a ser implementada pelo benefício de repasse 
de recursos por meio de transferência 
voluntária, com a finalidade de viabilizar a 
construção de unidades habitacionais para 
famílias com renda de até 4 (quatro) salários 
mínimos nacionais.” (NR) 
 
Art. 2º O art. 4º do Decreto nº 948, de 2025, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
§ 1º As unidades habitacionais deverão ser 

edificadas conforme o projeto padrão disponibilizado pelo 
Programa, observando o método construtivo indicado, os 
parâmetros de arquitetura e de engenharia, os memoriais 
descritivos, o quantitativo de materiais e o orçamento 
apresentados. 

 
§ 2º As propostas de alterações no projeto 

padrão e no terreno deverão ser formalmente encaminhadas  
à Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família 
(SAS), acompanhadas de justificativa e do respectivo projeto 
assinado por engenheiro responsável, as quais, após o 
recebimento, serão encaminhadas para análise técnica da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), cuja 
manifestação subsidiará a deliberação final da SAS. 

 
§ 3º Caso as condições geográficas 

inviabilizem a adoção do projeto padrão devido ao alto custo  
de adequação ao método construtivo ou à escassez de mão de 
obra ou de materiais, o município poderá apresentar projeto 
alternativo, assinado por engenheiro responsável, para análise 
da SIE e deliberação da SAS. 

 
§ 4º O projeto aprovado pela SAS, na hipótese 

de que trata o § 3º deste artigo, poderá adotar método 
construtivo distinto, desde que preservados o número de 
cômodos, os critérios de acessibilidade e as cores originais. 

 
§ 5º Independentemente do método construtivo,  

os terrenos ofertados pelo município deverão estar localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, com abastecimento de 
água e de energia elétrica provisório para início das obras.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 7º do Decreto nº 948, de 2025, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – possuir renda familiar bruta mensal não 

superior a 4 (quatro) salários mínimos nacionais, garantindo 
prioridade de atendimento às famílias com renda mais baixa; 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Adeliana Dal Pont  

 Cod. Mat.: 1129854

DECRETO Nº 1.263, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Altera o Decreto nº 948, de 2025, que 
regulamenta o Programa Casa Catarina, na 
modalidade Casa Catarina - Habitação Urbana, 
a ser implementado pelo benefício de repasse 
de recursos por meio de transferência 
voluntária, com a finalidade de viabilizar a 
construção de unidades habitacionais para 
famílias com renda de até dois salários 
mínimos nacionais. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 19.156, de 20 de dezembro de 2024,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SAS 76/2025, 

 

 
Art. 2º O CGPPM será composto dos 

ocupantes dos seguintes cargos: 
 
I – Vice-Governador do Estado, que o presidirá; 
 
II – Secretário de Estado da Assistência Social, 

Mulher e Família; 
 
III – Secretário de Estado da Educação; 
 
IV – Secretário de Estado da Saúde; 
 
V – Secretário de Estado de Indústria, Comércio  

e Serviços; 
 
VI – Secretário de Estado da Segurança Pública; 
 
VII – Secretário de Estado da Fazenda; e 
 
VIII – Secretário de Estado do Planejamento. 
 
§ 1º Cada membro do CGPPM terá 1 (um)  

suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 

 
§ 2º Serão convidados a participar do CGPPM 

representantes das seguintes instituições: 
 
I – Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina (TJSC); 
 
II – Defensoria Pública do Estado de Santa 

Catarina (DPE/SC); 
 
III – Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina (ALESC); 
 
IV – Ministério Público de Santa Catarina 

(MPSC); 
 
V – Observatório da Violência contra a Mulher 

(OVM/SC); e  
 
VI – Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 

(CEDIM). 
 
Art. 3º As reuniões do CGPPM serão 

realizadas, de forma ordinária, semestralmente e, de forma 
extraordinária, mediante convocação de seu Presidente. 

 

DECRETO Nº 1.264, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
Institui o Comitê Gestor do Plano Estadual de 
Políticas para as Mulheres e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA , no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SAS 2455/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Plano 

Estadual de Políticas para as Mulheres (CGPPM), vinculado à 
Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família 
(SAS), com a finalidade de promover a articulação 
interinstitucional necessária à elaboração e à implementação 
do mencionado Plano. 

 

Art. 4º O CGPPM contará com uma Câmara 
Técnica composta de 1 (um) representante de cada um dos 
seguintes órgãos: 

 
I – Secretaria de Estado da Assistência Social, 

Mulher e Família (SAS), que a coordenará; 
 
II – Gabinete do Vice-Governador do Estado 

(GVG); 
 
III – Secretaria de Estado da Educação (SED); 
 
IV – Secretaria de Estado da Saúde (SES); 
 
V – Secretaria de Estado de Indústria, Comércio  

e Serviços (SICOS); 
 
VI – Secretaria de Estado da Segurança 

Pública (SSP); 
 
VII  – Secretaria de Estado da Fazenda (SEF); e 
 
VIII – Secretaria de Estado do Planejamento 

(SEPLAN). 
 
§ 1º Cada membro da Câmara Técnica terá  

1 (um) suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 

 
§ 2º Os membros da Câmara Técnica serão 

indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e a designação 
será formalizada por meio de portaria do titular a SAS a ser 
publicada no Diário Oficial do Estado (DOE). 

 
§ 3º Serão convidados a participar da Câmara 

Técnica do CGPPM representantes das instituições mencionadas  
no § 2º do art. 2º deste Decreto. 

 
Art. 5º Caberá à Câmara Técnica do CGPPM 

subsidiar tecnicamente a elaboração do Plano Estadual de 
Políticas para as Mulheres, por meio do fornecimento de dados 
e informações pertinentes a seus respectivos órgãos de 
representação, visando a assegurar a efetividade do Plano. 

 
Art. 6º As reuniões da Câmara Técnica do 

CGPPM serão realizadas, de forma ordinária, mensalmente e, 
de forma extraordinária, mediante convocação de seu 
Coordenador. 
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ATO nº 2372 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. PCI 13041/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da PCISC, a contar de 01/11/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n. 6.745/85, MARCO 
AURELIO STROISCH, mat. 0620758-8-01, do cargo de PERITO 
REGIONAL (SÃO JOSÉ), nível FG.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n. 6.745/85, MATEUS 
VEIT BRAUN, mat. 0609305-1-01, para exercer o cargo de PERITO 
REGIONAL (SÃO JOSÉ), nível FG.

ATO nº 2373 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 663/2024, conforme processo n. SAP 
118403/2025, ELVÉCIO ZENÓBIO JÚNIOR, mat. 0619629-2-01, 
para exercer a função de chefia de COORDENADOR DE APOIO 
OPERACIONAL, do PRESÍDIO REGIONAL DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL, da SEJURI.

ATO nº 2374 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. SAP 118514/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da PENITENCIÁRIA DE 
FLORIANÓPOLIS, da SEJURI:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 663/2024, os servidores abaixo:
-GUSTAVO MARTINS, mat. 0991199-5-02, da função de chefia de 
SUPERVISOR DE NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA PENAL; e
-RICARDO NORIVAL GUIMARÃES, mat. 0654131-3-01, da função 
de chefia de COORDENADOR DE ENSINO E PROMOÇÃO SOCIAL.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 663/2024, GUSTAVO MARTINS, mat. 
0991199-5-02, para exercer a função de chefia de COORDENADOR 
DE ENSINO E PROMOÇÃO SOCIAL.

ATO nº 2375 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 663/2024, conforme processo n. SAP 
118026/2025, ANTÔNIO ALTINO DE FARIAS, mat. 0963138-0-
01, para exercer a função de chefia de COORDENADOR DE AD-
MINISTRAÇÃO PENAL, da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
SERRANA, da SEJURI.

ATO nº 2376 / 2025
NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso VI, da Constituição Es-
tadual, conforme processo n. SCC 17231/2025, NÍCOLA HILÁRIO 
MARTINS, para exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, da SCTI.

ATO nº 2377 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. SED 191971/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da SED, a contar de 13/10/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n. 6.745/85, CLA-
RICE ZANETTI, mat. 0273763-9-02, da FCE de ARTICULADOR, 
nível FCE-4.

* DESIGNAR, de acordo com os art. 39, da Lei n. 6.745/85, LU-
CIANE SAVINA FONTANA RICCIARDI, mat. 0682316-5-01, para 
exercer a FCE de ARTICULADOR, nível FCE-4.

ATO nº 2378 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo n. SAN 260/2025, LOURDES CORADI MARTINI, mat. 
0299497-6-03, SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DE ARTICU-
LAÇÃO NACIONAL, para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, 
da SAN, em substituição a titular, VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO, 
mat. 0710714-5-01, durante seu afastamento do país, no período 
de 31/10/2025 a 11/11/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129831

ATO nº 2366 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso III e 5º, do Decreto 
nº 1.149/2025, e conforme processo nº SAPE 00000136/2025, 
CARLOS ALBERTO CHIODINI, matrícula nº 0353302-6-06, ocu-
pante do cargo de SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, lotado(a) na(o) SAPE, a se ausentar do país em 
caráter particular, sem ônus, que implica perda total do vencimento 
ou salário ou demais vantagens do cargo, da função ou do emprego 

e não acarreta qualquer despesa para o Estado, no período de 
01/11/2025 a 08/11/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração 

Cod. Mat.: 1129833

ATO nº 2367 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso III e 5º, do Decreto 
nº 1.149/2025, e conforme processo nº SAPE 00000137/2025, 
EVERTON DEMARCHI, matrícula nº 0687997-7-02, ocupante do 
cargo de CONSULTOR EXECUTIVO, lotado(a) na(o) SAPE, a se 
ausentar do país em caráter particular, sem ônus, que implica perda 
total do vencimento ou salário ou demais vantagens do cargo, da 
função ou do emprego e não acarreta qualquer despesa para o 
Estado, no período de 01/11/2025 a 08/11/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129834

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

ATO nº 1517 / 2025
CONSIDERAR CESSADO, para fins de regularização funcional, 
conforme processo n° UDESC 24057/2025, os efeitos do Ato n° 1910, 
publicado em 05/07/2023, que colocou à disposição da UDESC, 
JORGE HECTOR REBOLLO SQUERA, mat. n° 0295466-4-05, 
lotado na SANTUR S.A., a contar de 25/10/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129943

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL

Executiva de Articulação Nacional
PORTARIA Nº 08/SAN – 29.10.2025
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL , 
no uso da competência atribuída pelo artigo 108, § 2º inciso I, da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve DE-
SIGNAR a servidora LOURDES CORADI MARTINI, matrícula nº 
299.469-6-03, para na qualidade de ordenadora primária, assinar, 
conjuntamente com a ordenadora secundária, STELAMARY DE 
OLIVEIRA NUNES, matrícula 658.040-8-01, empenhos e ordens 
bancárias, no âmbito da Secretaria Executiva de Articulação Na-
cional de Santa Catarina, durante o período de 31 de outubro a 
11 de novembro de 2025.
VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1129480

RELATÓRIO Nº 07/2025
A Secretária Executiva de Articulação Nacional, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 01 §1º da Lei nº 
17.896, de 27 de janeiro de 2020, informa o pagamento das des-
pesas relacionadas com diárias no mês de agosto/2025.

SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL

Matrícula Nome Valor Diárias Motivo

299.497-6 Lourdes Coradi Martini 450,00 7,0
RS + FE 

+ PA

SUB-TOTAL..... 3.150,00 7,0

Legenda de Motivos:
FE - Fora do Estado
RS – Reunião de Serviço
PA – Procedimento Administrativo

Brasília, 29 de outubro de 2025.

Vânia de Oliveira Franco
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1129225

 
Art. 7º Os representantes do CGPPM e da 

Câmara Técnica do CGPPM não receberão nenhum tipo de 
remuneração, e o exercício de suas atividades é considerado 
de relevante interesse público. 

 
Art. 8º Ficam o Vice-Governador do Estado e o 

titular da SAS autorizados a expedir atos complementares 
necessários à execução deste Decreto, desde que não 
resultem aumento de despesa. 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Clarikennedy Nunes  
Adeliana Dal Pont  

 Cod. Mat.: 1129855

ATO nº 2338 / 2025
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n. PMSC 58647/2025, 
em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos n. 5007462-
06.2025.8.24.0000, e de acordo com o inciso XV, do Art. 71, da 
Constituição do Estado, de 5 de outubro de 1989, a promoção 
do 2º Tenente QOPM mat. 0928272-6-01 EDIMAR BOARÃO ao 
Posto de 1º Tenente QOPM, por MERECIMENTO, a contar de 25 
de novembro de 2023, efetuada através do Ato n. 3203, publicado 
no DOE n. 22.152, de 28/11/2023.

ATO nº 2356 / 2025
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n. PMSC 52089/2025, 
em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos n. 5018193-
84.2022.8.24.0091, e de acordo com o inciso XV, do Art. 71, da 
Constituição do Estado, de 5 de outubro de 1989, a promoção do 
2º Tenente QOPM Matrícula 0373431-5-02 MAICO IURE ROELL 
ao Posto de 1º Tenente QOPM, por MERECIMENTO, a contar de 
5 de maio de 2023, efetuada através do Ato n. 1693, publicado no 
DOE n. 22.017, de 12/05/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Cod. Mat.: 1129754

ATO nº 2368 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, con-
forme processo n. SAPE 136/2025, ADMIR EDI DALLA CORT, 
mat. 0745005-2-01, SECRETÁRIO ADJUNTO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, da 
SAPE, em substituição ao titular, CARLOS ALBERTO CHIODINI, 
mat. 0353302-6-06, durante seu afastamento do país, no período 
de 01/11/2025 a 08/11/2025.

ATO nº 2369 / 2025
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da Lei n. 
6.745/85, conforme processo n. IMA 45059/2025, a SHEILA MARIA 
MARTINS ORBEN MEIRELLES, mat. 0620209-8-03, do cargo de 
PRESIDENTE DO IMA, a contar de 29/10/2025.

ATO nº 2370 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n. 6.745/85, 
conforme processo n. SCC 17178/2025, JOSEVAN CARMO DA 
CRUZ JÚNIOR, para exercer o cargo de PRESIDENTE DO IMA.

ATO nº 2371 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. IMA 43186/2025, resolve baixar 
os seguintes atos, no âmbito do IMA, a contar de 25/09/2025, para 
fins de regularização funcional, consoante o Decreto n. 1.183/2025:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-FÁBIO CASTAGNA DA SILVA, mat. 0972041-3-01, do cargo de GE-
RENTE DE RESÍDUOS E QUALIDADE AMBIENTAL, nível DGS-2; e
-FABRÍCIO DALMORO, mat. 0740867-6-01, do cargo de ASSES-
SOR TÉCNICO, nível DGS-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, os 
servidores abaixo:
-FÁBIO CASTAGNA DA SILVA, mat. 0972041-3-01, para exercer o 
cargo de GERENTE DE RESÍDUOS E QUALIDADE AMBIENTAL, 
nível FG-2; e
-FABRÍCIO DALMORO, mat. 0740867-6-01, para exercer o cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO, nível FG-2.
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CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE Nº 47/2025
O Controlador-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo artigo 106, §2º, inciso I, da Lei nº 741 de 2019 e com 
fulcro na IN 14/2025 – SEA e processo CGE 1109/2025, RESOLVE:

Art. 1º Ficam substituídos os servidores ANA PAULA DONDOSSOLA 
DAGOSTIN MILANEZ e GUILHERME KRAUS DOS SANTOS como 
fiscais das Atas de Registro de Preço formalizadas pela Secretaria 
de Estado da Administração (SEA) e aderidas por esta Controlado-
ria-Geral do Estado (CGE), referentes aos Processos de números:

SEA   18464/2025 SEA  00003731/2024

SEA 00018460/2025 SEA  00000732/2024

SEA  00017154/2024 SEA 00017069/2024

SEA  00017147/2024 SEA  00017153/2024

SEA  00017438/2024 SEA  00016666/2024

SEA 00017073/2024 SEA  00017533/2024

SEA  00017118/2024 SEA 00017569/2024

SEA  00017065/2024 SEA  00017619/2024

SEA  00016672/2024 SEA  00017967/2024

SEA 00017139/2024 SEA  00010759/2024

SEA  00017386/2024 SEA 00010773/2024

SEA  00010330/2024 SEA 00010329/2024

SEA  00005634/2024 SEA 00005632/2024

SEA 00003821/2024 SEA 20854/2019

SEA  00003751/2024  

Art. 2º Fica designado, em substituição, o servidor ALCIONEU 
OSVALDO DA SILVA, matrícula nº 235.756-9-02, Assessor de Gabi-
nete, atualmente em exercício nesta Controladoria-Geral do Estado, 
para atuar como fiscal das referidas Atas de Registro de Preço.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FREBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO
Controlador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1129572

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 1373/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o art. 106, §2º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, conforme 
processo n. SEA 22030/2025, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor William Wisbeck, mat. 0950991-7-01, 
da função de representante do Estado junto ao Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina - CBMSC, Centrais Elétricas de Santa 
Catarina - CELESC, Instituto do Meio Ambiente - IMA, Secretaria de 
Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE, Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - CASAN, Fundação Municipal do Meio 
Ambiente de Florianópolis - FLORAM e Prefeituras Municipais.

Art. 2º Designar os servidores Gerson Fior Santana, mat. 0710869-
9-01, Diretor de Apoio Operacional, Victor Martins Raulino, mat. 
0723383-3-01, Gerente de Manutenção Corretiva, e Paulo Henrique 
Marcelo, mat. 0646616-8-01, Gerente de Projetos de Engenharia e 
Manutenção, para exercerem a função de representantes do Estado 
junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, 
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC, Instituto do Meio 
Ambiente - IMA, Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
- SIE, Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis - FLORAM 
e Prefeituras Municipais, dando poderes específicos, podendo, 
para tanto: protocolar requerimentos técnicos, realizar consultas 
técnicas e protocolar recursos.

Art. 3º A presente Portaria passa a vigorar nesta data, com efeitos 
retroativos ao dia 21 de outubro de 2025.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129428

Portaria nº 1326/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo PCSC 
47737/2023, a administração de imóvel, para uso do Polícia Civil de 

Santa Catarina - PCSC, referente à área construída de 63,69 m2 
(sessenta e três metros quadrados e sessenta e nove decímetros 
quadrados), parte integrante do imóvel localizado na Rua David 
Nilo Bordin, 119, Centro, Alto Bela Vista/SC, matriculado sob os 
nos 5.689 e 5.690 no Ofício de Registro de Concórdia e cadastrado 
sob o nº 2725 no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração 
e Contratos - SIPAC da Secretaria de Estado da Administração 
- SEA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data da ocupação, 30 de setembro de 
2002, conforme Termo supracitado.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129547

Portaria nº 1349/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo PCI 
11258/2023, a administração das benfeitorias:
- números 01, 02, 04, 22 e 25 para a Polícia Científica de Santa 
Catarina - PCI;
- números 03, 06, 08, 18, 19, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 para a 
Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família - SAS;
- números 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 32 e 33 para a Secretaria 
de Estado da Educação - SED;
- números 07, 21 e 23 para a Polícia Civil do Estado de Santa 
Catarina - PCSC;
do imóvel matriculado sob o no 12.168 no Ofício de Registro de 
Imóveis da Palhoça e cadastrado sob o nº 1019 no Sistema Integrado 
de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC da Secretaria 
de Estado da Administração - SEA. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Revoga-se todas as portarias anteriores.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129549

Portaria nº 1374/2025,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo SEA 
7832/2022, a administração de imóvel, para uso da Secretaria de 
Estado de Justiça e Reintegração Social - SEJURI, referente à área 
de 11.000,00 m² (onze mil metros quadrados), parte de uma área 
de 96.486,06 m² (noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis 
metros e seis decímetros quadrados), de propriedade do Estado 
de Santa Catarina, localizado na Rua Bertoldo Simão de Oliveira, 
911 Bairro Universitário - Biguaçu/SC, matriculado sob o nº 22.589 
no Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu e cadastrado sob 
nº 4206 no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Con-
tratos - SIPAC da Secretaria de Estado da Administração - SEA. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129550

PORTARIA nº 1371/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS , 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no Art. 18, do De-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL  
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o Art. 1º, inciso II, da Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a NZOLELENY CHICUPO VAPOR, CPF XXX770XXXXX, 
residente no Município de Timbó, representada por Julieta Licumbi, 
conforme os autos do processo SEA 20225/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1129592

PORTARIA nº 1372/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS , 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL  à pessoa 
com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), catalogada sob o 
código F84.0, nível 3, de que trata o Art. 1º, inciso IV, da Lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 2018, 
e alterada pela Lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mí-
nimo nacional a MARIA ALICE FERNANDES DOS SANTOS, CPF 
XXX046XXXXX, residente no Município de São José, representada 
por Francielly da Silva Fernandes, conforme os autos do processo 
FCEE 5536/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1129594

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚ -
BLICO N° 014/2025
PROCESSO SEA 2544/2023

PARTES: O ESTADO DE SANTA CATARINA (PODER EXECUTIVO), 
CONCEDENTE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO/SEA, com sede na Rodovia SC 401, KM 5, nº 
4.600, Bairro Saco Grande II, Município de Florianópolis, inscrita 
no CNPJ nº 82.951.229/0001-76, neste ato representado pelo Se-
cretário de Estado da Administração Sr. Vânio Boing, portador do 
CPF nº 433.xxx.xxx-04 e a CONCESSIONÁRIA, REDE FEMININA 
DE COMBATE AO CÂNCER DE POMERODE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 04.533.209/0001-71, com 
sede na Rua Hermann Weege, nº 1019, Centro de Pomerode, 
neste ato representada pela Presidente, Sra. Lorizete Pegorini, 
portadora do CPF 579.xxx.xxx-68. OBJETO: o uso de uma área de 
3.121,00 m² (três mil, cento e vinte e um metros quadrados), com 
área construída averbada de 494,15 m² (quatrocentos e noventa 
e quatro metros e quinze centímetros quadrados), matriculado 
sob o nº 1.412 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pomerode, e cadastrado sob nº 2.192 no Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) da Secretaria de 
Estado da Administração (SEA). OBJETIVO: A concessão de uso 
tem por finalidade a ocupação do imóvel como sede administrativa 
e operacional da Rede Feminina de Combate ao Câncer no Muni-
cípio de Pomerode. PRAZO: O prazo da presente concessão de 
uso é de 10 (dez) anos, com efeitos a partir da data de publicação 
do Decreto nº 1.247, de 22 de outubro de 2025.

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1129257

AGRICULTURA E PECUÁRIA
Portaria SAPE nº 61/2025, de 30/10/2025.

O Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso I do § 2º do art. 106 da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, Considerando o 
contido no Ofício 001/2025, da Diretoria de Administração e Finan-
ças da SAPE; Considerando a necessidade de elaboração de novo 
Relatório de conclusão das diligências apontadas na conciliação 
entre os sistemas GECRED e SIGEF: RESOLVE: Art. 1° Instituir no 
âmbito da SAPE a Comissão para realização dos atos e atividades 
necessárias para conciliação entre os sistemas GECRED e SIGEF. 
Art. 2° Nomear os seguintes membros para compor a comissão: 
I - Audi Kamers, assistente administrativo; II - Emily Tiedt, gerente 
de Desenvolvimento Rural; III - Léo Teobaldo Kroth, diretor de 
Cooperativismo e Desenvolvimento Rural; IV – Marcelo Crivelatti, 
gerente de Tecnologia da Informação; V – Micheli Bitencourt, res-
ponsável pelo Controle Interno. Art. 3° O contador da Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEF) lotado na SAPE procederá às orientações 
técnicas necessárias para o andamento dos trabalhos da comissão. 
Art. 4° Os membros da comissão não receberão qualquer tipo de 
remuneração por sua atuação, e o exercício de suas atividades é 
considerado de relevante interesse público. Art. 5º  Fica revogada 
a Portaria SAR 45/2020, de 18/12/2020, Diário Oficial nº 21.421. 
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
DOE/SC. (Processo SAPE 213/2025)
CARLOS ALBERTO CHIODINI
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 1129888

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
– SAPE
TERMO DE CESSÃO DE USO TCU SAPE 076/2025, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAPE, repre-
sentada por seu Secretário de Estado, Sr. Carlos Alberto Chiodini 
e a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, representada 
pelo Sr Godofredo Gomes Moreira Filho. O objeto do presente 
Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no Processo 
SGP-e citado abaixo. Início da vigência em 28/10/2025 e término 
em 19/10/2035. SGP-e SAR nº 1320/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
– SAPE
TERMO DE CESSÃO DE USO TCU SAPE 005/2025, firmado entre 
a Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAPE, repre-
sentada por seu Secretário de Estado, Sr. Carlos Alberto Chiodini 
e Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social 
e do Meio Ambiente - CIDEMA, representada pelo Sr Wilson Luiz 
da Silva. O objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no Processo SGP-e citado abaixo. Início 
da vigência em 27/10/2025 e término em 26/10/2035. SGP-e SAR 
nº 147/2025.

Cod. Mat.: 1129585
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EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N.º 2024TR000281. 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Pecuária. CONVENENTE: Município 
de Itajaí. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo de vigência do Convênio nº 2024TR000281. DA VIGÊN-
CIA:  fica prorrogada a vigência do Convênio nº 2024TR000281, a 
qual passa a ter como prazo final a data de 30 de junho de 2026. 
PARÁGRAFO ÚNICO  – Ficam ratificadas todas as cláusulas e 
condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no DOE. 
DATA: Florianópolis, 29 de outubro de 2025. SIGNATÀRIOS: Carlos 
Alberto Chiodini, pela SAPE e Robison José Coelho, pelo município. 
Processo SCC 15559/2025.

Cod. Mat.: 1129779

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO ADITIVO ESPÉCIE: 1º Ter -
mo Aditivo de Vigência ao Convênio 2024TR001664 - Processo  
SCC 15611/2025 - Concedente:  Secretaria de Estado da Assistên-
cia Social, Mulher e Família. Conveniente:  Município de Joaçaba, 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO OBJETO:  O presente Termo Aditivo 
tem por objeto a alteração da “Cláusula DÉCIMA NONA” – da vigên-
cia”, do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 01/11/2026 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DA RATIFICAÇÃO:  Permanecem  inalte-
radas  as  demais  cláusulas  e  disposições  do  convênio  original, 
�G�H�V�G�H�����T�X�H�����Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�H�V�W�H���L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R����CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO : O  presente  Termo  Aditivo  
�V�H�U�i�����S�X�E�O�L�F�D�G�R�����S�R�U�����H�[�W�U�D�W�R�����H�P�����'�L�i�U�L�R�����2�¿�F�L�D�O�������Q�D�����I�R�U�P�D�����G�D�����/�H�L������
�F�R�P�R���F�R�Q�G�L�o�m�R���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�i�Y�H�O���j���V�X�D���H�¿�F�i�F�L�D����CLÁUSULA QUARTA – 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  O presente Termo Aditivo entra em vi-
�J�R�U���Q�D���G�D�W�D���G�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���G�R���V�H�X���H�[�W�U�D�W�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R����
Signatários:  Adeliana Dal Pont, Secretária de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família e Vilson Sartori, Convenente Florianópolis, 
30 de outubro de 2025.

Cod. Mat.: 1129614

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 2024TR002163 - CONCEDENTE: Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Mulher e Família - SAS. CON-
VENENTE: Município de Guabiruba. OBJETO:  Este Termo Aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Convênio 
nº 2024TR002163, por 06 (seis) meses, de 28 de novembro de 
2025 até 28 de maio de 2026. RATIFICAÇÃO:  Ficam inalteradas 

as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
�Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�R���L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R����ASSINAM: Adeliana 
Dal Pont, pela SAS e Valmir Zirke, pelo Município. DATA:  Floria-
nópolis, 28 de outubro de 2025. SCC 16575/2025

Cod. Mat.: 1129172

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 2024TR002077 - CONCEDENTE: Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Mulher e Família - SAS. CON-
VENENTE: Município de Guabiruba. OBJETO:  Este Termo Aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Convênio 
nº 2024TR002077, por 06 (seis) meses, de 28 de novembro de 
2025 até 28 de maio de 2026. RATIFICAÇÃO:  Ficam inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
�Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�R���L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R����ASSINAM: Adeliana 
Dal Pont, pela SAS e Valmir Zirke, pelo Município. DATA:  Floria-
nópolis, 28 de outubro de 2025. SCC 15325/2025

Cod. Mat.: 1129177

EDUCAÇÃO
PORTARIA N°3178 de 29/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atri-
buições legais e com base na delegação de competência estabelecida 
nos termos do artigo 106, § 2º, da Lei Complementar nº 741 de 12 de 
junho de 2019 e artigo 4º do Decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, 
resolve CONSIDERAR ADMITIDO OZAIL DA SILVA COSTA, conforme 
Processo SED 190051/2025, matrícula nº 1784.58-7, para atuar em 
caráter temporário, no cargo de Professor ACT, Hab. 30, CH de 20h 
semanais, na(o) EB NEREU RAMOS, código lotacional 754000211560, 
município de GARUVA, no período de 13/02/1989 a 03/10/1989, para 
fins de regularização funcional.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1129537

PORTARIA N°3181 de 29/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADA , de acor-
do com o artigo 48 da Lei nº 6.844/86, conforme processo SED 
3899/2012, MARIA LUIZA FURLAN, matrícula nº 226.624-5-04, 
cargo  de Professor, lotado na EEB Prof. Benonivio João Martins, 
(779000040490), município de Palhoça, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 12/03/2012 a 07/09/2012.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1129553

PORTARIA N° 3179 de 29/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO , conforme 
Processo SED 195198/2025, e de acordo com o art. 29, inciso V, da 
Lei nº 6844/86, à KATIA TEREZINHA LENFERS, matrícula 298.079-
7-04, cargo de Professor, em exercício na EB CECILIA ROSA LOPES, 
cód 779000038830, São José, com 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar no CEJA DE SÃO JOSÉ, cód 779007043420, município de São 
José, a partir de 28/10/2025.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1129540

PORTARIA N° 3180 de 29/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, resolve DESIGNAR, de acordo com o Artigo 
31, do Decreto nº 273, de 12 de Setembro de 2023, conforme 
Processo nº SED 194401/2025, CASSIO PEREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 262.427-3-04, ocupante do cargo de Professor, Nível 
MAG-05/I, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer, em 
Caráter Temporário, a função de Diretor TIPO6-03 TURNOS, no 
CEJA de Araranguá, código 764007014160, município de Araranguá, 
face ao impedimento da titular, Talita Silveira Domingos, matrícula 
nº 352.246-6-02, que se encontra em Licença para Repouso a 
Gestante - Concessão Antes Nascimento, no período de 16/10/2025 
a 13/04/2026.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1129552

PORTARIA N° 3182 de 29/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o Processo SED 
194784/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 22.465 de 06/03/2025, de ELIANE SARDANHA, matrícula nº 
0711.095-2-06, ocupante do cargo de Professor, para atuar na EEB 
AMANDUS BAUER, código 757000399690, município de ITAIO-
POLIS, na parte referente à data fim que deverá ser: 09/11/2025.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1129556

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 072/2025
Retifica os Anexos Únicos das Portarias Conjuntas SGG-SEF Nº 09/2023, 14/2023, 07/2024, 27/2024, 36/2024, 22/2025, 25/2025, 28/2025, 34/2025, 36/2025, 37/2025, 43/2025, 44/2025, 47/2025, 50/2025, 
59/2025, 64/2025, 67/2025 e 71/2025.
A SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR  e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso I, do § 2º, do
art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 3º, II, Art. 17-A da Constituição Estadual e regulamentados pela Lei nº 19.093/2024 e pelo Decreto nº 766/2024.
Considerando o disposto nos incisos I a XV do art. 36 e incisos I a VI do Art. 7º, ambos da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;
Considerando a necessidade de retificação do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 09/2023, 14/2023, 07/2024, 27/2024, 36/2024, 22/2025, 25/2025, 28/2025, 34/2025, 36/2025, 37/2025, 
43/2025, 44/2025, 47/2025, 50/2025, 59/2025, 64/2025, 67/2025 e 71/2025.
RESOLVEM
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria os Municípios beneficiados cujas transferências foram alteradas ou excluídas dos Anexos das Portarias Conjuntas SGG-SEF Nº 09/2023, 14/2023, 07/2024, 
27/2024, 36/2024, 22/2025, 25/2025, 28/2025, 34/2025, 36/2025, 37/2025, 43/2025, 44/2025, 47/2025, 50/2025, 59/2025, 64/2025, 67/2025 e 71/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Data de assinatura: 30 de outubro de 2025.
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, Secretária do Gabinete do Governador do Estado e Cleverson Siewert, Secretário de Estado da Fazenda.

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 09/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
14674/2023

TUBARÃO SIE
PAVIMENTAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DE 
VIAS

REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA TEREZINHA 
E PAVIMENTAÇÃO DE TRECHOS DAS RUAS PAU-
LO SCHNEIDER E PAULO ORLANDI,

R$ 500.000,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 R$ 250.000,00 1/2

SCC 
14666/2023

TUBARÃO SIE

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMEN-
TAÇÃO DAS RUAS ANTONIO NUNES BARRETO, 
JOÃO OLÍVIO MACHADO, ADERCI BURATTO E DE 
UM TRECHO DA RUA LAURA CAVALCANTI

R$ 500.000,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 R$ 250.000,00 1/2

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 14/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
15843/2023

TUBARÃO SIE
PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS

PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS: RUA MANOEL ANTÔ-
NIO GOULART, RUA SANTO NANDI SUMARIVA, 
RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA E UM TRE-
CHO DA RUA JOÃO SOUZA ORLANDI

R$ 500.000,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 07/2024
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Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
18539/2023

TUBARÃO SIE

RECURSOS PARA 
INVESTIMENTO NA 
INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO

REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CONSELHEI-
RO MAFRA, NO MUNICÍPIO

R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 27/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
15844/2023

TUBARÃO SIE
PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS FERNANDO ESME-
RALDINO DE MENEZES E MANOEL SEBASTIÃO 
MAURÍCIO E DE TRECHOS DAS RUAS PEDRO 
ESMERALDINO DE MENEZES E WENCESLAU 
ALVES DOS SANTOS

R$ 500.000,00 R$ 12.078,47 R$ 512.078,47 R$ 500.000,00 1/1

SCC 
15845/2023

TUBARÃO SIE
PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS

PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS: RUA NILO PINTO 
SOBRINHO, RUA CANTIDIA LOURENÇO DA ROSA, 
RUA ALEXANDRE DE BONA, RUA ANTÔNIO 
MANOEL VIEIRA E RUA SÉRGIO SOARES E DE 
TRECHOS DAS VIAS: RUA FLORESTA E RUA LUIZ 
JOÃO MINA

R$ 500.000,00 R$ 26.771,66 R$ 526.771,66 R$ 500.000,00 1/1

EXCLUSÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 36/2024

N°SGPE Município UG Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor 
Contrapartida

Valor Total Valor Parcela Parcelas

SCC 
6340/2024

CELSO RAMOS SIE
PAVIMENTAÇÃO 
COM PEDRA BASAL-
TICA E PEDRISCO

INVESTIMENTO COM MÃO DE OBRA E AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL GRANULAR TIPO PEDRISCO 
PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS BASÁLTICA 
(FORNECIDO PELO MUNICÍPIO) EM APROXI-
MADAMENTE 2.685,27 M² NAS RUAS CELESTE 
BORNAGUI E CESÁRIO SCAINI.

R$ 100.000,00 R$ 23.347,88 R$ 123.347,88 R$ 100.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 22/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
5499/2025

ANITA 
GARIBALDI

FESPOR-
TE

CONSTRUÇÃO DE 
UMA PISTA DE ATLE-

TISMO COM PISO 
EM EPDM

CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE ATLETISMO 
COM PISO EM EPDM, LOCALIZADA AO LADO DO 

GINÁSIO JOSÉ PEREIRA NEVES
R$ 900.000,00 R$ 65.000,00 R$ 965.000,00 R$ 450.000,00 1/2

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 25/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
5916/2025

LUIZ ALVES SIE

PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA ELISABETH 

BONELLI LUCIANI, 
COM EXTENSÃO DE 
3.200m BAIRRO BOA 

VISTA

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELISABETH BONELLI 
LUCIANI, COM EXTENSÃO DE 3.200m NO BAIRRO 

BOA VISTA.
R$ 2.744.200,00 R$ 0,00 R$ 2.744.200,00 1.372.100,00 1/2

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 28/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
7430/2025

XAVANTINA SETUR

RECURSOS FI-
NANCEIROS PARA 

APOIAR A EXPO 
XAVANTINA 2026

ESTRUTURAS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELA-
TOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS FESTI-
VIDADES E PROMOÇÕES EM COMEMORAÇÃO 

AO 62º ANIVERSÁRIO, A SEREM REALIZADAS NO 
ANO DE 2026

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 1/1

SCC 
2416/2025

TUBARÃO
FESPOR-

TE

REFORMA DE 
GINÁSIO E ARENA 

MULTIÚSO

REFORMA DO GINÁSIO FRANCISCO SALGADO 
FILHO E DA ARENA MULTIÚSO ESTÊNER SORAT-

TO DA SILVA
R$ 850.000,00 R$ 0,00 R$ 850.000,00 R$ 850.000,00 1/1

SCC 
7458/2025

TUBARÃO SES
INVESTIMENTO NA 
INFRAESTRUTURA 

DE SAÚDE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 
UBS NO MUNICÍPIO

R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 R$ 3.000.000,00 1.000.000,00 1/3

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 34/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
9002/2025

SÃO 
CRISTÓVÃO DO 

SUL
SES

AMPLIAÇÃO DO 
ANEXO IV DA UNI-

DADE CENTRAL DE 
SAÚDE

AMPLIAÇÃO DO ANEXO IV DA UNIDADE CENTRAL 
DE SAÚDE DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL

R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00 R$ 600.000,00 1/1

SCC 
9045/2025

BENEDITO 
NOVO

SIE
CONSTRUÇÃO DE 
UMA NOVA PONTE 

NO CENTRO

CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA PONTE NO CEN-
TRO DA CIDADE

R$ 4.700.000,00 R$ 0,00 R$ 4.700.000,00 R$ 1.175.000,00 1/4

SCC 
9571/2025

CONCÓRDIA
FESPOR-

TE

CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE DE 

SAÚDE ESF BAIRRO 
CRISTAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO QUE ABRIGARÁ 
A UNIDADE DE SAÚDE ESF (ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA) NO BAIRRO CRISTAL
R$ 3.800.000,00 R$ 0,00 R$ 3.800.000,00 R$ 950.000,00 1/4

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 36/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
9807/2025

MELEIRO SIE

AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA 
ESTRADA MUNICI-

PAL ALDO DAL PONT 
MEL-355

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL ALDO 
DAL PONT MEL-355, COM APROXIMADAMENTE 
1.550,00 METROS LINEARES, LOCALIZADA NO 

BAIRRO NOVO PARAÍSO/PIQUE DO MEIO

R$ 1.500.000,00 R$ 0,00 R$ 1.500.000,00 R$ 750.000,00 1/2

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 37/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
9738/2025

NOVA 
ITABERABA

SICOS

RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICA NA RUA 
ERNESTO PIAZZA E 
FREI LIBERATO(DIS-
TRITO INDUSTRIAL)

EXECUÇÃO DE 1.334,24 METROS LINEARES 
DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, COMPREEN-
DENDO DRENAGEM PLUVIAL, RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA ÁREA 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO

R$ 400.000,00 R$ 0,00 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 1/1
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SCC 
7307/2025

ÁGUA DOCE SES

PRÓTESES DENTÁ-
RIAS E APARELHOS 
AUDITIVOS DESTI-

NADOS A SECRETA-
RIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO

CUSTEIO PARA PRÓTESES DENTÁRIAS E APARE-
LHOS AUDITIVOS DESTINADOS A SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 232.001,00 R$ 200.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 43/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
9052/2025

ANGELINA
FUNDO 
SOCIAL

AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
R$ 230.000,00 R$ 0,00 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00 1/1

SCC 
6431/2025

LACERDÓPOLIS SIE
PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS DA ÁREA 
URBANA

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS JORDÃO MARCON E 
PREFEITO SIMÃO MARCON PARA AMPLIAÇÃO DA 
CAPACIDADE VIÁRIA E MELHORIA DO TRÁFEGO

R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 500.000,00 1/2

SCC 
6440/2025

LACERDÓPOLIS SAPE

AQUISIÇÃO DE UM 
ROLO COMPACTA-
DOR E UM CAMI-

NHÃO 6X4 CAÇAM-
BA BASCULANTE

AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR LISO 
COM KIT DE REVESTIMENTO TIPO “PÉ DE CAR-
NEIRO” E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 

BASCULANTE 12M³ PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

R$ 1.000.000,00 R$ 19.890,00 R$ 1.019.890,00 R$ 1.000.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 44/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
11655/2025

SAUDADES SIE
CONSTRUÇÃO DE 
PONTE SOBRE O 
RIO SAUDADES

CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO SAUDA-
DES NO BAIRRO REUTER

R$ 1.800.000,00 R$ 0,00 R$ 1.800.000,00 R$ 600.000,00 1/3

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 47/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
9147/2025

TUBARÃO SIE

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE 
VIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO DE UM TRECHO DA RUA MANOEL ANTÔNIO 

MATEUS
R$ 300.000,00 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 1/1

EXCLUSÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 47/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
11616/2025

BENEDITO 
NOVO

SIE

COMPLEMENTAÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO 

DE UMA NOVA PON-
TE NO CENTRO DA 

CIDADE DE BENEDI-
TO NOVO

RECURSOS FINANCEIROS PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA PONTE 

NO CENTRO DA CIDADE DE BENEDITO NOVO
R$ 1.700.000,00 R$ 0,00 R$ 1.700.000,00 R$ 1.700.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 50/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas
SCC 

6993/2025
ANCHIETA

FUNDO 
SOCIAL

AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A DE-
MANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

R$ 150.864,04 R$ 0,00 R$ 150.864,04 R$ 150.864,04 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 59/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
12335/2025

GASPAR
FUNDO 
SOCIAL

AQUISIÇÃO EQUI-
PAMENTOS TEC-

NOLÓGICOS PARA 
A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 
PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRI-

TORIAL
R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 1/1

EXCLUSÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 64/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
14239/2025

PORTO BELO FCC

AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO VAN, 
PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL 

DE CULTURA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE CULTURA
R$ 330.000,00 R$ 0,00 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 1/1

ALTERAÇÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 67/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
15634/2025

POMERODE SES

AMPLIAÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSI-

CAS DE SAÚDE DE 
POMERODE

AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DE POMERODE

R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 R$ 500.000,00 1/2

EXCLUSÃO NO ANEXO DA PORTARIA CONJUNTA SGG-SEF N° 71/2025

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total Valor da Parcela
 Quant. 

Parcelas

SCC 
16169/2025

SANGÃO SES

AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO PARA 
SECRETARIA DE 
SAÚDE NO MUNI-

CÍPIO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO 
PARA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00 100.000,00 1/1

Cod. Mat.: 1129757
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PORTARIA Nº 364/2025

Altera o orçamento das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
R$ 10.864.045,20.

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 20, publicada no Diário 
Oficial nº 22.445, de 4 de fevereiro de 2025, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, combinado 
com o que consta do Ato Normativo 2025AN000577, de outubro 
de 2025, e nos autos do processo nº SEF 19795/2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 10.864.045,20 (dez milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, 
quarenta e cinco reais e vinte centavos), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 19795/2025 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 29 de outubro de 2025.

LUCIANO DE SOUSA RODRIGUES DA FONSECA
Diretor de Planejamento Orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo  2025AN000577
Órgão  16000 Secretaria de Estado da Segurança
Pública
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento Estadual de Trânsito(DETRAN)
 06.122.0770.0002.015284
 1.752.269.000 33.90.39  2.700.000,00
Subtotal   2.700.000,00
Órgão  28000 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
28024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Esta-
do de
Santa Catarina(FAPESC)
 19.571.0230.0014.015928
 1.500.100.000 33.90.20  567.000,00
 1.500.100.000 44.90.20  407.000,00
Subtotal   974.000,00
Órgão  41000 SecretariaGabinete Governador do
Estado
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
41014 Secretaria Executiva de Articulação Nacional (SAN)
 04.126.0900.0948.015377
 1.500.100.000 33.90.40  7.500,00
Subtotal   7.500,00
Órgão  45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação (SED)
 12.368.0610.0104.011562
 2.500.100.000 44.90.52  529.630,00
Subtotal   529.630,00
Órgão  48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde (FES)
 10.302.0430.1310.016164
 2.500.100.000 33.90.30  3.000.000,00
Subtotal   3.000.000,00
Órgão  52000 Secretaria de Estado da Fazenda
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04.123.0990.0323.003224
 1.500.100.000 33.60.45  3.000.000,00
Subtotal   3.000.000,00
Órgão  54000 Secretaria de Estado de Justiça e
Reintegração Social (SEJURI)
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
(FUPESC)
 14.421.0760.0220.010920
 2.712.229.000 33.90.39  652.915,20
Subtotal   652.915,20
Total   10.864.045,20
Anexo II – Redução

Ato Normativo  2025AN000577
Órgão  16000 Secretaria de Estado da Segurança
Pública
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento Estadual de Trânsito(DETRAN)
 06.126.0770.0241.015290
 1.752.269.000 33.90.39  1.500.000,00
 06.422.0770.0248.015677
 1.752.269.000 33.90.39  1.200.000,00
Subtotal   2.700.000,00
Órgão  28000 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
28024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Esta-
do de
Santa Catarina(FAPESC)
 19.571.0230.0014.015928
 1.500.100.000 33.50.41  974.000,00
Subtotal   974.000,00
Órgão  41000 SecretariaGabinete Governador do
Estado
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
41014 Secretaria Executiva de Articulação Nacional (SAN)
 04.122.0900.0239.015371
 1.500.100.000 33.90.14  7.500,00
Subtotal   7.500,00
Órgão  45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação (SED)
 12.368.0610.1278.015782
 2.500.100.000 33.90.39  529.630,00
Subtotal   529.630,00
Órgão  48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde (FES)
 10.302.0430.0965.005429
 2.500.100.000 33.90.39  3.000.000,00
Subtotal   3.000.000,00
Órgão  52000 Secretaria de Estado da Fazenda
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04.123.0990.0345.003297
 1.500.100.000 33.90.39  3.000.000,00
Subtotal   3.000.000,00
Órgão  54000 Secretaria de Estado de Justiça e
Reintegração Social (SEJURI)
UO Código  F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
(FUPESC)
 14.122.0750.1198.014875
 2.712.229.000 33.90.30  652.915,20
Subtotal   652.915,20
Total   10.864.045,20
Subação
003224 Participação no capital social  BADESC
003297 Despesas centralizadas diversas  EGE
005429 Manutenção das unidades hospitalares sob administração 
direta da SES
010920 Profissionalização e atividades laborais do sistema prisional 
e proteção a vítimas
PROTEGE
011562 Operacionalização da educação básica  SED
014875 Aquisição de produtos para a manutenção administrativa
015284 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
do DETRAN
015290 Modernização, integração e manutenção da tecnologia da 
informação e comunicação
DETRAN
015371 Gestão e manutenção dos serviços administrativos gerais 
da SAN
015377 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
SAN
015677 Gestão de contratos CIASC
015782 Criação do sistema de avaliação da educação básica do 
estado de SC
015928 Fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico e sus-
tentabilidade socioambiental
016164 Concessão de bolsas para Estomias Intestinais, Urinárias 
e Respiratórias
*Fonte Recurso
2.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita Líquida
Disponível  RLD  Fonte Tesouro
(EA)
1.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita Líquida
Disponível  RLD  Fonte Tesouro
(EC)
2.712.229.000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
Fundo Penitenciário
FUNPEN  Outras Fontes (EA)

1.752.269.000 Recursos Vinculados ao Trânsito Outros Recursos  
Outras Fontes
(EC)
**Natureza Despesa
33.50.41 Contribuições
33.60.45 Subvenções Econômicas
33.90.14 Diárias  Civil
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.30 Material de Consumo
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 1129516

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 359/2025/SEF
O Diretor de Administração e Finanças da SEF , de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e Portaria nº 
033/SEF, de 31/01/2023, e nos termos do art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR o servidor 
BRUNO RODRIGUES, matrícula nº 0957688-6-01 (titular) e PABLO 
GIOVANI ROLIM ANTUNES , matrícula nº 645.422.4-01 (suplente), 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contrato nº 124/2025, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 93/2025-SEF - Processo 
SEF 6082/2025, firmado entre a Secretaria de Estado da Fazenda e 
a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, cujo objeto 
deste contrato é a contratação de serviços técnicos especializa-
dos que consistem na elaboração da tabela de valores venais e 
veículos automotores terrestres usados, com até 30 (trinta) anos 
de fabricação, registrados no Departamento de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina– DETRAN/SC, que servirá de base de cálculo 
do IPVA para o exercício fiscal de 2026, bem como, DESIGNAR o 
servidor Sandro Antunes da Cruz , matrícula 0951031-1-03, como 
gestor do referido contrato.
Florianópolis, SC, 28 de outubro de 2025.
Itamar Bezerra de Mello
Diretor de Administração e Finanças

Cod. Mat.: 1129312

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS000279. 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por meio da Secre-
taria de Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de Entre 
Rios. OBJETO: Construção de garagem destinada a abrigar cami-
nhões, máquinas e equipamentos das secretarias de infraestrutura 
e agricultura. VALOR DOS RECURSOS:  Total de R$ 730.000,00 
(setecentos e trinta mil reais), sendo R$ 730.000,00 (setecentos e 
trinta mil reais) por parte do CONCEDENTE e R$ 0,00 (zero reais) 
por parte do CONVENENTE, conforme Plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA:  A partir da data de assinatura, até 12/03/2026. FUN-
DAMENTAÇÃO:  Lei 19.093/2024 e Decreto nº 766/2024. DATA:  
Florianópolis, 28/10/2025. SIGNATÁRIOS: Secretário de Estado 
da Fazenda Cleverson Siewert e Prefeito Municipal de Entre Rios 
Evandro Antônio dos Passos. Processo  SCC 1370/2025.

Cod. Mat.: 1129300

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS001799. 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de Treviso. OB-
JETO: Execução das instalações elétricas para iluminação da Praça 
Cavaleiro Benjamin Scussel. VALOR DOS RECURSOS:  Total de 
R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), sendo R$ 131.000,00 
(cento e trinta e um mil reais) por parte do CONCEDENTE e R$ 
0,00 (zero reais) por parte do CONVENENTE, conforme Plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  A partir da data de assinatura, 
até 30/06/2026. FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 19.093/2024 e Decreto nº 
766/2024. DATA:  Florianópolis, 28/10/2025. SIGNATÁRIOS: Secre-
tário de Estado da Fazenda Cleverson Siewert e Prefeito Municipal 
de Treviso Luciano Rubens Miotelli. Processo  SCC 8644/2025.

Cod. Mat.: 1129308

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/D3M INTELIGÊNCIA 
EM DADOS LTDA. 114/2025 (Processo SEF 13.286/2024 e SEF 
18157/2025, Solicitação GGG 2025SO014002). CONTRATANTE: 
Secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA : D3M INTELIGÊN-
CIA EM DADOS LTDA., ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 0059/2025/
PROFISCO II SC. OBJETO: prestação de serviços de desenvol-
vimento de  manutenção  e  de  sustentação  de  software  com  
práticas  ágeis  para  o  Sistema  de Administração Tributária – SAT, 
atrelados à entrega de produtos, de acordo com especificações e 
padrões de desempenho e qualidade pré-definidos, com estimativa 
máxima de 154 ou 176 horas mensais por lote contratado, a depender 
do perfil, conforme especificações do Edital de Pregão  Eletrônico  
nº  0059/2025/PROFISCO  II  SC,  seus  Anexos  e  da  proposta  
julgada vencedora, Lotes 11, 16 e 18. PREÇO CONTRATO: R$ 
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43.868,44 por mês. FORMA DE PAGAMENTO: por meio de ordem 
bancária, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação 
dos serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Subação: 15748, Item 
Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 VIGÊNCIA: 24 me-
ses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo arts. 106 e 107 Lei 
14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: Augusto Puhl 
Piazza, pelo Contratante, Fábio Augusto Ceregatti, pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129417

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1474 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01, 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, MAR-
CELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05 
e RAFAEL CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 0617534-1-01, para sob a coordenação do primeiro fiscal, fis-
calizarem o serviço, contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-211/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Palhoça, Lote 01.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1476 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01, 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, MAR-
CELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05 
e RAFAEL CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 0617534-1-01, para sob a coordenação do primeiro fiscal, fis-
calizarem o serviço, contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-212/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Joinville, Lote 02.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1478 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01, 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, MAR-
CELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05 
e RAFAEL CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 0617534-1-01, para sob a coordenação do primeiro fiscal, fis-
calizarem o serviço, contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-213/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Criciúma, Lote 03.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1480 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01, 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, MAR-
CELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05 
e RAFAEL CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 0617534-1-01, para sob a coordenação do primeiro fiscal, fis-
calizarem o serviço, contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-214/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Barra Velha, Lote 04.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1482 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01, 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, MAR-
CELO CHRISTIAN LOPES SOUTO, matrícula n.º 0965489-5-05 
e RAFAEL CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 0617534-1-01, para sob a coordenação do primeiro fiscal, fis-
calizarem o serviço, contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-215/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Balneário de Pi-
çarras, Lote 05.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1129378

P O R T A R I A   N.º 1483 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 41278/2025, o servidor, MI-
GUEL PEDRO ATHERINO, matrícula n.º 0172801-6-02, para a partir 
de 22/10/2025, fiscalizar o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-0059/2025
Objeto: Execução dos serviços de supervisão, coordenação e sub-
sídios a fiscalização dos serviços rodoviários remanescentes para 
implantação e pavimentação da Rodovia SC-350, trecho: Abelardo 
Luz – Passos Maia (Lote 1 e 2).
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1129379

P O R T A R I A   N.º 1484 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 41275/2025, o servidor, 
PEDRO LUIS DE LUCCAS GATTAS,  matrícula n.º 0617581-3-
01, para a partir de 16/10/2025, fiscalizar o serviço, n.º contrato/
convênio e objeto:
Contrato: CT-0056/2025
Objeto: Execução dos serviços de monitoramento de fauna das 
Rodovias da Coordenadoria Regional Litoral Centro da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1129380

P O R T A R I A   N.º 1487 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo SIE 14672/2021, o servidor, 
GUSTAVO DA ROSA MACHADO , matrícula n.º 0629134-1-01, 
para fiscalizar, o serviço n.º contrato em epigrafe, convênio e objeto:
Contrato: CT-00060/2025
Objeto: Elaboração de estudos de reconhecimento, estudos de 
viabilidade técnica, elaboração de projetos, relatórios necessários 
para elaboração de um programa de manutenção dos trapiches e 
pontilhões, no aterro da Baía Sul no Saco dos Limões e Costeira 
do Pirajubaé, no município de Florianópolis/SC.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1129381

P O R T A R I A   N.º 1473 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os efeitos 
da Portaria n.º 1370 de 10/10/2025, que designou, os servidores, 

FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01 e 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, 
para sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem o serviço, 
contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-211/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Palhoça, Lote 01.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1475 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os efeitos 
da Portaria n.º 1371 de 10/10/2025, que designou, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01 e 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, 
para sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem o serviço, 
contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-212/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Joinville, Lote 02.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1477 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os efeitos 
da Portaria n.º 1372 de 10/10/2025, que designou, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01 e 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, 
para sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem o serviço, 
contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-213/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Criciúma, Lote 03.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1479 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os efeitos 
da Portaria n.º 1373 de 10/10/2025, que designou, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01 e 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, 
para sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem o serviço, 
contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-214/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Barra Velha, Lote 04.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1481 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI -
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DOE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo SIE 4342/2025, os efeitos 
da Portaria n.º 1374 de 10/10/2025, que designou, os servidores, 
FERNANDA MARIA MENEZES , matrícula n.º   0174659-6-01 e 
THIAGO CHRISTOFF SILVEIRA, matrícula n.º 0752509-5-01, 
para sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem o serviço, 
contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-215/2025 - FCC
Objeto: Adaptação dos projetos arquitetônico e complementares 
referenciais do céu da cultura do município de Balneário de Pi-
çarras, Lote 05.
Adalberto Cervino Ventura
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1129377
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS001031.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: 
Município de Presidente Castello Branco. OBJETO: Infraestrutura 
para execução de passeio público na Rua Paraná (240,00m) e na 
Estrada Municipal PCB 01 -Vereador Raul Machado (560,00m). 
VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 189.766,09 (Cento e oitenta 
e nove mil e setecentos e sessenta e seis reais e nove centavos) 
por parte do CONCEDENTE, conforme Plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 15 da Lei 19.093/2024. DATA: Flo-
rianópolis, 29/10/2025. SIGNATÁRIOS: Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson Comper e a Prefeita Mu-
nicipal de Presidente Castello Branco, Neiva Kleemann Tonielo. 
Processo SCC 8238/2024.

Cod. Mat.: 1129363

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS002136.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: 
Município de Ituporanga. OBJETO: Aquisição   de   insumos (lajotas 
e meio-fio) para pavimentação com blocos sextavados   da   Loca-
lidade   de   Rio   dos   Bugres. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
R$ 100.022,40 (Cem mil e vinte e dois reais e quarenta centavos), 
sendo R$ 100.000,00 (Cem mil reais) por parte do CONCEDEN-
TE e R$ 22,40 (Vinte e dois reais e quarenta centavos) por parte 
do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, conforme 
Plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data de sua 
assinatura até 30/09/2026. FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 15 da Lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
Comper e o Prefeito Municipal de Ituporanga, Geison Kurtz. Pro-
cesso SCC 11950/2025.

Cod. Mat.: 1129366

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000007.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: 
Município de Agronômica. OBJETO: Construção  de  muro  de  con-
tenção  de  150  metros  na  rua  Henrique  Reuter  no município   de   
agronômica/SC. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 687.341,85 
(seiscentos e oitenta e sete mil e trezentos e quarenta e um reais 
e oitenta e cinco centavos), sendo R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) por parte do CONCEDENTE e R$ 87.341,85 (oitenta e sete 
mil e trezentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos) 
por parte do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, 
conforme Plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data 
de sua assinatura até 31/03/2026. FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 15 da 
Lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
Comper e o Prefeito Municipal de Agronômica, Volnei Rodrigues. 
Processo SCC 10321/2023.

Cod. Mat.: 1129465

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI -
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE : 1º 
�7�H�U�P�R���$�G�L�W�L�Y�R���G�H���3�U�D�]�R���D�R���&�R�Q�Y�r�Q�L�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R���Qo 2023CS000301 
(Processo: SCC 13967/2023). PARTÍCIPES : O Estado de San-
ta Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIE, e o Município de Braço do Norte . CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO : Este Termo Aditivo tem por objeto a 
�S�U�R�U�U�R�J�D�o�m�R���G�D���Y�L�J�r�Q�F�L�D���G�R���&�R�Q�Y�r�Q�L�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R���Q��º 2023CS000301, 
até o dia 31/12/2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO : 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
�F�R�Q�Y�r�Q�L�R���R�U�L�J�L�Q�D�O�����G�H�V�G�H���T�X�H���Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�H�V-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���7�H�U�P�R���$�G�L�W�L�Y�R���V�H�U�i���S�X�E�O�L�F�D�G�R���S�R�U���H�[�W�U�D�W�R���H�P���'�L�i�U�L�R���2�¿-
�F�L�D�O�����Q�D���I�R�U�P�D���G�D���/�H�L�����F�R�P�R���F�R�Q�G�L�o�m�R���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�i�Y�H�O���j���V�X�D���H�¿�F�i�F�L�D����
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  O presente 
Termo Aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R����DATA:  Florianópolis, 28 outubro de 
2025. SIGNATÁRIOS:  Jerry Edson Comper, pela SIE, e Lauro 
Boeing Junior , pelo município.

Cod. Mat.: 1129173

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI -
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE : 1° 
�7�H�U�P�R���$�G�L�W�L�Y�R���G�H���3�U�D�]�R���D�R���&�R�Q�Y�r�Q�L�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R���Qo 2022CS002366 
(Processo: SCC 7005/2022). PARTÍCIPES : O Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobili-
dade – SIE, e o Município de Major Vieira . CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
�G�D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�� �Q��º 2022CS002366, até o 
dia 31/12/2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO : 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 

�F�R�Q�Y�r�Q�L�R���R�U�L�J�L�Q�D�O�����G�H�V�G�H���T�X�H���Q�m�R���F�R�Q�À�L�W�H�P���F�R�P���R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�H�V-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���7�H�U�P�R���$�G�L�W�L�Y�R���V�H�U�i���S�X�E�O�L�F�D�G�R���S�R�U���H�[�W�U�D�W�R���H�P���'�L�i�U�L�R���2�¿-
�F�L�D�O�����Q�D���I�R�U�P�D���G�D���/�H�L�����F�R�P�R���F�R�Q�G�L�o�m�R���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�i�Y�H�O���j���V�X�D���H�¿�F�i�F�L�D����
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  O presente 
Termo Aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R����DATA:  Florianópolis, 29 de outubro 
de 2025. SIGNATÁRIOS:  Jerry Edson Comper, pela SIE, e  Aline    
Daiane    Ruthes  Iarenhuk  da  Silva, pelo município.

Cod. Mat.: 1129593

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE
ORDEM DE SERVIÇO / SIE Nº 262/2025. DESTINATÁRIO REUNI-
DAS TRANSPORTES S/A ASSUNTO: PROCESSO SIE 39549/2025 
Autorização para que a transportadora proceda com a implantação 
de ramal parcial com C.M 1.1 na linha 1078-0 Itapiranga/Florianó-
polis, via BR 282 com as seções Xaxim, Xanxerê e Joaçaba, sem 
restrições, com partidas de Chapecó às 20:05 horas e de Florianó-
polis às 19:35 horas, diário, de 15/12 a 05/01. MARIA EDUARDA 
ESCHENBACH DE OLIVEIRA. GERENTE DE OPERAÇÃO DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS

Cod. Mat.: 1129203

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE
ORDEM DE SERVIÇO / SIE Nº 263/2025. DESTINATÁRIO EMPRE-
SA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA ASSUNTO: PROCESSO SIE 
41708/2025 Autorização para que a transportadora proceda com 
o cancelamento de horários na linha 751-0 Araranguá/Criciúma, 
com partidas de Araranguá às 09:15 horas as segundas feiras e de 
Criciúma às 16:30 horas as sextas-feiras, anual. MARIA EDUARDA 
ESCHENBACH DE OLIVEIRA. GERENTE DE OPERAÇÃO DE 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS

Cod. Mat.: 1129204

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 2560/GABSA/SEJURI/2025 de 29/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN -
TEGRAÇÃO SOCIAL , no uso de suas atribuições legais previstas 
pela Portaria n° 534/GABS/SEJURI/2025, publicada no DOE n° 
22464 de 05/03/2025, tendo em vista o que consta no Processo 
nº SAP 25776/2020, Relatório Conclusivo de fls. 622630, exarado 
pela Comissão Processante, RESOLVE:
ARQUIVAR os autos, por não haver indícios de autoria e materia-
lidade de transgressão funcional, onde consta o servidor Rafael 
Zaba Caetano , matrícula n° 0959629101, ocupante do cargo de 
Policial Penal. Esta portaria entra em vigor a contar da publicação.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1129578

PORTARIA nº 2559/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 11, inciso IV, 
do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo SAP 00126185/2025, 
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) GENIVALDO NAZARENO DE OLIVEIRA , matrícula 
0654109701, ocupante da Função de DIRETOR DA PENITENCI-
ÁRIA MASCULINA DE ITAJAI, para responder, cumulativamente, 
pela função de SUPERINTENDENTE REGIONAL da SUPERIN-
TENDENCIA REGIONAL DO VALE DO ITAJAI  DPP, em substi-
tuição ao titular, o(a) servidor(a) ANDERSON LUIZ TEODORO, 
matrícula 0654138001, durante o usufruto de férias, no período de 
05/11/2025 a 19/11/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social

Cod. Mat.: 1129178

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N° 2025CS00165. CON-
CEDENTE: Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde. CONVENEN-
TE:Município de Içara. OBJETO: ���5�H�F�X�U�V�R�V���¿�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���S�D�U�D���D�T�X�L-
sição de um van para o programa de saúde pública municipal de 
castração de animais. Localizado na Praça João Goulart, 120, Bairro 
Centro, Içara. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$300.000,00 
(trezentos mil reais). Sendo repassado pela CONCEDENTE, e o 
valor de R$58.900,00 a título de contrapartida, sendo repassado 
pelo CONVENENTE, conforme Plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA:  A partir da data de assinatura, até 24/04/2026. DATA:  
Florianópolis, 29/10/2025. SIGNATÁRIOS:  Secretário de Estado do 

Meio Ambiente e da Economia Verde, Sr. Emerson Luciano Stein 
e a Prefeita de Içara, Sra. Dalvania Pereira Cardoso. Processo 
SCC 2692/2025.

Cod. Mat.: 1129591

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 862 de 27/10/2025. OBJETO: 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos. OUTORGANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE. OUTORGADO: Willyan da Silva Scremin, CPF: XXX.513.
���������;�;�����0�X�Q�L�F�t�S�L�R�����6�D�Q�J�m�R�����&�D�S�W�D�o�m�R���V�X�S�H�U�¿�F�L�D�O�����0�D�Q�D�Q�F�L�D�O�����V�H�P��
denominação. Coordenadas (Lat/Long): -28.6663°, -49.0775°. Va-
zão máxima pretendida: 4,32 m³/h. Volume médio mensal (m³/
mês): 3.153,60. Horas por dia: 24. Dias por mês: 31.  Meses: 12. 
Validade: 10 ANOS. Finalidade: Aquicultura. OBRIGAÇÕES DO 
OUTORGADO: Respeitar a legislação ambiental e de Recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – EMERSON LUCIANO STEIN - Secretário de Estado

Cod. Mat.: 1129282

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Portaria n° 162/SDC/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no processo SDC 
157/2024, resolve SUBSTITUIR a servidora PABLINE EVELYN 
COELHO, matrícula n° 357.945-0-02; membro titular da Comissão 
Permanente de Licitação, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Proteção e Defesa Civil – SDC, pela servidora GISELE OLIVEIRA 
CARDOSO, matrícula n° 378.805-9-01, a contar de 01/11/2025.

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil

Cod. Mat.: 1129360

PORTARIA Nº 163, de 28 de outubro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,  
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, parágrafo 
único, inciso I e III da Constituição do Estado de Santa Catarina 
de 1989, do art. 106, XII, §2°, I e, §§ 1°, 2° e 3°, do art. 116 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° Delegar ao servidor André Ross Espezim da Silva a com-
petência para designar gestores e fiscais de contratos no âmbito 
da Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 28/02/2025.
(SGPe DC 1795/2024).

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 164, de 28 de outubro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,  
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, parágrafo 
único, inciso I e III da Constituição do Estado de Santa Catarina 
de 1989, do art. 106, XII, §2°, I e, §§ 1°, 2° e 3°, do art. 116 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° Fica delegada ao servidor André Ross Espezim da Silva a 
competência para firmar termos e compromissos relativos à gestão 
patrimonial da Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 28/02/2025.
(SGPe DC 1795/2024).

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 165, de 28 de outubro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL , 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, parágrafo 
único, inciso I da Constituição do Estado de Santa Catarina de 
1989, do art. 106, XII, § 2°, I da Lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e conforme Portaria n° 74, de 27 de maio de 
2025, DOE-SC 22521,
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RESOLVE:

Art. 1° Incluir a servidora Monique Timboni Baran Moreira a cons-
tituir a Comissão de Integridade e Compliance para a elaboração 
de documentos e implementação do programa na Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
(SGPe DC 1795/2024).

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1129262

PORTARIA Nº 167, de 29/10/2025.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,  
no âmbito de suas atribuições legais, com base no art. 106, § 2º, 
inciso I da Lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, 
RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo da conclusão 
da Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 141, de 
24/9/2025, publicada no DOE/SC 22.606, de 25/9/2025, página 
85, nos termos do art. 24 da Lei Complementar nº 491, de 20 de 
janeiro de 2010.
SGPe SDC 3495/2025.

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil.
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1129285

PORTARIA Nº 168, de 29/10/2025.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,  
no âmbito de suas atribuições legais, com base no art. 106, § 2º, 
inciso I da Lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, 
RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo da conclusão 
da Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 143, de 
24/9/2025, publicada no DOE/SC 22.608, de 29/9/2025, nos termos 
do art. 24 da Lei Complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010.
SGPe SDC 3150/2025.

MÁRIO HILDEBRANDT
Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil.
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1129576

SAÚDE
Portaria nº 1471 de 28/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, e CONSIDERANDO a Portaria nº 953 de 26/11/2019 que 
aprovou a estruturação contratualizadas com a Secretaria de Estado 
da Saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
Resolve:
Definir com a seguinte composição a Comissão de Acompanha-
mento referente ao CT 029/2025 – SES 162682/2025 – EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA 617/2025
Unidade: Associação de Assistência Hospitalar Santo Expedito
Município: Ponte Serrada
CNPJ: 34.048.494/0001-04
I – Gestor Municipal:
Titular: Dani Felipe de Souza Pinto
Suplente: Sonia Telles
II – Representantes da CIR:
Titular: Nelvaci Tirelli Hansen
Suplente: Naidi Maria De Prá
III – Representantes da Gerência Regional de Saúde:
Titulares: Cirlene Filisbino dos Anjos
José Leonir da Silva
Suplente: Elieze Comachio
IV – Representantes da Unidade Hospitalar:
Titular: Délcio Luiz Castagnaro
Suplente: Lucas Moretto
Florianópolis, 28 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129209

PORTARIA nº 1447 de 23/10/2025
A CORREGEDORIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com os 
artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no PROCESSO Nº SES 65626/2025 resolve conforme 
fundamentação nos autos, RECONDUZIR as servidoras públicas 

civis estáveis e com nível médio Andreia Maria da Rocha, matrícula 
nº 0966824-1-01, no cargo de Técnica em Enfermagem, lotada 
na Coger da Secretaria de Estado da Saúde, Maria Elisa Vieira 
de Campos, matrícula nº 0307203-7-03, no cargo de Enfermeira, 
lotada na DIP I - Doenças Infecto-parasitarias - HNR/GEENF/UNINT 
e Amanda Sadeli Campos, matrícula 0963748-6-01, no cargo de 
Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade de Terapia Intensiva 
- HNR/GETEC, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com 
a finalidade de apurar suposta utilização de insumos hospitalares 
do Hospital Nereu Ramos em atividades particulares por parte 
da servidora V.C.A.D.M., matrícula n. 0619013-8-02, ocupante do 
cargo de Técnica em Enfermagem, admitida em caráter temporário 
e lotada no Hospital Nereu Ramos. Caso sejam comprovadas as 
irregularidades, a servidora poderá ter infringido os incisos I, III, VII 
e IX do artigo 29 e o inciso XVII do artigo 30, ambos da LC 323/06, 
sujeitando-se às penalidades previstas na referida norma, inclusive 
aquelas estabelecidas no artigo 38 da LC 323/06. A comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no Diário Oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da LC nº 491/10.
AMANDA DE ABREU
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1129264

PORTARIA SES Nº 1464, de 27/10/2025
(Processo SES 189405/2022)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no art. 3º do Decreto nº 1.106, 
de 31 de março de 2017, e considerando a Nota Técnica nº 5/2025 
da Controladoria-Geral do Estado, bem como a necessidade de 
recomposição da comissão designada para o Processo Administra-
tivo de Responsabilização – PAR, instaurado pela Portaria SES nº 
114/2023 e alterado pelas Portarias nº 549/2024/SES, nº 1303/2024/
SES e nº 1451/2024/SES, RESOLVE:

Art. 1º  Incluir o servidor Valdor Ângelo Montagna, Auditor do Estado, 
matrícula nº 303.423-2, como Membro da Comissão de Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR, instaurada para apu-
ração de eventual ato lesivo conforme o que consta no Processo 
SES nº 189405/2022, já composta pela servidora Franceline Souza 
Campos Melo, na qualidade de Presidente, e pela servidora Andreia 
Maria da Rocha, como Membro.

Art. 2º  Designar os servidores Everton Matei, matrícula nº 0997723-
6-02, e Ana Paula Andrioli de Lima, matrícula nº 0746058-9-01, 
ambos Técnicos em Atividades Administrativas e lotados na CO-
GER, para atuarem como Secretários da Comissão, sem integrar 
sua composição como membros.

Art. 3º Prorrogar os prazos para conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo de Responsabilização em 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta portaria.

Diogo Demarchi da Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129383

PORTARIA nº 1473 de 29/10/2025
A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 27 e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em vista do que 
consta no PROCESSO Nº SES 6652/2023 resolve RECONDUZIR os 
servidores públicos civis, estáveis e com nível superior, Diego Giusti 
Rodowanski, matrícula 0657223-5-02, no cargo de Farmacêutico, 
lotado na Unidade Tec. Desc. de Vigilância Sanitária – Araranguá, 
Raquel Faller, matricula 0658693-7-01, no cargo de Farmacêutico, 
lotado na Unidade Técnica Desc. de Vigilância Sanitária – Rio do 
Sul e Aline Minetto Sikoski,matricula 0956106-4-01, no cargo de 
Farmacêutico, lotada na Unidade Técnica Desc. de Vigilância Sani-
tária – Xanxerê, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com 
a finalidade de apurar supostas falta de dever funcional praticado, 
em tese, pela servidora P.M.K., 0360805-0-04, efetiva e estável, 
ocupante do cargo de Engenheira, lotada na Unidade Técnica Desc. 
de Vigilância Sanitária de Concórdia. Se houver comprovação das 
condutas, a servidora terá infringido os incisos I, II, III, IV, V, X e XI 
do artigo 29 e incisos I e XIX do artigo 30, ambos dispositivos da 
LC 323/06, estando sujeita às penalidades previstas pela mesma 
norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38, ambos da LC 
323/06. A comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no Diário Oficial do Es-
tado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da LC nº 491/10. da LC nº 491/10.
AMANDA DE ABREU
Corregedora

Cod. Mat.: 1129426

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 381 
de 07 maio de 2007, Anderson Luiz Kretzer, Superintendente de 
Gestão Administrativa da Secretaria de Estado da Saúde, no uso 
de sua atribuição resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA Nº 123/2025

DESIGNAR: FABRICIO SENS, Matr. 648719-0-01, CREA/SC 
118932-0/SC, Engenheiro Civil, Engenheiro Civil,  LEONARDO 
CECCATO DE LIMA, Mat. 0751358-5-01, CREA/SC 108405-8-SC, 
Engenheiro Eletricista, JOATAN SOCRATES CASSAO DE MELO, 
Mat. 751402-6-01, CREA/SC 6759-9, Engenheiro Mecânico, lotados 
nas unidades da SES, para fiscalização do contrato 620/2025 - ATA 
de Registro de Preços nº 001/2025/GEOMA para Lote VI- Hospital 
Geral e Maternidade Tereza Ramos/HGMTR, referente a “Contra-
tação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
execução de Manutenção Predial das Unidades vinculadas a SES, 
tendo como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
índices da Construção Civil (Tabela SINAPI/SC) e a Tabela de Com-
posição de Preços para Orçamentos(TCPO), sob MENOR PREÇO 
% das referidas tabelas, para fornecimento de forma constante e/
ou eventual, conforme necessidade da SES 201521/2024”, SES 
nº 00243482/2025, EDITAL 003/2025/GEOMA, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, firmado com a empresa - 01.703.684/0001-50 
- CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA.

Cod. Mat.: 1129588

PORTARIA nº 1455, de 24/10/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no Art. 
4º, VIII, do Decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CON-
CEDER DISPENSA, nos termos do Artigo 11 da Lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas Unidades pertencentes à 
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, como segue:

Lotação/Nome Matrícula
Data 

dispensa

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

ASSISTENTE SOCIAL

LUDMILA BRANDAO DOS SANTOS 0637760-2-02 08/09/2025

FONOAUDIOLOGO

CARLA GABRIELLE DRESCH 0643865-2-01 05/09/2025

TECNICO EM ORTESE E PROTESE

JOAO VITOR PEPPES 0639092-7-01 26/09/2025

CONSULTORIA JURIDICA

FARMACEUTICO

CATIELI DE MORAIS FLORES 0634870-0-03 06/09/2025

DIRETORIA DE APH MOVEL

MEDICO

ALEXANDRE FELICIO DE CAMPOS 0634042-3-03 20/09/2025

DIRETORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

BIANCA DE ASSUNCAO PIRES 0608967-4-03 18/09/2025

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

ANALISTA DE SISTEMAS

RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS 0713381-2-01 09/09/2025

FARMACEUTICO

EDILSON FRANCISCO DE LIMA 
JUNIOR

0748283-3-01 24/09/2025

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ANALISTA DE SISTEMAS

JOAO WALDEMIRO LEITE 
MARTINS

0733010-3-01 02/09/2025

DIRETORIA DE AUDITORIA DO SUS

MEDICO

GABRIEL JORGE DE LINHARES 0689100-4-05 13/09/2025

DIRETORIA DE SUPERVISAO E CONTROLE DAS 
ORGANIZACOES SOCIAIS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

MEYCKEL MANOEL BATISTA 0000053-1-02 06/09/2025

TATIANE DA CUNHA 0633788-0-01 02/09/2025

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
GOVERNANCA ELETRONICA

ANALISTA DE SISTEMAS

REGINALDO SILVA 0611752-0-02 05/09/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

BIOLOGO
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MAICO ROBERTO LUCKMANN 
RODRIGUES DA SILVA

0643224-7-01 06/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

SANDRA SUELY CORDOVIL 
FERREIRA

0631322-1-01 20/09/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

FARMACEUTICO

EDUARDA PEDROSO ROHLING 0693298-3-04 09/09/2025

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

PEDAGOGO

CATIA PERES DE MELO 0690837-3-03 10/09/2025

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE CUSTOS E 
RESULTADOS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

POLIANA PEREIRA TEIXEIRA 0626370-4-02 03/09/2025

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E 
MANUTENCAO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

INEZ MARIA DE BRITO ARAUJO 0626877-3-02 02/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE BLUMENAU

MEDICO

IRIS CARLA TORRES 0634313-9-02 15/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE CHAPECO

AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA

ANDRE LUIS DILDA 0641198-3-02 13/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE CRICIUMA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

MONICA GUERREIROS 
FERNANDES

0617860-0-02 11/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE JOINVILLE

MEDICO

FERNANDA BERTELLI TEJERINA 
DE PRADO

0694127-3-02 01/09/2025

HORTENCIA GOMES DA SILVEIRA 0629080-9-03 05/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE LAGES

MEDICO

CAIO OLIVEIRA NETTO 0645905-6-02 05/09/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE VIDEIRA

BIOLOGO

BRUNA RODRIGUES 0974033-3-03 17/09/2025

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

ANDREZA DRIELLE OLIVEIRA 
SANTOS

0649725-0-01 08/09/2025

ANTONIO DE FATIMA COUTINHO 0645676-6-01 08/09/2025

MEDICO

ARIANO FRANCISCO 
VOGELBACHER

0385261-0-04 09/09/2025

NUTRICIONISTA

KAROLINE AMARAL FARIAS 0718763-7-01 10/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ANELIA SCHMIDT 0610449-5-04 03/09/2025

DENIZE DOS SANTOS MARX 0998327-9-03 03/09/2025

GRAZIELI JANINA KLUG 0613476-9-03 08/09/2025

JANAINA SEEMANN 0625907-3-03 03/09/2025

JOCELIR BARBOSA COELHO 0618306-9-03 03/09/2025

KASSIA SILVA DE LIMA 0617357-8-04 04/09/2025

RITA DE CASSIA PEREIRA 0622523-3-03 03/09/2025

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

DAIANE DA SILVA PEREIRA 0969310-6-03 05/09/2025

LUDIMARA DE OLIVEIRA ROSA 0686729-4-06 05/09/2025

PATRICIA CITADIN DUTRA 0974938-1-04 05/09/2025

MEDICO

CRISTYELEN MULLER FEKSA 0748773-8-01 11/09/2025

ERICK DAMIAO DOS SANTOS 0975889-5-05 05/09/2025

FERNANDA MEDEIROS DA 
SILVEIRA DE SOUZA

0978956-1-04 05/09/2025

ISABELLA TERCIA MULLER VAZ 0642989-0-01 27/09/2025

PEDRO AUGUSTO ZAIATS JUNIOR 0972979-8-04 04/09/2025

STEFANI LOUISE TESSER 0951460-0-03 11/09/2025

VITOR DIAS ROSSATI 0736621-3-01 10/09/2025

NUTRICIONISTA

GABRIELA MELLO 0698109-7-02 13/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JEFERSON HOMERO DOS 
SANTOS

0642606-9-01 05/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ADRIANA DE SOUZA AMARAL 0383498-0-04 18/09/2025

BRUNA CRISTINA BARBOSA PINTO 0643634-0-01 05/09/2025

GABRIELE CASTILHO DOS 
SANTOS CORREA

0998146-2-03 05/09/2025

LETICIA RIBEIRO DA ROSA 
MIRANDA

0698960-8-03 26/09/2025

LIDIANE VIEIRA MUNIZ 0634431-3-02 05/09/2025

LUANA BRANCO ANTUNES 0619265-3-02 05/09/2025

LUANA VARGAS DOS SANTOS 0717434-9-01 26/09/2025

LUCIMARA DE FATIMA SOARES 0649797-7-01 05/09/2025

MARIA LUIZA DAMACENA 
GREGORIO

0649771-3-01 05/09/2025

SABRINA APARECIDA SOARES 
RIBEIRO PEREIRA

0634450-0-02 05/09/2025

SOLIANE ALVES RIBEIRO 0649536-2-01 05/09/2025

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

DAIANE NOGUEIRA CHRIST 0621014-7-03 03/09/2025

JENNIE TOMAZI DA SILVA 0617834-0-05 03/09/2025

THAIS ANDRADE DE ALMEIDA 0751618-5-01 06/09/2025

FARMACEUTICO

GRASIELA DE OLIVEIRA BALEN 0617352-7-03 09/09/2025

FONOAUDIOLOGO

LUISA VARGAS BRAZ 0638320-3-02 13/09/2025

MEDICO

AFONSO POSSAMAI DELLA 
JUNIOR

0695515-0-03 10/09/2025

FELIPE DE PAULA MACANEIRO 0397321-2-09 17/09/2025

MARCELA LEHMKUHL DAMIANI 0646822-5-02 11/09/2025

MATHEUS NILTON BERNARDI DO 
PRADO

0986555-1-02 04/09/2025

THIAGO VICOSO DOS SANTOS 0951160-1-04 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

RAFAEL CONRADI 0741201-0-01 03/09/2025

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

ENFERMEIRO

JAQUELINE CRISTINA COSTA 
ROSSETTO

0617997-5-03 14/09/2025

JESSICA PITON BARRETO 
TOLENTINO

0749126-3-01 06/09/2025

PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA 0662967-9-04 01/09/2025

FARMACEUTICO

GRAZIELLE MARGARIDA SANTOS 0602447-5-04 04/09/2025

FISIOTERAPEUTA

LANAYARAH DA SILVA PERICIN 
FLORES

0717157-9-01 13/09/2025

TUAMY SCHENKEL 0641035-9-02 01/09/2025

FONOAUDIOLOGO

PRISCILA PEREIRA SOUZA 0731942-8-01 13/09/2025

MEDICO

BRUNA ZAGO 0967678-3-05 15/09/2025

DANIEL BONETTI ZANATTA 0739712-7-01 14/09/2025

NUTRICIONISTA

ANANDA CIMA 0740844-7-01 10/09/2025

KARINA AMANTE VIEIRA 0718712-2-01 10/09/2025

PSICOLOGO

KLARA ZOZ DE SOUZA 0710655-6-01 12/09/2025

NATALIA MONTI DI OSTI 0641812-0-02 01/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ADRIANA DOS SANTOS 0372002-0-06 17/09/2025

RAFAEL MENDONCA JORGE 0645785-1-02 22/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

CHARLENE DOS SANTOS 0717189-7-02 17/09/2025

LUANA DA LUZ TEIXEIRA 0734576-3-01 05/09/2025

MARIA HELENA RODRIGUES LUIZ 0313677-9-04 17/09/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA 0377570-4-03 10/09/2025

HOSPITAL NEREU RAMOS

FISIOTERAPEUTA

WILLIAM MAIA COUTINHO 0732353-0-01 03/09/2025

MEDICO

MARIANA DE SOUZA MASTELLA 0649903-1-01 01/09/2025

NUTRICIONISTA

ISABEL MEIRA GALVAO 0998456-9-04 05/09/2025

KARLA NATIELE WELDT 0710579-7-01 10/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

THAYNA DUARTE SANTOS 0998159-4-03 19/09/2025

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

ENFERMEIRO

ADRIANE MARLI BANKOW 0732267-4-01 02/09/2025

CAROLINE ROCHA BATISTA 
BARCELLOS

0643942-0-02 09/09/2025

LUIZ FELIPE ASSIS DE TOLEDO 0617981-9-02 21/09/2025

ENGENHEIRO

CARLOS ALEXANDRE BECKERT 0974408-8-03 16/09/2025

FISIOTERAPEUTA

CAROLINA HOFFER DOS SANTOS 0729640-1-01 27/09/2025

MEDICO

DIOGO BORBA SCHULZ 0712821-5-01 11/09/2025

EMELY KAORI IIDA 0974821-0-04 02/09/2025

LUIZA PIVA 0621288-3-03 11/09/2025

NICOLAS WILLIAN GALDINO 0621754-0-02 08/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GUILHERME BECKHAUSER D 
OLIVEIRA

0618114-7-02 08/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA 0618513-4-02 05/09/2025

ANDERSON DE CARVALHO 0716628-1-01 12/09/2025

ANILSON JOAO DA CUNHA 0722579-2-01 20/09/2025

CLAUDINEIA RODRIGUES DA SILVA 0740769-6-01 26/09/2025

DAYANA JENIFFER DUARTE 0615213-9-02 11/09/2025

GILDGITH COSTA E SILVA 
CARDOSO

0722748-5-01 19/09/2025

HELLEN CRISTIANE MEURER 0633195-5-02 07/09/2025

LUCIANO PEROSSO DA SILVEIRA 0737183-7-01 09/09/2025

RENILDA MARIA VIEIRA 0740753-0-01 04/09/2025

ROSILENE DA SILVA DA ROSA 0648035-7-01 05/09/2025

STIVIE CRISTIANO DE SOUSA 0998231-0-03 07/09/2025

WILLIAM BATISTA DA SILVEIRA 0647424-1-01 12/09/2025

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE 
MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

DIEGO DANTON CARLOS DE 
CARVALHO

0997948-4-02 21/09/2025

RAFAEL ANTONIO DO AMARAL 0615143-4-03 18/09/2025

SILVIA SILVANO 0998415-1-03 01/09/2025

VERUSCA FEITOZA DOS REIS 0689727-4-02 01/09/2025

FARMACEUTICO

GEIZA MARTINEZ 0617343-8-02 01/09/2025

NEREIDA OLINDINA GOMES 0618094-9-02 05/09/2025

RAQUEL DARC PEREIRA 0694404-3-06 24/09/2025

MEDICO

CAMILA COAN DA SOLLER 0967671-6-04 10/09/2025

CAMILA LAZARO RIO 0971819-2-05 05/09/2025

KEMPES NASCIMENTO SPENCER 0969880-9-06 15/09/2025

THATYANE CARLA ZANATA DA 
SILVA

0633192-0-02 05/09/2025

NUTRICIONISTA

CAROLINE BAUMGARTEN 0632793-1-02 10/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

DANIEL ANTONIO DA SILVA 0630343-9-02 02/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

HELOISA CRISTINA MOREIRA 
FIGUEIREDO

0744722-1-01 14/09/2025

NICOLE AMORIM 0633358-3-01 10/09/2025

TAINARA ALESSANDRA DA SILVA 0689944-7-04 05/09/2025

HOSPITAL SANTA TERESA

ENFERMEIRO

CAROLINA FREIRE DILL 0647190-0-03 26/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

GABRIELA FERNANDES 0616269-0-02 27/09/2025

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

ENCANADOR

OSMAR SEBASTIAO DE LIMA 0643323-5-01 12/09/2025
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ENGENHEIRO

KEKY ANDERSON DE SOUSA DE 
JESUS

0641731-0-02 10/09/2025

FISIOTERAPEUTA

ANA FLAVIA GESSER 0972929-1-07 03/09/2025

BRUNO DE SOUZA SILVEIRA 0971238-0-04 05/09/2025

MEDICO

ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA 0989082-3-03 01/09/2025

MARINA DE ALMEIDA 0956653-8-06 03/09/2025

NUTRICIONISTA

CLARISSA MARTINS BALDIN 0997265-0-04 01/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ANNELISE DOMINGUES DE 
ANDRADE

0632222-0-02 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

FABIANA NAIR PEREZ DA SILVA 
MARQUES

0750421-7-01 01/09/2025

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

FARMACEUTICO

CAMILA PERES 0608398-6-05 03/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

VALERIA ALVES 0615722-0-02 17/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

CRISTIANE TONELLI 0722683-7-01 01/09/2025

FILIPE VANDO BARBOSA 0648514-6-01 28/09/2025

KELLY FERNANDA VENTURA 0602906-0-04 25/09/2025

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

FARMACEUTICO

THAYSE MARTINS SILVA 0995893-2-05 15/09/2025

MEDICO

MARIA CLARA COLIN 0614301-6-03 01/09/2025

STEPHANIE DA CAZ XAVIER 
BURGARDT

0960579-7-07 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

LILIAN TOMAZ SILVEIRA 0717911-1-02 20/09/2025

MATERNIDADE DARCY VARGAS

FARMACEUTICO

FRANCIELLE SABINO NUNES 0631870-3-01 27/09/2025

MEDICO

KURT NEULAENDER NETO 0689557-3-03 06/09/2025

SABATHA ALKMIM PARRELA 
ARAUJO

0750989-8-01 11/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

IVANIA DA SILVA LINO 0718451-4-01 01/09/2025

LILIAN TIECHER PEREIRA 0723267-5-01 14/09/2025

ROSANGELA APARECIDA DE 
MOURA ROCHA

0722575-0-02 01/09/2025

SILVANA DOS SANTOS OYAFUSO 0611855-0-02 19/09/2025

THAYSE CRISTINA DA COSTA DE 
OLIVEIRA

0617880-4-03 09/09/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

RODRIGO MOREIRA REZENDE 0710733-1-01 01/09/2025

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

ENFERMEIRO

SIMONE DE FATIMA ADAMCZESKI 0997268-4-03 02/09/2025

SOLANGE BODNAR 0365647-0-03 03/09/2025

TASSIANE LEVANDOWSKI 
TEIXEIRA DA CRUZ

0737207-8-02 03/09/2025

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO

ENFERMEIRO

BRUNA VIECELI 0998622-7-03 05/09/2025

JOCIANE FARIAS DE OLIVEIRA 0641266-1-01 05/09/2025

TATIANE BASTOS DA CRUZ 0641267-0-01 05/09/2025

MEDICO

MARIA LUIZA PERDONA BEM 0951125-3-04 08/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

CARLA ANDREA DE SOUZA 0710473-1-01 01/09/2025

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA

MEDICO

ALEXANDRE SCHEFER FRONZA 0634153-5-01 09/09/2025

CAIO OLIVEIRA NETTO 0645905-6-01 04/09/2025

FRANCISCO SOARES DE 
GIACOMO NETO

0634021-0-01 01/09/2025

HENRIQUE LEANDRO BRAZ 0633996-4-01 17/09/2025

LUCAS ROSA VELHO 0649789-6-01 01/09/2025

PSICOLOGO

DIEGO TENORIO BATISTA 0648842-0-01 01/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

DAIANE DE FATIMA RIBEIRO DE 
CASTILHO

0745435-0-01 14/09/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129370

PORTARIA nº 1456, de 24/10/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no Art. 
4º, VIII, do Decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE DIS-
PENSAR, nos termos do Art. 11 da Lei Complementar nº 260/2004, 
aos servidores lotados nas Unidades pertencentes à Secretaria de 
Estado da Saúde de Santa Catarina, como segue:

Lotação/Nome Matrícula
Data 

dispensa

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

ELIZABETH MACHADO PAULO 0289873-0-05 13/09/2025

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

TECNICO EM ENFERMAGEM

ALANA DA CONCEICAO SANTOS 0752274-6-01 27/09/2025

HOSPITAL NEREU RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

ALINE DUTRA DO AMARAL 0736641-8-01 11/09/2025

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

TECNICO EM ENFERMAGEM

BIANCA LEANDRO DE AMARAL 
ARENDARCHUCK

0608343-9-02 06/09/2025

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

ENFERMEIRO

CATIA DROPPA PEREIRA 0698162-3-02 17/09/2025

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO

ENFERMEIRO

FERNANDA SPRADA 0730781-0-01 13/09/2025

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE 
MIRANDA GOMES

TECNICO EM ENFERMAGEM

LUIZ FELIPE CARDOSO DE ABREU 0746770-2-01 08/09/2025

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

TECNICO EM ENFERMAGEM

MARIANA TAVARES NASCIMENTO 
JARUTAIS

0617020-0-03 29/09/2025

VERENA DE CASSIA PASTANA DA 
SILVA CORDEIRO

0736555-1-01 18/09/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

BIOLOGO

PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA 
SILVA

0752930-9-01 28/09/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129371

Portaria Nº 1442, de 23/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos Autos n° 5030240-88.2025.8.24.0090, e considerando os ter-
mos constantes no processo SES 00111601/2025, para fins de 
regularização funcional da servidora IRENE CABRAL DE SOUZA , 
matrícula n° 0383516-2-01, RESOLVE:

CONCEDER a Progressão por Qualificação ou Desempenho Pro-
fissional, em 30/09/2010, para o Nível 10, referência A;

RETIFICAR na Portaria nº 834/SES/2011, publicada no D.O.E. nº 
19.181 de 27/09/2011, referente à Progressão por Tempo de Serviço, 
no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 9-B, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na Portaria nº 768/SES/2012, publicada no D.O.E. nº 
19.437 de 15/10/2012, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 10-B, leia-se: 11-B;

RETIFICAR na Portaria nº 652/SES/2013, publicada no D.O.E. 
nº 19.674 de 03/10/2013, referente à Progressão por Tempo de 
Serviço, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 10-C, 
leia-se: 11-C;

RETIFICAR na Portaria nº 660/SES/2014, publicada no D.O.E. nº 
19.928 de 22/10/2014, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 11-C, leia-se: 12-C;

RETIFICAR na Portaria nº 764/SES/2015, publicada no D.O.E. 
nº 20.171 de 26/10/2015, referente à Progressão por Tempo de 
Serviço, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 11-D, 
leia-se: 12-D;

RETIFICAR na Portaria nº 789/SES/2016, publicada no D.O.E. nº 
20.420 de 10/11/2016, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 12-D, leia-se: 12-J;

EXCLUIR da Portaria nº 884/SES/2017, publicada no D.O.E. nº 
20.639 de 19/10/2017, que concedeu a Progressão por Tempo de 
Serviço em 01/09/2017;

EXCLUIR da Portaria nº 829/SES/2018, publicada no D.O.E. nº 
20.871 de 08/10/2018, que concedeu a Progressão por Qualificação 
ou Desempenho Profissional em 01/09/2018.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129253

�3�R�U�W�D�U�L�D���‹���������������G�H������������������������
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
248098/2025, resolve REMOVER a servidora FERNANDA SKO -
RA ECCEL, matrícula n.º 0393160-9-01, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, lotada no Hospital Regional São José Dr. Homero 
de Miranda Gomes - HHG, nível/referência-16/J, para atuar na 
Gerência de Planejamento em Saúde - GEPLAN.
DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129409

PORTARIA nº 1444 de 23/10/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022, com base no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE PRORROGAR, 
pelo prazo de DOIS ANOS, a partir da data fim, os contratos dos 
servidores aprovados em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
relação a seguir:

Nome Matrícula
Data 
Fim

CENTRO CATARINENSE DE REABILITAÇÃO

ENFERMEIRO

DAYANE DA ROCHA DE LIMA 0691591-4-04 10/09/25

KELLY PATRICIA TEIXEIRA 
RODRIGUES

0616035-2-03 03/09/25

GERENCIA DE APOIO TECNICO

FARMACEUTICO

STELLA CELIO JUNQUEIRA 0623527-1-02 11/09/25

GERENCIA TECNICA DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA-
DIAF

FARMACEUTICO

CINTIA LHULLIER 0631643-3-02 11/09/25

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JOSIMAR GONCALVES DE ARAUJO 0664958-0-06 03/09/25

MEDICO - ANESTESIOLOGIA

ANTONIO MARCOS GAZIM 0615504-9-03 12/09/25

ENFERMEIRO

JOICE KOLLERT PRUST 0721147-3-01 14/09/25

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

JONATAN GODINHO BARROS 0621751-6-02 05/09/25

MARA LUCIA RUIVO 0721182-1-01 24/09/25

LUANA CRISTINA AMARAL OLIVEIRA 0621787-7-02 24/09/25

ELEN STEFANIE DA LUZ SANTOS 0643705-2-02 24/09/25

LUANA BRANCO ANTUNES 0619265-3-02 24/09/25
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MARIA EDUARDA SAGAZ DA LUZ 0616029-8-02 24/09/25

ENFERMEIRO – TERAPIA INTENSIVA

MARIA EDUARDA ZAMPOLI LEDO 0964115-7-04 10/09/25

FISIOTERAPEUTA - FISIOTERAPIA HOSPITALAR

MAURICIO PEREIRA BRANCO 0993920-2-04 24/09/25

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

FILIPE OSNI COELHO 0383803-0-04 03/09/25

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

MEDICO - CLINICO GERAL

WENDERSON MAGNO CRUZ 0689895-5-05 19/09/25

MEDICO-CIRURGIA GERAL

FABIO LAMBERTINI TOZZI 0995298-5-04 10/09/25

TECNICO EM ENFERMAGEM

TIAGO SILVERIO 0721037-0-01 10/09/25

GRAZIELA SANTOS DA LUZ 0629711-0-03 03/09/25

FERNANDO DA SILVA 0615447-6-02 10/09/25

TECNICO EM INFORMATICA

CESAR AUGUSTO REGIS ABREU 0721205-4-01 24/09/25

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

ENFERMEIRO

EDNA GARCIA MAFRA 
DELLAGIUSTINA LAGO

0400068-4-04 05/09/25

ENGENHEIRO ELETRICISTA

FELIPE DOS SANTOS ROSA 0691174-9-04 12/09/25

MEDICO - INFECTOLOGIA PEDIATRICA

EMANUELA DA ROCHA CARVALHO 0998560-3-03 10/09/25

MEDICO - NEUROCIRURGIA

MELINA MORE BERTOTTI SPECK 0966582-0-06 30/09/25

PEDRO PAULO MARCHESI MELLO 0960781-1-07 25/09/25

TECNICO EM ENFERMAGEM

CINTIA MARIA DE PAULA MORAES 0633213-7-02 14/09/25

BRUNA FRAINER FINOTTO 0721032-9-01 10/09/25

JESSICA CRISTINA DA SILVA 0720990-8-01 05/09/25

JOAO VICTOR RODRIGUES 0690361-4-03 03/09/25

HOSPITAL NEREU RAMOS

MEDICO - CIRURGIA TORACICA

RAFAEL PAULINO 0626967-2-02 10/09/25

HOSPITAL REGIONAL DE SAO JOSE DR HOMERO DE 
MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

ELIANE SILVA GAIA 0616711-0-02 06/09/25

MEDICO-CIRURGIA GERAL

RODRIGO PADILHA TOMBA 0609663-8-04 06/09/25

TECNICO EM ENFERMAGEM

BRUNA MARLETE DOS SANTOS 0718461-1-02 01/08/25

FISIOTERAPEUTA

MICHELE GONCALVES DA SILVA 0972378-1-05 01/09/25

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

MICHELY EVELIN FICAGNA DE 
BARCELOS

0625626-0-03 06/09/25

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

MEDICO - CLINICA MEDICA

MAIRA LUCIANA MARCONCINI DE 
LACERDA

0721132-5-01 14/09/25

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

ANA LAURA MILHAZES DE ALMEIDA 
FREITAS

0690577-3-04 24/09/25

MEDICO - CARDIOLOGIA

MARCELO SARAIVA ARAUJO 0957421-2-06 19/09/25

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE SANTA CATARINA

FARMACEUTICO

STEPHANIE LIDIANE COLIN 0721025-6-01 12/09/25

AGENTE DE MANUTENCAO

CARLIEDSON SILVA RODRIGUES 0721027-2-01 10/09/25

TECNICO EM ENFERMAGEM

EDUARDO CORDEIRO DE MACEDO 0721038-8-01 08/09/25

MEDICO - CARDIOLOGIA

CAMILA BUSSOLO SCHMITT 0618758-7-04 14/09/25

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

ENFERMEIRO

SABRINA MIOR FERNANDES 0616941-4-02 11/09/25

MEDICO - PSIQUIATRIA

RAPHAELA SANTOS PELLIZZARO 0956418-7-03 11/09/25

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

TECNICO EM ENFERMAGEM

JAQUELINE FARIAS RAMOS 0721111-2-01 14/09/25

ENFERMEIRO

VANESSA ADRIANO CRISTOVAO 0997943-3-04 14/09/25

MEDICO – PEDIATRIA 

ELOISA BARTMEYER 0702222-0-05 14/09/25

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

ENFERMEIRO

GISLEINE APARECIDA RESSEL 0721136-8-01 14/09/25

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129374
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A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no PROCESSO Nº SES 57524/2024, resolve 
designar a servidora pública civil e estável Cristina Lucia Beninca 
Kolatzki, matrícula nº 0959714-0-01, no cargo de Técnica em Ati-
vidades Administrativas, lotada na Diretoria do Hospital Regional 
Hans Dieter Schmidt, para presidir e constituir a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com a finalidade de efetuar baixa 
patrimonial do veículo, tipo ambulância, Marca/Modelo: RENAULT/
MASTER EURO AMB, 2016/2017 Placa: QHX4549, Patrimônio/
SES:277775, em razão de acidente de trânsito datado em 09/12/2023, 
que culminou em sinistro envolvendo o bem. A comissão sindicante 
deverá instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação 
desta no Diário Oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 
(tinta) dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo 
com o disposto no artigo 24 da LC nº 491/10.
AMANDA DE ABREU
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1129590

PORTARIA N.° 1.477, DE 29/10/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das suas atribui-
ções legais e regulamentares, de  acordo com o dispositivo no art. 
106, parágrafo 2º, inciso I, da Lei n.º 741, de 12 de junho de 2019 e,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
que altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir 
o piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n.° 1.135, de 16 de agosto de 
2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 
da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse 
referente ao exercício de 2023;

CONSIDERANDO a Portaria SES n.° 818, de 4 de setembro de 
2023, que dispõe sobre a transferência da assistência financeira 
complementar do Ministério da Saúde destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e estabelece outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n.º 8.565, de 28 de outubro 
de 2025, publicada no DOU em 29 de outubro de 2025, que dis-
põe sobre os valores referentes à parcela do mês de outubro, de 
que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 6, 
de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência 
financeira complementar referente ao exercício de 2025, sobre o 
complemento para o pagamento do piso salarial aos profissionais 
de enfermagem;

RESOLVE:

Art. 1°  Divulgar a relação dos estabelecimentos elegíveis para 
o recebimento da parcela de outubro de 2025, correspondente à 
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a cada 
um, conforme relatório e cálculo extraído do sistema InvestSUS, 
do Fundo Nacional de Saúde.

§ 1º Ficam descritos no Anexo I os estabelecimentos com direito 
ao repasse da parcela correspondente ao valor da competência 
de outubro de 2025.

§ 2º No Anexo II estão relacionados os estabelecimentos que ob-
tiveram redução na correção da 1ª parcela correspondente aos 
meses de maio, junho, julho e agosto de 2023, com desconto nas 
competências setembro de 2023 até setembro de 2025. E que, os 
valores da competência de outubro ainda não foram suficientes 
para suprir a diferença.

§ 3º Todos os estabelecimentos descritos nos Anexos poderão ter 
novas correções no encontro de contas, nas próximas competências, 
definidas pelo sistema InvestSUS.

Art. 2° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimen-
tos elegíveis aqueles que atendem os requisitos estabelecidos na 
Portaria GM/MS n.º 1.135/2023 e Portaria SES/SC n.º 818/2023.

Art. 3°  Os recursos para o cumprimento desses repasses correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora 
480091, Fonte 1.605.223.000 e Elemento da Despesa 33.50.41.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

CNES Estabelecimento Município
Valor Ou-

tubro 2025 
(R$)

0019305
HOSPITAL FLORIANÓ-

POLIS
FLORIANÓ-

POLIS
129.298,63

0019445 CEPON/SC
FLORIANÓ-

POLIS
16.845,48

0061271
HEMOSER CLíNICA DE 

HEMODIÁLISE LTDA
LUZERNA 6.808,00

2299569
HOSPITAL SANTO 

ANTÔNIO 
TIMBÉ DO 

SUL
36.946,05

2299836
HOSPITAL SÃO RO-

QUE
JACINTO MA-

CHADO
11.226,50

2300184
HOSPITAL SÃO RO-
QUE DE LUZERNA

LUZERNA 56.623,64

2300435
HOSPITAL FREI RO-

GÉRIO
ANITA GARI-

BALDI
49.151,20

2300486
HOSPITAL SANTA 

CLARA
OTACÍLIO 

COSTA
32.688,87

2300516
HOSPITAL DE CARI-
DADE CORAÇÃO DE 

JESUS

SÃO JOA-
QUIM

53.272,20

2300885
HOSPITAL SÃO JOSÉ 

DE URUBICI
URUBICI 19.917,09

2301830 HOSPITAL MAICE CAÇADOR 228.974,60

2302101
HOSPITAL HELIO AN-

JOS ORTIZ
CURITIBA-

NOS
86.035,12

2302500
HOSPITAL SALVA-
TORIANO DIVINO 

SALVADOR
VIDEIRA 148.038,86

2302543
HOSPITAL SANTA 

JULIANA
SALTO VE-

LOSO
7.275,81

2302748
HOSPITAL E MATERNI-
DADE SANTA CECILIA

SANTA CE-
CÍLIA

44.892,02

2302780
HOSPITAL BENEFI-

CENTE SÃO ROQUE
ARROIO 
TRINTA

8.750,15

2305097
HOSPITAL SÃO SE-

BASTIÃO
TURVO 22.535,24

2305534
HOSPITAL SÃO JUDAS 

TADEU
MELEIRO 27.347,27

2305623
HOSPITAL NOSSA SE-

NHORA DE FÁTIMA
PRAIA 

GRANDE
32.662,50

2377160
FUNDAÇÃO HOSPITA-

LAR ALEX KRIESER
AGROLÂN-

DIA
13.336,18

2377187
HOSPITAL VIDAL 

RAMOS
VIDAL RA-

MOS
8.607,08

2377225
HOSPITAL DE POUSO 

REDONDO
POUSO RE-

DONDO
29.955,82

2377330
HOSPITAL E MATERNI-
DADE MARIA AUXILIA-

DORA

PRESIDENTE 
GETÚLIO

25.850,40

2377373
HOSPITAL TROMBUDO 

CENTRAL
TROMBUDO 

CENTRAL
20.913,01

2377462
SOCIEDADE CULTU-
RAL E BENEFICENTE 

SÃO JOSÉ

RIO DO 
CAMPO

14.138,85

2377616
HOSPITAL E MATERNI-
DADE DONA LISETTE

TAIÓ 39.435,07
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2377632
HOSPITAL E MATERNI-

DADE SANTA TERE-
ZINHA

SALETE 16.391,29

2377829 HOSPITAL BOM JESUS
ITUPORAN-

GA
82.901,60

2378108 HOSPITAL MONDAÍ MONDAÍ 29.700,53

2378116
ASSOCIAÇÃO BENE-
FICIENTE HOSPITAL 

SÃO LUCAS

GUARACIA-
BA

26.636,33

2378140
HOSPITAL DE TUNÁ-

POLIS
TUNÁPOLIS 18.617,42

2378167
HOSPITAL SANTA 

CASA RURAL
SÃO JOÃO 
DO OESTE

22.225,98

2378175 HOSPITAL GUARUJÁ
GUARUJÁ 
DO SUL

15.961,91

2378183 HOSPITAL DE IPORÃ
IPORÃ DO 

OESTE
35.360,75

2378213
HOSPITAL PALMA 

SOLA
PALMA SOLA 22.608,25

2378809 HOSPITAL CEDRO
SÃO JOSÉ 
DO CEDRO

19.697,01

2378876 FUNDAÇÃO MÉDICA DESCANSO 28.655,78

2379163
HOSPITAL SÃO SE-

BASTIÃO
PAPANDUVA 56.725,75

2379309

CENTRO DE TRATA-
MENTO DE DOENCAS 
RENAIS DE JOINVILLE 

LTDA

MAFRA 11.135,62

2379333
HOSPITAL SÃO VICEN-

TE DE PAULO
MAFRA 395.922,99

2379430
ASSOCIAÇÃO RENAL 

VIDA
RIO DO SUL 14.966,41

2379767
FUNDAÇÃO HOS-

PITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO

CAMPOS 
NOVOS

10.695,76

2380129 HOSPITAL SÃO LUCAS TANGARÁ 20.552,16

2380188
HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA PAZ

ÁGUA DOCE 12.817,20

2380331
HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS DORES

CAPINZAL 36.341,15

2385880
HOSPITAL SÃO CA-

MILO
IMBITUBA 227.767,29

2386038
HOSPITAL DE RIO 

FORTUNA
RIO FORTU-

NA
11.988,05

2410834
HOSPITAL ROGACIO-
NISTA EVANGÉLICO

ABELARDO 
LUZ

29.785,41

2411164
HOSPITAL SANTA 

LUZIA DE DEOLINDO 
JOSÉ BAGGIO

PONTE SER-
RADA

54.197,11

2411245
ASSOCIAÇÃO HOSPI-
TALAR DE VARGEÃO

VARGEÃO 23.223,22

2411296
UNIDADE DE TERAPIA 
RENAL DE XANXERÊ 

LTDA
XANXERÊ 2.469,04

2411393
HOSPITAL REGIONAL 
SÃO PAULO ASSEC

XANXERÊ 214.962,57

2411415
HOSPITAL FREI BRU-

NO
XAXIM 35.109,98

2418304
HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CON-
CEIÇÃO

ANGELINA 23.244,26

2418630
HOSPITAL DE ALFRE-

DO WAGNER
ALFREDO 
WAGNER

25.792,61

2419378
HOSPITAL DE CARIDA-

DE SÃO ROQUE
MORRO DA 

FUMAÇA
18.337,25

2420015
HOSPITAL SÃO DO-

NATO
IÇARA 116.506,89

2491524
CLÍNICA DE HEMODI-

ÁLISE
TUBARÃO 6.024,24

2491710
HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CON-
CEIÇÃO

TUBARÃO 208.573,79

2513838
HOSPITAL E MATERNI-
DADE RIO DO TESTO

POMERODE 79.469,04

2521725 CLÍNICA RIM E VIDA
SÃO BENTO 

DO SUL
16.564,78

2522322
ASSOCIAÇÃO RENAL 

VIDA
BLUMENAU 22.368,68

2522616
ASSOCIAÇÃO RENAL 

VIDA ITAJAÍ
ITAJAÍ 34.419,16

2522691
HOSPITAL E MATERNI-
DADE MARIETA KON-
DER BORNHAUSEN

ITAJAÍ 539.433,85

2537192
HOSPITAL E MATERNI-

DADE OASE
TIMBÓ 356.621,00

2537788
HOSPITAL REGIONAL 

DO OESTE
CHAPECÓ 433.673,84

2537826
HOSPITAL DE PINHAL-

ZINHO
PINHALZI-

NHO
38.750,98

2537958
HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA SAÚDE 
CORONEL FREITAS

CORONEL 
FREITAS

13.594,30

2538083 HOSPITAL CAIBI CAIBI 16.315,92

2538148
HOSPITAL NOVA ERE-

CHIM
NOVA ERE-

CHIM
15.139,16

2538180
HOSPITAL SÃO JOSÉ 

DE MARAVILHA
MARAVILHA 90.900,16

2538229 HOSPITAL SAUDADES SAUDADES 16.440,76

2538571
ASSOCIAÇÃO HOSPI-
TALAR PADRE JOÃO 

BERTHIER

SÃO CAR-
LOS

50.370,47

2543028
CENTRO DE TERAPIA 

RENAL SC LTDA
LAGES 1.184,61

2543044 HOSPITAL SÃO BRAZ
PORTO 
UNIÃO

146.344,45

2543486
CLÍNICA RENAL DO 
EXTREMO OESTE 

LTDA

SÃO MIGUEL 
DO OESTE

5.000,32

2550881
FUNDAÇÃO MÉDICO 
SOCIAL RURAL DE 

SÃO MARTINHO

SÃO MARTI-
NHO

19.237,29

2550938
HOSPITAL SANTO 

ANTÔNIO 
ARMAZÉM 41.319,27

2550962
HOSPITAL DE CARIDA-

DE DE JAGUARUNA
JAGUARUNA 16.248,56

2553066
HOSPITAL DE MODE-

LO
MODELO 26.325,47

2553155
HOSPITAL DA FUNDA-

ÇÃO

SÃO LOU-
RENÇO DO 

OESTE
23.303,41

2553163

FUNDAÇÃO MÉDI-
CA ASSISTENCIAL 

DO TRABALHADOR 
RURAL

CAXAMBU 
DO SUL

20.483,37

2557843
HOSPITAL SALVATO-
RIANO SANTA MARIA

VIDEIRA 20.288,35

2560771
HOSPITAL UNIVERSI-
TÁRIO SANTA TERE-

ZINHA
JOAÇABA 257.981,99

2594277
HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL SANTA CA-

TARINA
CRICIÚMA 216.970,34

2596792
HOSPITAL DE SÃO 

BONIFÁCIO
SÃO BONI-

FÁCIO
9.041,13

2600250 FUNDAÇÃO PRÓ RIM
SÃO BENTO 

DO SUL
3.240,11

2626659
HOSPITAL SÃO JOSÉ 

DE TIJUCAS
TIJUCAS 38.154,56

2626667
HOSPITAL CUNHA 

PORÃ
CUNHA 
PORÃ

36.662,86

2652099
HOSPITAL SÃO CRIS-

TOVÃO

FAXINAL 
DOS GUE-

DES
17.990,00

2660857
ASSOCIAÇÃO RENAL 

VIDA
BRUSQUE 20.289,54

2664895
CLÍNICA DE NEFRO-

LOGIA
ARARANGUÁ 3.213,34

2664984 HOSPITAL PALMITOS PALMITOS 42.168,02

2664992 HOSPITAL SÃO LUIZ
CAMPO 
ALEGRE

29.442,72

2665085
HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS

BOM RETIRO 46.711,98

2665883
HOSPITAL SANTA 

TERESINHA
BRAÇO DO 

NORTE
121.113,13

2666138 HOSPITAL SÃO LUCAS XAVANTINA 14.216,58

2672839
HOSPITAL DOM JOA-

QUIM 
SOMBRIO 190.569,24

2689863
ASSOCIAÇÃO BENE-

FICENTE HOSPITALAR 
SÃO CAMILO PERITIBA

PERITIBA 13.496,03

2691469 HOSPITAL DE PENHA PENHA 36.198,57

2691477
HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DO PATRO-
CÍNIO

CAMPO 
BELO DO 

SUL
29.978,00

2691493
HOSPITAL OSWALDO 

CRUZ
ARABUTÃ 28.602,07

2691507
HOSPITAL PIRATUBA 

IPIRA
IPIRA 7.259,12

2691515
HOSPITAL REGIONAL 
DEPUTADO AFFONSO 

GHIZZO
ARARANGUÁ 220.532,08

2691531
ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO AO HOSPITAL 
SÃO JOÃO BATISTA

IMARUÍ 34.508,00

2691558
HOSPITAL SÃO MAR-

COS
NOVA VE-

NEZA
49.878,18

2691566 HOSPITAL SÃO PEDRO ITÁ 17.496,99

2691574
HOSPITAL SÃO SE-

BASTIÃO
ANITÁPOLIS 12.245,00

2691833
HOSPITAL MUNICIPAL 

SANTO ANTÔNIO
LEBON 
RÉGIS

15.157,10

2691876
HOSPITAL IZOLDE 

HUBNER DALMORA
LINDÓIA DO 

SUL
64.225,00

2692864
CLÍNICA HEMODIÁLISE 

DE VIDEIRA LTDA
VIDEIRA 770,52

2758164 HOSPITAL SÃO JOSÉ CRICIÚMA 495.264,00

2778858
HOSPITAL SÃO SE-

BASTIÃO
TREZE DE 

MAIO
10.168,90

3039250
HOSPITAL SÃO MI-

GUEL
JOAÇABA 127.495,36

3201694 FUNDAÇÃO PRÓ RIM
BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

12.358,92

3689603
ASSOCIAÇÃO RENAL 

VIDA TIMBÓ
TIMBÓ 11.452,97

4058976
CLÍNICA HEMODIÁLI-
SE DE CURITIBANOS 

LTDA

CURITIBA-
NOS

241,74

4059956 HEMOSC
FLORIANÓ-

POLIS
12.834,97

4623207
HOSPITAL ANA SCH-

MIDT
FLORIANÓ-

POLIS
55.246,46

5749018
HOSPITAL SAGRADA 

FAMÍLIA
ITAPIRANGA 45.077,72

6249604
HOSPITAL SÃO CA-

MILO
IPUMIRIM 11.695,34

6273874
HOSPITAL DOM BOS-

CO 
RIO DOS 
CEDROS

44.582,31

6683134
HOSPITAL REGIONAL 

TEREZINHA GAIO 
BASSO

SÃO MIGUEL 
DO OESTE

104.208,93

7274351 AFSC FRAIBURGO 53.104,36

7286082
HOSPITAL DA CRIAN-
ÇA AUGUSTA MULLER 

BOHNER
CHAPECÓ 113.699,95

9543856
IMIGRANTES HOSPI-
TAL E MATERNIDADE

BRUSQUE 325.571,32

TOTAL 8.092.333,89

ANEXO II

CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO

VALOR PARA 
DESCONTAR

NAS PRÓXIMAS 
COMPETÊNCIAS

9438653
CLÍNICA DO RIM E 

HIPERTENSÃO
LAGES 2.610,08

TOTAL 2.610,08

Cod. Mat.: 1129783

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO
CONCURSO DE PROJETOS nº 002.2025
SES 305179/2024
OBJETO: Seleção  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins  
lucrativos,  qualificada como Organização Social para celebrar 
Contrato de Gestão para o gerenciamento, a operacionalização 
e a execução das atividades e serviços de saúde no Hospital da 
Criança Augusta Muller Bohner (HC).

A Comissão Julgadora do concurso de projetos nº 002.2025, com 
os poderes que lhe confere a Portaria nº 1189 de 03/09/2025, após 
examinar e analisar as peças que integram o processo comunica aos 
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participantes que foi Negado Provimento  aos recursos administra-
tivos interpostos pelas entidades: Instituto Nacional de Pesquisa 
e Gestão em Saúde-INSAUDE e Instituto Saúde Santa Clara.
Para a entidade: Associação de Gestão, Inovação e Resultados 
em Saúde -AGIR, a comissão julgadora comunica que foi dado 
parcial provimento aos recursos interpostos.
Desta forma, a comissão informa que ocorreu a inabilitação da 
entidade 06 -  Pró- VItta, permanecendo habilitadas as seguintes 
entidades: 
Entidade 01  – Instituto de Saúde Santa Clara.
Entidade 02  – Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de En-
sino, Assistência Social e Saúde do cidadão - IMAS
Entidade 03  – Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 
Bernardo do Campo – Santa Casa de SBC.
Entidade 04  – Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde 
- INSAÚDE
Entidade 05  – Associação de Gestão, Inovação e Resultados em 
Saúde - AGIR

Comissão julgadora do Concurso de Projetos
Cod. Mat.: 1129811

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR001417.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES, com a interveniência da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: Fundação Médico 
Assistencial ao Trabalhador Rural de Alfredo Wagner, com sede 
no município de Alfredo Wagner. OBJETO: Remoção do telhado 
existente para cobertura metálica do Hospital de Alfredo Wagner. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) por parte do CONCEDENTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 
de outubro de 2026, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 28/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
Diogo Demarchi Silva, pela SES, Jerry Edson Comper, pela SIE e 
Julio César da Silva, pela Fundação. Processo SCC 8119/2025.

Cod. Mat.: 1129319

EXTRATO DE DECISÃO
A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 00159953/2021
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1129206

EXTRATO DE DECISÃO
A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 00260554/2023
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1129238

EXTRATO DE DECISÃO
A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 0031174/2025
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1129463

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar
PORTARIA Nº 1068/PMSC/2025

Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 234/PMSC/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia 
Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo 
Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no Art. 10, XII, do Decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 

observância aos princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no art. 8º, § 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso IX do Art. 
3º do R-10-108, aprovado através do Ato nº 176/PMSC/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major PM Matheus Lucas Oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do Contrato nº 234/PMSC/2025, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 2º - DESIGNAR o Soldado PM André Gustavo Corrêa Capiba-
ribe, matrícula 620136-9, como Fiscal Técnico do Contrato nº 234/
PMSC/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 3º - DESIGNAR o Subtenente PM Everton Valner de Souza, 
matrícula 927366-2, como Fiscal Administrativo do Contrato nº 234/
PMSC/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 4º - As decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à Instrução Normativa nº 11/2019 
da Secretaria de Estado da Administração e à legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – SC, data da assinatura eletrônica.

EMERSON FERNANDES
Coronel PM – Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129284

PORTARIA Nº 1069/PMSC/2025

Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 240/PMSC/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia 
Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo 
Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no Art. 10, XII, do Decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no art. 8º, § 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso IX do Art. 
3º do R-10-108, aprovado através do Ato nº 176/PMSC/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major PM Matheus Lucas Oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do Contrato nº 240/PMSC/2025, decorrente 
da Concorrência 134/PMSC/2025.

Art. 2º - DESIGNAR o Soldado PM André Gustavo Corrêa Capi-
baribe, matrícula 620136-9, como Fiscal Técnico do Contrato nº 
240/PMSC/2025, decorrente da Concorrência 134/PMSC/2025.

Art. 3º - DESIGNAR o Subtenente PM Everton Valner de Souza, 
matrícula 927366-2, como Fiscal Administrativo do Contrato nº 
240/PMSC/2025, decorrente da Concorrência 134/PMSC/2025.

Art. 4º - As decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à Instrução Normativa nº 11/2019 
da Secretaria de Estado da Administração e à legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – SC, data da assinatura eletrônica.

EMERSON FERNANDES
Coronel PM – Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129386

PORTARIA Nº 1070/PMSC/2025

Designação de Gestor e Fiscal do Contrato nº 246/PMSC/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia 
Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo 
Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no Art. 10, XII, do Decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no art. 8º, § 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso IX do Art. 
3º do R-10-108, aprovado através do Ato nº 176/PMSC/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major PM Matheus Lucas Oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do Contrato nº 246/PMSC/2025, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 2º - DESIGNAR o 2º Sargento PM Dionatan Alberton, matrícula 
928021-9, como Fiscal Técnico do Contrato nº 246/PMSC/2025, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 3º - DESIGNAR o Subtenente PM Everton Valner de Souza, 
matrícula 927366-2, como Fiscal Administrativo do Contrato nº 246/
PMSC/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 126/SIE/2024.

Art. 4º - As decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à Instrução Normativa nº 11/2019 
da Secretaria de Estado da Administração e à legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – SC, data da assinatura eletrônica.

EMERSON FERNANDES
Coronel PM – Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129445

Portaria nº 1073/PMSC de 29/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de SC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tempo-
rário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO no município de FLORIANÓPOLIS/
SC - CESAR BENONIVIO SCHWAMBACH, CABO PM RR Mat. 
910648-0, à contar de 01/11/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129524

Portaria nº 1074/PMSC de 29/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de SC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tem-
porário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, na PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO no município de FLORIANÓPOLIS/
SC - JOÃO MARIA DE CHAVES FERNANDES DOS SANTOS, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 918253-5, à contar de 30/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129525

Portaria nº 1075/PMSC de 29/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de SC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tempo-
rário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA 
no município de FLORIANÓPOLIS/SC - GILCEMAR COELHO, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 923787-9, à contar de 30/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129526



PÁGINA 24 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22631 30.10.2025 - QUINTA-FEIRA

Portaria nº 1076/PMSC de 29/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de SC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tem-
porário de Inativos da Segurança Pública - CTISP no 4º BPM, no 
município de FLORIANÓPOLIS/SC - ROGÉRIO WALMOR PIRES, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 918902-5, à contar de 30/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129527

Portaria nº 1077/PMSC de 29/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de SC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da LC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do Decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tem-
porário de Inativos da Segurança Pública - CTISP no 38º BPM, 
no município de MAFRA/SC - ALMIR DE LIMA, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 917305-6, à contar de 30/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129528

Portaria n° 1067/PMSC, de 28/10/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no 
art. 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia 
Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto 
nº 336/2019, concomitante com inciso II, Art. 3º R-10-108 descritos 
no Ato nº 176/PMSC/2024, conforme SGPe DETRAN 156813/2025, 
e Ofício nº 203/DETRAN/GABP/2025, RESOLVE: 1. COLOCAR À 
DISPOSIÇÃO do Departamento de Trânsito e Transporte de Santa 
Catarina (DETRANSC), para exercer função de interesse policial 
militar, no município de Florianópolis/SC, o seguinte policial militar:

Ordem
Gradu -
ação

Matrícula Nome
Desliga-
mento da 
Origem

Apresen-
tação no 
Destino

Ajuda 
de 
Custo

1
Subte-
nente

926758-1
RICARDO 
RAFFAGNIN 
DE SOUZA

31/10/2025 03/11/2025 Não

2. O referido policial militar passa à condição de ADIDO à Compa-
nhia de Comando e Serviço do Gabinete do Comandante-Geral, 
com sede em Florianópolis/SC. 3. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

EMERSON FERNANDES
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129432

Portaria n° 1065/PMSC, de 27/10/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), 
no art. 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica da Po-
lícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta 
no inciso VI, Art. 3º R-10-108 descritos no Ato nº 176/PMSC/2024, 
conforme SGP-e PMSC 70876/2024 e Nota n°1265 /CME/2025, 
RESOLVE: 1. CLASSIFICAR por conclusão do Curso de Coman-
dantes de Operações Aéreas, realizado no Batalhão de Aviação 
da Polícia Militar (BAPM), no município de Florianópolis/SC, os 
seguintes policiais militares nas respectivas OPM´s, a contar de 
03 de novembro de 2025:

Or-
dem

Posto
Matrí-
cula

Nome
Lota-
ção

Municí-
pio

Ajuda 
de 
Custo*

1 Capitão
928100-
2

HENRIQUE CAR-
RER ARENT

BAPM/
5CIA

Lages Sim

2 Capitão
934032-
7

BRAUNER JUSTI-
NO ARCARO FILHO

BAPM/
2CIA

Joinville Sim

3
2º 
Tenente

928995-
0

DOMINGOS LES-
SANDRO CARDO-
SO DE ANDRADE

BAPM/
3CIA

Balneário 
Camboriu

Não

4
2º 
Tenente

929253-
5

DANIEL BALDES-
SAR ROSSO

BAPM/
5CIA

Lages Sim

5
2º 
Tenente

619007-
3

WEBERGNTON 
THOMAZ ZIMER-
MANN DIAS

BAPM/
3CIA

Balneário 
Camboriu

Sim

2. (*)Considerando a alteração de lotação de sede município de 
origem/destino, de acordo com a Lei nº 5.645/79 e R-10-108. 3. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMERSON FERNANDES
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 1129182

Extrato nº 1827 - 3º PEL/ 2ªCIA/ 1° BPMA - Rio do Sul do Termo 
de Embargo nº 21194-E, Auto de Infração Ambiental nº 16224-E, 
aplicado em 14/10/2025, situado no município de Lontras, no(a) 
contrato da área titulada não registrada - Ex.: "Contrato de gaveta", 
contrato de compra e venda, abrangendo 0,7ha (zero vírgula sete 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM SIRGAS 2000 (Pt01 642115 | 6997468; 
), Processo GAIA 21230202588450 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do Processo SGPe PMSC 00060207/2025.

Cod. Mat.: 1129336

Extrato nº 1828 - 2º PEL/ 2ªCIA/ 1° BPMA- Blumenau do Termo 
de Embargo nº 21016-E, Auto de Infração Ambiental nº 16086-E, 
aplicado em 18/09/2025, situado no município de Gaspar, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 172026, 
Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar., abrangendo 0,42ha 
((zero vírgula quarenta e dois) hectares), dentro de área de preser-
vação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM SIRGAS 
2000 (Pt01 697682 | 7020508; ), Processo GAIA 21220202588122 
podendo ser acompanhado seu estágio através do Processo SGPe 
PMSC 00057347/2025. CARSC-4205902-5EF3713F28224C93B-
D2E1F4D2F1E4932

Cod. Mat.: 1129472

Extrato nº. 1729 Termo de Compromisso Ambiental – 2º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA- Blumenau, vinculado ao Processo n° 21220202587851, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e DIEGO 
FERNANDO CLOS GUIDI, CPF:062.XXX.XXX-71, em 15/10/2025, 
�W�H�Q�G�R���S�R�U���R�E�M�H�W�R���D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U��
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de Suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: Redução do 
valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do Projeto de 
Recuperação de Área Degradada- PRAD, na forma do artigo 87, 
da Lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da Portaria Conjunta 
IMA/CPMA n° 143/2019-SC. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1129541

DESPACHO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL
PROCESSO Nº 21530-2020-60528 de Gomes e Zago Adminis-
tradora de Imóveis Ltda
CNPJ: 23.XXX.XXX/XXXX-80
ATIVIDADE: Danificar floresta ou demais formas de vegetação 
natural, mediante bosqueamento e aterro, numa área de 4.965 
m², em área considerada de preservação permanente (raio de 50 
metros entorno de nascente de água e faixa marginal de 30 metros 
de curso d'água com largura inferior a 10 metros), atingindo espécie 
da flora ameaçada de extinção pinheiro brasileiro e xaxim, sem 
autorização do órgão ambiental competente.
DECISÃO: Pelo exposto a Autoridade Ambiental decidiu: DETER-
MINAR o arquivamento dos autos, visto que o Ministério Público 
de Santa Catarina já foi informado da não regularização da recu-
peração da área degradada, junto ao órgão ambiental, para fins 
de proposição de Ação Civil Pública.
Joaçaba/SC, 29 de outubro de 2025.
Diego Porto
Capitão PM Comandante do 2º Pel/1ª Cia/ 2º Batalhão de Polícia 
Militar Ambiental.

Cod. Mat.: 1129567

Extrato nº. 1730 Termo de Compromisso Ambiental – 2º PEL/ 2ªCIA/ 
1° BPMA- Blumenau, vinculado ao Processo n° 21220202588122, 
celebrado entre a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina e 
CEZIO PORFIRIO, CPF:071.XXX.XXX-35, em 15/10/2025, tendo 
�S�R�U���R�E�M�H�W�R���D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���R�X��
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de Suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: Redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do Projeto de 
Recuperação de Área Degradada- PRAD, na forma do artigo 87, 
da Lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da Portaria Conjunta 
IMA/CPMA n° 143/2019-SC. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1129577

SGPe PMSC 12265/2025
DECISÃO
Trata-se de Processo Administrativo Sancionador instaurado para 
apurar a conduta da empresa JCG SOLUÇÕES LTDA , inscrita no 
CNPJ nº 41.481.191/0001-38, em razão do descumprimento dos 
prazos de entrega  estabelecidos nas Autorizações de Forne -
cimento (AFs)  vinculadas à Ata de Registro de Preços PE nº 
0172/2024, firmada com esta Corporação.
A Comissão Processante, em relatório conclusivo, opinou pela 
aplicação cumulativa das sanções de advertência  e multa , diante 
da comprovação de atrasos reiterados na entrega dos objetos con-
tratados, sem justificativa plausível apresentada pela contratada, 
que restou revel  no curso do processo.
Constatou-se que a empresa efetuou a entrega integral dos ma-
teriais, ainda que fora do prazo pactuado, configurando descum-
primento parcial  das obrigações contratuais. Assim, impõe-se a 
aplicação das penalidades previstas no art. 156, incisos I e II, da 
Lei nº 14.133/2021 , observados os princípios da razoabilidade , 
proporcionalidade  e interesse público .
1. Fundamentação Jurídica e Valor da Multa
Nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 , as sanções ad-
ministrativas aplicáveis em razão de inadimplemento contratual 
incluem advertência  e multa .
Considerando a gravidade leve da infração, a ausência de prejuízo 
material ao erário e o caráter educativo da sanção, adota-se como 
parâmetro de gradação da multa moratória os seguintes critérios, 
fixados pela autoridade competente:

1.  Atraso até 50 dias:  5% sobre o valor da AF;
2.  Atraso de 51 a 100 dias:  10% sobre o valor da AF;
3.  Atraso acima de 101 dias:  15% sobre o valor da AF.

Aplicando-se tais critérios às Autorizações de Fornecimento cons-
tantes do relatório da Comissão, os valores das multas por AF são 
os seguintes:

AF 002/2025 - Monte Carlo

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

14/03/2025 14/04/2025 21/10/2025 190 R$ 9.489,10 R$ 1.423,37

AF 004/2025 - Navegantes

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

27/03/2025 27/04/2025 14/10/2025 170 R$ 9.267,50 R$ 1.390,13

AF 008/2025 - São Miguel do Oeste (PMA)

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

19/05/2025 19/06/2025 26/09/2025 99 R$ 7.967,16 R$ 796,72

AF 009/2025 - São Miguel do Oeste (PMA)

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

19/05/2025 19/06/2025 26/09/2025 99 R$ 80,70 R$ 8,07

AF 0010/2025 - Ibicaré

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

21/05/2025 21/06/2025 08/09/2025 79 R$ 8.827,86 R$ 882,79

AF 011/2025 - Joaçaba (PMA)

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

05/06/2025 05/07/2025 25/09/2025 82 R$ 7.457,02 R$ 745,70

AF 015/2025 - Galvão

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

25/07/2025 25/08/2025 20/10/2025 56 R$ 2.364,48 R$ 236,45

AF 016/2025 - Biguaçu

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

28/07/2025 28/08/2025  59 R$ 2.590,50 R$ 259,05

AF 017/2025 - Florianópolis

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

28/07/2025 28/08/2025 23/10/2025 56 R$ 179,40 R$ 17,94

AF 018/2025 - Xanxerê 

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

29/07/2025 29/08/2025 22/10/2025 54 R$ 3.919,28 R$ 391,93

AF 019/2025 - Itá

Inicio prazo
Término 

prazo
Data 

Entrega
Dias de 
Atraso

Valor AF
Multa 

Moratória 

31/07/2025 31/08/2025 16/10/2025 46 R$ 9.489,10 R$ 474,46

TOTAL DE MULTA R$ 6.626,59



PÁGINA 25 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22631 30.10.2025 - QUINTA-FEIRA

2. Dispositivo
Diante do exposto, com fundamento no art. 156, incisos I e II, da 
Lei nº 14.133/2021 , no art. 7º do Decreto Estadual nº 441/2024 , 
e no item 22.5.1 do Edital , bem como nos princípios da razoabi-
lidade e proporcionalidade, DECIDO:
a) Aplicar  à empresa JCG SOLUÇÕES LTDA  a sanção de 
ADVERTÊNCIA;;
b) Aplicar, cumulativamente , a sanção de MULTA MORATÓRIA  
no valor total de R$ 6.367,56 (seis mil, trezentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e seis centavos) , conforme critérios e 
cálculos acima demonstrados.
3. Suspensão e Retenção de Pagamentos:
Em atenção ao item 22.5.1 do Edital  e ao disposto no art. 7º 
do Decreto Estadual nº 441/2024 , determino a suspensão de 
quaisquer pagamentos devidos à empresa JCG SOLUÇÕES 
LTDA até o recolhimento integral da multa aplicada , mediante 
guia de depósito identificado .
Não havendo o pagamento voluntário, fica autorizada a retenção 
do valor correspondente à multa  nos pagamentos devidos à 
contratada, inclusive decorrentes de outros contratos firma -
dos com a Administração Pública Estadual , ou, sendo o caso, 
o desconto da diferença na garantia prestada , nos termos do 
art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021 .
4. Determinar à Seção de PAIC que providencie:
a) A publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado;
b) A notificação da empresa penalizada acerca desta decisão;
c) A concessão de prazo de 15 (quinze) dias úteis para a interpo-
sição de recurso;
d) A verificação da admissibilidade do recurso, se houver, e o envio 
dos autos à autoridade competente para análise;
e) A notificação do Chefe do CMIO e do Fiscal da Ata acerca da 
presente decisão, para conhecimento.
f) Esgotado o prazo para interposição de recurso hierárquico, ex-
pedir a guia de depósito identificado para o recolhimento da multa 
aplicada e proceder ao lançamento da penalidade no CADPEN.
Florianópolis, datado e assinado eletronicamente.

__________________________
Luciano Beneval de Souza
Coronel PM – Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1129354

Processo SGPe PMSC 29877/2025
DECISÃO
I – RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo sancionador instaurado pela 
Portaria nº 009/DALF/AJD/PAIC, de 30 de junho de 2025, com 
a finalidade de apurar possível descumprimento contratual por 
parte da empresa CEPENGE Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 03.064.330/0001-39, concernente à execução do Contrato nº 
092/2024/CMIO/DALF, firmado para realização de serviços de ma-
nutenção predial nas edificações do BOPE/PMSC.
A instauração decorreu de apontamento de atraso na execução 
dos serviços, mesmo após prorrogação do prazo inicial.
A empresa apresentou defesa prévia, na qual reconheceu a ocorrência 
de atraso, mas sustentou que houve motivos justificados e alheios 
à sua vontade, notadamente decorrentes de necessidade de novos 
alinhamentos técnicos, dificuldades operacionais e reprogramações 
internas. Alegou ainda que todos os serviços foram concluídos e 
entregues, conforme documentação e relatório técnico anexados.
O Parecer Técnico nº 016/CMIO/DALF/25, emitido em 04 de se-
tembro de 2025, reconheceu a conclusão da obra, porém registrou 
que a condução inicial dos trabalhos foi insatisfatória, resultando 
em atrasos excessivos e necessidade de acompanhamento mais 
rigoroso pela fiscalização.
Por fim, o Fiscal do Contrato, em manifestação final, atestou por 
meio da Medição nº 14, de 25/08/2025, que os serviços foram 
recebidos e aceitos integralmente, sem prejuízo à Administração, 
recomendando o encerramento contratual
É o breve relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A análise do conjunto probatório revela que houve atraso na execução 
contratual, fato devidamente comprovado nos autos. Entretanto, 
restou também demonstrado que as justificativas apresentadas 
pela contratada são plausíveis, relacionadas a fatores externos 
e situações de adequação técnica, devidamente comunicadas à 
fiscalização.
Constata-se, ainda, que a obra foi integralmente concluída e recebida 
pela Administração, circunstância que demonstra o adimplemento 
substancial do contrato e a inexistência de danos ao erário.
Diante disso, a imposição de sanção administrativa não se mostra 
adequada nem proporcional, uma vez que o objetivo maior da 
Administração — a entrega do objeto contratado — foi plenamente 
alcançado.
Nos termos do art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a aplicação 
de penalidade deve observar o contraditório, a ampla defesa e 
o princípio da proporcionalidade, sendo vedada a imposição de 
sanção quando ausentes elementos que indiquem dolo, má-fé ou 
prejuízo à Administração.

O art. 2º, caput e parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei nº 9.784/1999, 
determina que a Administração Pública deve atuar conforme os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, vedando a imposi-
ção de obrigações ou penalidades superiores àquelas estritamente 
necessárias à satisfação do interesse público.
Sobre o tema da razoabilidade, ensina Celso Antônio Bandeira de 
Mello, "A Administração Pública, embora vinculada à legalidade 
estrita, deve pautar-se pelo princípio da razoabilidade, evitando 
atos que, embora lícitos, sejam manifestamente desproporcionais 
ou desnecessários." (Curso de Direito Administrativo, 2022, p. 134).
Ainda, o art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
(Decreto-Lei nº 4.657/1942) dispõe que não se deve decidir com 
base em valores jurídicos abstratos sem considerar as consequ-
ências práticas da decisão, devendo-se demonstrar a necessidade 
e adequação da medida imposta.
No caso em análise, não há elementos que indiquem conduta 
dolosa, prejuízo efetivo ou reincidência da contratada. Ao contrá-
rio, observa-se histórico contratual satisfatório e colaboração da 
empresa na retomada e finalização dos serviços, o que reforça a 
boa-fé e o atendimento ao interesse público.
III – DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 155 e 156 da Lei 
nº 14.133/2021, art. 2º da Lei nº 9.784/1999, e art. 20 da LINDB, 
DECIDO pelo arquivamento do presente Processo Adminis -
trativo Sancionador , sem aplicação de penalidade  à empresa 
CEPENGE ENGENHARIA LTDA. .
IV – DETERMINO à SEÇÃO DE PAIC:

1.  Publique a presente decisão no Diário Oficial do Estado;
2.  Dê ciência à empresa interessada;
3.  Dê ciência ao Chefe do CMIO (CAD/DALF);
4.  Após, arquive-se.

Florianópolis, datado e assinado eletronicamente.
Luciano Beneval de Souza
Coronel PM – Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1129355

Polícia Civil
PORTARIA Nº671/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GAB/DGPC/PCSC de 17/06/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual nº 1.180, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o Agente de Polícia SUERDI SAN-
DER COUTINHO, matrícula nº322.808-8-01 como Fiscal Titular 
e a Agente de Polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS , 
matrícula nº953.996-4-01 como Fiscal Suplente da Autorização de 
Fornecimento nº 637/SECOA/PCSC/2025, processo SGPe PCSC 
82983/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129517

PORTARIA Nº672/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, VI, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR a Agente de Polícia TATIANA ME -
DEIROS ARAÚJO YAMAUCHI , matrícula nº650.278-4-01 como 
Fiscal Titular e a Agente de Polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES , 
matrícula nº655.451-2-02 como Fiscal Suplente da Autorização 
de Fornecimento e da Autorização de Serviço n°614/SECOM/
PCSC/2025, processo SGPe PCSC 93739/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129533

PORTARIA Nº673/DIAF/DGPC/PCSC, de 29/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GAB/DGPC/PCSC de 20/09/2024, publicada no 
DOE/SC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, VI, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Agente de Polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI , matrícula nº650.278-4-01 como Fiscal Titular 
e o Agente de Polícia RENATO DA ROSA , matrícula nº200.158-6-

30 como Fiscal Suplente da Autorização de Fornecimento  n° 644/
SECOM/PCSC/2025, processo SGPe PCSC 88880/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de Polícia
Coordenador Adjunto do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129551

PORTARIA Nº 447/GAB/CORPC/PCSC de 29/10/2025
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina , por seu Delega-
do Corregedor-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 41/2024 , no qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 658.317-2, mandado ins-
taurar pela Portaria nº 523/GAB/CORPC/PCSC, de 03/12/2024, 
publicada no DOE nº 22.410, de 05/12/2024, com efeitos a contar 
do dia 31/10/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129488

PORTARIA Nº 445/GAB/CORPC/PCSC, de 29/10/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina , por seu Corregedor-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve  
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a  conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 23/2025 , na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 609099-0-01, mandada  instaurar pela 
Portaria nº 315/GAB/CORPC/PCSC, de 01/08/2025, publicada no 
22.569, de 05/08/2025, com  efeitos a contar do dia 03/11/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129520

PORTARIA Nº 446/GAB/CORPC/PCSC, de 29/10/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina,  por seu Corre-
gedor-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve  RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória 
nº  11/2025, deflagrada pela Portaria nº 087/GAB/CORPC/PCSC, 
de 07/03/2025, publicada no DOE 22.467, de 10/03/2025, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 0954591-3-01, para conti-
nuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 
30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 05/11/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129521

RESOLUCAO Nº 19/GAB/DGPC/PCSC de 29/10/2025.

Regulamenta o art. 2º da Portaria Conjunta n.º 103/SSP/PM/DGPC/
PCI de 16.07.2025 que dispõe sobre os procedimentos administra-
tivos  para  apuração  de  infrações  por  porte  e/ou consumo de 
drogas ilícitas em ambientes públicos no Estado de Santa Catarina 
e estabelece outras providências.

O DELEGADO GERAL DA  POLÍCIA  CIVIL   do  Estado  de  Santa  
Catarina,  no  uso  de  suas atribuições legais, em especial o art. 
106 da Constituição do Estado de Santa Catarina; o art. 5º, inciso 
XXI, da Lei nº 14.735, de 23 de novembro de 2023 (LONPC); o 
parágrafo único do art.  41-D  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  
741,  de  12  de  junho  de  2019;  o  art.  23  da  Lei Complementar  
Estadual  nº  55,  de  29  de  maio  de  1992,  e  tendo  em  vista  
o  que  consta  no processo PCSC 00104269/2025;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 18.987/2024 e o Decreto  
Estadual  n.º  931/2025,  alterado pelo Decreto n.º 1.043/2025;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n.º 103/SSP/PM/DGPC/
PCI/2025 (publicada no DOE 22.559 de 22/07/2025) que estabelece 
competir ao Delegado-Geral da PCSC designar as Autoridades 
Administrativas no âmbito da Polícia Civil de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a necessidade de executar os procedimentos 
de fiscalização das infrações decorrentes do descumprimento da 
Lei n.º 18.987/2024, e seu dispositivo regulamentador, o Decreto 
Estadual n.º 931/2025, alterado pelo Decreto Estadual n.º 1.043/2025;

RESOLVE:

Art. 1º O Policial Civil que constatar a ocorrência de infração por 
porte e/ou uso de drogas ilícitas em ambientes públicos, sem pre-
juízo de eventuais providências previstas na Lei n. 11.343/2006, 
em âmbito criminal, deverá lavrar auto de infração administrativa, 
observando-se o procedimento previsto na Portaria Conjunta n.º 
103/SSP/PM/DGPC/PCI/2025 e no Decreto Estadual nº 931 de 
14/04/2025.

§1º.  O estrangeiro, residente ou não no Brasil, sujeita-se às  obri-
gações  e  penalidades previstas nesta resolução.
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§2º.  Havendo autuação de menor de 18 (dezoito) anos, deverá 
haver a  notificação concomitante de seu responsável legal, a fim 
de que o possibilite se manifestar em todas as fases do processo 
administrativo, e possa ser incluído na CDA (certidão de dívida 
ativa), no caso de não pagamento voluntário da multa.

Art. 2º O processo administrativo para apuração de infração pelo porte 
e/ou consumo de drogas ilícitas em locais públicos será instruído 
e julgado pela PMSC, quando deflagrado por policiais militares, 
pela PCSC, quando deflagrado por policiais civis, e pela PCISC, 
quando deflagrado por policiais científicos.

Parágrafo único. As ocorrências apresentadas pelos demais órgãos 
de segurança não mencionados no caput do presente artigo terão 
o procedimento administrativo instruído e julgado pela PCSC.

Art.3º São unidades base de recebimento de ocorrências as Centrais 
de Plantão, bem como outras unidades assim determinadas pelos 
Delegados Regionais de Polícia (DRP) ou pelo Diretor de Polícia 
da Grande Florianópolis na Capital, a fim de que se proceda à 
lavratura do auto de infração.

Art. 4º Ficam designados como Autoridades Administrativas, para  
fins de apuração de infrações por porte e/ou consumo de drogas 
ilícitas em ambientes públicos no Estado de Santa Catarina, os 
Delegados de Polícia que atuem como Coordenadores das Centrais 
de Plantão Policial.

§1º A designação é inerente à função, recaindo automaticamente 
sobre o Delegado de Polícia que estiver no exercício, em caráter 
definitivo ou interino.

§2º Caberá ao Delegado Regional de Polícia e ao Diretor da Diretoria 
de Polícia da Grande Florianópolis, na Capital, indicar a Autoridade  
Administrativa,  caso  designada  unidade diversa das Centrais de 
Plantão Policial para apresentação das ocorrências.

Art. 5º O processo administrativo para apuração de infrações por 
porte e/ou uso de drogas ilícitas em ambientes públicos deverá 
ser deflagrado pelo agente autuante, obrigatoriamente, por meio 
do Sistema de Infrações Administrativas Porte ou Uso de Drogas 
Ilícitas (SIAUDI).

§1º O SIAUDI será acessado no endereço eletrônico https://siaudi.
ssp.sc.gov.br/, com disponibilidade na intranet da Polícia Civil de 
Santa Catarina (PCSC) e no Portal de Serviços ao Cidadão da 
Secretaria de Segurança Pública.

§2º O processo administrativo será distribuído automaticamente 
pelo SIAUDI.

§3º É responsabilidade do autuado acompanhar, por  meio  do  
endereço  eletrônico https://siaudi.ssp.sc.gov.br/autuacoes/acesso-
-cidadao/, todas as fases e atos subsequentes do processo admi-
nistrativo, sendo-lhe permitido, ainda, consultar a qualquer tempo  
o  processo,  verificar  prazos,  protocolar  defesas  e  recursos,  e  
ter  ciência  das notificações e decisões emitidas.

Art. 6º Concluída a instrução do processo administrativo, o Delegado 
de Polícia, na qualidade de Autoridade Administrativa, tem o prazo 
de 30 dias para proceder ao despacho decisório, salvo prorrogação 
por igual período expressamente motivada.

Parágrafo único. A autoridade administrativa decidirá pela aplica-
ção da penalidade de multa, ou pelo arquivamento do processo 
administrativo.

Art. 7º A emissão do Documento de Arrecadação de Receitas Es-
taduais (DARE) de que trata o art. 14 do Decreto Estadual n.º 
931/2025 competirá à Junta Recursal, ainda que não haja recurso 
em segunda e última instância.

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1129599

RESOLUCAO Nº 20/GAB/DGPC/PCSC de 29/10/2025.

Regulamenta o § 6º do art. 9º-E da Lei n.º 6.843, de 28 de julho de 
1986, acrescido pela Lei n.º 18.281, de 20 de dezembro de 2021, 
estabelecendo as atribuições e responsabilidades do Supervisor 
Administrativo e do Supervisor Operacional.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL  do Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 9º-E, § 6º, da Lei n.º 6.843, de 28 de julho de 1986, acresci-
do pela Lei n.º 18.821, de 20 de dezembro de 2021, Decreto n.º 

744, de 31 de outubro de 2024, e de acordo com o que consta 
nos autos dos processos PCSC 9822/2022, PCSC 18591/2023, 
PCSC 120249/2023, PCSC 87910/2023, PCSC 139622/2023, PCSC 
70242/2023, PCSC 113729/2024 e PCSC 1021/2025;

RESOLVE:
Art. 1º Os integrantes do Subgrupo Agente da Autoridade Policial, 
quando indicados pela chefia imediata, nos termos do art. 9º-E, § 
1º, inciso VII, da Lei n.º 6.843, de 28 de julho de 1986, exercerão 
as seguintes supervisões, não cumulativas entre si, sem prejuízo 
das demais atribuições inerentes ao cargo:
I – Supervisor Administrativo; e
II – Supervisor Operacional.
Art. 2º O Supervisor Administrativo é o responsável por supervi-
sionar, ou executar pessoalmente, a critério da chefia imediata e 
sob autoridade desta:
I – as funções de secretariado da unidade policial a qual está 
vinculado;
II – o controle, o registro e a adoção das providências necessárias 
referentes aos documentos e aos objetos que aportem ou interes-
sem à unidade policial;
III – o controle, o registro e a adoção das providências necessárias 
no tocante aos afastamentos legais e convocações dos agentes da 
autoridade policial vinculados à unidade ou à circunscrição regional;
IV – a notificação compulsória à Coordenadoria de Saúde Ocupa-
cional da Gerência de Saúde, Valorização e Benefícios ao Servidor 
da Diretoria de Gestão de Pessoas (CSO/GESAV/DIPES/PCSC), 
em até 48 (quarenta e oito) horas, das seguintes ocorrências:
a) acidente em serviço;
b) apresentação de atestado médico pelo policial civil, indepen-
dente do tempo de afastamento, quando a  patologia indicada for 
CID-F, contando-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir 
da emissão do atestado;
c) apresentação de atestado médico pelo policial civil com indicação 
de afastamento por período superior a 3 (três) dias, contando-se o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão do atestado;
d) incidentes críticos durante o trabalho policial, especialmente 
eventos de alto risco, tais como: confronto armado com morte 
ou lesão grave e tentativa ou suicídio de colega no ambiente de 
trabalho, bem como qualquer outro evento que tenha causado 
impacto emocional aos policiais civis envolvidos; e
e) necessidade de assistência em caso de desastres naturais;
V – o preenchimento de formulários, planilhas e arquivos eventu-
almente necessários;
VI – a manutenção e a atualização dos livros de registro e controle 
da unidade policial;
VII – a conferência, o controle e a manutenção do patrimônio da 
unidade;
VIII – a manutenção, a organização, a limpeza e a regularidade da 
estrutura física, interna e externa, da unidade policial;
IX – a adoção das providências necessárias ao reparo da estrutura 
física, bem com ao conserto,  manutenção, organização, limpeza e 
substituições dos equipamentos, eletrônicos e móveis vinculados 
à unidade policial;
X – as providências referentes aos orçamentos necessários à 
aquisição de bens e/ou serviços, bem como ao  recebimento dos 
materiais de trabalho e limpeza da unidade policial;
XI – o acesso diário às contas de e-mail institucional, SGPe, EPROC 
e demais sistemas utilizados no exercício de Polícia Judiciária e 
Investigativa, dando-se os encaminhamentos pertinentes;
XII – a conferência do regular preenchimento das jornadas de 
trabalho dos Agentes da Autoridade Policial e das Autoridades 
Policiais subordinadas, no âmbito das Delegacias Regionais de 
Polícia ou Diretorias de Polícia, bem como o respectivo lançamento 
no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH);
XIII – a fiscalização do regular atendimento ao público, dos serviços 
prestados por terceirizados e estagiários, do horário de abertura 
e fechamento da unidade policial, bem como do cumprimento das 
atribuições inerentes aos cargos do Subgrupo Agente da Autori-
dade Policial, de acordo com os atos normativos e as diretrizes 
expedidas pelo delegado de polícia responsável;
XIV – a comunicação ao delegado de polícia responsável de qual-
quer irregularidade constatada no tocante ao exercício de suas 
atribuições; e
XV – demais atribuições e responsabilidades determinadas pela 
chefia imediata, considerando-se a realidade local.
Art. 3º O Supervisor Operacional é o responsável por supervisionar 
ou executar pessoalmente, a critério da chefia imediata e sob a 
autoridade desta:
I – a organização do estacionamento da unidade policial, de acordo 
com as diretrizes expedidas pelo delegado de polícia responsável;
II – a produtividade investigativa e cartorária dos cargos do Sub-
grupo Agente da Autoridade Policial;
III – a conferência, o controle, a manutenção e a limpeza da frota, 
do material bélico, dos rádios comunicadores e demais inerentes 
à atividade investigativa e operacional da unidade policial;
IV – a segurança orgânica da unidade policial e de suas dependências;
V – a elaboração das escalas de serviço dos agentes da autoridade 
policial vinculados à unidade policial;
VI – a organização e a convocação dos policiais para a execução de 

operações policiais, formando-se as equipes necessárias, visando 
ao cumprimento de mandados judiciais, conforme as diretrizes 
expedidas pelo delegado de polícia responsável;
VII – a fiscalização do regular cumprimento das ordens de serviço, 
dos mandados de intimação e de condução, dentre outras deter-
minações do delegado de polícia responsável;
VIII – a comunicação ao delegado de polícia responsável de qual-
quer irregularidade constatada no tocante ao exercício de suas 
atribuições; e
IX – as demais atribuições e responsabilidades determinadas pela 
chefia imediata, considerando-se a realidade local.
Art. 4º A indicação das supervisões de que trata o art. 1º desta Reso-
lução observará a necessidade, o interesse público e a capacidade 
técnica do policial responsável, devendo ser realizada pelos meios 
e formas indicados pela Gerência de Ingresso de Pessoal e Atos 
Legais da Diretoria de Gestão de Pessoas (GEIPA/DIPES/PCSC).
§ 1º É vedada a indicação para o exercício da função de supervisor 
por período inferior a 6 (seis) meses.
§ 2º Fica excepcionado o disposto no § 1º deste artigo nos se-
guintes casos:
I – desempenho insuficiente, mediante decisão fundamentada do 
Delegado de Polícia titular;
II – alteração da titularidade da unidade policial;
III – remoção;
IV – afastamento superior a 90 (noventa) dias;
V – afastamento preventivo disciplinar;
VI – limitação ou impossibilidade de exercício da função em razão 
de decisão judicial;
VII – afastamento do artigo 1º da Lei Complementar Estadual nº 
470, de 09 de dezembro de 2009;
VIII – encerramento de vínculo jurídico com o Estado; e
IX – em razão de decisão fundamentada do Delegado de Polícia 
titular, diante de fato relevante, devidamente justificado.
Art. 5º São consideradas unidades policiais para o exercício das 
Supervisões Administrativa e Operacional de que tratam os incisos 
I e II do art. 1º desta Resolução as constantes do Anexo I desta 
Resolução.
Parágrafo único. São consideradas unidades policiais para o exer-
cício da Supervisão Administrativa de que trata o inciso I do art. 
1º desta Resolução as constantes do Anexo II desta Resolução.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Resolução n.º 7/GAB/DGPC/PCSC/2025, 
publicada no DOE n.º 22.465, de 06/03/2025.

ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

ANEXO I

UNIDADE DIRETORIA OU DRP

COORDENADORIA DE OPERAÇÕES E 
RECURSOS ESPECIAIS – CORE

DGPC

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) DA CORE

DGPC 

SERVIÇO AEROPOLICIAL – SAER DGPC

SERVIÇO AEROPOLICIAL DE  FRON-
TEIRA – SAER-Fron

DGPC

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DGPC

DIRETORIA DA ACADEMIA DE POLÍCIA DGPC

DIRETORIA DE INVESTIGAÇÕES 
CRIMINAIS 

DGPC

DIRETORIA DE POLÍCIA DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS

DGPC

DIRETORIA DE POLÍCIA DO LITORAL DGPC

DIRETORIA DE POLÍCIA DO INTERIOR DGPC

DIRETORIA DE POLÍCIA DE FRONTEI-
RA

DGPC

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL

DGPC

COORDENADORIA DE OPERAÇÕES 
POLICIAIS COM CÃES (COPC)

DGPC

COORDENADORIA DE CENTRAIS DE 
PLANTÃO POLICIAL  (COPLA)

DGPC

COORDENADORIA DO CANIL-ESCOLA 
(CCE)

ACADEPOL

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) DA DEIC

DEIC

DELEGACIA DE ROUBOS ANTISSE-
QUESTROS (DRAS)

DEIC

DELEGACIA DE REPRESSÃO ÀS DRO-
GAS (DRD)

DEIC

DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRI-
ME ORGANIZADO (DRACO)

DEIC
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DELEGACIA DE COMBATE À COR-
RUPÇÃO E INVESTIGAÇÃO DE CRIME 
CONTRA O PATRIMÔNIO PÚBLICO 
(DECOR)

DEIC

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO DE 
LAVAGEM DE DINHEIRO (DLAV)

DEIC

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO DOS 
CRIMES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(DFAZ)

DEIC

DELEGACIA REPRESSÃO AOS CRI-
MES DE INFORMÁTICA (DRCI)

DEIC

DELEGACIA DE DEFRAUDAÇÕES (DD) DEIC

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO DE 
CRIMES AMBIENTAIS E CRIMES 
CONTRA A RELAÇÃO DE CONSUMO 
(DCAC)

DEIC

DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS 
DE VEÍCULOS (DFRV)

DEIC

DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS 
DE CARGA (DFRC)

DEIC

DELEGACIA DE PROTEÇÃO DOS DI-
REITOS DAS MULHERES (DPDM)

DEIC

DELEGACIA DE CAPTURAS (DECAP) DEIC

DELEGACIA DE REPRESSÃO AO RA-
CISMO E A DELITOS DE INTOLERÂN-
CIA (DRRDI)

DEIC

LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA CON-
TRA LAVAGEM DE DINHEIRO (LAB-LD)

DEIC

LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA 
CIBERNÉTICA (CIBER-LAB)

DEIC

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE 
COMBATE AOS CRIMES CONTRA O 
AGRONEGOCIO (CAOAGRO)

DIFRON

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO E LAVAGEM DE CAPI-
TAIS (DECRIM)

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 
(DPA) 

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE COMBATE A ESTELIO-
NATOS (DCE) 

0 FLORIANÓPOLIS 

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de FLORIANÓPOLIS

0 FLORIANÓPOLIS 

1ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

2ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

5ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

7ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

8ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

10ª DPCO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

CENTRAL DE POLÍCIA - FLORIANÓ-
POLIS

0 FLORIANÓPOLIS 

DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO TURIS-
TA - FLORIANÓPOLIS

0 FLORIANÓPOLIS 

DPCAMI – FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

DPCAP CONTINENTE - FLORIANÓPO-
LIS

0 FLORIANÓPOLIS 

1ª DELEGACIA DE POLÍCIA ESPECIALI-
ZADA NO COMBATE A

0 FLORIANÓPOLIS 

CORRUPÇÃO - FLORIANÓPOLIS 0 FLORIANÓPOLIS 

1ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA 
- SAO JOSÉ

01 SÃO JOSÉ

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

01 SÃO JOSÉ

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 01 SÃO JOSÉ

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

01 SÃO JOSÉ

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

01 SÃO JOSÉ

1ª DPCO - SÃO JOSÉ 01 SÃO JOSÉ

2ª DPCO - SÃO JOSÉ 01 SÃO JOSÉ

3ª DPCO - SÃO JOSÉ 01 SÃO JOSÉ

CENTRAL DE POLÍCIA - SÃO JOSÉ 01 SÃO JOSÉ

DPCAMI - SÃO JOSÉ 01 SÃO JOSÉ

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- BIGUACU

01 SÃO JOSÉ

2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA 
- JOINVILLE

02 JOINVILLE

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

02 JOINVILLE

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de JOINVILLE

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 02 JOINVILLE

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO E LAVAGEM DE CAPI-
TAIS (DECRIM)

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 
(DPA) 

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE COMBATE A ESTELIO-
NATOS (DCE) 

02 JOINVILLE

1ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

2ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

3ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

4ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

5ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

6ª DPCO - JOINVILLE 02 JOINVILLE

7ª DPCO- JOINVILLE 02 JOINVILLE

CENTRAL DE POLICIA - JOINVILLE 02 JOINVILLE

DPCAMI - JOINVILLE 02 JOINVILLE

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ARAQUARI

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- GARUVA

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ITAPOA

02 JOINVILLE

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- SAO FRANCISCO DO SUL

02 JOINVILLE

3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- BLUMENAU

03 BLUMENAU

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

03 BLUMENAU

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de BLUMENAU

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 03 BLUMENAU

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO E LAVAGEM DE CAPI-
TAIS (DECRIM)

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 
(DPA) 

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE COMBATE A ESTELIO-
NATOS (DCE) 

03 BLUMENAU

1ª DPCO - BLUMENAU 03 BLUMENAU

2ª DPCO - BLUMENAU 03 BLUMENAU

CENTRAL DE POLICIA - BLUMENAU 03 BLUMENAU

DPCAMI - BLUMENAU 03 BLUMENAU

4ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIA-
LIZADA NO COMBATE A CORRUPCAO 
- BLUMENAU

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ASCURRA

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- GASPAR

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- INDAIAL

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- POMERODE

03 BLUMENAU

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- TIMBO

03 BLUMENAU

4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- ITAJAI

04 ITAJAÍ

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

04 ITAJAÍ

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de ITAJAÍ

04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

04 ITAJAÍ

1ª DPCO- ITAJAI 04 ITAJAÍ

2ª DPCO - ITAJAI 04 ITAJAÍ

3ª DPCO - ITAJAI 04 ITAJAÍ

CENTRAL DE POLICIA - ITAJAI 04 ITAJAÍ

DPCAMI - ITAJAI 04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- BALNEARIO PICARRAS

04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- BARRA VELHA

04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- NAVEGANTES

04 ITAJAÍ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PENHA

04 ITAJAÍ

5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA 
- TUBARÃO

05 TUBARÃO

CENTRAL DE POLÍCIA - TUBARÃO 05 TUBARÃO

DELEGACIA DE POLÍCIA DA COMARCA 
- TUBARÃO

05 TUBARÃO

3ª DELEGACIA DE POLÍCIA DA CO-
MARCA - TUBARÃO

05 TUBARÃO

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - TUBARÃO

05 TUBARÃO

DPCAMI - TUBARÃO 05 TUBARÃO

2ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIA-
LIZADA NO COMBATE A CORRUPCAO 
- TUBARAO

05 TUBARÃO

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ARMAZEM

05 TUBARÃO

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- BRACO DO NORTE

05 TUBARÃO

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- CAPIVARI DE BAIXO

05 TUBARÃO

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- JAGUARUNA

05 TUBARÃO

6ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- CRICIÚMA

06 CRICIÚMA

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

06 CRICIÚMA

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de CRICIÚMA

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

06 CRICIÚMA

1ª DPCO - CRICIÚMA 06 CRICIÚMA

2ª DPCO - CRICIÚMA 06 CRICIÚMA

CENTRAL DE POLICIA - CRICIÚMA 06 CRICIÚMA

DPCAMI - CRICIÚMA 06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- FORQUILHINHA

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ICARA

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- LAURO MULLER

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ORLEANS

06 CRICIÚMA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- URUSSANGA

06 CRICIÚMA

7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- RIO DO SUL

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- RIO DO SUL

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - RIO DO SUL

07 RIO DO SUL

DPCAMI - RIO DO SUL 07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- TROMBUDO CENTRAL

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- TAIO

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- PRESIDENTE GETULIO

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- RIO DO OESTE

07 RIO DO SUL
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DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- RIO DO CAMPO

07 RIO DO SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- IBIRAMA

07 RIO DO SUL

8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- LAGES

08 LAGES

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de LAGES

08 LAGES

1ª DPCO - LAGES 08 LAGES

2ª DPCO - LAGES 08 LAGES

3ª DPCO - LAGES 08 LAGES

CENTRAL DE POLICIA - LAGES 08 LAGES

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - LAGES

08 LAGES

DPCAMI - LAGES 08 LAGES

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ANITA GARIBALDI

08 LAGES

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- CAMPO BELO DO SUL

08 LAGES

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- OTACILIO COSTA

08 LAGES

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- CORREIA PINTO

08 LAGES

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- BOM RETIRO

08 LAGES

9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- MAFRA

09 MAFRA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- MAFRA

09 MAFRA

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL – MAFRA

09 MAFRA

DPCAMI - MAFRA 09 MAFRA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ITAIOPOLIS

09 MAFRA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- PAPANDUVA

09 MAFRA

10ª DELEGACIA REGIONAL DE POLI-
CIA - CACADOR

10 CAÇADOR

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CACADOR

10 CAÇADOR

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - CACADOR

10 CAÇADOR

DPCAMI – CACADOR 10 CAÇADOR

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SANTA CECILIA

10 CAÇADOR

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- LEBON REGIS

10 CAÇADOR

11ª DELEGACIA REGIONAL DE POLI-
CIA - JOAÇABA

11 JOAÇABA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- JOAÇABA

11 JOAÇABA

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - JOAÇABA

11 JOAÇABA

DPCAMI - JOAÇABA 11 JOAÇABA

3ª DELEGACIA DE POLÍCIA ESPECIA-
LIZADA NO COMBATE A CORRUPÇÃO 
- JOAÇABA

11 JOAÇABA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CAPINZAL

11 JOAÇABA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CATANDUVAS

11 JOAÇABA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- HERVAL D OESTE

11 JOAÇABA

12ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - CHAPECÓ

12 CHAPECÓ

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

12 CHAPECÓ

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de CHAPECÓ

12 CHAPECÓ

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 12 CHAPECÓ

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

12 CHAPECÓ

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

12 CHAPECÓ

1ª DPCO - CHAPECÓ 12 CHAPECÓ

2ª DPCO - CHAPECÓ 12 CHAPECÓ

3ª DPCO - CHAPECÓ 12 CHAPECÓ

CENTRAL DE POLÍCIA - CHAPECÓ 12 CHAPECÓ

DPCAMI - CHAPECÓ 12 CHAPECÓ

5ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIA-
LIZADA NO COMBATE A CORRUPÇÃO 
- CHAPECÓ

12 CHAPECÓ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CORONEL FREITAS

12 CHAPECÓ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO CARLOS

12 CHAPECÓ

13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - SÃO MIGUEL DO OESTE

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de SÃO MIGUEL DO OESTE

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - SÃO MIGUEL DO OESTE

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO MIGUEL DO OESTE

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DPCAMI - SÃO MIGUEL DO OESTE
13 SÃO MIGUEL DO 

OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- ANCHIETA

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- DESCANSO

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- DIONÍSIO CERQUEIRA

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- ITAPIRANGA

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- MONDAÍ

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO JOSÉ DO CEDRO

13 SÃO MIGUEL DO 
OESTE

14ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÉ-
CIA - CONCÓRDIA

14 CONCÓRDIA

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de CONCÓRDIA

14 CONCÓRDIA

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - CONCÓRDIA

14 CONCÓRDIA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CONCÓRDIA

14 CONCÓRDIA

DPCAMI - CONCÓRDIA 14 CONCÓRDIA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- IPUMIRIM

14 CONCÓRDIA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMAR-
CA - ITA

14 CONCÓRDIA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SEARA

14 CONCÓRDIA

15ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - JARAGUÁ DO SUL

15 JARAGUÁ DO 
SUL

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de JARAGUÁ DO SUL

15 JARAGUÁ DO 
SUL

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - JARAGUÁ DO SUL

15 JARAGUÁ DO 
SUL

1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CO-
MARCA - JARAGUÁ DO SUL

15 JARAGUÁ DO 
SUL

2ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CO-
MARCA - JARAGUÁ DO SUL

15 JARAGUÁ DO 
SUL

DPCAMI - JARAGUÁ DO SUL
15 JARAGUÁ DO 

SUL

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- GUARAMIRIM

15 JARAGUÁ DO 
SUL

16ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - XANXERÊ

16 XANXERÊ

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de XANXERÊ

16 XANXERÊ

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - XANXERÊ

16 XANXERÊ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- XANXERÊ

16 XANXERÊ

DPCAMI - XANXERÊ 16 XANXERÊ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- ABELARDO LUZ

16 XANXERÊ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PONTE SERRADA

16 XANXERÊ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- XAXIM

16 XANXERÊ

17ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - BRUSQUE

17 BRUSQUE

1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CO-
MARCA - BRUSQUE

17 BRUSQUE

2ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CO-
MARCA - BRUSQUE

17 BRUSQUE

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - BRUSQUE

17 BRUSQUE

DPCAMI - BRUSQUE 17 BRUSQUE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO JOÃO BATISTA

17 BRUSQUE

18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - LAGUNA

18 LAGUNA

CENTRAL DE POLÍCIA - LAGUNA 18 LAGUNA

DELEGACIA DE POLÍCIA DA COMARCA 
- LAGUNA

18 LAGUNA

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - LAGUNA

18 LAGUNA

DPCAMI - LAGUNA 18 LAGUNA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- GAROPABA

18 LAGUNA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- IMARUI

18 LAGUNA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- IMBITUBA

18 LAGUNA

19ª DELEGACIA REGIONAL DE POLI-
CIA - ARARANGUÁ

19 ARARANGUÁ

CENTRAL DE POLICIA - ARARANGUÁ 19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ARARANGUÁ

19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - ARARANGUÁ

19 ARARANGUÁ

DPCAMI - ARARANGUÁ 19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE POLICIA DA COMARCA 
- MELEIRO

19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- SANTA ROSA DO SUL

19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- SOMBRIO

19 ARARANGUÁ

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- TURVO

19 ARARANGUÁ

20ª DELEGACIA REGIONAL DE POLI-
CIA - ITUPORANGA

20 ITUPORANGA

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- ITUPORANGA

20 ITUPORANGA

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - ITUPORANGA

20 ITUPORANGA

DPCAMI - ITUPORANGA 20 ITUPORANGA

21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLI-
CIA - SAO BENTO DO SUL

21 SÃO BENTO DO 
SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- SAO BENTO DO SUL

21 SÃO BENTO DO 
SUL

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - SAO BENTO DO SUL

21 SÃO BENTO DO 
SUL

DPCAMI- SAO BENTO DO SUL
21 SÃO BENTO DO 

SUL

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- RIO NEGRINHO

21 SÃO BENTO DO 
SUL

22ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - CANOINHAS

22 CANOINHAS

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de CANOINHAS

22 CANOINHAS

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - CANOINHAS

22 CANOINHAS

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CANOINHAS

22 CANOINHAS

DPCAMI - CANOINHAS 22 CANOINHAS

23ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - PORTO UNIÃO

23 PORTO UNIÃO

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PORTO UNIÃO

23 PORTO UNIÃO

DELEGACIA DE INVESTIGACAO CRIMI-
NAL - PORTO UNIÃO

23 PORTO UNIÃO

DPCAMI - PORTO UNIÃO 23 PORTO UNIÃO

24ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - CURITIBANOS

24 CURITIBANOS

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de CURITIBANOS

24 CURITIBANOS

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - CURITIBANOS

24 CURITIBANOS

DELEGACIA DE POLÍCIA DA COMARCA 
- CURITIBANOS

24 CURITIBANOS

DPCAMI - CURITIBANOS 24 CURITIBANOS

25ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - VIDEIRA

25 VIDEIRA
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DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- VIDEIRA

25 VIDEIRA

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - VIDEIRA

25 VIDEIRA

DPCAMI - VIDEIRA 25 VIDEIRA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- FRAIBURGO

25 VIDEIRA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- TANGARA

25 VIDEIRA

26ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - CAMPOS NOVOS

26 CAMPOS NOVOS

DELEGACIA DE POLICIA DE COMARCA 
- CAMPOS NOVOS

26 CAMPOS NOVOS

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - CAMPOS NOVOS

26 CAMPOS NOVOS

DPCAMI - CAMPOS NOVOS 26 CAMPOS NOVOS

27ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - SÃO JOAQUIM

27 SÃO JOAQUIM

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO JOAQUIM

27 SÃO JOAQUIM

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - SÃO JOAQUIM

27 SÃO JOAQUIM

DPCAMI - SAO JOAQUIM 27 SÃO JOAQUIM

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- URUBICI

27 SÃO JOAQUIM

28ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - SÃO LOURENCO D OESTE

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES 
(NOC) de SÃO LOURENÇO DO OESTE

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - SÃO LOURENÇO DO OESTE

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SÃO LOURENÇO DO OESTE

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

DPCAMI - SÃO LOURENCO DO OESTE
28 SÃO LOURENÇO 

DO OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CAMPO ERÊ

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- QUILOMBO

28 SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SAO DOMINGOS

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

29ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA – BALNEÁRIO CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

CENTRAL DE POLÍCIA - BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- BALNEÁRIO CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

3ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CO-
MARCA - BALNEÁRIO CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - BALNEÁRIO CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DPCAMI - BALNEÁRIO CAMBORIÚ
29 BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CAMBORIÚ

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- ITAPEMA

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PORTO BELO

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- TIJUCAS

29 BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

30ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA - PALHOÇA

30 PALHOÇA

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
CRIMINAL 

30 PALHOÇA

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS (DH) 30 PALHOÇA

DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROU-
BOS (DRR)

30 PALHOÇA

DELEGACIA DE COMBATE ÀS DRO-
GAS (DECOD)

30 PALHOÇA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PALHOÇA

30 PALHOÇA

DPCAMI - PALHOÇA 30 PALHOÇA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

30 PALHOÇA

31ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA DE MARAVILHA

31 MARAVILHA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- MARAVILHA

31 MARAVILHA

DELEGACIA DE INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL - MARAVILHA

31 MARAVILHA

DPCAMI - MARAVILHA 31 MARAVILHA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- CUNHA PORÃ

31 MARAVILHA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- MODELO

31 MARAVILHA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PALMITOS

31 MARAVILHA

DELEGACIA DE POLÍCIA DE COMARCA 
- PINHALZINHO

31 MARAVILHA

ANEXO II

UNIDADE DIRETORIA OU DRP

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS (DIAF)

DGPC

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
(DIPES)

DGPC

COORDENADORIA ESTADUAL DE 
COMBATE À CORRUPÇÃO (CECOR)

DEIC

Cod. Mat.: 1129600

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 596/2025/CBMSC, de 24/10/2025.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  no uso das atribuições legais 
resolve:  (Processo CBMSC 22719/2025)
EXONERAR, da função de Comandante do 1° Grupo do 3° Pelotão 
da 3ª Companhia do 10° Batalhão Bombeiro Militar (1°/3°/3ª/10° 
BBM), com sede em Antônio Carlos – SC, o ST BM Mtcl 920411-
3 MÁRCIO AURÉLIO SILVEIRA , com efeitos a contar de 22 de 
outubro de 2025.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 1° Grupo 
do 3° Pelotão da 3ª Companhia do 10° Batalhão Bombeiro Militar 
(1°/3°/3ª/10° BBM), com sede em Antônio Carlos – SC, o 3º Sgt 
BM Mtcl 922826-8 ADILSON ELPÍDIO DA SILVA JÚNIOR , com 
efeitos a contar de 22 de outubro de 2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 1129389

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores” , referente ao projeto atividade 4387 do Corpo 
de Bombeiros Militar, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 
de 25.01.2012 Estagiária ISABELLI MARIA EBERTZ ; Termo de 
Compromisso nº 2-2025; Data da Rescisão 20/10/2025.

Cod. Mat.: 1129390

Edição Interativa:

A nova funcionalidade visa facilitar o traba -
lho dos cidadãos, servidores e empresas, 
tornando a consulta e a utilização do DOE/
�������*���&�0���!�&�+�T�*�&� �,�n���-�/�M�1�&� �,���"���M�$�&�)�o
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 298/2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº IMA 00043438/2025, FRANKIE LUIS MARIN, matrícula 
nº 0699589-6-03, Coordenador Regional do Meio Ambiente de 
Blumenau, para responder, cumulativamente, pelo cargo de Co-
ordenador Regional do Meio Ambiente de Rio do Sul, nível DGS/2, 
do IMA, em substituição ao titular, FRANCISCO GOETTEN DE 
LIMA, matrícula nº 0715659-6-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 27/10/2025 até 14/11/2025.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA
(Republicada por incorreção)

Cod. Mat.: 1129230

PORTARIA Nº 303/2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº IMA 00042263/2025, VOLNEY JUNIOR BORGES DE 
BITENCOURT, matrícula nº 0617613-5-01, GERENTE DE ANALI-
SE RECURSAL, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
COORDENADOR REGIONAL DO MEIO AMBIENTE DE LAGES, 
nível FG/2, do IMA, em substituição ao titular, GIOVANNI TOMA-
SELLI GUESSER, matrícula nº 0342524-0-04, durante o usufruto 
de férias no período de 03/11/2025 a 12/11/2025.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. Mat.: 1129233

PORTARIA Nº 304/2025
A Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina  – IMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme Art. 4º, inciso II, alínea b, do Decreto Nº 1860/2022,
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste Instituto:

Matrícula Nome Lotação

0921816-5-01 NÉRIO WINK GEAPO

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 1129234

PORTARIA Nº 305/2025
Estabelece critérios e procedimentos para concessão de elogio fun-
cional a servidores do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA 
CATARINA - IMA , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o reconhecimento do mérito funcional re-
presenta legítimo instrumento de valorização do servidor público e 
de estímulo ao aprimoramento contínuo na prestação de serviços 
à sociedade catarinense;
CONSIDERANDO que a excelência na gestão ambiental depende, 
essencialmente, do comprometimento e da qualificação técnica 
dos servidores que atuam na proteção do meio ambiente e no 
licenciamento de atividades potencialmente poluidoras;
CONSIDERANDO o disposto no art. 175, inciso I, da Lei estadual 
nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Santa Catarina), que prevê o elogio 
como sanção premial aos servidores públicos;
CONSIDERANDO o art. 237 da Lei federal nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, aplicável subsidiariamente, que autoriza a con-
cessão de elogios a servidores que se distinguem no exercício de 
suas funções;
CONSIDERANDO, por fim, que o elogio funcional, além de expressar 
reconhecimento institucional, integra os assentamentos do servidor 
e serve de subsídio para avaliações futuras de desempenho,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos para con-
cessão de elogio funcional aos servidores do Instituto do Meio 
Ambiente de Santa Catarina - IMA.
Art. 2º O elogio funcional constitui forma de reconhecimento a 
servidores que demonstrem desempenho excepcional, conduta 
exemplar ou contribuição relevante ao cumprimento da missão 
institucional.
§ 1º O elogio poderá ser concedido de forma individual ou coletiva, 
quando a atuação se der em equipe.
§ 2º O elogio não será concedido pelo simples cumprimento do 
dever funcional nem em razão de atividades inerentes ao cargo, 
salvo quando ultrapassarem o padrão ordinário esperado.

§ 3º O elogio será registrado nos assentamentos funcionais do 
servidor e publicado no Diário Oficial do Estado.
Art. 3º São objetivos do elogio funcional:
I – valorizar o servidor que se destaca no exercício de suas atribuições;
II – estimular a motivação e o engajamento dos servidores;
III – reconhecer desempenhos que evidenciem excelência técnica 
ou administrativa;
IV – dar visibilidade a contribuições que superem as tarefas ordinárias.

CAPÍTULO II
DOS SERVIDORES ELEGÍVEIS E DOS REQUISITOS

Art. 4º Poderão receber elogio funcional os servidores, efetivos ou 
não, em efetivo exercício no órgão.
Art. 5º O servidor indicado ao elogio deverá preencher os seguintes 
requisitos:
I – comprovar desempenho funcional superior à média, por meio 
de avaliações formais ou indicadores objetivos de produtividade;
II – não ter registro de punição disciplinar nos 05 (cinco) anos 
anteriores à indicação;
III – demonstrar alinhamento com os objetivos estratégicos do 
IMA e contribuição efetiva para o alcance das metas institucionais;
IV – apresentar iniciativa e proatividade na proposição de melhorias, 
inovações ou soluções para os desafios da instituição;
V – manter relacionamento profissional respeitoso e colaborativo, 
favorecendo o clima organizacional e o trabalho em equipe;
VI – evidenciar comprometimento com a missão institucional de 
proteção ao meio ambiente e desenvolvimento sustentável;
VII – participar de ações de capacitação e desenvolvimento pro-
fissional, buscando o aperfeiçoamento contínuo;
VIII – apresentar assiduidade e pontualidade compatíveis com os 
padrões esperados do serviço público;
§ 1º O cumprimento das atribuições ordinárias do cargo ou função 
não configura, por si só, motivo para concessão de elogio funcional.
§ 2º A realização de jornada extraordinária de trabalho, isoladamente 
considerada, não constitui fundamento suficiente para o elogio.

CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO

Art. 6º A indicação para elogio será formalizada junto à unidade 
competente e poderá ser apresentada por:
I – chefia imediata do servidor;
II – dirigente de unidade administrativa;
III – servidor designado para essa finalidade;
IV – Presidência do IMA, de ofício.
Art. 7º A análise da indicação observará, no mínimo, os seguintes 
critérios:
I – relevância institucional da ação ou contribuição;
II – resultados concretos e mensuráveis alcançados;
III – grau de empenho individual ou coletivo;
IV – caráter inovador da iniciativa;
V – suficiência da documentação comprobatória.
Art. 8º As contribuições que fundamentam a indicação deverão 
estar devidamente documentadas por meio de relatórios, dados 
estatísticos, registros de sistemas informatizados ou outros ele-
mentos probatórios que demonstrem, de forma inequívoca, o mérito 
do servidor.
Art. 9º A indicação deverá ser apresentada no prazo máximo de 
2 (dois) anos, contados da data do ato ou evento que a motivar.
§ 1º Fatos anteriores à vigência desta Portaria poderão ser con-
siderados, respeitado o prazo estabelecido no caput e desde que 
não tenham sido objeto de reconhecimento anterior.
Art. 10. A análise das indicações caberá à Presidência do IMA.
§ 1º A autoridade competente emitirá manifestação, favorável ou 
não, sobre a concessão do elogio.
§ 2º A autoridade competente poderá requisitar informações ou 
diligências complementares para subsidiar a decisão.
§ 3º A decisão será fundamentada e levará em conta os requisitos 
e critérios estabelecidos nesta Portaria.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DOS EFEITOS

Art. 11. A concessão do elogio será formalizada por Portaria, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único. O ato será registrado nos assentamentos funcionais 
do servidor e comunicado formalmente ao interessado.
Art. 12. A concessão do elogio não gera direito a vantagem pecuniária.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do 
IMA, ouvida, quando necessário, a gerência de gestão de pessoas.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 1129292

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va -
lores” , referente ao projeto atividade 0850.005980.1753.219.000 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina , 
conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Esta-
giário : CAILA VITÓRIA RIBEIRO CENCI; Termo de Compromisso 
nº 27; Início:03/11/2025; Valor: 380,00; Lotação: COORDENADORIA 
REGIONAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.

Cod. Mat.: 1129187

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA N° 3868/IPREV de 27/10//2025.
ANULAR, conforme processo IPREV 5067/2022, a Portaria nº 823/
IPREV de 21/03/2023, publicada no DOE n° 21.985 de 22/03/2023, 
que concedeu Pensão Previdenciária à ANTONIO ALCIDES DA 
ROSA, matrícula nº 38117-9-52.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
DIRETORA DE PREVIDÊNCIA

Cod. Mat.: 1129295

PORTARIA Nº 3759 - 15/10/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67 da LC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela LC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, II, da referida 
Lei Complementar, de acordo com o processo SED 140476/2025 
a ELIZETE APARECIDA DE LIZ, matrícula nº 0185683-9-01, no 
cargo de PROFESSOR, nível IV, referência F, do Grupo Ocupa-
cional de Docência, do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Estadual, lotado(a) na EEM Prof. Roberto Grant, município de São 
Bento do Sul - SED.

PORTARIA Nº 3861 - 24/10/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA , com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, I, da LC nº 
412/08, alterada pela LC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, III, da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SED 118687/2024 a CLEIDE MIGUEL, matrícula 
0333073-7-03, no cargo de PROFESSOR, nível IV, referência I, 
do Grupo Ocupacional de Docência, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Estadual, lotado(a) na EEB Irma Edviges, mu-
nicípio de Criciúma - SED.

PORTARIA Nº 3904 - 29/10/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67 e art. 69 
da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela LC 
773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1°, II, da 
referida Lei Complementar,  Autos nº 5008264-48.2023.8.24.0008, 
de acordo com o processo ADR15 4810/2020 à ISABEL MARIA 
KUGIK VARELA, matrícula nº 0373958-9-01, no cargo de ASSIS-
TENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, nível IV, referência G, do Grupo 
Ocupacional de Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do Magis-
tério Público Estadual, lotado(a) na EEM Prof. Elza Henriqueta T 
Pacheco, município de Blumenau - SED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1129321

PORTARIA n° 3870/IPREV DE 27/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 23/09/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 8280/2025, e 
em conformidade com o art. 42, §§ 2º e 3º, e art. 22, XXI, com 
redação pela Emenda Constitucional Federal n. 103/2019, todos 
da Constituição Federal, com a Lei Federal n. 3.765/1960, com o 
Decreto-Lei Federal n. 667/1969 e com a Lei Federal n. 13.954/2019, 
concomitantemente com a Instrução Normativa SPREV n. 5, de 
15/01/2020, alterada pela Instrução Normativa SPREV n. 6, de 
24/01/2020, com o Decreto Federal n. 10.742/2021 e com o De-
creto Estadual n. 862/2020, à VERA LUCIA CARDOSO PACHECO 
matrícula 0905757-9-51, esposo(a) de VALDIR PACHECO FILHO, 
inativo no cargo de TENENTE CORONEL DA POLÍCIA MILITAR 
DE SANTA CATARINA, falecido(a) em 23/09/2025.
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PORTARIA n° 3883/IPREV DE 27/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
conceder Pensão Previdenciária, a contar de 25/09/2025, tendo em 
vista o que consta no Processo IPREV 7979/2025, e em conformi-
dade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com redação pela 
Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, concomitantemente 
com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, art. 73 e art. 77, 
inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Complementar (estadual) 
n. 412/2008, à MARIA DE LOURDES CLAUDINO DE FARIAS 
matrícula n° 0150884-9-51, esposo(a) de WALDIR FRANCISCO 
DE FARIAS inativo no cargo de PROFESSOR DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, falecido(a) em 25/09/2025

PORTARIA n° 3890/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 03/08/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7973/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei 
Complementar (estadual) n. 412/2008, à WILSON WARMLING 
matrícula n° 0167672-5-51, esposo(a) de MARIA RITA PICKLER 
WARMLING inativo no cargo de PROFESSOR DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, falecido(a) em 03/08/2025

PORTARIA n° 3892/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 21/09/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7947/2025, e em 
conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com 
redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, conco-
mitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, art. 73 
e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à MARIA DE MATOS MARTINS, matrícula 
n° 0010679-8-51, esposo(a) de ALCENEU JOÃO MARTINS inativo 
no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, falecido(a) em 21/09/2025.

PORTARIA n° 3894/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 15/09/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7919/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, 
art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à LECIO WALMELING matrícula n° 
0050044-5-51, esposo(a) de INES ANTUNES WALMELING inativo 
no cargo de SUPERVISOR ESCOLAR DA SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO, falecido(a) em 15/09/2025

PORTARIA n° 3897/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 15/09/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7832/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Com-
plementar (estadual) n. 412/2008, à MARIA DE LOURDES VIEIRA 
OLIVEIRA, matrícula n° 0134810-8-51, esposo(a) de ORLANDO 
DE OLIVEIRA inativo no cargo de AGENTE DE POLICIA CIVIL da 
POLICIA CIVIL, falecido(a) em 15/09/2025.

PORTARIA n° 3898/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 11/09/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7646/2025, e em 
conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com 
redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, conco-
mitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, art. 73 
e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à FRANCISCO ARI FRANCA matrícula 
n° 0030941-9-51, esposo(a) de EVANILDA MICHELS FRANÇA 
inativo no cargo de PROFESSOR DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, falecido(a) em 11/09/2025

PORTARIA n° 3899/IPREV DE 28/10/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IPREV, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE conceder Pensão Previdenciária, a contar de 21/08/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo IPREV 7385/2025, e 
em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 

com redação pela Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso III, art. 59, inciso II, art. 71, 
art. 73 e art. 77, inciso VI, alínea “b”, item 6, todos da Lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à ELENIR RIBEIRO DOS SANTOS 
matrícula n° 0247377-1-51, esposo(a) de VILSON VIEIRA DOS 
SANTOS inativo no cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, falecido(a) em 21/08/2025.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
DIRETORA DE PREVIDÊNCIA

Cod. Mat.: 1129289

PORTARIA Nº 3889 - 28/10/2025.
RETIFICAR, conforme processo IPREV 8868/2025, tendo em vista 
a Decisão Plenária nº 2785/2011 do Tribunal de Contas do Estado, 
o cargo do servidor instituidor de pensão por morte JORGE DANILO 
MAGALHAES FARIA, matrícula nº 0176.668-6-01, na Portaria nº 
721 de 02.05.2006, publicada no DOE nº 17.873 de 02.05.2006, 
que passa a ter a seguinte redação: “no cargo de MÉDICO” da 
Secretaria de Estado da Administração.

PORTARIA Nº 3891 - 28/10/2025.
RETIFICAR, conforme processo IPREV 6328/2022, e tendo em 
vista o Relatório DAP  447/2023 do Tribunal de Contas do Estado, a 
fundamentação legal na Portaria de Aposentadoria nº 1183/IPREV 
de 12/05/2014, publicada no DOE nº 19.829 de 03/06/2014 da 
servidora inativa falecida EVA BET RINALDI, matrícula 0275598-
0-01, que deverá ser: “nos termos do art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, c/c art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41 
de 19/12/2003, publicada no DOU de 31/12/2003, acrescido pelo 
art. 1º da Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012, publicada 
no DOU de 30/03/2012, e não como constou na referida portaria.

PORTARIA Nº 3893 - 28/10/2025.
RETIFICAR, conforme processo IPREV 6248/2022, e tendo em 
vista o Relatório DAP 6358/2022 do Tribunal de Contas do Estado, 
a fundamentação legal na Portaria nº 2383/IPREV de 08/09/2014, 
publicada no DOE nº 19.914 de 02/10/2014 do servidor institui-
dor de pensão por morte SALÉSIO DO AMARAL, matrícula nº 
0242377-4-01, que deverá ser: “nos termos do art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A, da Emenda Constitucional 
nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU de 31/12/2003, acresci-
do pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012, 
publicada no DOU de 30/03/2012, com paridade   remuneratória, 
conforme parágrafo único do referido artigo”, e não como constou 
na referida portaria.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1129323

PORTARIA Nº 3845/IPREV de 23/10/2025.
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo IPREV 8327/2025, a 
anulação realizada por meio da portaria 24 de 10/01/2025 publicada 
no Diário Oficial de Santa Catarina n. 22.430, de 14/01/2025, a 
fim de que sejam restabelecidos os efeitos da PORTARIA n. 3204/
IPREV, de 21/11/2019, publicada no Diário Oficial de Santa Cata-
rina n. 21.155, de 03/12/2019, retificada pela PORTARIA Nº 3161, 
de 31/10/2023, publicada no Diário Oficial de Santa Catarina n. 
22.138, de 7/11/2023, que concedeu pensão em favor de LURDES 
DA SILVA RAMOS matrícula nº 248895-7-51.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
DIRETORA DE PREVIDÊNCIA

Cod. Mat.: 1129294

IPREV 8895/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI -
MENTO N° 082/2025.  Pregão Eletrônico 0555/2025/SEA. Con-
tratante: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
- IPREV. Contratada: SOMADATTA INFORMATICA LTDA - CNPJ 
n° 02.339.355/0001-35.  Valor: R$: 1.016,60 (um mil e dezesseis 
reais e sessenta centavos ). Objeto: Aquisição de memória ram 
ddr3 para atender o IPREV. Vigência: 60 dias contados a partir de 
29/10/2025. Assinada em 29/10/2025, por Abelardo Osni Rocha 
Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica designado 
�D���H�[�H�U�F�H�U���D�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R���R��
servidor Ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS020621

Cod. Mat.: 1129421

IPREV 8895/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI -
MENTO N° 083/2025.  Pregão Eletrônico 0555/2025/SEA. Contra-
tante: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV. 
Contratada: TH7 SOLUCOES COMERCIAIS LTDA - CNPJ n° 
44.830.963/0001-98.  Valor: R$: 163,00 (cento e sessenta e três 
reais). Objeto: Aquisição de case para hd para atender o IPREV. 
Vigência: 60 dias contados a partir de 29/10/2025. Assinada em 
29/10/2025, por Abelardo Osni Rocha Junior, Diretor de Administração 
�H���)�L�Q�D�Q�o�D�V���,�3�5�(�9�����)�L�F�D���G�H�V�L�J�Q�D�G�R���D���H�[�H�U�F�H�U���D�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���¿�V�F�D�O��
da autorização de fornecimento o servidor Ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS020629

Cod. Mat.: 1129422

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 1332/DETRAN/2025, de 29/10/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu Presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos SGP-e DETRAN 
131365/2025;
RESOLVE:
Art. 1º  - Credenciamento  da Clinica Médica CLINICA MEDI-
CA HABILITARE BRUSQUE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
60.361.112/0001-08, para execução dos exames de aptidão física 
e mental nos termos da Resolução 927/2022 no município de: 
BRUSQUE/SC.
Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenador de Credenciamento

Cod. Mat.: 1129313

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5704/2025 JULIANA CINTIA 
DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BLUMENAU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
CLEITON VON BOEMEL, portador(a) da CNH nº 04345462196, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13009/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R��
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�O�X�P�H�Q�D�X����
29 de outubro de 2025. JULIANA CINTIA DE SOUZA TRIDAPALLI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BLUMENAU

Cod. Mat.: 1129212

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5817/2025 JULIANA CINTIA 
DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BLUMENAU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
�V�D�E�H�U�� �T�X�H���� �D�S�y�V�� �H�V�J�R�W�D�G�R�V�� �R�V�� �P�H�L�R�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �S�D�U�D�� �Q�R�W�L�¿�F�D�U�� �R��
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: NEOMAR DOS SANTOS KRELING, portador(a) da 
CNH nº 02901335380, pelo prazo de 10 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13004/2025; FELIPE ORLANDINI DOS SANTOS, portador(a) da 
CNH nº 02429275085, pelo prazo de 12 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 13005/2025; MARCIONEI DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 04193635850, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13002/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
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teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Blumenau, 29 de outubro de 2025. 
JULIANA CINTIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BLUMENAU

Cod. Mat.: 1129213

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5845/2025 JULIANA CINTIA 
DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BLUMENAU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
�V�D�E�H�U�� �T�X�H���� �D�S�y�V�� �H�V�J�R�W�D�G�R�V�� �R�V�� �P�H�L�R�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �S�D�U�D�� �Q�R�W�L�¿�F�D�U�� �R��
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: DOUGLAS DIEGO DE OLIVEIRA, portador(a) da 
CNH nº 04760466425, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 10878/2025; CATIANA MARCOLLA DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 02713487209, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10883/2025; ELAINE CRISTINA DE MOURA, portador(a) da CNH nº 
05614092296, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 8734/2025; 
LUCAS GABRIEL SOUZA, portador(a) da CNH nº 07323653500, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8732/2025; RONALDO 
SAMUEL DA SILVA FILHO, portador(a) da CNH nº 07660329056, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8767/2025; ELIZABETH 
MARIA KRAUSE, portador(a) da CNH nº 04791012602, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9715/2025; CLEITON SCHAFF, portador(a) 
da CNH nº 05208713430, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10882/2025; EDILSON RAMOS SOARES, portador(a) da CNH nº 
06904701953, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 10892/2025; 
YALU ROBERTO PINOTTI, portador(a) da CNH nº 03040551301, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10904/2025; KASSIUS 
STROJAKE PEREIRA, portador(a) da CNH nº 03536274671, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 10928/2025; RICARDO OSMAR 
MACHADO, portador(a) da CNH nº 04283296352, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12932/2025; ITAMAR GONCALVES DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 07719363710, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12952/2025; ITAMAR GONCALVES 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 07719363710, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 12954/2025; NYCOLAS GABRIEL 
DO PRADO SOUZA, portador(a) da CNH nº 08451775322, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12919/2025; CIDEMAR 
TESSMANN, portador(a) da CNH nº 02546012680, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 12935/2025; DANIEL ANDRE 
SCHUERER, portador(a) da CNH nº 06181514303, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 8754/2025; TIAGO DE SOUSA LOPES, 
portador(a) da CNH nº 03297694654, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8785/2025; EDERSON ERHARDT, portador(a) da 
CNH nº 05673764287, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9661/2025; JAINE JAMILE SCHROEDER NOGUEIRA, portador(a) 
da CNH nº 08012110659, pelo prazo de 5 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12947/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 

�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Blumenau, 29 de outubro de 2025. 
JULIANA CINTIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BLUMENAU

Cod. Mat.: 1129214

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6109/2025 JULIANA CIN-
TIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BLUMENAU, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
�I�D�]���V�D�E�H�U���T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R��
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: ILANA GABRIELY MARTINS PIOVEZAN, portador(a) 
da CNH nº 07247520015, pelo prazo de 12 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 8729/2025; MARCIO PABLO DA COSTA, portador(a) da 
CNH nº 07459937092, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10935/2025; FELIPE FERREIRA PADILHA, portador(a) da CNH 
nº 07056092483, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 12930/2025; 
ELIEL DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 07257316634, pelo 
prazo de 7 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12945/2025; LEONARDO 
PEREIRA RAMOS, portador(a) da CNH nº 07201063338, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12966/2025; LEONARDO 
PEREIRA RAMOS, portador(a) da CNH nº 07201063338, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12967/2025; WILLYAN 
PABLO KOLTZ, portador(a) da CNH nº 04596417521, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 9677/2025; LUCIANO MORAUER 
DA SILVA CESAR, portador(a) da CNH nº 01784144726, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10922/2025; ALISSON 
FERREIRA, portador(a) da CNH nº 01633100658, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10933/2025; DANIELA CRISTINA VIEI-
RA, portador(a) da CNH nº 06174585289, pelo prazo de 6 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 10941/2025; KELVIN SCHEIDEMANTEL DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 07555285459, pelo prazo de 8 ME-
SES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12934/2025; JEFFERSON ALEX GON-
CALVES DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05090676083, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 9739/2025; ANDRE LEO-
NARDO ARAUJO FRUTUOSO, portador(a) da CNH nº 07344217708, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 9681/2025; RAFAEL 
HOFFMANN, portador(a) da CNH nº 07237135140, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10877/2025; ELTON JOHN PIRES DE 
CAMARGO, portador(a) da CNH nº 03099635450, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9709/2025; BRUNO FELIPE ANDRA-
DE DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 07798260718, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 9711/2025; REINALDO 
CORADINI DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06659024147, pelo 
prazo de 4 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12943/2025; LUCAS GA-
BRIEL SOUZA, portador(a) da CNH nº 07323653500, pelo prazo 
de 4 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 12916/2025; ALEX WITHS DE LIMA 
MENDONCA, portador(a) da CNH nº 06754414094, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12968/2025; FABIO GUILHERME MA-
FRA, portador(a) da CNH nº 03897502613, pelo prazo de 12 ME-
SES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9679/2025; ELISANDRA CORREA BRAN-
CO, portador(a) da CNH nº 02841429310, pelo prazo de 6 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 9668/2025; ARISTEU BARBOSA, portador(a) da 
CNH nº 01370040945, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9699/2025; LUAN GARCIA, portador(a) da CNH nº 07785719623, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 10889/2025; LUCAS 
SOUSA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 07650774649, pelo pra-
zo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 12939/2025; FERNANDO FAUS-
TO, portador(a) da CNH nº 04465571100, pelo prazo de 8 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 10897/2025; ANELI SCHUTZE, portador(a) da 
CNH nº 03662404601, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12951/2025; CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 05412076304, pelo prazo de 12 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 9730/2025; GILIARDE CLEBER FAUSTINO, portador(a) da 
CNH nº 04568381497, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9686/2025; LUCIMAR JANKE, portador(a) da CNH nº 04526723942, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 9738/2025; NOELMA 
MARIA SANTANA DE SOUSA, portador(a) da CNH nº 04052278628, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10916/2025; GISELA 
MARIA LOBO MACHADO, portador(a) da CNH nº 03301671093, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8796/2025; ANDREIA 
RIBEIRO DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 05112859184, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 9727/2025; EDNALVA 
INACIO PEREIRA, portador(a) da CNH nº 04451922098, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10927/2025; JONAS ES-
TELIO NEVES JUNIOR, portador(a) da CNH nº 04643818217, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 12963/2025; VICTOR 
HUGO CREUZ, portador(a) da CNH nº 05626840472, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 12974/2025; VILSON OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 05283833878, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 10884/2025; MARLON ADRIANO BOGO, porta-
dor(a) da CNH nº 07774376473, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10885/2025; EDSON PIRES DE MELLO, portador(a) 
da CNH nº 00776774240, pelo prazo de 6 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 8731/2025; EDER DALPIAZ, portador(a) da CNH nº 
03558108617, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 10909/2025; 
LINDOMAR GONCALVES, portador(a) da CNH nº 04375648070, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 9704/2025; EZEQUIEL 
DA SILVA BATISTA, portador(a) da CNH nº 01804608141, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 9726/2025; BRUNO GA-
BRIEL VALCANAIA, portador(a) da CNH nº 04392331964, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 9737/2025; WAGNER RI-
CARDO ADAM, portador(a) da CNH nº 07648061066, pelo prazo 
de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 10924/2025; JEAN CARLOS 
HOSTIM, portador(a) da CNH nº 08347804207, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10945/2025; JEAN PADILHA, portador(a) 
da CNH nº 03606184448, pelo prazo de 8 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 12915/2025; TIAGO JOSIEL COELHO, portador(a) da CNH 
nº 05424484490, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 12933/2025. 
Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Bra-
sileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reci-
clagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realiza-
do em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P����
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cin-
quenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a JARI 
ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
�D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R���R���E�O�R�T�X�H�L�R��
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H��
Santa Catarina. Blumenau, 29 de outubro de 2025. JULIANA CIN-
TIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BLUMENAU

Cod. Mat.: 1129215
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6140/2025 JULIANA 
CINTIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de BLUMENAU, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
�Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H���,���±���6�8�6�3�(�1�'�(�5���2���'�,�5�(�,-
TO DE DIRIGIR de: LUCAS MICHELSON, portador(a) da CNH nº 
07114185179, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 10954/2025; 
SIMONE APARECIDA PRADO NEVES, portador(a) da CNH nº 
01228357934, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 12995/2025; 
JULIANO MARCELO GONZALEZ GARCIA, portador(a) da CNH nº 
00119662710, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 10965/2025; 
MARCOS ROBERTO ANTUNES GIELAND, portador(a) da CNH nº 
02705574300, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 13020/2025; 
LEANDRO FERREIRA LIMA, portador(a) da CNH nº 02051120065, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 13014/2025; MONICA 
GAIDA DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03942886790, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10960/2025; HERMELINO 
MIRANDA, portador(a) da CNH nº 03978676171, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10964/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da 
data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�O�X�P�H�Q�D�X�����������G�H���R�X�W�X�E�U�R���G�H��
2025. JULIANA CINTIA DE SOUZA TRIDAPALLI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BLUMENAU

Cod. Mat.: 1129216

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5966/2025 DIEGO 
PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: JULIO CESAR 
CARNEIRO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 03924357406, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29518/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
�O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$-
DOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rod. BR-101, Km 207, Kobrasol - SAO 
JOSE/SC - CEP: 88103800. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Sao Jose, 30 de outubro de 2025. DIEGO PARMA, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6105/2025 DIEGO PAR-
MA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: GUSTAVO 
SCHMIDT, portador(a) da CNH nº 05600453208, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 3944/2025; EZEQUIEL DE ARAUJO 
LOPES, portador(a) da CNH nº 06830135909, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 138529/2021; ALESSANDRO PASSOS 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 07891541405, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 24640/2024; THIAGO HENRIQUE HOF-
FMANN, portador(a) da CNH nº 04882568905, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6034/2025; SERGIO LOPES RIBEIRO, 

portador(a) da CNH nº 03520380525, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 70156/2022; DIEGO MOZENA, portador(a) da 
CNH nº 08306495701, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 3969/2025; ALEXANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA HANSEL, 
portador(a) da CNH nº 01359028718, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 550/2025; GERSON PORTO DIAS, portador(a) da 
CNH nº 02279783548, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
25727/2024; GILBERTO JAIR DE SOUZA JUNIOR, portador(a) da 
CNH nº 07583096179, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
546/2025; MIRELA FERREIRA FERRAZ, portador(a) da CNH nº 
07554033683, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 10177/2025; 
OTAVIO SOARES FERREIRA, portador(a) da CNH nº 07334473049, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8676/2025; PATRICK DA 
SILVA GEBAUER, portador(a) da CNH nº 03406002421, pelo prazo 
de 7 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 8678/2025; ROBERT WILLY ROSA 
TOLENTINO, portador(a) da CNH nº 06237212532, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 3942/2025; JACKSON DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 03707770472, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6037/2025; EDERSON LUIZ CORDEIRO, portador(a) 
da CNH nº 04518398692, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
37370/2024. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Jose, 30 de outubro de 2025. DIEGO 
PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6136/2025 DIEGO PAR-
MA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: MOISES 
MAURICIO SCHMIDT, portador(a) da CNH nº 01151590868, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 6074/2025; JERRY ARLEI 
WEBER, portador(a) da CNH nº 00855911753, pelo prazo de 7 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10589/2025; GABRIELA CAROLINE 
DA COSTA TAKAHAMA SCHULENBURG, portador(a) da CNH 
nº 07664947408, pelo prazo de 7 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11235/2025; URSULA BEATRIZ URRUTIA CHACALTANA, por-
tador(a) da CNH nº 08095693022, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 177241/2023; DIONE DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 03852157987, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
33899/2024; GILBERT MARCIO DE OLIVEIRA SAMPAIO, portador(a) 
da CNH nº 01574689942, pelo prazo de 1 MES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10602/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Jose, 30 de outubro de 2025. DIEGO 
PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6081/2025 
DIEGO PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
JOSÉ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no arti-
go 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos peran-
te a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) LUIZ EVERALDO DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 03305926916, processo administrativo nº 72108/2021; FAB-
BIO LIEVORE, portador(a) da CNH nº 03511453083, processo 
administrativo nº 86802/2021; DAVID FERRAZ DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 00859076983, processo administrativo nº 
87531/2021; JALBAS BERTO DA SILVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 02442620751, processo administrativo nº 87770/2021; HELDER 
PINTO CORREA, portador(a) da CNH nº 03264698629, processo 
administrativo nº 99828/2021; CLEUZIR VARELLA, portador(a) da 
CNH nº 03294485206, processo administrativo nº 114319/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Sao Jose, 30 de outubro de 2025. DIEGO PARMA, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 6039/2025 
DIEGO PARMA, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
JOSÉ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente 
o(a) MAGHAIVER CARDOZO MACIEL, portador(a) da CNH nº 
03874270508, processo administrativo nº 101608/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua CNH 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Jose, 30 
de outubro de 2025. DIEGO PARMA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de SÃO JOSÉ.

Cod. Mat.: 1129263

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN DE PRO-
CESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 8/2025-ARJ 
RAFAELLO ROSS,  Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos contra suspensão da 
CNH, interpostos junto o CETRAN/SC, a decisão prolatada foi pelo 
seu:  INDEFERIMENTO, referente o(a) CARLOS ANDRE DE PAULA 
COIMBRA, portador(a) da CNH nº 01722734034, nos termos do 
processo administrativo DETRAN 00053049/2020. E, constando 
nos autos dos respectivos processos de suspensão do direito de 
dirigir que os(as) condutores(as) se encontram em lugar incerto 
�H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6�� �S�D�U�D��
entregar sua CNH em 48h, da publicação deste Edital e iniciar o 
cumprimento da penalidade imposta. Caso o(a) condutor(a) não 
compareça à Agência Regional de Joinville/SC, no dia 02/11/2025 
a CNH do(a) condutor(a) será cadastrado no RENACH do(a) con-
dutor o devido bloqueio. . Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Joinville/SC, 30 de Outubro de 2025. RAFAELLO ROSS, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1129271



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22631 30.10.2025 - QUINTA-FEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN DE PRO-
CESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 9/2025-ARJ 
RAFAELLO ROSS,  Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOINVILLE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos contra suspensão da 
CNH, interpostos junto o CETRAN/SC, a decisão prolatada foi pelo 
seu:  INDEFERIMENTO, referente o(a) DEYVID ROMANATTO, 
portador(a) da CNH nº 04320033918, nos termos do processo 
administrativo DETRAN 00031413/2020;. E, constando nos autos 
dos respectivos processos de suspensão do direito de dirigir que 
os(as) condutores(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D���H�Q�W�U�H�J�D�U�����Q�R���S�U�D�]�R��
de 30 dias, da publicação deste Edital e iniciar o cumprimento 
da penalidade imposta. Caso o(a) condutor(a) não compareça à 
Agência Regional de Joinville/SC, no dia 29/11/2025 a CNH do(a) 
condutor(a) será cadastrado no RENACH do(a) condutor o devido 
bloqueio. . Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
�V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����-�R�L�Q-
ville/SC, 30 de Outubro de 2025. RAFAELLO ROSS, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de JOINVILLE.

Cod. Mat.: 1129278

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5925/2025 LE-
ONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDE-
FERIMENTO, referente o(a) JAIRO BECKER, portador(a) da CNH 
nº 01874887426, processo administrativo nº 6322/2022; JAIRO 
BECKER, portador(a) da CNH nº 01874887426, processo admi-
nistrativo nº 51413/2022; JOSIMAR SCHMIDT, portador(a) da CNH 
nº 04398723667, processo administrativo nº 76733/2022; MARIA 
GORETI KUNESKI ERHARDT, portador(a) da CNH nº 05218091963, 
processo administrativo nº 76204/2022; ALIRIO BENNERT, portador(a) 
da CNH nº 02825624591, processo administrativo nº 77219/2022; 
ALDO BRAZ STEINHEUSER, portador(a) da CNH nº 02795068909, 
processo administrativo nº 77152/2022; NÃO CONHECIMENTO, 
referente o(a) MARIO VICENTE MARQUEZ, portador(a) da CNH 
nº 01368055311, processo administrativo nº 116719/2021; JAIRO 
BECKER, portador(a) da CNH nº 01874887426, processo admi-
nistrativo nº 77146/2022; JAIRO BECKER, portador(a) da CNH nº 
01874887426, processo administrativo nº 77222/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����,�W�X�S�R�U�D�Q�J�D����
29 de outubro de 2025. LEONARDO MARCONDES MACHADO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de ITUPORANGA.

Cod. Mat.: 1129302

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5961/2025 LE-
ONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 
288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 05994764660, processo administrativo nº 25748/2020; 
EDILSON VIEIRA, portador(a) da CNH nº 02462800236, processo 
administrativo nº 79738/2021; SOLANGE GANDOLFI, portador(a) 
da CNH nº 01700711131, processo administrativo nº 5182/2022; 
EDIOMAR DIEGO SOUZA, portador(a) da CNH nº 04755130838, 
processo administrativo nº 11213/2022; DOUGLAS KUHNEN DO 
NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 06878411423, processo 
administrativo nº 27754/2022; MARCELO LINGNER, portador(a) 
da CNH nº 02773217924, processo administrativo nº 48033/2022; 
LUCAS DE FARIAS, portador(a) da CNH nº 06650354899, processo 
administrativo nº 173319/2023; EVA TEREZINHA CASTANHEIRO 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 01214230216, processo ad-
ministrativo nº 176188/2023; LOURIVAL DUARTE, portador(a) da 
CNH nº 01925107388, processo administrativo nº 94154/2022; SAL-
VELINO ROLING, portador(a) da CNH nº 00895005024, processo 

administrativo nº 176269/2023; SELHA KLETTENBERG, portador(a) 
da CNH nº 02922346385, processo administrativo nº 171903/2023; 
HELIO GRACIANO, portador(a) da CNH nº 01552744439, processo 
administrativo nº 179685/2023; NÃO CONHECIMENTO, referente 
o(a) VILBERTO GOEDERT, portador(a) da CNH nº 01988642123, 
processo administrativo nº 97887/2021; JOAO PEDRO MACHA-
DO, portador(a) da CNH nº 06265427057, processo administrativo 
nº 141522/2022; FABIO LUIS RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 
03219027008, processo administrativo nº 96279/2022; CRISTIANE 
SCHVAMBACH, portador(a) da CNH nº 04747596011, processo 
administrativo nº 75632/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �,�W�X�S�R�U�D�Q�J�D���� ������ �G�H�� �R�X�W�X�E�U�R��
de 2025. LEONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de ITUPORANGA.

Cod. Mat.: 1129303

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6077/2025 
LEONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de ITUPORANGA, no uso de suas atribuições le-
gais estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi 
pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) RONILDO KREUSCH, 
portador(a) da CNH nº 02233288457, processo administrativo nº 
27762/2022; ARNOLDO STEINHEUSER, portador(a) da CNH nº 
03844562237, processo administrativo nº 173962/2023; NÃO CO-
NHECIMENTO, referente o(a) EDIO NOGUEIRA, portador(a) da 
CNH nº 04981860116, processo administrativo nº 582/2022; SILVIO 
ARNALDO LAURINDO, portador(a) da CNH nº 02895263513, processo 
administrativo nº 74187/2022; SILVANO FERREIRA, portador(a) 
da CNH nº 03271718555, processo administrativo nº 98047/2022; 
SILVIO ARNALDO LAURINDO, portador(a) da CNH nº 02895263513, 
processo administrativo nº 173990/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �,�W�X�S�R�U�D�Q�J�D���� ������ �G�H�� �R�X�W�X�E�U�R��
de 2025. LEONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de ITUPORANGA.

Cod. Mat.: 1129305

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6096/2025 LE-
ONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu NÃO 
CONHECIMENTO, referente o(a) MARIA SOLANGE PADILHA, 
portador(a) da CNH nº 02240689001, processo administrativo 
nº 111065/2021; ADRIANO AMARANTE, portador(a) da CNH nº 
01777079089, processo administrativo nº 77151/2022; JOSIANE 
ABREU, portador(a) da CNH nº 06177442879, processo adminis-
trativo nº 191411/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a sua 
CNH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no Detran Di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 29 de outubro de 2025. 
LEONARDO MARCONDES MACHADO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de ITUPORANGA.

Cod. Mat.: 1129306

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH-VINICIUS BURATTO IUNES , Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de XANXERÊ, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 
e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: GUSTAVO CURTARELLI, 
portador(a) da CNH nº 07393763881, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de XANXERÊ o processo 
administrativo 32974/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GUSTAVO 
CURTARELLI, portador(a) da CNH nº 07393763881, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
XANXERÊ o processo administrativo 32973/2025 por infringência 
ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 
173 e 175); FLABIANO ROBERTO DE ALMEIDA, portador(a) da 
CNH nº 00876168450, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de XANXERÊ o processo administra-
tivo 23817/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme 
o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175). E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) fo-
ram NOTIFICADOS para, APRESENTAR DEFESA no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser 
por intermédio do portal digital DETRAN/SC; de forma presencial 
(mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a CIRETRAN correspondente. 
Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����;�D�Q�[�H�U�r����������
de outubro de 2025. VINICIUS BURATTO IUNES, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de XANXERÊ.

Cod. Mat.: 1129310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5971/2025 LUCAS DE 
SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: FILIPE DA 
SILVA MACHADO, portador(a) da CNH nº 04964759038, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34143/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; IAGO RODRIGUES MENDES, 
portador(a) da CNH nº 08223720730, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 34154/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ANTONIO CARLOS PEREIRA GRANATO JU-
NIOR, portador(a) da CNH nº 01959064073, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 34144/2025 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; ISAAC PEREIRA CARDOSO, portador(a) 
da CNH nº 05350134797, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 34141/2025 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado 
na Rua Altamiro Guimarães, 864, Centro - TUBARAO/SC - CEP: 
88704306. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
�V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����7�X�E�D�U�D�R����
29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO.

Cod. Mat.: 1129339

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5979/2025 LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ADILSON ME-
DEIROS NANDI, portador(a) da CNH nº 02712939901, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34237/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ADILSON MEDEIROS NANDI, 
portador(a) da CNH nº 02712939901, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 34178/2025 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Rua Altamiro Guimarães, 864, Centro - TU-
BARAO/SC - CEP: 88704306. Para ciência do infrator, é expedido 
�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H��
Santa Catarina. Tubarao, 29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA.

Cod. Mat.: 1129340

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6008/2025 LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
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da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: VANDERLEIA 
LIMA PEREIRA, portador(a) da CNH nº 04732080900, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34236/2025 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; GIULIA CRISTINE BAPTISTA 
MULLER LIMA, portador(a) da CNH nº 07332133038, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 34234/2025 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Altamiro Guimarães, 864, 
Centro - TUBARAO/SC - CEP: 88704306. Para ciência do infrator, 
�p�� �H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O��
do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 29 de outubro de 2025. 
LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JAGUARUNA.

Cod. Mat.: 1129341

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 6033/2025 LUCAS DE SA REZENDE, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resolu-
ções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: WAGNER 
CASAGRANDE CALEGARI, portador(a) da CNH nº 00880347653, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de JAGUARUNA o processo administrativo 30262/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); WAGNER CASAGRANDE CALEGARI, por-
tador(a) da CNH nº 00880347653, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA o processo 
administrativo 30250/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175). E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
foram NOTIFICADOS para, APRESENTAR DEFESA no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser 
por intermédio do portal digital DETRAN/SC; de forma presencial 
(mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na conforme a CIRETRAN corresponden-
te. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����7�X�E�D�U�D�R����
29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA.

Cod. Mat.: 1129342

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6069/2025 
LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de TUBARÃO, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referen-
te o(a) BALTAZAR BONELI EUFRAZIO, portador(a) da CNH nº 
02665909080, processo administrativo nº 78591/2021; GEOVANI 
DA SILVA VIRGINIO, portador(a) da CNH nº 05201112811, processo 
administrativo nº 78592/2021; GISELE BRESSAN GARCIA GONCAL-
VES, portador(a) da CNH nº 02810404690, processo administrativo 
nº 81481/2021; DEFERIMENTO PARCIAL, referente o(a) TIAGO 
ERNANI POSTAL SPASSIN, portador(a) da CNH nº 02414110668, 
processo administrativo nº 80654/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����7�X�E�D�U�D�R�����������G�H���R�X�W�X�E�U�R���G�H��
2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de TUBARÃO.

Cod. Mat.: 1129343

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6111/2025 LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ANDERSON 
COSTA GODINHO, portador(a) da CNH nº 04263569108, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 18392/2025; IGOR FLORES 

ALEXANDRE, portador(a) da CNH nº 07880715035, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9920/2025; JOSE AUGUSTO PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 02105444625, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9913/2025; JOAO VICTOR DE MELLO TERRAS, 
portador(a) da CNH nº 06769674993, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9916/2025; ANTONIO CARDOSO, portador(a) da 
CNH nº 01240840130, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
16703/2025; HENRIQUE PEDROSO DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 06956655770, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13172/2025; MARCIO GETULIO ANDRADE FELACIO, portador(a) 
da CNH nº 04244788151, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14129/2025; RICHARDSON NAZARENO LEBRE DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 04029231426, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 13168/2025; LUAN SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 07435835578, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11457/2025; MARIVALDO MENDES DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 03307919057, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11382/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é ex-
�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R��
de Santa Catarina. Tubarao, 29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO

Cod. Mat.: 1129344

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6120/2025 LUCAS DE 
SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUA-
RUNA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
NELSON ZANELATO NANDI, portador(a) da CNH nº 00753432686, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11309/2025; KELLER 
VIEIRA FERNANDES, portador(a) da CNH nº 05524712981, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 9938/2025; LUAN MORAES 
CARDOSO, portador(a) da CNH nº 05975394200, pelo prazo de 
2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9931/2025; DOBRANDINO CARDOZO 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05918501726, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9930/2025; KELLER VIEIRA FERNANDES, 
portador(a) da CNH nº 05524712981, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9937/2025; KELLER VIEIRA FERNANDES, portador(a) 
da CNH nº 05524712981, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9936/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Tubarao, 29 de outubro de 2025. LU-
CAS DE SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JAGUARUNA

Cod. Mat.: 1129345

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6125/2025 LUCAS DE 
SA REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BRAÇO 
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
LUCAS CAETANO MACEDO, portador(a) da CNH nº 07389634806, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11301/2025; JUNIO 
RODOLFO SCHMIDT SIMIAO, portador(a) da CNH nº 05046140229, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14182/2025; NATALINO 
BAGGIO DEL CANALLE, portador(a) da CNH nº 00781429436, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14151/2025; EDICLAUDIO 
DOBICZ, portador(a) da CNH nº 04502507560, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11305/2025; TATIANE HEIDEMANN, 
portador(a) da CNH nº 07236272195, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 20279/2025; ANTONIO JOSE LIMA NASCIMENTO, 
portador(a) da CNH nº 05301361102, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11302/2025; JULIANO DOMINGUES MARTINS DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 07288374890, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11303/2025; MATEUS SCHREIBER 
ROSA, portador(a) da CNH nº 01429996140, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11383/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
�R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�D�Q�W�D�� �&�D�W�D�U�L�Q�D���� �%�U�D�F�R�� �G�R�� �1�R�U�W�H����
29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BRAÇO DO NORTE

Cod. Mat.: 1129346

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6143/2025 LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
�R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�����U�H�V�R�O�Y�H��
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: CLAUDIO ISRAEL 
NUNES, portador(a) da CNH nº 02224281192, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 13192/2025; FILIPE DALAGO, portador(a) 
da CNH nº 04840125992, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 16720/2025; MANUELLA WENSING REDIVO, portador(a) da 
CNH nº 03965037949, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18399/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é ex-
�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R��
de Santa Catarina. Tubarao, 29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO

Cod. Mat.: 1129347
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6150/2025 LUCAS DE SA 
REZENDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: RAFAEL 
SORATO DE BONA, portador(a) da CNH nº 05192477630, pelo 
prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 15939/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R��
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����7�X�E�D�U�D�R����
29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de JAGUARUNA

Cod. Mat.: 1129348

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH - LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 I e II do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 723/2018 e 844/2021 
do CONTRAN, faz saber a: MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SIEBERT, portador(a) da CNH nº 04321326237, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22225/2025 por 
infringência ao Art. 263, I (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 
165, 173 e 175), do CTB E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) foram NOTIFICADOS para, 
APRESENTAR DEFESA À JARI no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, podendo ser por intermédio do portal 
digital DETRAN/SC; de forma presencial (mediante agendamento) 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a Rua Altamiro Guimarães, 864, Centro - TUBARAO/
SC - CEP: 88704306. Caso o condutor penalizado não exerça o 
�V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U��
recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na CIRETRAN vinculada ao prontu-
ário. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����7�X�E�D�U�D�R����
29 de outubro de 2025. LUCAS DE SA REZENDE, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de TUBARÃO

Cod. Mat.: 1129353

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 5785/2025 GIANCARLO ROSSINI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as 
Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: RO-
SANI ERMINIA SGROTT, portador(a) da CNH nº 03111966971, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26446/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); BRUNA LUTZ FERBER 
PEREIRA, portador(a) da CNH nº 05794953337, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32169/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); ISAIAS DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 03089815082, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33149/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ELAINE 
CRISTINA RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 05760994645, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26289/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ACASSIO TOMASIA, 
portador(a) da CNH nº 02485231260, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30428/2025 por infringência ao 

Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); GILIARGUES SOARES, portador(a) da CNH nº 04441250247, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30417/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); JEAN CARLOS TO-
NINI, portador(a) da CNH nº 04390617932, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ o processo administrativo 30544/2025 por infringência 
ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 
173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 
01468606715, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 26302/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GERSON 
ALBERTO RUFINO, portador(a) da CNH nº 03296741327, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30543/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANGELA MARIA PEREIRA DE MA-
GALHAES, portador(a) da CNH nº 04893519556, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26291/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); GUILHERME LEONARDO DUARTE 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06150828518, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26282/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); EDISON JESSE SUTIL MOREIRA, 
portador(a) da CNH nº 07200250935, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30562/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MARINA SANTOS, portador(a) da CNH nº 05386622525, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26363/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); YAN POLETTO AN-
GULSKI, portador(a) da CNH nº 04390812692, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32190/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); SANDRO MARCIO SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 02887435800, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 26405/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ODAIR 
JOSE GOMES, portador(a) da CNH nº 01274070723, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32170/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); JUCELIA APARECIDA MACEDO 
FERNANDES ANDRADE, portador(a) da CNH nº 01246827300, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
32168/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); LENI DA ROZA GOES 
DE FIQUEIREDO, portador(a) da CNH nº 03361382601, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30564/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ACASSIO TOMASIA, portador(a) da 
CNH nº 02485231260, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30437/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ALOISIO FERREIRA, portador(a) da CNH nº 01086659225, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30492/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); YAN POLETTO ANGULSKI, porta-
dor(a) da CNH nº 04390812692, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
o processo administrativo 32139/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
JUCELIA APARECIDA MACEDO FERNANDES ANDRADE, por-
tador(a) da CNH nº 01246827300, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30450/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); ALCIDES CORREIA, portador(a) da CNH nº 02113478756, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26385/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); SIRLEI ANA INCHOTRE, 
portador(a) da CNH nº 02655441114, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26321/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 

e 175); CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 01468606715, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26323/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, 
portador(a) da CNH nº 01468606715, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26322/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); JEAN CARLOS TONINI, portador(a) da CNH nº 04390617932, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30542/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); DANIEL DA SILVA 
DOMNING, portador(a) da CNH nº 03095539306, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26396/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); JOSE HELIO ALVES, portador(a) da 
CNH nº 03694648384, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30555/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
CARLOS JOSE PAULI, portador(a) da CNH nº 03305705091, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26427/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); SADI ANTONIO CHIAPETTI, porta-
dor(a) da CNH nº 02745692702, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
o processo administrativo 26285/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
SAUL SILVEIRA JUNIOR, portador(a) da CNH nº 01539656144, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30453/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); YAN POLETTO AN-
GULSKI, portador(a) da CNH nº 04390812692, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32207/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); ANDERSON SOUZA DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 04481526419, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 26370/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
SADI ANTONIO CHIAPETTI, portador(a) da CNH nº 02745692702, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26443/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); EDSON DE MATOS 
BORGES, portador(a) da CNH nº 02745484858, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26286/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); JUAREZ DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 01056394718, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 32185/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ISADORA 
CASAGRANDE AMORIM CABRAL, portador(a) da CNH nº 
05383591966, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 30422/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); OSVALDO 
TELES, portador(a) da CNH nº 02886987594, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30431/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); ELISABETE MARIA AUGUSTINHO, portador(a) 
da CNH nº 05045918561, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 32161/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
GUSTAVO DA SILVA NEUHAUS, portador(a) da CNH nº 06630935869, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26347/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, 
portador(a) da CNH nº 01468606715, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26266/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); LUIZ QUINTANILHA JUNIOR, portador(a) da CNH nº 
01292721234, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 30451/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO 
ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 01468606715, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
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BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26303/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) 
da CNH nº 01468606715, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 26384/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
LUCAS REILLE DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 
03239049653, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 26436/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); JOAO 
MARIA VARELA DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 04011636001, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26297/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GUSTAVO DA SILVA 
NEUHAUS, portador(a) da CNH nº 06630935869, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26263/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); DEIVIDTY WILLIAN PELOSO, porta-
dor(a) da CNH nº 03211471770, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
o processo administrativo 32132/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 01468606715, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26276/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); RAFAEL DOS SANTOS DA ROSA, 
portador(a) da CNH nº 04237908967, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 32195/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); PEDRO MATIAS GUIMARAES, portador(a) da CNH nº 
01125059415, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 30486/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); JULIANE 
APARECIDA DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 04740599719, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30475/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); SERGIO APARECIDO 
BATISTIOL, portador(a) da CNH nº 02249802368, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30517/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); SERGIO APARECIDO BATISTIOL, 
portador(a) da CNH nº 02249802368, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30507/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); NERIANA MARIA RODRIGUES MIRANDA, portador(a) da 
CNH nº 03125600376, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 26350/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
MARCIO COELHO DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 02507256449, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26402/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, 
portador(a) da CNH nº 01468606715, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26392/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); ELZA MORAES ROSA, portador(a) da CNH nº 03050610600, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26439/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GLACI DE CASSIA 
SOUZA VAN STRATEN, portador(a) da CNH nº 01734765632, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26325/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); GILBERTO ORSI, portador(a) da 
CNH nº 03208225803, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30480/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); YAN 
POLETTO ANGULSKI, portador(a) da CNH nº 04390812692, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32191/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) 
da CNH nº 01468606715, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 26277/2025 por infringência ao Art. 263, 

I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
EDIDENE PEREIRA AREIAS, portador(a) da CNH nº 03678254910, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30565/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ROSELY JUNKLAUS 
NARDELLI, portador(a) da CNH nº 02252325000, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30583/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); ACASSIO TOMASIA, portador(a) da 
CNH nº 02485231260, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30561/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ALMIR ANTONIO MOREIRA, portador(a) da CNH nº 03095947440, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
32184/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GILIARGUES SOARES, 
portador(a) da CNH nº 04441250247, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30476/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); JOAO MARCELO LOIO CORREA, portador(a) da CNH nº 
00111736239, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 30443/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); JUCELIA 
APARECIDA MACEDO FERNANDES ANDRADE, portador(a) da 
CNH nº 01246827300, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30447/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ANDRES MEDEIROS, portador(a) da CNH nº 03931878583, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26331/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); RENAN MATOS EDUCATO DE 
ANDRADE, portador(a) da CNH nº 04218422207, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26360/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); CLEITON ERICO DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 04782566908, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 26268/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ANDERSON DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 06414607410, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26397/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ADEMIR ENEIAS DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 03991787146, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30419/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); EDUARDO FELIPE DE SOUZA LACERDA, 
portador(a) da CNH nº 05847153480, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30563/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); ALCIDES CORREIA, portador(a) da CNH nº 02113478756, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26383/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GLACI DE CASSIA 
SOUZA VAN STRATEN, portador(a) da CNH nº 01734765632, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26319/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); DEIVIDTY WILLIAN PELOSO, por-
tador(a) da CNH nº 03211471770, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33199/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); CLEITON ERICO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
04782566908, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 26361/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ALCIDES 
CORREIA, portador(a) da CNH nº 02113478756, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26382/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); JOSE OBERTI DA SILVA GUBIANI, 
portador(a) da CNH nº 02058167230, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26272/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 

e 175); REJANE CELESTINA DE AGUIAR, portador(a) da CNH nº 
00648788860, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 30537/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO 
ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 01468606715, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26346/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO COELHO DA ROCHA, 
portador(a) da CNH nº 02507256449, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 26334/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); CLAUDIO ADAO REIS, portador(a) da CNH nº 01468606715, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
26324/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); PRISCILA HERMES, 
portador(a) da CNH nº 01821950440, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30456/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); CARLOS ALBERTO BECKHAUSER, portador(a) da CNH 
nº 03034900653, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 26287/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175). E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) foram NOTIFICADOS para, APRESENTAR DEFESA no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo 
ser por intermédio do portal digital DETRAN/SC; de forma presen-
cial (mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; 
ou via postal com endereço na conforme a CIRETRAN correspon-
dente. Demais orientações disponíveis no sítio eletrônico DETRAN/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
�S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R��
Camboriu, 30 de outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129500

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 6030/2025 GIANCARLO ROSSINI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as 
Resoluções 723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: 
MARCIO ANDRE ZANCANARO, portador(a) da CNH nº 01676235392, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30523/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); VALDEIR DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 02867923600, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33203/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MAIKON DA SILVA FORBIS, portador(a) da CNH nº 
06936122528, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33159/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); JOANA 
FLAVIA PASSADORE, portador(a) da CNH nº 06748439284, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30459/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); JONIS GRIGOLLO, portador(a) da 
CNH nº 01079899959, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33150/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
MARCIO COELHO DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 02507256449, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33138/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); RODRIGO VILLALVA 
FLORENTINO, portador(a) da CNH nº 02328952903, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33128/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); VLAMIR ENEAS BONES, portador(a) 
da CNH nº 00326501745, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33639/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
NEUSO ANTONIO MACAGNAN, portador(a) da CNH nº 01232737577, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33179/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GERHARDT WILMAR 
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FALLGATTER, portador(a) da CNH nº 03584556090, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28420/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCELO DE ASSIS FONSECA 
ZENOBIO, portador(a) da CNH nº 01789910794, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30491/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); ABRAHAO FREITAS, portador(a) da 
CNH nº 01679855734, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 30501/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
CHRISTIAN GLEICH, portador(a) da CNH nº 00776538125, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28483/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); BRUNA LUTZ FERBER PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 05794953337, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33587/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); EVERALDO SERPA, portador(a) da CNH nº 01521756051, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30520/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANTONIO CARLOS 
KAVILUKA, portador(a) da CNH nº 03418149997, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33662/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); MATEUS GRADASCHI, portador(a) da 
CNH nº 03824617328, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 28484/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANE 
CAROLINE FAUSTO, portador(a) da CNH nº 07845726203, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33185/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); NEUSO ANTONIO MACAGNAN, 
portador(a) da CNH nº 01232737577, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33182/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); ALMIR ANTONIO MOREIRA, portador(a) da CNH nº 
03095947440, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33623/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO 
COELHO DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 02507256449, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33137/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARIELI TEDESCO DALBEN, por-
tador(a) da CNH nº 02901668878, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33675/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MARIO BORN, portador(a) da CNH nº 03078968220, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33612/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MAURO JEAN ZANCHET, portador(a) 
da CNH nº 03458808388, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 30525/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
GERALDO JUNIOR DE CARVALHO TEIXEIRA, portador(a) da 
CNH nº 05439560264, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 28421/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
OSORIO JUNIOR GOMES, portador(a) da CNH nº 00732350382, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
28409/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO COELHO DA 
ROCHA, portador(a) da CNH nº 02507256449, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33664/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); ANE CAROLINE FAUSTO, portador(a) da 
CNH nº 07845726203, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33120/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANE 
CAROLINE FAUSTO, portador(a) da CNH nº 07845726203, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 

de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33116/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); WEVERSON GOIS TEODORO, 
portador(a) da CNH nº 05209814870, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 32157/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MAICON DOS SANTOS DE OLIVEIRA, portador(a) da 
CNH nº 04617048554, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33129/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
BRUNA LUTZ FERBER PEREIRA, portador(a) da CNH nº 05794953337, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33613/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANE CAROLINE FAUS-
TO, portador(a) da CNH nº 07845726203, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ o processo administrativo 33118/2025 por infringência 
ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 
173 e 175); NEUSO ANTONIO MACAGNAN, portador(a) da CNH 
nº 01232737577, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33181/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO 
CARDOSO, portador(a) da CNH nº 02215804029, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33624/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANDREZZA MAIA LOPES PINHEI-
RO, portador(a) da CNH nº 02140679447, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ o processo administrativo 28453/2025 por infringência 
ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 
173 e 175); SOPHIA MUSSI ZIMMERMANN, portador(a) da CNH 
nº 03009078302, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33127/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); PEDRO 
MORAES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03394481408, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30409/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GEOVANE MARQUES 
LIMA, portador(a) da CNH nº 03110794784, que tramita nesta CI-
RETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ o processo administrativo 32148/2025 por infringência 
ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 
173 e 175); GILIARGUES SOARES, portador(a) da CNH nº 
04441250247, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33609/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARIELI 
TEDESCO DALBEN, portador(a) da CNH nº 02901668878, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33147/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); CASIO FERNANDO POMPERMAYER, 
portador(a) da CNH nº 03683835928, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33649/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MARCIO COELHO DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 
02507256449, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33172/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); NEUSO 
ANTONIO MACAGNAN, portador(a) da CNH nº 01232737577, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33585/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); NEUSO ANTONIO MACAGNAN, 
portador(a) da CNH nº 01232737577, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33584/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); BRUNA LUTZ FERBER PEREIRA, portador(a) da CNH nº 
05794953337, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33146/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO 
JOSE PEIXER, portador(a) da CNH nº 01053235806, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33187/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ALEX RUBENS MENDES ALVES, 
portador(a) da CNH nº 00916971812, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 28394/2025 por infringência ao 

Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); SALETE BUCELI DE MIRANDA, portador(a) da CNH nº 
02291122815, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33180/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); OSORIO 
JUNIOR GOMES, portador(a) da CNH nº 00732350382, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28465/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO CARDOSO, portador(a) 
da CNH nº 02215804029, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33606/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ANDRE EMILIO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03662897644, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30393/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 02873381803, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30577/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); VICENTE SCHIAVENIN FERREIRA, portador(a) da CNH 
nº 01227895721, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 28423/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); VALDEIR 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 02867923600, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33202/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); PEDRO MORAES DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 03394481408, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30415/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); CASSIO DOMINGOS COSTA TOLEDO, portador(a) da 
CNH nº 01670235107, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33677/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
CLEON MEDEIROS, portador(a) da CNH nº 00303713079, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30478/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MAICON DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA, portador(a) da CNH nº 04617048554, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33121/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); NILSON BERNARDES, portador(a) da CNH 
nº 04244127045, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 28469/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); GEOVA-
NE MARQUES LIMA, portador(a) da CNH nº 03110794784, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 32152/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); PEDRO MORAES DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 03394481408, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30411/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); VALDEIR DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 02867923600, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
32218/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO CARDOSO, 
portador(a) da CNH nº 02215804029, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33604/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MAIKON DA SILVA FORBIS, portador(a) da CNH nº 
06936122528, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33153/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CASSIO 
DOMINGOS COSTA TOLEDO, portador(a) da CNH nº 01670235107, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33629/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARWIN VINICIUS 
GASPARETTO, portador(a) da CNH nº 05189639374, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30549/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); GERSON ALBERTO RUFINO, por-
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tador(a) da CNH nº 03296741327, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33122/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); VALDEIR DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 02867923600, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33164/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CARLOS EDUARDO 
RAMOS DE CASTRO, portador(a) da CNH nº 01997874451, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33681/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANE CAROLINE FAUSTO, portador(a) 
da CNH nº 07845726203, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33207/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
NEUSO ANTONIO MACAGNAN, portador(a) da CNH nº 01232737577, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33206/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); SABRINA APARECIDA 
KIENEN, portador(a) da CNH nº 03935516444, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28474/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); HERNAN TRONCOSO ALDUNATE, portador(a) 
da CNH nº 00637450270, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 30529/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
PEDRO MORAES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03394481408, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
30403/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARIO BORN, porta-
dor(a) da CNH nº 03078968220, que tramita nesta CIRETRAN de 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
o processo administrativo 33611/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
NEUSO ANTONIO MACAGNAN, portador(a) da CNH nº 01232737577, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33204/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARWIN VINICIUS 
GASPARETTO, portador(a) da CNH nº 05189639374, que tramita 
nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28419/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANE CAROLINE FAUSTO, portador(a) 
da CNH nº 07845726203, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33119/2025 por infringência ao Art. 263, I 
do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
JUCELIA APARECIDA MACEDO FERNANDES ANDRADE, por-
tador(a) da CNH nº 01246827300, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33653/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); RICARDO FERNANDO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 01271861666, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33601/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANDRE 
SILVA DESIDERIO, portador(a) da CNH nº 01581727670, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28461/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); EDER FAGUNDES, portador(a) da 
CNH nº 02922687530, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33141/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
CLAUDIO CARDOSO, portador(a) da CNH nº 02215804029, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33622/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ISADORA CASAGRANDE AMORIM 
CABRAL, portador(a) da CNH nº 05383591966, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33145/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); RUI ANTONIO DE OLIVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 02704293386, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33631/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
DANIEL MALKER DA MOTTA DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
02273577877, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 

Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 32217/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCIO 
ANDRE ZANCANARO, portador(a) da CNH nº 01676235392, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30524/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCELO CORREA DE ARAUJO 
FILHO, portador(a) da CNH nº 00881042154, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33156/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); CLAUDEIR FIGUEIREDO DE ABREU, por-
tador(a) da CNH nº 01740663203, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 30593/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); ANE CAROLINE FAUSTO, portador(a) da CNH nº 07845726203, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
33117/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso 
art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); CLAUDIO CARDOSO, por-
tador(a) da CNH nº 02215804029, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33605/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MARCELO DE ASSIS FONSECA ZENOBIO, portador(a) 
da CNH nº 01789910794, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 33210/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ADRIANA VICENTE BITTENCOURT, portador(a) da CNH nº 
02806400634, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 28425/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ALEX 
RUBENS MENDES ALVES, portador(a) da CNH nº 00916971812, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
28395/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); BRUNO MICHEL 
MARTINS MARTINEZ, portador(a) da CNH nº 06477625837, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33583/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); ERICO WINTER, portador(a) da 
CNH nº 01800113559, que tramita nesta CIRETRAN de Autorida-
de de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o pro-
cesso administrativo 33647/2025 por infringência ao Art. 263, I do 
CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ROMULO AUGUSTO CAROPRESO, portador(a) da CNH nº 
05159427704, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33594/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); OSORIO 
JUNIOR GOMES, portador(a) da CNH nº 00732350382, que tra-
mita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28466/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); DANIEL DA SILVA DOMNING, por-
tador(a) da CNH nº 03095539306, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 33161/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); JEFERSON MOREIRA ZABEL, portador(a) da CNH nº 
06924195964, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33607/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANDRE 
LUIZ PEREIRA, portador(a) da CNH nº 03134449169, que trami-
ta nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 33195/2025 
por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 
III, 163, 164, 165, 173 e 175); MARCELO DE ASSIS FONSECA 
ZENOBIO, portador(a) da CNH nº 01789910794, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30489/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); ADRIANA VICENTE BITTENCOURT, 
portador(a) da CNH nº 02806400634, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 28426/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175); MARIELI TEDESCO DALBEN, portador(a) da CNH nº 
02901668878, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33124/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ABRAHAO 
FREITAS, portador(a) da CNH nº 01679855734, que tramita nes-
ta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-

NEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 30474/2025 por 
infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175); DARCI DA ROSA, portador(a) da CNH 
nº 02515728889, que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo 
administrativo 33663/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB 
(conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); SILVANO 
GRIMM, portador(a) da CNH nº 04072390900, que tramita nesta 
CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 28470/2025 por in-
fringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 
164, 165, 173 e 175); MARCIO COELHO DA ROCHA, portador(a) 
da CNH nº 02507256449, que tramita nesta CIRETRAN de Auto-
ridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o 
processo administrativo 28481/2025 por infringência ao Art. 263, 
I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); 
PAULO AFONSO HERMES, portador(a) da CNH nº 01450250673, 
que tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRE-
TRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 
28433/2025 por infringência ao Art. 263, I do CTB (conforme o 
caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 e 175); ANDRES MEDEIROS, 
portador(a) da CNH nº 03931878583, que tramita nesta CIRETRAN 
de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ o processo administrativo 28396/2025 por infringência ao 
Art. 263, I do CTB (conforme o caso art. 162 III, 163, 164, 165, 173 
e 175). E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) foram NOTIFICADOS para, APRESENTAR 
DEFESA no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital DETRAN/SC; 
de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro 
de habilitação; ou via postal com endereço na conforme a CIRE-
TRAN correspondente. Demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�H��
Santa Catarina. Balneario Camboriu, 30 de outubro de 2025. GIAN-
CARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129501

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DA CNH 5806/2025 GIANCARLO ROSSINI, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 I e II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c as Resoluções 
723/2018 e 844/2021 do CONTRAN, faz saber a: ANDREIA RE-
GINA DA VEIGA SILVA, portador(a) da CNH nº 02383342739, que 
tramita nesta CIRETRAN de Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ o processo administrativo 26251/2025 
por infringência ao Art. 263, II do CTB (conforme o caso art. 162 III, 
163, 164, 165, 173 e 175). E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) foram NOTIFICADOS para, 
APRESENTAR DEFESA no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, podendo ser por intermédio do portal digital 
DETRAN/SC; de forma presencial (mediante agendamento) no 
órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço na 
conforme a CIRETRAN correspondente. Demais orientações dis-
poníveis no sítio eletrônico DETRAN/SC. Para ciência do infrator, 
�p���H�[�S�H�G�L�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R��
Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 30 de outubro de 
2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129503

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5758/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: 
HECTOR WILD MARQUES, portador(a) da CNH nº 06972915808, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
32487/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; AGOSTINHO 
ZANCANARO JUNIOR, portador(a) da CNH nº 03312928311, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27056/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; EDER JOSE HEINZEN, 
portador(a) da CNH nº 05824075058, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27058/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; KEVERSON ROBERTO PEREIRA, portador(a) 
da CNH nº 06795847144, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21044/2025 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; MARCOS ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO, por-
tador(a) da CNH nº 07564834313, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32116/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; JAQUELINE VILMA DE ANDRADE, portador(a) 
da CNH nº 08254558918, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32493/2025 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; FRANCISCO DE ASSIS MASCHIO, portador(a) da CNH 
nº 03485283868, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 33899/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
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AUGUSTO RAMIRES, portador(a) da CNH nº 00881952769, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32939/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; CARLOS EDUARDO AS-
SIS DE JESUS, portador(a) da CNH nº 08222301816, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23328/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
�H�P�� �O�X�J�D�U�� �L�Q�F�H�U�W�R�� �H�� �Q�m�R�� �V�D�E�L�G�R���� �¿�F�D�P���� �S�H�O�R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �(�G�L�W�D�O���� �1�2-
TIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na AVENIDA DOS ESTADOS, 4281, 
CENTRO - BALNEARIO CAMBORIU/SC - CEP: 88330659. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
�'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X����
30 de outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129504

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5974/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: BRAHYAN JOSE ACKER BELUSSO, portador(a) da CNH 
nº 06899478366, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28228/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ALAN MENDES CUNHA, portador(a) da CNH nº 04359093307, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32692/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANDRE LUCIANO VIEI-
RA DE LARA, portador(a) da CNH nº 00435648021, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29421/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ROBSON BASTOS BARBOSA, 
portador(a) da CNH nº 07994079127, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29463/2025 por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB; GABRIEL VICTORIO FORNEROLI 
BELLOTTO, portador(a) da CNH nº 07572612860, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32228/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ALEX MORAES DAMACENO, 
portador(a) da CNH nº 07140812604, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33100/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; JOSE FERREIRA LIMA, portador(a) da CNH 
nº 05468814559, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30388/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
SIDNEI ZANDONAI, portador(a) da CNH nº 00770418500, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28237/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ORIVALDO CESAR SIMAS, 
portador(a) da CNH nº 01084190523, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 28236/2025 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; BRUNO MARCOS ROCHA, portador(a) 
da CNH nº 07715420486, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28226/2025 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; RODRIGO AILTON GUEDES DE BRITO, portador(a) 
da CNH nº 03816515942, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 33110/2025 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 07481894068, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28225/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
MARCO POLO RODRIGUES SCHMITT, portador(a) da CNH nº 
04041566459, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 29423/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
WILSON SILVA, portador(a) da CNH nº 02213581092, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29419/2025 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; DJONATAN ANTONIO FRITZEN, 
portador(a) da CNH nº 06385577437, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28235/2025 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; VALDEMIR AZEVEDO, portador(a) da CNH 
nº 02658122981, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29420/2025 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
MAICON MICHEL VIEIRA, portador(a) da CNH nº 05209661998, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28632/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANA CLAUDIA FRONCHAK, 
portador(a) da CNH nº 07217579051, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29424/2025 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na AVENIDA DOS ESTADOS, 4281, CENTRO 
- BALNEARIO CAMBORIU/SC - CEP: 88330659. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129505

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5822/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 

�V�D�E�H�U�� �T�X�H���� �D�S�y�V�� �H�V�J�R�W�D�G�R�V�� �R�V�� �P�H�L�R�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �S�D�U�D�� �Q�R�W�L�¿�F�D�U�� �R��
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: EDUARDO BIOALEN BORDERES, portador(a) da 
CNH nº 01618811675, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11061/2025; FABIO VACCARO DE CARVALHO, portador(a) da 
CNH nº 04595027902, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 11419/2025; ROGERS DOS SANTOS NUNES, portador(a) da 
CNH nº 02414809212, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11503/2025; VALDIR GONCALVES DE SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 04218238609, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2661/2025; MAURO FERREIRA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
03472478479, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 11062/2025; 
CARLOS ADRIANO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03590639540, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11501/2025; ROSEMERI 
MOTA DE CORDOVA MOTA, portador(a) da CNH nº 02724318188, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11992/2025; DIEVER-
SON MENDONCA ACACIO, portador(a) da CNH nº 04669198156, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 12085/2025; JORGE 
VACITE NETO, portador(a) da CNH nº 00090376559, pelo prazo 
de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 12636/2025; KAUE PARTICHELLI 
PETRY, portador(a) da CNH nº 06434604141, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13984/2025; JOAO GUILHERME NI-
CHELE SAVI, portador(a) da CNH nº 03986649984, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15207/2025; ALEXANDRE FONTANA 
FILHO, portador(a) da CNH nº 03905096084, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 15217/2025; VICTOR EMMANOEL LOPES 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 07984138186, pelo prazo de 11 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11070/2025; ITAMAR DA SILVA LUZ, 
portador(a) da CNH nº 00737665550, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11971/2025; FABRICIO DA SILVA ZIEGLER, por-
tador(a) da CNH nº 05149174175, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12634/2025; RODRIGO OLIVEIRA DOMINGOS, 
portador(a) da CNH nº 07076045519, pelo prazo de 8 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12884/2025; LUIS FELIPE ECKERT, portador(a) da 
CNH nº 07506906047, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11813/2025; GEVERSON FERNANDO DEOTTI, portador(a) da 
CNH nº 02310439641, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12637/2025; LUIS FERNANDO SEVERINO, portador(a) da CNH nº 
04526612747, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 12883/2025; 
ELISEU DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 01067716673, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 17157/2025; GABRIEL SANTOS 
DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 07481894068, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11067/2025; RARI DE LIMA PINHEIRO 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04974928723, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 11808/2025; SUELLEM HOBI, portador(a) 
da CNH nº 05214919058, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11818/2025; ELAINE CRISTINA XAVIER FAUSTO, portador(a) da 
CNH nº 06525420108, pelo prazo de 10 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11836/2025; ROSEMERI MOTA DE CORDOVA MOTA, portador(a) 
da CNH nº 02724318188, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12642/2025; ROSEMERI MOTA DE CORDOVA MOTA, portador(a) 
da CNH nº 02724318188, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
15227/2025; IAN LUCAS DE LUCENA CARVALHO, portador(a) da 
CNH nº 05894210933, pelo prazo de 10 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17083/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 30 de outubro de 
2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Cod. Mat.: 1129506

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5852/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR 
de: PETERSON HENRIQUE OLIVEIRA KREBS, portador(a) da 
CNH nº 08448318559, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13422/2025; JOCILENE CARVALHO DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 06739009028, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 14349/2025; 
FABIANA MACAES, portador(a) da CNH nº 05657265298, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11113/2025; LEONARDO 
LIMA DA CONCEICAO, portador(a) da CNH nº 07689942560, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12502/2025; SAMER MA-
AROUF AKL, portador(a) da CNH nº 07453488538, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12763/2025; GABRIEL SANTOS DE 
OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 07481894068, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11056/2025; DANIEL BARBOSA QUA-
DRADO, portador(a) da CNH nº 06911698130, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12840/2025; VIVIANE SANTANA, por-
tador(a) da CNH nº 03783029507, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12841/2025; JAKELINE APARECIDA GALOSKI DE 
SIQUEIRA, portador(a) da CNH nº 07147523771, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 14581/2025; MARIANA ESTELINE MUNIZ, 
portador(a) da CNH nº 07361095562, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14836/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
�Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R��
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Cod. Mat.: 1129507

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6115/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
LUCAS MONTEDO, portador(a) da CNH nº 08049673520, pelo 
prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11246/2025; WILLIAM WA-
NDERSON ALVES DA SILVA, portador(a) da CNH nº 02925018917, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 26250/2025; FELIPE 
THIAGO PINTO ANNETTA, portador(a) da CNH nº 01072738259, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12047/2025; LUIZ ALBERTO 
VIEIRA, portador(a) da CNH nº 03219310824, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11253/2025; DOUGLAS DE OLIVEIRA 
PEDROZA, portador(a) da CNH nº 06682870034, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 14225/2025; KENIN SCHMITZ GASPAR 
PINTO, portador(a) da CNH nº 07903377937, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
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processo administrativo 12630/2025; ALEXANDRE FURGHESTTI 
NUNES, portador(a) da CNH nº 01921868117, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14577/2025; GILSON DE ANDRADE 
E SILVA, portador(a) da CNH nº 01619562770, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13417/2025; MARCOS ADOLFO DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 08066180924, pelo prazo de 4 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11634/2025; MARCOS ADOLFO DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 08066180924, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11636/2025; MURILO RECH, porta-
dor(a) da CNH nº 01579417867, pelo prazo de 12 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14347/2025; SILVANA DE SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 02109001488, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11244/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 30 de outubro de 
2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Cod. Mat.: 1129508

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6147/2025 GIANCARLO 
ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
�T�X�H�����D�S�y�V���H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U��
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
TIAGO BARBOSA LUCERO, portador(a) da CNH nº 04158145708, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17131/2025; FABIO SANTOS 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05184375480, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 13934/2025; GABRIEL VIEIRA DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 07255313142, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 19436/2025; JOAO CARLOS TOCANTINS, portador(a) 
da CNH nº 04584965563, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13106/2025; JEAN CARLO SIQUEIRA, portador(a) da CNH nº 
06213193766, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 15246/2025; 
RUBENS ANTONIO ORTIZ, portador(a) da CNH nº 02997210030, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 17101/2025; BRUNA 
FERNANDES DUMAS, portador(a) da CNH nº 05212891980, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 15234/2025; JESIEL FERREIRA 
RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 04182324027, pelo prazo de 10 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11500/2025; CLAUDIONIR ALBANAS 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 06864544025, pelo prazo de 11 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12657/2025; JANAINA DOS SANTOS 
FERNANDES, portador(a) da CNH nº 01265017452, pelo prazo de 
10 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11825/2025; LUIZ HENRIQUE RIBEIRO, 
portador(a) da CNH nº 05252096230, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12874/2025; FABIO CORDEIRO CUBAS, portador(a) 
da CNH nº 07001496728, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12374/2025. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
�S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R�V���D�V�����V�H���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿-
cam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

�������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i���U�H�D�O�L�]�D�G�R��
o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
�H�[�S�H�G�L�G�R�� �R�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �H�G�L�W�D�O���� �D�� �V�H�U�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �'�L�i�U�L�R�� �2�¿�F�L�D�O�� �G�R��
Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 30 de outubro de 
2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Cod. Mat.: 1129509

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5921/2025 
GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais esta-
belecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) JACI RIBEIRO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 02145500484, processo administrativo nº 36559/2021; ANDRE 
LUIS TABORDA LEITE, portador(a) da CNH nº 02012830402, pro-
cesso administrativo nº 36732/2021; FELIPE SIMAO MALHEIROS, 
portador(a) da CNH nº 03652474742, processo administrativo nº 
36810/2021; ROQUE BITTENCOURT DE SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 01947321953, processo administrativo nº 37538/2021; FAG-
NER CESAR DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 02575023107, 
processo administrativo nº 37497/2021; EVERTON CHRISTIANO 
ALVES CORDEIRO, portador(a) da CNH nº 02787491179, pro-
cesso administrativo nº 43018/2021; GISELA FORTES DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 00954082420, processo administrativo nº 
62907/2021; CAIQUE MARTINS PEREIRA DE MOURA TERNES, 
portador(a) da CNH nº 06009067592, processo administrativo nº 
43101/2021; FABIULA GRACIELA FERREIRA BALLESTERO, 
portador(a) da CNH nº 01264895261, processo administrativo nº 
50147/2021; JOAO FERNANDO DO AMARAL CHAVES, portador(a) 
da CNH nº 03827665693, processo administrativo nº 63499/2021; 
CARLOS ROBERTO SCHAUFFERT JUNIOR, portador(a) da CNH 
nº 00776537875, processo administrativo nº 36223/2021; GUILHER-
ME RAMALHO CHAVES, portador(a) da CNH nº 04274868646, 
processo administrativo nº 43318/2021; IVAN PEREIRA FERREI-
RA, portador(a) da CNH nº 01160947140, processo administrativo 
nº 50191/2021; FABIULA GRACIELA FERREIRA BALLESTERO, 
portador(a) da CNH nº 01264895261, processo administrativo nº 
50134/2021; EDUARDO ROSA SANTINI, portador(a) da CNH nº 
01026688265, processo administrativo nº 43058/2021; JOSUE 
JOAO ELIAS, portador(a) da CNH nº 02171751938, processo 
administrativo nº 45774/2021; NÃO CONHECIMENTO, referente 
o(a) IVO STEDILE, portador(a) da CNH nº 02807508220, processo 
administrativo nº 36161/2021; ROBERTO SIQUEIRA HENRIQUES, 
portador(a) da CNH nº 02997891532, processo administrativo nº 
36365/2021; MARCELO ANDRE SCUSCIATO, portador(a) da CNH 
nº 02327125930, processo administrativo nº 36561/2021; DILVANE 
TEIXEIRA, portador(a) da CNH nº 01381547627, processo admi-
nistrativo nº 44719/2021; JULIA EUGENIO SCHIETTI, portador(a) 
da CNH nº 05881232276, processo administrativo nº 49113/2021; 
FELIPE SIMAO MALHEIROS, portador(a) da CNH nº 03652474742, 
processo administrativo nº 66089/2021; MARIA GORETI MINELA DO 
CARMO, portador(a) da CNH nº 03376754587, processo administrativo 
nº 43465/2021; VANIA MARIA BAPTISTA MACHADO, portador(a) 
da CNH nº 02025166434, processo administrativo nº 71027/2022; 
PATRICIA SCHLICHTING, portador(a) da CNH nº 01024487061, 
processo administrativo nº 43016/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129510

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5946/2025 
GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais esta-
belecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) CLAUDIO CESAR DA SILVA PRESTES, portador(a) 
da CNH nº 05136388489, processo administrativo nº 34884/2021; 
JOSIMAICK DOS REIS SILVA, portador(a) da CNH nº 05196815009, 
processo administrativo nº 55225/2021; MARCIO DE LIMA, portador(a) 
da CNH nº 02272355105, processo administrativo nº 54174/2021; 
WILLIAM HOCHMULLER DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 
04353348392, processo administrativo nº 51624/2021; DILNEI DE-
MAY, portador(a) da CNH nº 00863141703, processo administrativo 
nº 52789/2021; ADALBERTO JOSE SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 02810040684, processo administrativo nº 51877/2021; VILTON 

WIMMER, portador(a) da CNH nº 06513870257, processo admi-
nistrativo nº 16692/2022; NÃO CONHECIMENTO, referente o(a) 
ALEXANDRE KAUE SAKUMA, portador(a) da CNH nº 04997119555, 
processo administrativo nº 54066/2021; ALEXANDRE KAUE SAKU-
MA, portador(a) da CNH nº 04997119555, processo administrativo 
nº 54074/2021; MARCOS VINICIUS RODRIGUES, portador(a) da 
CNH nº 00834795053, processo administrativo nº 55042/2021; 
OSNI RENGEL, portador(a) da CNH nº 02475577124, processo 
administrativo nº 54919/2021; RICARDO DOS SANTOS RECK, 
portador(a) da CNH nº 03544870680, processo administrativo nº 
62954/2022; KESSY JONES RECALCATTI GARDINI, portador(a) 
da CNH nº 05602794787, processo administrativo nº 56101/2022; 
JOAO PAULO GEGLINI, portador(a) da CNH nº 04180824674, 
processo administrativo nº 59262/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129511

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6072/2025 GIAN-
CARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente 
o(a) ROBERTO BAILER, portador(a) da CNH nº 02929843657, 
processo administrativo nº 34056/2021; JOAO ADAIR PEREIRA 
DE MATOS, portador(a) da CNH nº 02144780864, processo ad-
ministrativo nº 34682/2021; HELDER JUNIOR SCOZ, portador(a) 
da CNH nº 03956465377, processo administrativo nº 34808/2021; 
MARCO AURELIO MORAIS PEREIRA DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 02216815017, processo administrativo nº 39943/2021; 
GESNER DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05686392718, proces-
so administrativo nº 43624/2021; ALISON LUKASAK JAQUES, 
portador(a) da CNH nº 06329812888, processo administrativo nº 
50040/2021; GIORDANO PEREIRA RODRIGUES, portador(a) da 
CNH nº 05988877275, processo administrativo nº 51867/2021; LISAN-
DRA FACCIO DEMOLINER, portador(a) da CNH nº 01889598331, 
processo administrativo nº 52169/2021; FRANCISCO NILSSON 
DE JOSILCO, portador(a) da CNH nº 00050100457, processo ad-
ministrativo nº 52284/2021; VALDEMIR GONCALVES BORDIM, 
portador(a) da CNH nº 04162878332, processo administrativo nº 
52400/2021; LUCIANA INES ROSA FILGUEIRAS, portador(a) da 
CNH nº 04692708289, processo administrativo nº 52464/2021; 
GESNER DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05686392718, proces-
so administrativo nº 52598/2021; EDSON DE SOUZA ANSELMO, 
portador(a) da CNH nº 01766818530, processo administrativo nº 
52845/2021; MOACIR ROMOALDO FABIAN, portador(a) da CNH 
nº 03123636702, processo administrativo nº 53487/2021; SERGIO 
FREITAS NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 05208538076, 
processo administrativo nº 54218/2021; ALISON LUKASAK JAQUES, 
portador(a) da CNH nº 06329812888, processo administrativo nº 
54262/2021; MARCOS BRANDO DE MORAES, portador(a) da 
CNH nº 03409547444, processo administrativo nº 54958/2021; 
ROZANA JUNGES DE LARA, portador(a) da CNH nº 03136292855, 
processo administrativo nº 54969/2021; JOSE EDNILDO FARIAS 
BARBOSA, portador(a) da CNH nº 05070182046, processo ad-
ministrativo nº 55017/2021; ADELCIO PEREIRA, portador(a) da 
CNH nº 02644978320, processo administrativo nº 55091/2021; 
DELIO ZAGONEL, portador(a) da CNH nº 00521176679, processo 
administrativo nº 55094/2021; GLAUCO GUAICURU MARQUES, 
portador(a) da CNH nº 02370331365, processo administrativo nº 
55197/2021; DANIELI MAZETTO SILVA, portador(a) da CNH nº 
00671714297, processo administrativo nº 55317/2021; DIONATAN 
ADAO PIMENTA, portador(a) da CNH nº 02364407350, processo 
administrativo nº 94304/2021; NÃO CONHECIMENTO, referente 
o(a) KASSIO WILLIAN COSTA PORTELLA, portador(a) da CNH nº 
04342810452, processo administrativo nº 54852/2021; EMERSON 
PONTES VAZ, portador(a) da CNH nº 04299263126, processo 
administrativo nº 74567/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou 
entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129512
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6093/2025 
GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas atribuições legais esta-
belecidas no artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
Resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a JARI, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, 
referente o(a) GIOVANA APARECIDA DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 02745424906, processo administrativo nº 38789/2021; DANIEL 
BARBOZA WEBER, portador(a) da CNH nº 04186439171, processo 
administrativo nº 48288/2021; JOSE ANTONIO LANA, portador(a) da 
CNH nº 01316196204, processo administrativo nº 49107/2021; SIRLEI 
APARECIDA SAVARIS DIAS, portador(a) da CNH nº 02492149544, 
processo administrativo nº 49883/2021; JULIE PAIVA CERQUEI-
RA, portador(a) da CNH nº 04044937148, processo administrativo 
nº 63820/2021; NÃO CONHECIMENTO, referente o(a) ROBERT 
ETZOLD, portador(a) da CNH nº 01406942198, processo adminis-
trativo nº 35859/2021; CRISTINA FISCHER REGNER, portador(a) 
da CNH nº 02372741657, processo administrativo nº 36267/2021; 
BERNARDO DALSASSO, portador(a) da CNH nº 05939566408, 
processo administrativo nº 65878/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, 
ou entregar a sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no Detran Digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
�G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D���L�Q�W�H�U�S�R�U���U�H�F�X�U�V�R���V�H�U�i��
realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
�2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����%�D�O�Q�H�D�U�L�R���&�D�P�E�R�U�L�X�����������G�H��
outubro de 2025. GIANCARLO ROSSINI, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Cod. Mat.: 1129513

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5975/2025 LUCIANA 
RODERMEL, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de LAGES, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: DYON ELLIS 
MACHADO DE LIZ, portador(a) da CNH nº 05978413783, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28494/2025 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALISSON PITELA STANK, 
portador(a) da CNH nº 07042512624, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 35492/2025 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
�L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6��
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de 
habilitação, situado na Av. Belisário Ramos, 5430, CENTRO - LA-
GES/SC - CEP: 88502102. Para ciência do infrator, é expedido o 
�S�U�H�V�H�Q�W�H���H�G�L�W�D�O�����D���V�H�U���S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D��
Catarina. Lages, 29 de outubro de 2025. LUCIANA RODERMEL, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de LAGES.

Cod. Mat.: 1129557

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6005/2025 LUCIANA 
RODERMEL, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de LAGES, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ADRIANA ACACIA 
DE ALMEIDA SILVA, portador(a) da CNH nº 05487737707, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 30086/2025 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CELSO JUNIOR GERATTI, 
portador(a) da CNH nº 07407509039, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30082/2025 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; LAYLA CRISTINA DE CAMPOS, portador(a) 
da CNH nº 02152294180, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30083/2025 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; SEBASTIAO CLEVES SANTOS COUTO, portador(a) 
da CNH nº 03590903013, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30085/2025 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; THIAGO HENRIQUE FERREIRA PANICHI, portador(a) 
da CNH nº 02601711744, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30895/2025 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
�¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O�����1�2�7�,�)�,�&�$�'�2�6���S�D�U�D�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H��������
(cinquenta) dias contados da publicação deste, APRESENTAR DE-
FESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Av. 
Belisário Ramos, 5430, CENTRO - LAGES/SC - CEP: 88502102. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�H�V�����������G�H��
outubro de 2025. LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de LAGES.

Cod. Mat.: 1129558

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 6046/2025 
LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
LAGES, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 
22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 
do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETRAN, 
a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
IGOR TELES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 06681771071, 
processo administrativo nº 81292/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no Detran Digital, data em que 
será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
�Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�H�V�����������G�H���R�X-
tubro de 2025. LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de LAGES.

Cod. Mat.: 1129559

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 6073/2025 
LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
LAGES, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 
22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 723/2018 
do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu INDEFERIMENTO, referente o(a) 
MARCIONEI NUNES DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 
01488913603, processo administrativo nº 10100/2024. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CNH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�H�V�����������G�H��
outubro de 2025. LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de LAGES.

Cod. Mat.: 1129560

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6116/2025 LUCIANA 
RODERMEL, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de LAGES, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
�H�V�J�R�W�D�G�R�V���R�V���P�H�L�R�V���S�U�H�Y�L�V�W�R�V���S�D�U�D���Q�R�W�L�¿�F�D�U���R���F�R�Q�G�X�W�R�U���S�H�Q�D�O�L�]�D�G�R����
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: CLEITON 
CORDOVA GOMES, portador(a) da CNH nº 06896067888, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11926/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
�H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���H�P���O�X�J�D�U���L�Q�F�H�U�W�R���H���Q�m�R���V�D�E�L�G�R�����¿�F�D�P�����S�H�O�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�G�L�W�D�O����
NOTIFICADOS para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
�Q�m�R���H�[�H�U�o�D���R���V�H�X���G�L�U�H�L�W�R���G�H���G�H�I�H�V�D�����������G�L�D�V���D�S�y�V���R���¿�P���G�R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��
interpor recurso será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
�F�D�G�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����/�D�J�H�V�����������G�H��
outubro de 2025. LUCIANA RODERMEL, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de LAGES

Cod. Mat.: 1129561

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2025TR001446, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina - FAPESC, e Luisa Tombini Wittmann residente no município 

�G�H���)�O�R�U�L�D�Q�y�S�R�O�L�V�������6�&�����2�E�M�H�W�R�����7�U�D�Q�V�I�H�U�r�Q�F�L�D���G�H���U�H�F�X�U�V�R�V���¿�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V��
�S�D�U�D���I�R�P�H�Q�W�R���D�R���S�U�R�M�H�W�R���G�H���S�H�V�T�X�L�V�D���F�L�H�Q�W�t�¿�F�D���H���R�X���W�H�F�Q�R�O�y�J�L�F�D����
“Histórias do passado-presente: saberes indígenas  africanos e 
afro-diaspóricos”, aprovado no Edital de Chamada Pública FAPESC 
nº 60/2024 - Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação para Apoio 
aos Grupos de Pesquisa da UDESC. Dos recursos: Repasse do 
Governo do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 178.073,72. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
�'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D�����H�Q�F�H�U�U�D�Q�G�R���V�H���H�P��������
(vinte e quatro) meses. Data: 28/10/2025. Signatários: Assinam 
o presidente Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Luisa Tombini 
�:�L�W�W�P�D�Q�Q���� �F�R�P�R�� �E�H�Q�H�¿�F�L�i�U�L�R���D������ �H�� �-�R�V�p�� �)�H�U�Q�D�Q�G�R�� �)�U�D�J�D�O�O�L�� �S�H�O�D��
UDESC. Processo SGP-e FAPESC 3993/2025.

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2025TR001445, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina - FAPESC, e Isabela Gasparini residente no município 
de Joinville - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Metodologias inovadoras e tecnologias educacionais para o pro-
cesso de ensino e aprendizagem”, aprovado no Edital de Chamada 
Pública FAPESC nº 60/2024 - Programa de Ciência, Tecnologia 
e Inovação para Apoio aos Grupos de Pesquisa da UDESC. Dos 
recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina no 
valor de R$ 140.579,75. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses. Data: 28/10/2025. 
Signatários: Assinam o presidente Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, 
Isabela Gasparini, como beneficiário(a), e José Fernando Fragalli 
pela UDESC. Processo SGP-e FAPESC 3982/2025.

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2025TR001451, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina - FAPESC, e Jackson Adriano Albuquerque residente no 
município de Lages - SC. Objeto: Transferência de recursos finan-
ceiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecno-
lógica, “Gestão sustentável de solos e recursos hídricos em Santa 
Catarina: Mudanças climáticas remineralização e bioindicadores de 
qualidade”, aprovado no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 
60/2024 - Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação para Apoio 
aos Grupos de Pesquisa da UDESC. Dos recursos: Repasse do 
Governo do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 144.730,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses. Data: 28/10/2025. Signatários: Assinam o 
presidente Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Jackson Adriano 
Albuquerque, como beneficiário(a), e José Fernando Fragalli pela 
UDESC. Processo SGP-e FAPESC 3983/2025.

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2025TR001479, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina - FAPESC, e Luciana Rosa Leite residente no município 
de Joinville - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Lean Thinking Indústria 4.0 e ergonomia: Avanços para a ino-
vação e eficiência operaciona”, aprovado no Edital de Chamada 
Pública FAPESC nº 60/2024 - Programa de Ciência, Tecnologia 
e Inovação para Apoio aos Grupos de Pesquisa da UDESC. Dos 
recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina no 
valor de R$ 66.677,04. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses. Data: 28/10/2025. 
Signatários: Assinam o presidente Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, 
Luciana Rosa Leite, como beneficiário(a), e José Fernando Fragalli 
pela UDESC. Processo SGP-e FAPESC 3991/2025.

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2025TR001429, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de San-
ta Catarina - FAPESC, e Indianara Fernanda Barcarolli residente 
no município de Lages - SC. Objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “Avaliação técnica  econômica e ambiental  de recursos 
ambientais e industriais disponíveis para degradação e determinação 
toxicológica”, aprovado no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 
60/2024 - Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação para Apoio 
aos Grupos de Pesquisa da UDESC. Dos recursos: Repasse do 
Governo do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 66.833,41. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses. Data: 28/10/2025. Signatários: Assinam o 
presidente Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Indianara Fernan-
da Barcarolli, como beneficiário(a), e José Fernando Fragalli pela 
UDESC. Processo SGP-e FAPESC 3981/2025.

Cod. Mat.: 1129361
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A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC). Extrato de Termo de Outorga n° 2025TR001407, 
atendendo ao disposto no Decreto Estadual 2.060/2009. Parti-
cipantes: Estado de Santa Catarina, por meio da Fundação de 
Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - 
FAPESC e Daniel Martins, residente no município Florianópolis. 
�2�E�M�H�W�R���� �7�U�D�Q�V�I�H�U�r�Q�F�L�D�� �G�H�� �U�H�F�X�U�V�R�V�� �¿�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V�� �S�D�U�D�� �I�R�P�H�Q�W�R�� �D�R��
�S�U�R�M�H�W�R�� �G�H�� �S�H�V�T�X�L�V�D�� �F�L�H�Q�W�t�¿�F�D�� �H���R�X�� �W�H�F�Q�R�O�y�J�L�F�D���� �³�$�U�W�L�F�X�O�D�o�m�R�� �(�V-
tratégica Brasil-China em Robótica e Inovação: Missão Técnica 
à SUSTech para Expansão de Parcerias e Formação Avançada”, 
aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 27/2025 
PROGRAMA DE APOIO À MOBILIDADE INTERNACIONAL PARA 
DOCENTES CATARINENSES - PRIMEIRA EDIÇÃO 2025. Dos 
recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina no 
valor de R$ 30.000,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
�G�H���V�X�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�Q�W�D���&�D�W�D�U�L�Q�D����
encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: Florianópolis (SC), 27 
de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: Fábio Wagner Pinto, pela 
�)�$�3�(�6�&�����'�D�Q�L�H�O���0�D�U�W�L�Q�V�����E�H�Q�H�¿�F�L�i�U�L�R���H���,�U�L�Q�H�X���0�D�Q�R�H�O���G�H���6�R�X�]�D����
pela UFSC. Processo SGP-e FAPESC 3472/2025.

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC). Extrato de Termo de Outorga n° 2025TR001408, 
atendendo ao disposto no Decreto Estadual 2.060/2009. Participan-
tes: Estado de Santa Catarina, por meio da Fundação de Amparo 
à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - FAPESC e 
Oscar Rubem Klegues Montedo, residente no município Criciúma. 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Mobilidade docente 
para a internacionalização do PPGCEM”, aprovado no EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 27/2025 PROGRAMA DE APOIO 
À MOBILIDADE INTERNACIONAL PARA DOCENTES CATARI-
NENSES - PRIMEIRA EDIÇÃO 2025. Dos recursos: Repasse do 
Governo do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 40.700,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 12 
(doze) meses. Data: Florianópolis (SC), 27 de outubro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Oscar Rubem 
Klegues Montedo, beneficiário e Gisele Silveira Coelho Lopes, pela 
UNESC. Processo SGP-e FAPESC 3490/2025.

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC). Extrato de Termo de Outorga n° 2025TR001409, 
atendendo ao disposto no Decreto Estadual 2.060/2009. Participan-
tes: Estado de Santa Catarina, por meio da Fundação de Amparo 
à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - FAPESC e 
Sabrina Arcaro, residente no município Criciúma. Objeto: Transfe-
rência de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa 
científica e/ou tecnológica, “Fortalecimento de Colaborações Cien-
tíficas em Biomateriais entre Santa Catarina, Espanha e França”, 
aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 27/2025 
PROGRAMA DE APOIO À MOBILIDADE INTERNACIONAL PARA 
DOCENTES CATARINENSES - PRIMEIRA EDIÇÃO 2025. Dos 
recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina no 
valor de R$ 35.120,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: Florianópolis (SC), 27 
de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: Fábio Wagner Pinto, pela 
FAPESC, Sabrina Arcaro, beneficiária e Gisele Silveira Coelho 
Lopes, pela UNESC. Processo SGP-e FAPESC 3498/2025.

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC). Extrato de Termo de Outorga n° 2025TR001222, 
atendendo ao disposto no Decreto Estadual 2.060/2009. Participan-
tes: Estado de Santa Catarina, por meio da Fundação de Amparo 
à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - FAPESC e 
Ricardo Armini Caldas, residente no município Florianópolis. Objeto: 
Transferência de recursos financeiros para fomento ao projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica, “Tecnologias digitais aplicadas em 
Saúde: Troca de saberes entre UFSC e Charité Universitätsmedizin 
Berlin”, aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 
27/2025 PROGRAMA DE APOIO À MOBILIDADE INTERNACIONAL 
PARA DOCENTES CATARINENSES - PRIMEIRA EDIÇÃO 2025. 
Dos recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina 
no valor de R$ 17.780,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: Florianópolis (SC), 28 
de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: Fábio Wagner Pinto, pela 
FAPESC, Ricardo Armini Caldas, beneficiário e Irineu Manoel de 
Souza, pela UFSC. Processo SGP-e FAPESC 3495/2025.

Cod. Mat.: 1129362

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA 
PORTARIA N° 101 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
PROCESSO SGPE: FCC 2276/2021.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no 
art. 116, da LC 741, de 12 de junho de 2019 c/c Decreto nº 1.860, 
de 13 de abril de 2022, resolve:
Art. 1º Ficam aprovados os seguintes projetos do Programa de In-

centivo a Cultura - PIC, com suas respectivas informações, conforme 
determina o Art. 23º do Decreto 1269/2021, de 04 de maio de 2021.

Identi-
dade do 
Projeto

Nome Propo-
nente

Nome do Projeto Valor (R$)

14581 -
336276

Empresa Artisti-
ca Cultural Mar-
ques Joaquim 
LTDA

Cena-Sul Revirada: 
Peça Teatral Felpo 
Filva

R$ 601.960,00

9906-
308437

Grupo de Teatro 
O Dromedário 
Loquaz

O Pequeno Príncipe 
- Turnê Estadual SC

R$ 471.000,00

14581-
397226

Associação 
Música SC

FESTIVAL I LOVE 
TAINHA 2025

R$ 1.200.000,00

9906-
309800

DAVID PIERRI 
ARDIGO 
076.xxx.xxx-89

Rota Pianística I SC R$ 200.000,00

14581-
351085

Julio Cesar Alves
TURNÊ ESTADUAL 
DO GRUPO MAR-
CA DE GALPÃO

R$ 592.244,00

14581-
389973

Sarau# Produ-
ções

Experimental Big 
Band

R$ 839.178,50

14581-
328537

PAULO RICAR-
DO VITÓRIO 
PRODUÇÕES

Recitais nas Esco-
las Públicas

R$ 582.113,48

14581-
331307

Sociedade do 
Pelznickel

Realização da 12ª 
Pelznickelplatz

R$ 302.703,50

14581-
393750

Associação arte 
nas escolas

Arte nas escolas 
2025

R$ 1.200.000,00

14581-
391079

Marcos Vinícius 
Glass

Musicalização 
na infância com 
livros de histórias 
ilustradas

R$ 150.000,00

14581-
340600

BASS STUDIO 
VIBE

Jazz na Rua - 2ª 
temporada

R$ 251.900,00

Art. 2º O projeto tem 12 meses para realizar a captação a partir da 
publicação desta portaria
Art. 3º O projeto tem como período duração de 12 meses a partir 
da captação de 20%.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod. Mat.: 1129859

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PORTARIA nº 305 de 29/10/2025.
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FCEE 5544/2025, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora VIVIAN LA-
CHMAN, cargo de Professor, resolve:

- RETIFICAR a Portaria nº 99/2007, publicada no DOE nº 18.138 
de 06/06/2007, na parte referente a VIVIAN LACHMAN, matrícula 
0354462-1-03, onde se lê na data de início da dispensa “15/03/2007”, 
leia-se “25/04/2007”.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 1129574

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
PORTARIA Nº 142, DE 29/10/2025.

O Presidente da Fundação Catarinense de Esporte, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: DESIGNAR, de acordo com o Decreto 
nº 1.860 de 13 de abril de 2022, LEANDRO AMORIM DA SILVA, 
matrícula nº 0393.625-2-01, para ocupar a Função de Chefia de 
Supervisor, FC-1, a contar de 29 de outubro de 2025.

JEFERSON RAMOS BATISTA
Presidente
Fundação Catarinense de Esporte

Cod. Mat.: 1129499

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 1641, de 21/10/2025.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições constantes do inciso VII e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
AUTORIZAR MARIA DE LOURDES BORBA MAGALHAES, matrícula 
0955114-0-01, ocupante do cargo de Professor Universitário da 
UDESC/CAV, a se ausentar do país entre 10/11/2025 e 15/11/2025, 
para apresentação de trabalho no ''PEGS- Protein and Antibody 
Engineering Summit'', em Lisboa, Portugal, conforme processo 
UDESC 13300/2025, com ônus à UDESC, que implica em ven-
cimento e demais vantagens do cargo ou função, bem como ao 
pagamento de inscrição no evento, passagens e de 04 (quatro) 
diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme EDITAL 
PROPPG N°01/2025 - PROEVENSEMESTRE 2025.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

PORTARIA Nº 1655, de 23/10/2025.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições constantes do inciso VII e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
AUTORIZAR CHARLES CHRISTIAN MIERS, matrícula 0337555-
2-02, ocupante do cargo de Professor Universitário da UDESC/
CCT, a se ausentar do país entre 09/11/2025 e 18/11/2025, para 
apresentação de artigo no ''16th IEEE International Conference 
on Cloud Computing Technology and Science (CloudCom)'', em 
Shenzhen, na China, conforme processo UDESC 39094/2025, com 
ônus à UDESC, que implica em vencimento e demais vantagens 
do cargo ou função, bem como ao pagamento das passagens e de 
05(cinco) diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme 
Resolução 025/2019 CONSUNI.
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1129490

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 1636, de 21/10/2025.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos VII e 
XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
HOMOLOGAR as inscrições do Edital de Concurso Público de 
05/2025 - Final para cargo de Professor Universitário do Quadro de 
Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catari-
na - UDESC. A relação na íntegra encontra-se no site da UDESC 
(www.udesc.br/concursopublico/052025).
JOSE FERNANDO FRAGALLI
REITOR

Cod. Mat.: 1129492

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC - AVISO DE PAGAMENTO Nº 301/2025. Objeto: SGP-e 
41328/2025 - Trata-se de pagamento de auxílio funeral tendo em 
vista o falecimento do servidor José Arlindo Varela de Lima. Valor: 
R$ 4.104,00. Fornecedor: MARLI TEREZINHA MUNIZ RODRI-
GUES LIMA. Fundamentação: Não aplicável a Lei 14.133/21. 
Lages, 24 de outubro de 2025. André Thaler Neto – Diretor 
Geral CAV/UDESC.

Cod. Mat.: 1129246

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/ESAG.
AVISO DE PAGAMENTO Nº 228/2025. Objeto: Empenho ordinário 
para pagamento do auxílio funeral do servidor Eduardo Janicsek 
Jara da Esag/Udesc. SGPe 41112/2025. Valor: R$ 4.104,00 For-
necedor : Maria da Gloria Silva e Silva. Fundamentação: Não 
aplicável a Lei nº 14.133/21. Florianópolis, 29 de outubro de 
2025. Julibio David Ardigo - Diretor Geral/ESAG em Exercício.

Cod. Mat.: 1129476

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 005/2019. Nº 
interno: 116/2019.003. Celebrado entre a UDESC e a FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA - “DA VIGÊNCIA”, passando a vigorar com 
a seguinte redação: “Ajustam as partes em comum acordo que o 
TERMO DE COOPERAÇÃO n. 05/2019 será estendido a partir da 
data de 16/09/2025 até 15/03/2026”. SGP-e UDESC 00034571/2025.
Vigência: 15/03/2026.

Cod. Mat.: 1129170
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ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 30225 -   A
Presidente da CIDASC, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com que lhe confere o Art.58 – Inciso III do Estatuto Social 
da Companhia e  nos termos do rito estabelecido no Capítulo II do 
Decreto Estadual nº 1.886/2013, resolve homologar portaria que 
instaura Comissão de Providências Administrativas Preliminares 
à Instauração de Tomada de Contas Especial, com os seguintes 
membros: Mariana Maria de Souza Lobo (Presidente) e Martin de 
Marco  (membro efetivo), a fim de apurar suposto prejuízo ao erário 
decorrente de possível uso indevido de veículo no Departamento 
Regional de Mafra. A portaria terá vigência de 60 dias a partir de 
sua publicação no diário oficial. Processo Cidasc 4829/2025 Celles 
Regina de Matos - Presidente.

Cod. Mat.: 1129435

PORTARIA Nº 30425 -   A
Presidente da CIDASC, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com que lhe confere o Art.58 – Inciso III do Estatuto Social 
da Companhia e  nos termos do rito estabelecido no Capítulo II do 
Decreto Estadual nº 1.886/2013, resolve revogar portaria 28325, que 
instaurou Comissão de Providências Administrativas Preliminares 
à Instauração de Tomada de Contas Especial com os seguintes 
membros: Ana Carolina de Quadra (Presidente) e Martin de Mar-
co (Membro Efetivo) a fim de apurar suposto prejuízo ao  erário 
decorrente de possível  uso indevido de veículo no Departamento 
Regional de Mafra. Esta portaria tem efeitos retroativos a 24/10/2025. 
Processo Cidasc 4829/2025. Celles Regina de Matos - Presidente.

Cod. Mat.: 1129441

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0183/2025 de 28/10/2025,
O Diretor Presidente e o Diretor de Operações e Logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto Social 
da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., resolvem DESIG-
NAR o senhor Nilton Cesar Alves Matias , Gerente de Infraestru-
tura Terrestre, CPF: ***.047.024-**, como Gestor , e o senhor Ori 
José Lorena Freitas , matrícula nº 371.053-0-02, como Fiscal,  do 
Contrato CT nº 0101/2025, celebrado com a empresa EMPORT 
EMPRESA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA LTDA ., nos autos do 
processo PSFS 1511/2025. São Francisco do Sul, 28 de outubro 
de 2025. Diretor Presidente - Cleverton Elias Vieira  e Diretor 
de Operações e Logística - Guilherme Custódio de Medeiros .

Cod. Mat.: 1129584

CONCURSOS
CONVOCAÇÃO O Diretor Presidente das Centrais de Abasteci-
mento do Estado de Santa Catarina S.A – CEASA/SC, no uso 
de suas atribuições legais, em face do Concurso Público desta 
Ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, resolve: 1 - Em 
virtude da desistência da candidata 11º colocada para o cargo 
Agente Operacional Administrativo II, Sra. Renata Taísa Tanazildo 
Felipe, resolve; 2 - Convocar, Elaine Cristina Vernillo Donato, 13º 
colocada para o cargo de Agente Operacional Administrativo II; A 
comparecer na sede social da empresa, situada à rodovia BR 101 
– km 205 – s/n – Barreiros – São José/SC, das 7h às 13h, para 
tratar do processo admissional ao quadro funcional da empresa. 
Maiores informações pelo telefone (48) 3378- 1700. Dê-se ciência 
e cumpra-se. São José/SC, 23 de outubro de 2025. Sandro Carlos 
Vidal Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1129188

CONVOCAÇÃO O Diretor Presidente das Centrais de Abasteci-
mento do Estado de Santa Catarina S.A – CEASA/SC, no uso 
de suas atribuições legais, em face do Concurso Público desta 
Ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, resolve: 1 - Em 
virtude da desistência do candidato 3º colocado para    o cargo 
Agente Operacional Técnico II, Sr.  João Marques   Neto, resolve; 
2 - Convocar, Julio César Gomes Sodré, 4º colocado para o cargo 
de Agente Operacional Técnico II; A comparecer na sede social da 
empresa, situada à rodovia BR 101 – km 205 – s/n – Barreiros – São 
José/SC, das 7h às 13h, para tratar do processo admissional ao 
quadro funcional da empresa. Maiores informações pelo telefone 
(48) 3378- 1700. Dê-se ciência e cumpra-se. São José/SC, 23 de 
outubro de 2025. Sandro Carlos Vidal Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1129189

CONVOCAÇÃO O Diretor Presidente das Centrais de Abasteci-
mento do Estado de Santa Catarina S.A – CEASA/SC, no uso 
de suas atribuições legais, em face do Concurso Público desta 
Ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, resolve: 1 - Em 
virtude da desistência da candidata 2º colocada para o cargo Agente 
Operacional Técnico II, Sr. Camila da Silva, resolve; 2 - Convocar, 
Mariell Schappo, 5º colocado para o cargo de Agente Operacional 
Técnico II;  A comparecer na sede social da empresa, situada à 
rodovia BR 101 – km 205 – s/n – Barreiros – São José/SC, das 7h 
às 13h, para tratar do processo admissional ao quadro funcional 
da empresa. Maiores informações pelo telefone (48) 3378- 1700. 
Dê-se ciência e cumpra-se. São José/SC, 24 de outubro de 2025. 
Sandro Carlos Vidal Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1129190

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 003/2025. A Diretoria Executiva 
da Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS, no uso de 
suas atribuições estatutárias, e cumprindo deliberação da Diretoria 
Executiva, determina a publicação da 3ª Chamada do Concurso 
Público 003/2025, conforme a seguir: Thaís Suzana Schadech 
Cargo: Assistente administrativo. A candidata receberá correspon-
dência eletrônica no e-mail fornecido no ato da inscrição, com prazo 
para manifestação de até 3 (três) dias úteis, contados da data e 
horário constantes no e-mail e prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
envio da documentação necessária para admissão, devendo se 
apresentar à Gerência de Recursos Humanos da SCGÁS, situada 
na Rua Antonio Luz, nº 255 – Centro Empresarial Hoepcke, Centro 
- Florianópolis/SC, munida dos documentos solicitados, perdendo 
automaticamente o direito à vaga, caso não atendidos os prazos. 
O candidato da 1ª Chamada não atendeu ao prazo estabelecido 
no Edital 003/2025, perdendo o direito à vaga.

Cod. Mat.: 1129254

LICITAÇÕES

ALESC
AVISO DE LICITAÇÃO
ALTERAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Alesc, com 
sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, n° 310, Centro, Florianópolis/
SC, CEP 88020-900, comunica aos interessados que o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 foi alterado, conforme de-
talhado abaixo:
Nº DA UASG NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR: 929488.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra na área de apoio administrativo e operacional, asseio, manu-
tenção, conservação, copeiragem, garçonagem e outras atividades 
correlatas, incluindo despesas eventuais decorrentes de viagens 
dos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA, de acordo 
com as especificações constantes no Edital e em seus Anexos.
DATA: 17/11/2025 - HORA: 10h.
ENVIO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser cadastradas no 
sistema Compras.gov.br até a data e horário da abertura da sessão. 
O Edital poderá ser acessado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.
br/licitacoes ou retirado na Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
localizada na Av. Mauro Ramos nº 300, Unidade Administrativa 
Deputado Aldo Schneider, Sala 802 - Centro - Florianópolis/SC.
Código de registro TCE: 06B9B1F5FCCCFBDC8F1D618636F901E-
B0A512C25.

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente.
Carlos Alberto Leal - Coordenador de Licitações e Contratos

Cod. Mat.: 1129538

SECRETARIAS DE ESTADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEA
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 059808/2025
Origem: Pregão Eletrônico 0598/2025.
Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de materiais 
de higiene e limpeza e correlatos.
Vigência: 17/outubro/2025 a 17/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO – SEA. CNPJ: 82.951.351/0001-42.

ERRATA
Onde se lê: Empresa: NEW REGLY LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
18.641.075/0001-17
Leia-se:  Empresa: NEW REGLY LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
03.448.836/0001-41
Processo SGP-e: SEA 20038/2025

Cod. Mat.: 1129531

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resulta-
do do Pregão Eletrônico nº 0641/2025. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos operacionais e 
administrativos que irão compor o “KIT PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL”, para a Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Cívil, 
com cadastro de reserva vinculado a Ata de Registro de Preços. 
Lote(s): II - CEK INFORMATICA EIRELI ME, Valor Adjudicado: R$ 
4.393.479,25. Valor Total Adjudicado: R$ 4.393.479,25. Processo 
SGP-e: SDC 00000258/2025.

Cod. Mat.: 1129412

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resul-
tado do Pregão Eletrônico nº 0732/2025. Objeto: Contratação de 
serviços de manutenção corretiva de Fibrocistoscópio da marca 
Karl Storz com substituição das peças para a Secretaria de estado 
da Saúde. Item(ns): 1 - SERVISCOPE MANUTENÇÃO DE APA-
RELHOS HOSPITALARES, Valor Adjudicado: R$ 46.500,00. Valor 
Total Adjudicado: R$ 46.500,00. Processo SGP-e: SES 16241/2025.

Cod. Mat.: 1129413

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 0559/2025. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia/
higiene e limpeza com cedência de equipamentos/materiais em 
regime de comodato para a Secretaria de Estado da Saúde, com 
cadastro de reserva vinculado a Ata de Registro de Preços. Lote(s): 
XIII, XXI - Frustrado, Lote(s): XXVI - CARDIOTRONIC IMPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Valor Adjudica-
do: R$ 31.800,00, Lote(s): XXIII - DIFIO PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 1.804,80, Lote(s): XVIII - PRIMAZIA 
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES ME, Valor Adjudicado: R$ 
517.734,00, Lote(s): XII - TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA., Valor 
Adjudicado: R$ 12.848,40, Lote(s): XIV - VOLARE COMERCIO 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 10.773,12. Valor Total Adjudicado: R$ 
574.960,32. Processo SGP-e: SES 133505/2025.

Cod. Mat.: 1129414

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56501/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, 
veículos e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: ASUS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.303.297/0001-18.

ITEM 5: COLHEDORA DE MILHO : quantidade 100 peças - valor 
unitário R$ 85.000,00.
ITEM 22: LÂMINA/PLAINA TRASEIRA : quantidade 38 peças - 
valor unitário R$ 3.650,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: ASUS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025

Cod. Mat.: 1129450

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56502/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, 
veículos e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: AGRICULTE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.097.671/0001-39.

ITEM 28: PLANTADEIRA 5 LINHAS : quantidade 150 peças - valor 
unitário R$ 55.000,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: AGRICULTE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025

Cod. Mat.: 1129451
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56503/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: AGRI-STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
PEÇAS AGRÍCOLAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 38.448.153/0001-79.

ITEM 34: PULVERIZADOR DE FERTILIZANTES (exclusivo ME/EPP):  
quantidade 12 peças - valor unitário R$ 10.900,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: AGRI-STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E PEÇAS AGRÍCOLAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129453

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56504/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: ALGOR INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 19.138.457/0001-95.

ITEM 40: SEGADEIRA DE DISCOS : quantidade 15 peças - valor unitário 
R$ 33.500,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: ALGOR INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA Processo SGP-e: 
SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129454

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56505/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 27/outubro/2025 a 27/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: ALBANI MATTÉ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.124.663/0001-30.

ITEM 47: SUBSOLADOR (exclusivo ME/EPP):  quantidade 37 peças - 
valor unitário R$ 11.694,00;
ITEM 48: SUBSOLADOR COM DISCOS:  quantidade 38 peças - valor 
unitário R$ 18.890,00;
ITEM 49: SUBSOLADOR COM DISCOS (exclusivo ME/EPP):  quantidade 
12 peças - valor unitário R$ 19.500,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: ALBANI MATTÉ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129455

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56506/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 24/outubro/2025 a 24/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: BREKAL INDUSTRIAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
52.174.977/0001-29.

ITEM 52: ROLO FACA : quantidade 38 peças - valor unitário R$ 26.459,00;
ITEM 53: ROLO FACA (exclusivo ME/EPP):  quantidade 12 peças - valor 
unitário R$ 26.459,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: BREKAL INDUSTRIAL LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129456

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56507/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: J. V. FINARDI MÁQUINAS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.251.233/0001-32.

ITEM 42: SEGADEIRA DE TAMBOR:  quantidade 15 peças - valor uni-
tário R$ 24.900,00;
ITEM 43: SEGADEIRA DE TAMBOR (exclusivo ME/EPP):  quantidade 
5 peças - valor unitário R$ 24.900,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: J. V. FINARDI MÁQUINAS
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129457

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56508/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: KOHLER INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.264.472/0001-70.

ITEM 18: GRADE ARADORA : quantidade 300 peças - valor unitário 
R$ 20.770,00;
ITEM 19: GRADE NIVELADORA : quantidade 300 peças - valor unitário 
R$ 22.770,00.
ITEM 37: ROÇADEIRA PARA TRATOR : quantidade 113 peças - valor 
unitário R$ 8.920,00
ITEM 46: SUBSOLADOR 5 HASTES : quantidade 113 peças - valor uni-
tário R$ 10.700,00

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: KOHLER INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129459

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56509/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: SANTA LUZIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI,  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 43.103.963/0001-23.

ITEM 30: PLATAFORMA AGRÍCOLA (RASPO-TRANSPORTADOR HI -
DRÁULICO):  quantidade 25 peças -                 valor unitário R$ 7.400,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: SANTA LUZIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129460

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56510/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.396.643/0001-92.

ITEM 45: DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES 1300 LITROS:  
quantidade 25 peças - valor unitário                          R$ 12.245,00

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129461

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56511/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: FAMA TRONCOS E BALANÇAS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 45.331.057/0001-01.

ITEM 1: BALANÇA BOVINA: quantidade 75 peças - valor unitário R$ 
11.997,00;
ITEM 2: BALANÇA BOVINA (exclusivo ME/EPP):  quantidade 25 peças 
- valor unitário R$ 11.997,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: FAMA TRONCOS E BALANÇAS LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129462

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56511/2025
Orig2m: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 23/outubro/2025 a 23/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: RF COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 78.824.224/0001-05.

ITEM 3: CAMINHÃO BASCULANTE : quantidade 150 peças - valor uni-
tário R$ 524.900,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: RF COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA.
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129466

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56513/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: JEAN PYER VIVIAN LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.161.649/0001-70.

ITEM 9: DISTRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO 6000 LITROS:  quantidade 
100 peças - valor unitário R$ 38.000,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: JEAN PYER VIVIAN LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129467

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56514/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: BAUMASTER IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.161.058/0001-43.

ITEM 10: DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO:  quantidade 300 peças - 
valor unitário R$ 28.900,00.

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: BAUMASTER IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129468

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 56515/2025
Origem: pregão Eletrônico nº 0565/2025.
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de máquinas, veículos 
e equipamentos agrícolas.
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Vigência: 22/outubro/2025 a 22/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – SAPE. CNPJ: 82.951.336/0001-02

Empresa: ITUARA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.057.523/0001-30.

ITEM 50: TRATOR AGRÍCOLA 105 CV:  quantidade 50 unidades - valor 
unitário R$ 192.999,00;
ITEM 51: TRATOR AGRÍCOLA 105 CV CABINADO:  quantidade 150 
unidades - valor unitário R$ 199.000,00;

Pela contratante: Carlos Alberto Chiodini – Secretário de Estado
Pela contratada: ITUARA LTDA
Processo SGP-e: SAR 511/2025.

Cod. Mat.: 1129469

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
�(�;�7�5�$�7�2���'�(���,�1�(�;�,�*�,�%�,�/�,�'�$�'�(���'�(���/�,�&�,�7�$�d�­�2���‹�������������������������6�(�&�2�0��
9274/2025
Objeto:  Contratação com a Editora Notícias do Dia Ltda., para fornecimento 
de 2 (duas) assinaturas impressas + 4 (quatro) assinaturas digitais do 
jornal Notícias do Dia, com entrega diária de segunda a sábado, inclusive 
em feriados, pelo período de 12 (doze) meses. Fundamento: inciso I, do 
art. 74, da Lei nº 14.133/2021. Empresa: EDITORA NOTÍCIAS DO DIA 
LTDA - CNPJ:  00.481.841/0001-68 Valor:  R$ 1.848,00 ((mil oitocentos 
e quarenta e oito reais).

Cod. Mat.: 1129813

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 0221/25 . 
Objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/recuperação) 
de rodovias pavimentadas e estradas não pavimentadas sob a jurisdição 
da Coordenadoria Regional Litoral Centro – SIE – CRLIT – Lotes 01, 
02 e 03. Critério de julgamento:  Maior desconto por lote. Regime de 
Execução:  Empreitada por preço unitário. Data de envio final das propos-
tas: até às 13:45 horas do dia 26/11/2025. Abertura: 26/11/2025, a partir 
das 14:00 horas. Local para obtenção do Edital: www.portaldecompras.
sc.gov.br, acesse “BUSCA DETALHADA EDITAIS” e cadastre seu e-mail, 
ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “CONSULTA DE PROCESSOS”. 
Florianópolis-SC, 30 de outubro de 2025. Jerry Edson Comper. Secretário 
da SIE. Aprovação GGG 2025SO008992.

Cod. Mat.: 1129658

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0189/2025. A SE -
CRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE , 
através da Gerência de Licitações, COMUNICA, aos interessados no CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA  – Eletrônico nº 0189/2025 , cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução de reforma dos 
Hemocentros localizados na cidade de Lages e Joaçaba. Prorroga-se o 
edital, uma vez que após os esclarecimentos solicitados pelas licitantes foram 
identificadas, pela área técnica da SIE/DIPS a necessidade de retificação 
dos memoriais descritivos juntados aos autos. Conforme art. 55 § 1º da Lei 
14.133/2021 a data de abertura e início da disputa será prorrogada  para 
o dia 11/11/2025 às 14h00. Florianópolis, 30 de outubro de 2025. Jerry 
Edson Comper – Secretário da SIE. Aprovação GGG 2025SO010800.

Cod. Mat.: 1129668

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SDC
EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A SDC comunica o resultado da Adesão à Ata de Registro de Preços oriun-
da do Pregão Eletrônico nº 027/2025/PMSC. Objeto: Registro de preços 
para a eventual contratação de mobiliário para a Polícia Militar de Santa 
Catarina (PMSC). Unidade não participante: Fundo Estadual de Defesa 
Civil, CNPJ: 04.426.883/0001-57. Item: 16 – Beliche em madeira (angelim). 
Empresa: Tropical Moveis e Ferragens LTDA. CNPJ: 40.898.065/0001-10. 
Qtd: 29 unidades. Valor adjudicado: R$ 28.855,00. Valor total adjudicado: 
R$ 28.855,00. Processo SGP-e: SDC 4377/2025.

Cod. Mat.: 1129427

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa de 
Licitação – DL n.º 873/2025 . Processo SES 150702/2025. Aprovação 
GGG 2025SO014303. Objeto: Aquisição EMERGENCIAL de disposi -
tivo de neuromodulação VNS terapia de estimulador de Nervo Vago, 
Materiais Especiais (OPME), através de Dispensa Licitação, para su -
prir Decisão Judicial, autos n.º 5010612-75.2025.824.0038, paciente: 
M.F.P., em atendimento de demanda do Hospital Governador Celso 
Ramos – HGCR. Natureza da despesa: 33.90.91.74 – Decisão Judicial – 
�)�R�U�Q�H�F�H�G�R�U���3�H�V�V�R�D���-�X�U�t�G�L�F�D�����-�X�V�W�L�¿�F�D�W�L�Y�D���H���I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�R�����D�U�W�L�J�R�����������L�Q�F�L�V�R��
VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 356/2025. 
Fornecedor: LIVANOVA  BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. , inscrita no CNPJ 
sob o n.º 45.489.614/0001-17. Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 159.999,99.

Cod. Mat.: 1129330

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Inexigibilidade 
de Licitação – IL n.º 492/2025. Processo SES 273821/2024. Aprovação 
GGG:2025AS020638. Objeto: Contratação de serviços técnicos es -

pecializados para inspeção, avaliação e orçamento em 34 bombas 
de seringa da marca Fresenius, em atendimento ao Hospital Infantil 
Joana de Gusmão – HIJG. Natureza da Despesa: 33.90.39.17 - Manut. 
�&�R�Q�V�H�U�Y���� �0�i�T�X�L�Q�D�V�� �H�� �(�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V���� �-�X�V�W�L�¿�F�D�W�L�Y�D�� �H�� �I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�R���� �D�U�W�L�J�R��
74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 
363/2025 – Valor R$ 9.660,00  Fornecedor (a): FRESENIUS KABI BRASIL  
LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 49.324.221/0001-04 Valor total da 
Inexigibilidade de licitação: R$ 9.660,00.

Cod. Mat.: 1129384

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa de 
Licitação – DL n.º 712/2025. Processo SES 154038/2025. Aprovação 
GGG:2024SO020421. Objeto:
Aquisição de exame de videodeglutograma ou videofluoroscopia da 
deglutição, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
nº 5020966-75.2024.8.24.0045, (autor: F. M. de O.) para a Gerência de 
Regulação Ambulatorial – GERAM. Natureza da Despesa: 33.90.91.74 – 
Decisão Judicial – Fornecedor Pessoa Jurídica. Justificativa e fundamento: 
artigo 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 360/2025 – Valor R$ 1.600,00 – Fornecedor (a): CORIS MEDICINA 
VASCULAR LTDA. inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 37.024.813/0001-21. 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 1.600,00.

Cod. Mat.: 1129403

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES . Termo de Dispensa de 
Licitação – DL n.º 924/2025 . Processo SES 209551/2025. Aprovação 
GGG 2025AS020254. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens Regulares – 
GEBER�����1�D�W�X�U�H�]�D���G�D���G�H�V�S�H�V�D�������������������������������-�X�V�W�L�¿�F�D�W�L�Y�D���H���I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�R����
artigo 75, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. Fornecedor (a): MJM PRODU-
TOS FARMACEUTICOS E DE RADIOPROTECAO S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.891.262/0001-44. Valor total da dispensa de licitação: R$ 
66.895,20. Prazo execução/fornecimento: 12 Meses.

Cod. Mat.: 1129192

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES . Termo de Dispensa de 
Licitação – DL n.º 862/2025 . Processo SES 193442/2025. Aprovação 
GGG 2025AS020255. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para a Gerência de 
Bens Regulares – GEBER �����1�D�W�X�U�H�]�D���G�D���G�H�V�S�H�V�D�������������������������������-�X�V�W�L�¿�F�D�W�L�Y�D��
e fundamento: artigo 75, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. Fornecedor (a): 
RZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 
78.659.851/0001-38. Valor total da dispensa de licitação: R$ 122.786,16.  
Prazo execução/fornecimento: 12 Meses.

Cod. Mat.: 1129196

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES . Termo de Dispensa de 
Licitação – DL n.º 898/2025 . Processo SES 167598/2025. Aprovação 
GGG 2025AS020257. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para a Gerência de 
Bens Regulares – GEBER �����1�D�W�X�U�H�]�D���G�D���G�H�V�S�H�V�D�������������������������������-�X�V�W�L�¿�F�D�W�L�Y�D��
e fundamento: artigo 75, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. Fornecedor (a): 
O fornecimento do item 01 será realizado pela empresa RZ COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 78.659.851/0001-
38, e o fornecimento do item 02 será realizado pela empresa MAG MED 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n.º 38.453.466/0001-15. Valor total da dispensa de licitação: R$ 
2.567,88. Prazo execução/fornecimento: 12 Meses.

Cod. Mat.: 1129198

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC RESUL-
TADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Apoio Logístico e Finanças comunica o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 0181/2025. Objeto: Aquisição de alimentação destinada aos 
equinos. Lote(s): I, II, IV - BRESCIANI COMERCIO DE CEREAIS LTDA, 
Valor Adjudicado: R$ 701.370,00, Lote(s): III - AGRO DALLA LTDA, Valor 
Adjudicado: R$ 75.950,00, Lote(s): V - G.N FOODS COM E TRANS-
PORTES DE RAÇÃO LTDA, Valor Adjudicado: R$ 479.720,00. Valor Total 
Adjudicado: R$ 1.257.040,00. Processo SGP-e: PMSC 00041908/2025.

Cod. Mat.: 1129407

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO E FINANÇAS
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº15/2025 À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº004/2024
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da POLÍCIA MILITAR 
DE SANTA CATARINA, torna público o Termo de Adesão Nº 15/2025 à 
Ata de Registro de Preço Nº004/2024, originária do Pregão Eletrônico 
Nº 1060/2024 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
- UNIOESTE. Objeto : Aquisição de 12 (doze) notebooks tipo III (lote02/ 
item 01). Contratada: Athenas Automação Ltda, CNPJ 01.425.676/0001-90. 
Vigência : 30/10/2025 a 04/11/2026. Valor total : R$191.400,00. Dota-
ção orçamentária : Unidade Gestora: 160097 - Subação: 11816 - Fonte: 
2.753.219.020- Natureza da Despesa: 44.90.52.35. SGP-e: PMSC45094/2025.

Cod. Mat.: 1129555

POLÍCIA CIVIL - PC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Policia Civil comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0180/2025. 
Objeto: Contratação  de  Serviço  Comum  de  REFORMA  contemplando  
a  iluminação  do  pátio  e  a substituição  dos  condutores  de  alimentação  
da  Diretoria  Estadual  de  Investigação  Criminal (DEIC). Item(ns): 1 - 

RECH CONSTRUÇÕES LTDA, Valor Adjudicado: R$ 274.000,00. Valor 
Total Adjudicado: R$ 274.000,00. Processo SGP-e: PCSC 00018730/2025.

Cod. Mat.: 1129498

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060401/2025
Origem: Pregão Eletrônico nº 0604/2025
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ventila-
dores de pressão positiva
Vigência: 30/Outubro/2025 a 30/Outubro/2026
Unidade Gerenciadora:   CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMSC 
- FUNDO DE MELHORIA
CNPJ: 14.186.135/0001-06
Empresa: ITURRI COIMPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S LTDA              
CNPJ/MF:  61.451.654/0001-26
Item 1 - Ventilador de Pressão Positiva Quantidade: 30
Valor unitário:  R$ R$38.500,00
Item 2 - Ventilador de Pressão Positiva - Item exclusivo para ME/EPP 
Quantidade: 10
Valor unitário:  R$ 38.500,00

Valor Total da Ata: R$ 1.540.000,00
Cod. Mat.: 1129191

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL 043/2025
OBJETO: Aquisição de cota de patrocínio para a 5a edição do Con-
gresso Raízes do Solo à Mesa - Entre Nós, a ser realizado no Centro 
Eventos da cidade de Itajaí (SC) no período de 01/11/2025 a 05/11/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 3º, II da Lei Nº 18.296, de 20 de dezembro de 
2021, e Art. 74, I, da Lei Nº 14.133 de 1o de abril de 2021.  RESULTADO: 
CONGRESSO RAIZES DO SOLO A MESA LTDA, 51.015.278/0001-73. 
VALOR: R$150.000,00  (Cento e Cinquenta Mil Reais).
�(�P�D�L�O�����O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�V�H�W�X�U���V�F���J�R�Y���E�U��
Processo: SETUR 731/2025
Aprovação GGG: 2025AS020664
Florianópolis, 30 de outubro de 2025.

Cod. Mat.: 1129626

AUTARQUIAS ESTADUAIS
Homologação do resultado do Leilão 04/CEL/2025
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
Santa Catarina – DETRAN/SC – Cristiano Medeiros e o  Presidente 
da Comissão Estadual de Leilão – CEL – Gilvanildo Ferreira de 
Arruda Filho, levam ao conhecimento a homologação do resultado 
do Leilão Público nº 04/CEL/2025, realizado no dia 07 de maio de 
2025, na modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO ON-LINE, do tipo 
MAIOR LANCE, conforme Ata do Leiloeiro Oficial ODICLESIO JAI-
SON STORCHIO, devidamente inscrito sob matrícula nº AARC/319, 
que teve como objeto a alienação de veículos CONSERVADOS, 
de SUCATAS aproveitáveis e SUCATAS aproveitáveis com motor 
inservível, todos removidos, apreendidos e retirados de circulação 
decorrentes de medida administrativa prevista no Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, nos municípios de ARARANGUÁ – ARMAZÉM 
- BALNEÁRIO GAIVOTA - BALNEARIO RINCÃO - BRAÇO DO 
NORTE - CAPIVARI DE BAIXO - COCAL DO SUL – CRICIÚMA – 
ERMO – FORQUILHINHA - GRÃO PARÁ – GRAVATAL – IÇARA 
– IMBITUBA - JACINTO MACHADO – JAGUARUNA – LAGUNA 
– MARACAJÁ – MELEIRO - MORRO DA FUMAÇA - NOVA VENE-
ZA – ORLEANS - PASSO DE TORRES - PRAIA GRANDE - RIO 
FORTUNA - SANTA ROSA DE LIMA - SANTA ROSA DO SUL - SÃO 
JOÃO DO SUL - SÃO LUDGERO – SIDERÓPOLIS – SOMBRIO 
- TIMBÉ DO SUL – TREVISO - TREZE DE MAIO – TUBARÃO – 
TURVO - URUSSANGA. Assim, foi iniciado o certame, segundo 
o Edital de Leilão Público 04/CEL/2025, com 791 (setecentos e 
noventa e um) veículos, sendo 257 (duzentos e cinquenta e sete) 
conservados e 534 (quinhentos e trinta e quatro) lotes de sucatas 
com motor aproveitável e sucatas com motor inservível, uma vez 
que foram excluídos do ato 45 (quarenta e cinco) veículos, entre eles 
sucatas e veículos conservados. Foram excluídos pela Comissão 
Estadual de Leilão os lotes: 26621, 30095, 30097, 30105, 30112, 
30117, 30122, 30134, 30166, 30167, 30211, 30213, 30221, 30380, 
30389, 30392, 30392, 30409, 30409, 30416, 30447, 30480, 30481, 
30507, 30553, 30555, 30563, 30573, 30587, 30608, 30632, 30747, 
30747, 30754, 30754, 30775, 30817, 30817, 30823, 30823, 30825, 
30825, 30890, 30890, 30897. Todos os 791 (setecentos e noventa 
e um) lotes que foram a leilão, restaram arrematados, resultando o 
valor total de R$ 2.348.090,00 (Dois milhões trezentos e quarenta 
e oito mil, noventa reais).
O Edital completo de Homologação está publicado no site: www.
detran.sc.gov.br.

Florianópolis/SC, 29 de outubro de 2025.
Cristiano Medeiros         Gilvanildo Ferreira de Arruda Filho 
Presidente do DETRAN/SC           Presidente da Comissão                                            
Estadual de Leilão
DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1129288
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AVISO
Homologação do resultado do Leilão 03/CEL/2025
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina – DETRAN/SC – Ricardo Miranda Aversa e o  
Presidente da Comissão Estadual de Leilão – CEL – Gilvanildo 
Ferreira de Arruda Filho, levam ao conhecimento a homologação 
do resultado do Leilão Público nº 03/CEL/2025, realizado no dia 
11 de abril de 2025, na modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO 
ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, conforme Ata do Leiloeiro Ofi-
cial Anderson luchtenberg, devidamente inscrito sob matrícula nº 
AARC/313, que teve como objeto a alienação de veículos CON-
SERVADOS, de SUCATAS aproveitáveis e SUCATAS aproveitáveis 
com motor inservível, todos removidos, apreendidos e retirados 
de circulação decorrentes de medida administrativa prevista no 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, nos municípios de : Anita 
Garibaldi – Antônio Carlos – Biguaçu – Bocaina do Sul – Canelinha 
– Correia Pinto – Florianópolis – Garopaba – Governador Celso 
Ramos – Lages – Nova Trento – Otacílio Costa – Palhoça – Paulo 
Lopes – Ponte Alta – Porto Belo – PRF Anita Garibaldi – PRF 
Celso Ramos – Santo Amaro da Imperatriz – São Joaquim – São 
José – Tijucas – Urubici.  O leilão teve como objeto a alienação de 
veículos classificados como conservados e sucatas, removidos ou 
apreendidos nas regiões de Florianópolis e região Serrana, nos 
termos da legislação vigente. Foram formalmente retirados do leilão, 
por decisão administrativa ou por indisponibilidade, os seguintes 
lotes: 29240, 29280, 29301, 29308, 29323, 29339, 29733, 29762, 
27041. Durante a realização do certame, os seguintes lotes não 
receberam lances e, portanto, não foram arrematados: 29345, 29508, 
29688, 29725, 29837. O lote 29256, correspondente ao veículo 
FORD/FIESTA, Ano 2005/2005, Placa MFA3492, foi arrematado 
pelo Sr. Lucemar Pedroso Soares, CPF 783.xxx.xxx-87, residente 
na Rua Eclair Xavier da Cruz, 20, Ap. 01, Bairro Conta Dinheiro, 
na cidade de Lages/SC. O valor arrematado foi de R$ 6.200,00, 
além da comissão do leiloeiro no valor de R$ 310,00, totalizando 
R$ 6.510,00. Contudo, o arrematante não efetuou o pagamento 
dentro do prazo regulamentar, configurando inadimplência. O lei-
loeiro notificou formalmente o arrematante, que não apresentou 
qualquer resposta ou justificativa até o encerramento do prazo 
estabelecido. Dessa forma, o arrematante encontra-se oficialmente 
inadimplente, conforme previsão do Edital. O pregão fecha com 
resulta do final das alienações no valor de Valor Total Vendido: R$ 
2.293.200,00 (dois milhões duzentos e noventa e três mil e duzen-
tos reais). Com ágio médio obtido de aproximadamente 322,9%. 
O valor de R$ 2.000.000,00 foi depositado na conta bancária do 
DETRAN/SC em 16 de abril de 2025 e R$ 293.200,00 depositado 
em 24/04/2025, conforme comprovantes juntados pelo leiloeiro, 
estando disponível para fins de repasse conforme as determinações 
legais aplicáveis. Foram pagos R$14.770,00, conforme compro-
vante de pagamento em anexo, referentes INUTILIZAÇÃO DE 
CHASSIS E NÚMERO DE MOTOR, RETIRADA E DESTRUIÇÃO 
DE PLACAS, em anexo segue a complementação extra no valor de 
R$100,00. Referente A SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
serviço de apoio administrativo feitos pela empresa JS CONSUL-
TORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 34.405.966/0001-20, conforme nota fiscal encaminhada em 
anexo, os quais devem ser ressarcidos ao Leiloeiro. No dia 09 de 
abril de 2025, a empresa DJCOMO GUILHERME DE OLIVEIRA 
ARAUJO, inscrita no CNPJ sob n.º 57.xxx.xxx/0001-50, solicitou 
cadastro no site do leiloeiro com liberação para aquisição de su-
catas, nos termos da Lei nº 12.977/14, após as averiguações e 
conferências, constatou-se que o certificado juntado com n.º de 
registro: 0482/2024, na realidade, pertencia a empresa DANI PE-
ÇAS USADAS LTDA, embora o documento tenha sido apresentado 
em nome da empresa solicitante do cadastro, o que evidenciou 
adulteração do referido certificado. Constatado o feito, o cadastro 
foi bloqueado e foi informado ao Comitente o ocorrido com o envio 
dos documentos juntados. Informamos, ainda, que constava como 
representante deste cadastro a senhora Aline Cristina Bertotto Cruz, 
inscrita no CPF sob n.º 851.xxx.xxx-72, com endereço na Avenida 
F - Vila Náutica Próximo Da Lagoa, n.º 1664, Tramandaí-RS, fone 
�����������������������������������H���P�D�L�O�����D�O�L�Q�H�E�H�U�W�R�W�W�R�����#�J�P�D�L�O���F�R�P�����6�H�Q�G�R���H�V�W�H��
o relato dos fatos, encerra-se o pregão.
O Edital completo de Homologação está publicado no site: www.
detran.sc.gov.br.

Florianópolis/SC, 11 de agosto de 2025.
Ricardo Miranda Aversa  Gilvanildo Ferreira de Arruda Filho
Presidente do DETRAN/SC   Presidente da Comissão                        Es-
tadual de Leilão   DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1129297

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
EXTRATO DO RESULTADO
A Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina comunica 
o resultado da Inexigência Licitação nº 0188/2025. Objeto: Con-
tratação de inscrição para participação no curso “Atualização em 
Direito Ambiental para Engenheiros – Novo Marco do Licenciamento 
Ambiental”, a ser realizado nos dias 30 e 31 de outubro de 2025, 

nas dependências da Associação Empresarial de Criciúma – ACIC, 
no município de Criciúma/SC. Item(ns): 1 - Associação Empresarial 
de Criciúma, Valor Adjudicado: R$ 200,00. Valor Total Adjudicado: 
R$ 200,00. Processo SGP-e: IMA 00043819/2025.

Cod. Mat.: 1129534

IPREV – EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO DERIVADA DO PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2025 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ – IPREV 5680/2025.
Aderente: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catari-
na – IPREV. Contratada:  Informóbile Ind. e Comércio de Móveis 
Ltda. CNPJ nº 00.630.985/0001-39. Objeto:  Aquisição de poltronas 
para o auditório do IPREV/SC. Fiscal do Aderente: Diego da Silva, 
matrícula 731879-0. Gestor do Aderente: Humberto Dias Filho, 
matrícula 319507-4. Valor total:  R$ 121.720,00 (cento e vinte e um 
mil, setecentos e vinte reais). Assinado em 29/10/2025, por Mauro 
Luiz de Oliveira, Presidente do IPREV, Abelardo Osni Rocha Junior, 
Diretor de Administração e Finanças do IPREV e Egeu Emilio Feix, 
pela Contratada. Aprovação GGG: 2025AS020346.

Cod. Mat.: 1129359

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO - ENA
RESULTADO DA COTAÇÃO
A Fundação Escola de Governo - ENA comunica o resultado da 
Dispensa de Licitação com Cotação Eletrônica nº 15/2025. Objeto: 
Contratação de empresa para o fornecimento de licenças anuais dos 
softwares de edição e design gráfico CapCut Pro para Equipes e 
Canva Equipes. Lote(s): 2 - 45108563 KELLY CRISTINA RIBEIRO, 
valor cotado: R$ 999.00. Lote(s): 1 -LICITAPRO CONSULTORIA 
LTDA, valor cotado: R$ 800.00. Valor total cotado: R$ 1.799,00. 
Processo SGP-e: ENA 238/2025.

Cod. Mat.: 1129681

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC ALTO VALE
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí- Ibirama co-
munica o resultado da Inexigência Licitação nº 1104/2025. Objeto: 
Contratação de empresa para ministrar a capacitação “Comunicação 
Assertiva e Gestão das Emoções”, destinada a todos os servidores 
da Udesc Alto Vale, a ser realizada no auditório da unidade no dia 
30 de outubro de 2025. Item: 1 - Polar Sapiens Sistemas LTDA, 
Valor Adjudicado: R$ 6.000,00. Valor Total Adjudicado: R$ 6.000,00. 
Processo SGP-e: UDESC 00037797/2025.

Cod. Mat.: 1129197

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da Inexigência Licitação nº 1179/2025. Objeto: 
Pagamento de taxa de publicação de artigo de co-autoria do Profº 
Francisco Rosa Neto intitulado “Dyspraxias in specific motor areas 
in children with Developmental Coordination Disorders  (DCD)  and  
Attention  Deficit/Hyperactivity  Disorder  (ADHD)”  no  periódico 
Motricidade em Portugal. Item(ns): 1 - Silabas Didaticas Unipessoal, 
Valor Adjudicado: R$ 1.924,74. Valor Total Adjudicado: R$ 1.924,74. 
Processo SGP-e: UDESC 00039044/2025.

Cod. Mat.: 1129221

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Inexigência Licitação nº 1672/2025. Objeto: Contratação  de  
profissional  para  ministrar  9:30h/a  de  "Oficinas  Lambe-Lambe:  
falando  com  as paredes"em 11 e 12/11/2025, na Biblioteca Livre 
do Campeche (BILICA). Público-alvo envolvidos com  o  Programa  
de  Extensão  Núcleos  Comunitários  de  Cultura  entre  outros.  
Programa  Núcleos Comunitários de Cultura (PAEX). Item(ns): 1 - 
Nicolas Weber Madeira, Valor Adjudicado: R$ 1.219,70. Valor Total 
Adjudicado: R$ 1.219,70. Processo SGP-e: UDESC 00040118/2025

Cod. Mat.: 1129241

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Inexigência Licitação nº 1668/2025. Objeto: Contratação   
de   profissional   para   ministrar   6h/a   de   oficina   de   prática   
teatral   intitulada “Experimentando -Colônia, Alguns Animais não 
Enterram os Seus Mortos”, no CEART em 15/11/2025. Público 
pessoas de 8 a 80 anos, com ou sem experiência prévia em teatro. 
Projeto de Cultura Festival de Teatro Comunitário Márcia Pompeo 
Nogueira (PROCULT). Item(ns): 1 - Paula Maba Gonçalves, Valor 
Adjudicado: R$ 770,34. Valor Total Adjudicado: R$ 770,34. Processo 
SGP-e: UDESC 00040782/2025

Cod. Mat.: 1129255

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- UDESC - Reitoria
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Reitoria comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 1343/2025. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE ÁU-
DIO, VÍDEO E FOTO PARA A UDESC, com cadastro de reserva 
vinculado a Ata de Registro de Preços. Lote(s): XXXVII - Revogado, 
Lote(s): I, XXI, XXXIX - TH7 SOLUCOES COMERCIAIS LTDA, Valor 
Adjudicado: R$ 17.422,88, Lote(s): II, XIII, XXII, XXVII, XXIX, XXXII 
- ART INTEGRA LTDA - EPP, Valor Adjudicado: R$ 955.003,47, 
Lote(s): III, IV - MEDIA TOOLS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO, 
Valor Adjudicado: R$ 27.499,26, Lote(s): V, VIII, XVIII, XX, XXV, 
XXXI - KASA KOMPLETA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Valor 
Adjudicado: R$ 948.599,00, Lote(s): VI - D&amp;B INFORMATICA 
COMÉRCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 311.568,32, Lote(s): VII, XXXV - ACB COMERCIAL LTDA, Valor 
Adjudicado: R$ 89.656,13, Lote(s): IX, X, XVII, XXIII, XXXIII - PER-
FORM TECNOLOGIA EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 959.194,14, 
Lote(s): XI, XV, XXVIII, XXXVI, XXXVIII, XL - RBM DISTRIBUIDORA 
E COMÉRCIO LTDA, Valor Adjudicado: R$ 311.918,64, Lote(s): XII 
- TRC COMERCIO E SERVIÇOS, Valor Adjudicado: R$ 178.999,91, 
Lote(s): XIV, XXVI - FG SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA E INFORMATICA, Valor Adjudicado: 
R$ 125.229,93, Lote(s): XVI - CEK INFORMATICA EIRELI ME, 
Valor Adjudicado: R$ 80.086,65, Lote(s): XIX - APAT SUPPLIES 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 9.000,00, Lote(s): XXIV - ALTA FRE-
QUENCIA COMERCIAL LTDA, Valor Adjudicado: R$ 42.000,00, 
Lote(s): XXX - BIQUAD TECNOLOGIA LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 126.199,00, Lote(s): XXXIV - REPREMIG REPRESENTAÇÃO 
E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, Valor Adjudicado: R$ 
640.000,00. Valor Total Adjudicado: R$ 4.822.377,33. Processo 
SGP-e: UDESC 00010500/2025.

Cod. Mat.: 1129291

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Ciências Agroveterinárias - Lages comunica o re-
sultado da Inexigência Licitação nº 1617/2025. Objeto: Inscrição 
da Professora Sabrina Antunes Vieira para participação no XXVI 
Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos, que será realizado em 
Vitória/ES entre os dias 23 a 28 de novembro de forma presencial. 
Edital PRODIP 110/2024. Item(ns): 1 - Associação Brasileira de 
Recursos Hídricos - ABRH, Valor Adjudicado: R$ 925,00. Valor Total 
Adjudicado: R$ 925,00. Processo SGP-e: UDESC 00037490/2025.

Cod. Mat.: 1129385

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
O Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da Inexigência Licitação nº 
1755/2025. Objeto: Pagamento  de  profissional  externo  (notória  
especialização),  Eugenio  Berka  Filho,  para ministrar  o  curso  de  
Edição  de  Vídeos–Modulo  1,  de  30/10/2025  a  07/11/2025,  em 
Florianópolis/SC  e  no  formato  online.  Recurso  Edital  PAEX  do  
Programa  de  Extensão Esag Senior. Item(ns): 1 - Eugenio Berka 
Filho, Valor Adjudicado: R$ 2.567,80. Valor Total Adjudicado: R$ 
2.567,80. Processo SGP-e: UDESC 00039353/2025.

Cod. Mat.: 1129401

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Educação a Distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da Inexigência Licitação nº 1334/2025. Objeto: Contratação 
da profissional externa (mestre) Janine Soares da Rosa para rea-
lização de duas palestras online, “Cotas na UDESC”, dia 30/10 e 
“Histórico das ações afirmativas no Brasil”, dia 31/10 e consultoria, 
“Consultoria na organização e tutoria nas atividades referentes aos 
Seminários Regionais de Educação, Relações Raciais e Ações 
Afirmativas na UDESC, articulado ao Programa Permanente de 
Extensão Memorial Antonieta de Barros.” de 10/11 a 03/12 no 
formato online, de acordo com valores previstos na Resolução 
CAP 052/2024. Recursos Edital Paex do Programa de Extensão 
Permanente Antonieta de Barros. Item(ns): 1, 2 - Janine Soares da 
Rosa, Valor Adjudicado: R$ 9.842,88. Valor Total Adjudicado: R$ 
9.842,88. Processo SGP-e: UDESC 00038365/2025.

Cod. Mat.: 1129429

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Inexigência Licitação nº 1670/2025. Objeto: Contratação  
de  profissional  para  ministrar  8h/a  de  oficina  artística  que  
versa  sobre  as  relações entre povos originários e as mudan-
ças causadas pelo chamado capitaloceno, em 29 e 30/11/2025, 
no CEART. Programa Mostra Regenerar Mundos (PROCULT). 
Item(ns): 1 - GEORGIA DE MACEDO GARCIA, Valor Adjudicado: 
R$ 1.883,04. Valor Total Adjudicado: R$ 1.883,04. Processo SGP-e: 
UDESC 00040124/2025

Cod. Mat.: 1129444
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Inexigência Licitação nº 1667/2025. Objeto: Contratação 
de profissional para ministrar Palestra de Moda Inclusiva e 20h/a 
de Oficina de Moda inclusiva  na  prática  de  18  a  22/11/2025  no  
Floripa  Eco  Fashion,  durante  o  FIK  2025,  Festival Internacional  
de  Arte  e  Cultura  José  Luiz  Kinceler.  Público:  comunidade  
acadêmica  do  Ceart  e outros. Programa Cultura Festival Floripa 
Eco Fashion PROCULT. Item(ns): 1 - Samanta Almeida Bullock, 
Valor Adjudicado: R$ 3.209,73. Valor Total Adjudicado: R$ 3.209,73. 
Processo SGP-e: UDESC 00040716/2025

Cod. Mat.: 1129446

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Centro de Artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Inexigência Licitação nº 1674/2025. Objeto: Contratação  
de  profissional  para  ministrar  Palestra  “O  Estágio  na  Moda  
como  Espaço  de Aprendizado” no CEART, no evento “Seminário 
de Estágio”, em 11/11/2025. Projeto “PRÁTICAS PEDAGÓGICAS: 
AÇÕES INTEGRADAS EM ARTES, DESIGNE MODA” (PRAPEG).  
´Público: estudantes. Item(ns): 1 - Bethina Rigo Lemos, Valor Ad-
judicado: R$ 855,91. Valor Total Adjudicado: R$ 855,91. Processo 
SGP-e: UDESC 00042036/2025

Cod. Mat.: 1129449

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Centro de Ciências Agroveterinária - Lages comunica o resul-
tado do Pregão Eletrônico nº 1188/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA LABORATÓRIO, PARA OS SE-
GUINTES CENTROS DE  ENSINO  DA  UDESC:  CAV(Lages),  
CCT  (Joinville),  CEFID  (Florianópolis),  CEO  (Chapecó),  CERES 
(Laguna),   CESFI   (Balneário   Camboriú),   CEAVI   (Ibirama) e   
REITORIA   (Florianópolis), com cadastro de reserva vinculado a 
Ata de Registro de Preços. Item(ns): 1, 6, 9, 13, 14, 22, 24, 43, 
143, 146, 152, 183, 184, 185, 186, 187, 215, 238, 246, 247, 248, 
280 - Deserto, Item(ns): 77, 216, 229, 268 - Frustrado, Item(ns): 2, 
3, 4, 5, 8, 10, 11, 12, 20, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 33, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 44, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 103, 104, 105, 
107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 115, 120, 121, 123, 125, 127, 128, 
129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 142, 144, 147, 148, 149, 150, 
158, 160, 162, 163, 166, 172, 173, 180, 181, 182, 189, 193, 194, 
196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 205, 206, 217, 218, 219, 
221, 222, 223, 227, 228, 232, 235, 274, 277 - QUALY COMERCIAL 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 112.966,71, Item(ns): 7 - VOLARE 
COMERCIO LTDA, Valor Adjudicado: R$ 3.091,00, Item(ns): 15, 16, 
18, 19, 111, 188, 190, 191, 192, 233, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 
245, 249, 256, 257, 261, 270, 275, 278 - KCL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 21.746,24, Item(ns): 17 - RPS COMÉRCIO LTDA, Valor Adju-
dicado: R$ 3.828,50, Item(ns): 21, 29, 31, 34, 45, 58, 66, 75, 82, 
83, 96, 99, 100, 101, 102, 106, 116, 117, 118, 119, 122, 124, 126, 
136, 137, 145, 151, 153, 154, 156, 157, 164, 165, 169, 170, 171, 
177, 179, 204, 208, 209, 210, 211, 212, 224, 226, 230, 231, 234, 
250, 251, 252, 253, 254, 255, 258, 259, 260, 262, 263, 264, 265, 
266, 267, 269, 271, 272, 273, 276, 279 - PHL DISTRIBUIDORA 
LABORATORIAL LTDA, Valor Adjudicado: R$ 85.675,34, Item(ns): 
48, 50, 138, 139, 140, 141, 155, 159, 161, 167, 178, 195, 207, 213, 
214, 220, 225, 236, 237 - LAB VISION COMÉRCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA, Valor Adjudicado: R$ 14.719,95, Item(ns): 
168 - SAINT VALLEN BIOTECNOLOGIA LTDA - EPP, Valor Ad-
judicado: R$ 1.378,20, Item(ns): 174 - TRISUL DISTRIBUIDORA 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 7.480,00, Item(ns): 175, 176 - LUTECH 
CIENTIFICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 12.684,00. Valor Total Adjudicado: R$ 263.569,94. Processo 
SGP-e: UDESC 00028510/2025.

Cod. Mat.: 1129489

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Reitoria comunica o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 
1718/2025. Objeto: Contratação da prestação de serviços de arti-
culação e tradução intercultural entre a UDESC e as comunidades 
indígenas Guarani do litoral norte de Santa Catarina, de acordo com 
o Protocolo de Consulta Guarani do Litoral Norte de Santa Catarina, 
abrangendo as aldeias da região no âmbito da Operação Rondon 
2025. Item(ns): 1 - ADRIANO MORINICO, Valor Adjudicado: R$ 
9.300,00. Valor Total Adjudicado: R$ 9.300,00. Processo SGP-e: 
UDESC 00040266/2025.

Cod. Mat.: 1129496

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
A Reitoria comunica o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 

1716/2025. Objeto: Serviço de manutenção e atualização de confi-
gurações de equipamento de Autoatendimento RFID - abrangendo 
visita técnica para análise. Item(ns): 1 - BIBLIOTHECA SISTEMAS 
DO BRASIL LTDA, Valor Adjudicado: R$ 8.775,00. Valor Total Ad-
judicado: R$ 8.775,00. Processo SGP-e: UDESC 00038565/2025.

Cod. Mat.: 1129546

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO 032/25 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 032/25

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia especializado 
para atuação em defesa judicial dos interesses do Badesc.
RESULTADO:  Paglia & Advogados Associados.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. Mat.: 1129404

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Pro-
cedimento Licitatório Menor Preço n. 158/2025 Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MULTIFUNCIONAIS PARA IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZA-
ÇÃO, COM MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO. Abertura das 
Propostas prorrogado dia 19/11/2025 às 9h e Sessão de Disputa 
dia 19/11/2025 às 10h . Edital disponível em www.casan.com.br. 
�,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���� �O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U���� �'�L�U�H�W�R�U�L�D�� �$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D����
275BAEFC83C581AE097C82BAC0620B86026895D0

Cod. Mat.: 1129399

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Proce-
dimento Licitatório Menor Preço n. 137/2025 Objeto: EXECUÇÃO 
DE OBRAS CIVIS PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E DEMOLI-
ÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS NA REGIÃO MEIO OESTE. 
Abertura das Propostas dia 24/11/2025 às 9h e Sessão de Disputa 
dia 24/11/2025 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
�,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���� �O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U���� �'�L�U�H�W�R�U�L�D�� �$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D����
5CE1ADDDFACA8F5130C1EDA89EE38967D27A1423

Cod. Mat.: 1129638

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Procedi-
mento Licitatório Menor Preço n. 147/2025 Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VEÍCULO TIPO MINI ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA COMPACTA DE USO OPERACIONAL COM TRANSPORTE 
DO EQUIPAMENTO (COM CAMINHÃO CAÇAMBA/BASCULANTE) 
E VALETADOR COM BASCULANTE, AMBOS COM OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO. Abertura das Propostas dia 
24/11/2025 às 13h e Sessão de Disputa dia 24/11/2025 às 14h. Edital 
�G�L�V�S�R�Q�t�Y�H�O���H�P���Z�Z�Z���F�D�V�D�Q���F�R�P���E�U�����,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V�����O�L�F�L�W�D�F�R�H�V�#�F�D�V�D�Q��
com.br. Diretoria Administrativa. 765C663B2B6DB418094098253505E-
3FBB8F29C5C

Cod. Mat.: 1129639

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO -  Procedimento de  
Licitação Eletrônico nº 25/00788. Objeto:  Contratação de serviços 
de execução de plantio e fornecimento de 4.371 mudas de espécies 
nativas, no Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe, referente 
às compensações de empreendimentos. Data da abertura das 
propostas:  às 10h do dia 07/11/2025. Edital disponível em:  www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE/SC:  
DC66C30CFCB118BE75603F68999EA1A34ABF0E01

Cod. Mat.: 1129482

CIDASC
Edital n° 0043/2025  – Pregão Eletrônico nº 1081622  – Obje-
to: Aquisição de 25 telefones IP para atender à crescente demanda 
da Cidasc, garantindo a expansão e eficiência das comunicações. 
Abertura das Propostas: 12 de novembro de 2025 às 10:00 horas. 
Local para obtenção do edital: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
index.jsp. Florianópolis, SC, 30 de outubro de 2025. Celles Regina de 
Matos – Presidente. Aprovação do GGG: Deliberação nº 9449/2025.

Cod. Mat.: 1128111

CIDASC
Edital n°  044/2025 - Pregão Eletrônico nº  1081929 – Objeto:  
Aquisição de 50 (cinquenta) Tendas Gazebo. Abertura das Pro -
postas:  13 de novembro de 2025 às 10:00 horas. Local: Site do 
Banco do Brasil, no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.
com.br/aop/index.jsp Local para obtenção do edital: https://www.
licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp consultando o Número do Pre -
gão 1081929. Florianópolis, SC, 30 de outubro de 2025. Celles 
Regina de Matos – Presidente. Deliberação do GGG:  Aprovação 
da Solicitação nº 14548.

Cod. Mat.: 1128972

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de SC
Aviso de Licitação : Edital nº 0124/2025.  Procedimento de Lici-
tação da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço . Objeto: Aquisição 
de equipamentos agrícolas, para Estação Experimental de Cam-
pos Novos/SC . Recebimento das propostas: até 13/11/2025 às 
09h00. Abertura das Propostas : 13/11/2025 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços:  13/11/2025 às 14h00. O Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Informações sobre o edital 
�V�H�U�m�R���S�U�H�V�W�D�G�D�V���D�W�U�D�Y�p�V���G�R���H���P�D�L�O�����O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�H�S�D�J�U�L���V�F���J�R�Y���E�U�����R�X��
no endereço: Rod. Admar Gonzaga, n° 1.347, Itacorubi, Florianó-
polis/SC, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação GGG 
2025AS020539. Registro TCE 48D35548DFFD75FF704229448F -
C6F314BFB449A9. Florianópolis, 29 de outubro de 2025. Fabrícia 
Hoffmann Maria. Diretora.

Cod. Mat.: 1129245

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de SC
Aviso de Licitação : Edital nº 0128/2025.  Procedimento de Lici-
tação da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço . Objeto: Aquisição 
de insumos agropecuários para Epagri - Centros de Treinamento 
(Cetrar, Cetuba, Cetrag, Cetreville, Cetre-Fpolis, Estações Expe -
rimentais de Urussanga, Ituporanga e Itajaí/SC) . Recebimento 
das propostas: até 17/11/2025 às 09h00. Abertura das Propostas : 
17/11/2025 às 09h00 – Início da sessão de disputa de preços:  
17/11/2025 às 14h00. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
�O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�H�S�D�J�U�L���V�F���J�R�Y���E�U�����R�X���Q�R���H�Q�G�H�U�H�o�R�����5�R�G�����$�G�P�D�U���*�R�Q�]�D-
ga, n° 1.347, Itacorubi, Florianópolis/SC, ou através do telefone: 
(48) 3665-5384. Aprovação GGG 2025AS020532. Registro TCE 
839A1A5730C9447AA1598AC8536FB4B4E6E29113. Florianópolis, 
29 de outubro de 2025. Fabrícia Hoffmann Maria. Diretora.

Cod. Mat.: 1129258

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de SC
Aviso de Licitação : Edital nº 0143/2025.  Procedimento de Licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço . Objeto: Aquisição de 
materiais de manutenção para bens imóveis para a Epagri - Centro 
de Treinamento de São Joaquim, Centros de Educação Profissional 
- Cedup Caetano Costa, Estação Experimental de São Joaquim 
e Lages/SC. Recebimento das propostas: até 18/11/2025 às 
09h00. Abertura das Propostas : 18/11/2025 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços:  18/11/2025 às 14h00. O Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Informações sobre o edital 
�V�H�U�m�R���S�U�H�V�W�D�G�D�V���D�W�U�D�Y�p�V���G�R���H���P�D�L�O�����O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�H�S�D�J�U�L���V�F���J�R�Y���E�U�����R�X��
no endereço: Rod. Admar Gonzaga, n° 1.347, Itacorubi, Floria-
nópolis/SC, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação 
GGG 2025AS020535. Registro TCE 7D04A5128A9656BC51B -
7427FB030F39914F713DF. Florianópolis, 29 de outubro de 2025. 
Fabrícia Hoffmann Maria. Diretora.

Cod. Mat.: 1129352

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
SC.���5�H�W�L�¿�F�D�o�m�R���G�R���5�H�V�X�O�W�D�G�R���G�D���+�R�P�R�O�R�J�D�o�m�R�����5�H�W�L�¿�F�D���V�H���R��
resultado do edital 0099/2025 , publicado no DOE nº 22628 na data 
de 27/10/2025, onde se lê : “Vencedor: ROBERTO TESSARO & 
CIA LTDA EPP Lote: 07 R$: 9.000,00 [...]”; leia-se:  “Vencedor: 
ROBERTO TESSARO & CIA LTDA EPP Lote: 07 R$: 8.700,00 
[...]”. SGP-e nº 10351/2025 GGG 2025AS013193.  Florianópolis, 
�������G�H���R�X�W�X�E�U�R���G�H�����������������)�D�E�U�t�F�L�D���+�R�‡�P�D�Q�Q���0�D�U�L�D�����'�L�U�H�W�R�U�D��

Cod. Mat.: 1129205

Dispensa de Licitação n° 0046/2025
SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. , em conformidade com 
disposto no artigo 29 inciso II, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 
junho 2016, c/c o artigo 115, inciso II, do Regulamento de Licitações 
e Contratos da SCPAR PSFS, torna público a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPRESSÃO DO LIVRO COMEMORATIVO AOS 70 ANOS 
DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL. Contratada: TIPOTIL 
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA . Valor: R$ 43.350,00 . Assinado em 
27/10/2025 por seus Diretores: Cleverton Elias Vieira  – Diretor 
Presidente e Lindomar de Souza Dutra  – Diretor de Administração 
e Finanças. SGP-e: PSFS 2400/2025.

Cod. Mat.: 1129266

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Termo da Dispensa de Licitação nº 027/2025-PGE. 
CONTRATANTE:  Procuradoria-Geral do Estado - PGE / Fundo 
Especial de Estudos Jurídicos e de Reaparelhamento - FUNJURE. 
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CONTRATADOS:  SUPER LICITE LICITAÇÕES LTDA., CNPJ nº 
33.275.120/0001-50. OBJETO: Aquisição de baterias para note-
books. VALOR: O valor unitário da contratação é de R$348,15, e 
o valor total da contratação de R$5.570,40. ORÇAMENTO: UG/
Gestão: 410091/41091 - FUNJURE; Subação: 8094 – Manutenção 
e modernização dos serviços de tecnologia da informação e comu-
nicação – FUNJURE – PGE; Natureza de Despesa: 33.90.30.17; 
Fonte de recurso: 1.500.100 / 2.500.100 / 1.759.269 / 2.759.269 / 
2.759.240 / 2.501.269 / 2.501.180. FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 
75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021. PROCESSO: PGE 
5417/2025.
Florianópolis, 29 de outubro de 2025.
Ligia Janke
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos Administrativos

Cod. Mat.: 1129394

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO CONTRATO Nº CAIF. DIV. 25.COM.1923
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Casa Civil
CONTRATADA : Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Florianópolis S.A.
OBJETO: contratação de 6 (seis) vagas rotativas de estaciona-
mento – setor de docas, no Aeroporto Internacional Hercílio Luz em 
Florianópolis/SC, conforme o processo SGP-e SCC 15892/2025.
VALOR ANUAL : R$ 25.200,00 (vinte e um cinco mil e duzentos 
reais), sendo o valor unitário mensal de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) por vaga.
VIGÊNCIA:  de 01/11/2025 a 31/10/2026
DATA DE ASSINATURA : 29/10/2025
ASSINADO POR: Henrique de Freitas Junqueira, Secretário Ad-
junto de Estado da Casa Civil, e Gisele Lago de Alencar, repre-
sentante da empresa Concessionária do Aeroporto Internacional 
de Florianópolis S.A.
Florianópolis, 29 de outubro de 2025.

Cod. Mat.: 1129474

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6
Contrato nº 001/2021
Contratante: Secretaria de Estado da Administração
Contratada: Locativa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Objeto: prorrogação do prazo contratual até 31 de julho de 2026, 
conforme IN 008/2025. Prazo a contar de 1º de janeiro de 2026.
Assinatura: 29 de outubro 2025
Pela Contratante: Vanio Boing
Pela Contratada: Luiz Carlos Manique Barreto
SEA 15226/2025

Cod. Mat.: 1129250

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA SAS – EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
67/2025-SAS. CONTRATANTE:  Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família. CONTRATADA:  Lizard Serviços Ltda.  DO 
OBJETO: �$�T�X�L�V�L�o�m�R���G�H���Y�H�t�F�X�O�R�V���D�X�W�R�P�R�W�R�U�H�V���F�R�Q�I�R�U�P�H���H�V�S�H�F�L�¿-
cações do Anexo I deste Contrato, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 0648/2025 e seus Anexos e da proposta julgada vencedora 
do Pregão, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento. 
DO PREÇO: R$ 327.000,00 (trezentos e vinte e sete mil reais). 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de 
Contrato é de 90 (noventa) dias a partir da sua publicação. DATA:  
Florianópolis, 29 de outubro de 2025. ASSINAM: Adeliana Dal Pont, 
pela Contratante e Marcos Tomé De Oliveira. SAS 0313/2025.

Cod. Mat.: 1129562

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
EXTRATO CONTRATO
Contrato: 008/2025/SECOM
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ: 79.283.065/0001-41
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados continuados de Apoio Administrativo II, Apoio 
Administrativo III, Apoio de Gabinete, Motorista, Servente e Zelador.
Valor do contrato: R$3.428.640,36 (três milhões quatrocentos e 
vinte e oito mil seiscentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 1 (um) ano a contar de 01/11/2025
Pela Contratante: Bruno Rodolfo de Oliveira
Pela Contratada: Ronaldo Benkendorf
SECOM 10798/2025

Cod. Mat.: 1129740

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 791/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: NEXTI DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S.A. 
CNPJ n° 25.322.949/0001-39. OBJETO: Contratação de empresa 

interessada em patrocinar o evento FECITEC/SC 2025 mediante 
doação e contrapartida de publicidade no evento a critério exclusivo 
da Contratante. Valor do Contrato R$ 1.694,24. Vigência: inicia 
com a assinatura deste instrumento e se encerra na data fim do 
evento FECITEC/SC 2025. Assinado em 27/10/2025 por LUCIANE 
BISOGNIN CERETTA pela SED e ROGÉRIO ANTONIO NOGUEIRA 
�6�$�1�7�2�6���)�,�/�+�H���S�H�O�D���(�P�S�U�H�V�D��

Cod. Mat.: 1129317

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 792/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LTDA, 
inscrita no CNPJ sobon° 00.809.489/0001-47,. OBJETO: Contrata-
ção de empresa interessada em patrocinar o evento FECITEC/SC 
2025 mediante doação e contrapartida de publicidade no evento a 
critério exclusivo da Contratante. Valor do Contrato R$ 1.500,00. 
Vigência: inicia com a assinatura deste instrumento e se encerra na 
data fim do evento FECITEC/SC 2025. Assinado em 27/10/2025 por 
LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela SED e EDUARDO ROCHA 
PEDREIRA pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129320

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 788/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: FLORIPA CENTRO DE ENSINO LTDA - MICROLINS 
FLORIANÓPOLIS. CNPJ n° 35.728.984/0001-067. OBJETO: Con-
tratação de empresa interessada em patrocinar o evento FECITEC/
SC 2025 mediante doação e contrapartida de publicidade no evento 
a critério exclusivo da Contratante. Valor do Contrato R$ 38.772,00. 
Vigência: inicia com a assinatura deste instrumento e se encerra 
na data fim do evento FECITEC/SC 2025. Assinado em 27/10/2025 
por LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela SED e MAURICIO DE 
FRANCA FELIX pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129328

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 789/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: FLORIPA CENTRO DE ENSINO LTDA - MICROLINS 
FLORIANÓPOLIS. CNPJ n° 75.487.009/0001-78. OBJETO: Con-
tratação de empresa interessada em patrocinar o evento FECITEC/
SC 2025 mediante doação e contrapartida de publicidade no evento 
a critério exclusivo da Contratante. Valor do Contrato R$ 5.985,09. 
Vigência: inicia com a assinatura deste instrumento e se encerra 
na data fim do evento FECITEC/SC 2025. Assinado em 27/10/2025 
por LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela SED e FABIO BIGOLIN 
pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129329

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 790/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: TORINO INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n° 03.619.767/0005-
15. OBJETO: Contratação de empresa interessada em patrocinar 
o evento FECITEC/SC 2025 mediante doação e contrapartida de 
publicidade no evento a critério exclusivo da Contratante. Valor 
do Contrato R$ 2.600,00. Vigência: inicia com a assinatura deste 
instrumento e se encerra na data fim do evento FECITEC/SC 2025. 
Assinado em 27/10/2025 por LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela 
SED e RODRIGO DO AMARAL RISSIO pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129331

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 793/2025 CP nº 33/2025 SED 140916/2025
Contratada: TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA. 
CNPJ n° 62.517.297/0001-14. OBJETO: Contratação de empresa 
interessada em patrocinar o evento FECITEC/SC 2025 mediante 
doação e contrapartida de publicidade no evento a critério exclusivo 
da Contratante. Valor do Contrato R$ 1.500,00. Vigência: inicia 
com a assinatura deste instrumento e se encerra na data fim do 
evento FECITEC/SC 2025. Assinado em 27/10/2025 por LUCIANE 
BISOGNIN CERETTA pela SED e MAURICIO DE SOUZA SILVA 
pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129335

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 762/2025 LOTE 02 PE nº 481/2025 SEA 20114/2025 
SED 82363/2025 SIGEF 2025AS020089
Contratada: KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA. OBJETO: 
Contratação de serviços de Monitoramento Eletrônico Remoto. 
Valor do Contrato R$ 23.350.505,68. Dotação Orçamentária: Fon-
te: 1.500.100.00 e demais fontes. Subação: 16115/11562/14272. 
Elem. Despesa: 33.90.391. Vigência: 24 meses contados a partir 

da publicação do contrato. Assinado em 29/10/2025 por LUCIANE 
BISOGNIN CERETTA pela SED e MARILÉIA BENINCÁ DE SOUZA 
pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129581

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 763/2025 LOTE 05 PE nº 481/2025 SEA 20114/2025 
SED 82363/2025 SIGEF 2025AS020090
Contratada: KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA. OBJETO: 
Contratação de serviços de Monitoramento Eletrônico Remoto. 
Valor do Contrato R$ 15.941.177,76. Dotação Orçamentária: Fon-
te: 1.500.100.00 e demais fontes. Subação: 16115/11562/14272. 
Elem. Despesa: 33.90.391. Vigência: 24 meses contados a partir 
da publicação do contrato. Assinado em 29/10/2025 por LUCIANE 
BISOGNIN CERETTA pela SED e MARILÉIA BENINCÁ DE SOUZA 
pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129582

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 794/2025 PE nº 676/2025 SED 134627/2025 SIGEF 
2025AS020494
Contratada: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços terceirizados continuados de (apoio administrativo II, 
apoio administrativo III, auxiliar de informática, copeira, motoris-
ta, operador de empilhadeira, recepcionista, servente, servente 
braçal,  servente  com insalubridade e zelador). Valor do Contrato 
R$ 7.542.900,00. Dotação Orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e 
demais fontes. Subação: 4840. Elem. Despesa: 33.90.37. Vigência: 
24 meses contados a partir da publicação do contrato. Assinado 
em 29/10/2025 por LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela SED e 
RONALDO BENKENDORF pela Empresa.

Cod. Mat.: 1129589

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 127/2023 SED 154019/2025 SIGEF 2025AS018082
CONTRATADAS: K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, KRIPTON 
INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI, LCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, RBM DISTRIBUIDORA 
E COMÉRCIO LTDA, VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, YNOV DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA ME CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços terá início em 19/10/2025 e término em 
18/10/2026. CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam reajustados os valores 
unitários dos itens ou lotes da ARP. O valor total registrado na ata 
indicada no item 1.1 passa a ser R$ 13.349.857,25. Assinado em 
13/10/2025. LUCIANE BISOGNIN CERETTA pela SED e KARIN 
CRISTIANI STAUDT, LEANDRO JÚLIO DA SILVA, LEONARDO 
PITARELLI PADOVANI, RODRIGO MACHADO BARRETO, RICAR-
DO TADEU DA SILVA, DAIANE ELENA MATOS DELAITI, pelas 
Empresas. Informações no sgpe.sea.sc.gov.br SED 154019/2025.

Cod. Mat.: 1129372

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/INTEGRAÇÃO SISTEMAS 
LTDA. 105/2025 (Processo SEF 13286/2024 e SEF 18161/2025, 
Solicitação GGG 2025SO014077). CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Fazenda. CONTRATADA: INTEGRAÇÃO SISTEMAS 
LTDA., ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 0059/2025/PROFISCO II 
SC. OBJETO: prestação de serviços de desenvolvimento de  ma-
nutenção  e  de  sustentação  de  software  com  práticas  ágeis  
para  o  Sistema  de Administração Tributária – SAT, atrelados à 
entrega de produtos, de acordo com especificações e padrões de 
desempenho e qualidade pré-definidos, com estimativa máxima 
de 154 ou 176 horas mensais por lote contratado, a depender do 
perfil, conforme especificações do Edital de Pregão  Eletrônico  
nº  0059/2025/PROFISCO  II  SC,  seus  Anexos  e  da  proposta  
julgada vencedora, Lote 1. PREÇO CONTRATO: R$ 13.707,54 
por mês. FORMA DE PAGAMENTO: por meio de ordem bancária, 
até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos 
serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   Subação: 15748, Item 
Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 VIGÊNCIA: 24 me-
ses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo arts. 106 e 107 Lei 
14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: Augusto Puhl 
Piazza, pelo Contratante, Alexsandro de Farias, pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129433

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/TOTAL DESEN-
VOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA. 110/2025 (Processo SEF 
13286/2024 e SEF 18166/2025, Solicitação GGG 2025SO013990). 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATA-
DA: TOTAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., ORI-
GEM: Pregão Eletrônico nº 0059/2025/PROFISCO II SC. OBJETO: 
prestação de serviços de desenvolvimento de  manutenção  e  de  
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sustentação  de  software  com  práticas  ágeis  para  o  Sistema  
de Administração Tributária – SAT, atrelados à entrega de produ-
tos, de acordo com especificações e padrões de desempenho e 
qualidade pré-definidos, com estimativa máxima de 154 ou 176 
horas mensais por lote contratado, a depender do perfil, conforme 
especificações do Edital de Pregão  Eletrônico  nº  0059/2025/
PROFISCO  II  SC,  seus  Anexos  e  da  proposta  julgada ven-
cedora, Lote 12, 13 e 15. PREÇO CONTRATO: R$ 41.094,90 por 
mês. FORMA DE PAGAMENTO: por meio de ordem bancária, 
até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos 
serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   Subação: 15748, Item 
Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 VIGÊNCIA: 24 me-
ses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo arts. 106 e 107 Lei 
14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: Augusto Puhl 
Piazza, pelo Contratante, Caio Giannini de Cunto, pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129447

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/PROJETASOFT 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 109/2025 (Processo SEF 
13286/2024 e SEF 18165/2025, Solicitação GGG 2025SO014066). 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATA-
DA: PROJETASOFT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., ORI-
GEM: Pregão Eletrônico nº 0059/2025/PROFISCO II SC. OBJETO: 
prestação de serviços de desenvolvimento de  manutenção  e  de  
sustentação  de  software  com  práticas  ágeis  para  o  Sistema  
de Administração Tributária – SAT, atrelados à entrega de produ-
tos, de acordo com especificações e padrões de desempenho e 
qualidade pré-definidos, com estimativa máxima de 154 ou 176 
horas mensais por lote contratado, a depender do perfil, conforme 
especificações do Edital de Pregão  Eletrônico  nº  0059/2025/
PROFISCO  II  SC,  seus  Anexos  e  da  proposta  julgada vence-
dora, Lotes 02, 04 e 17. PREÇO CONTRATO: R$ 48.157,34 por 
mês. FORMA DE PAGAMENTO: por meio de ordem bancária, 
até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos 
serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Subação: 15748, Item 
Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 VIGÊNCIA: 24 me-
ses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo arts. 106 e 107 Lei 
14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: Augusto Puhl 
Piazza, pelo Contratante, Adriano José Loureiro, pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129575

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/LANLINK SOLU-
ÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A. 107/2025 
(Processo SEF 13286/2024 e SEF 18163/2025, Solicitação GGG 
2025SO013808). CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Fazenda. 
CONTRATADA : LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM 
INFORMÁTICA S/A., ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 0059/2025/
PROFISCO II SC. OBJETO: prestação de serviços de desenvol-
vimento de  manutenção  e  de  sustentação  de  software  com  
práticas  ágeis  para  o  Sistema  de Administração Tributária – SAT, 
atrelados à entrega de produtos, de acordo com especificações e 
padrões de desempenho e qualidade pré-definidos, com estima-
tiva máxima de 154 ou 176 horas mensais por lote contratado, a 
depender do perfil, conforme especificações do Edital de Pregão  
Eletrônico  nº  0059/2025/PROFISCO  II  SC,  seus  Anexos  e  
da  proposta  julgada vencedora, Lote 22. PREÇO CONTRATO: 
R$ 34.349,92 por mês. FORMA DE PAGAMENTO: por meio de 
ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a 
prestação dos serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Subação: 
15748, Item Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 VIGÊN-
CIA: 24 meses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo arts. 
106 e 107 Lei 14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: 
Augusto Puhl Piazza, pelo Contratante, Kleper de Carvalho Porto, 
pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129579

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO SEF/MCR SISTEMAS E CONSULTO-
RIA LTDA Nº 127/2025 (Processo SEF 14568/2025, Solicitação 
GGG 2025SO0014442). CONTRATANTE: Secretaria de Estado 
da Fazenda. CONTRATADA : MCR SISTEMAS E CONSULTORIA 
LTDA. ORIGEM: Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
040/2024. OBJETO:  contratação  de  solução  de  tecnologia  da  
informação  e comunicação  de  licenças  de  softwares  de  Design  
Gráfico,  com  direito  de  atualização  e  suporte,  nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.PREÇO CONTRATO: R$ 
85.131,00. FORMA DE PAGAMENTO: até o 30º (trigésimo) dia 
subsequente à prestação dos serviços, comprovada a regularidade 
fiscal e trabalhista da Contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
Subação: 4087, Item Orçamentário: 33.90.30 Fonte: 1.500.100.000  
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e 
seis) meses, para as licenças de subscrição de 36 (trinta e seis) 
meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.ASSINATURA:  29/10/2025. ASSINAM: 
Augusto Puhl Piazza, pelo Contratante, Márcia Caetano da Silva, 
pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129583

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO PROFISCO SEF/DBY DESENVOLVI-
MENTO DE SISTEMAS LTDA. 115/2025 (Processo SEF 13286/2024 
e SEF 18158/2025, Solicitação GGG 2025SO013798). CONTRA-
TANTE: Secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA:  DBY 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA., ORIGEM: Pregão 
Eletrônico nº 0059/2025/PROFISCO II SC. OBJETO:  prestação de 
serviços de desenvolvimento de  manutenção  e  de  sustentação  de  
software  com  práticas  ágeis  para  o  Sistema  de Administração 
Tributária – SAT, atrelados à entrega de produtos, de acordo com 
especificações e padrões de desempenho e qualidade pré-defini-
dos, com estimativa máxima de 154 ou 176 horas mensais por lote 
contratado, a depender do perfil, conforme especificações do Edital 
de Pregão  Eletrônico  nº  0059/2025/PROFISCO  II  SC,  seus  
Anexos  e  da  proposta  julgada vencedora, Lotes 5 e 10. PREÇO 
CONTRATO: R$ 33.257,84 por mês. FORMA DE PAGAMENTO:  
por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia do mês sub-
sequente a prestação dos serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Subação: 15748, Item Orçamentário: 44.90.40 Fonte: 1.754.192.000 
VIGÊNCIA:  24 meses, de 31/10/2025 a 31/10/2027, com amparo 
arts. 106 e 107 Lei 14.133/2025 ASSINATURA:  29/10/2025. AS-
SINAM: Augusto Puhl Piazza, pelo Contratante, Renan Jochem, 
pela Contratada.

Cod. Mat.: 1129587

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO 
DE VEÍCULOS SEF/MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Nº 061/2024, 
decorrente do PE n° 0715/2024 Processo SEF 14617/2025 – Solicitação 
GGG 2025SO010407. PARTES: Secretaria de Estado da Fazenda, 
como Contratante, e a empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, como 
Contratada. OBJETO:  Endosso de seguro MAPFRE AUTOMAIS 
FROTA, inclusão de 4 veículos à apólice 2136000384231 da frota 
de veículos da SEF, com prazo de vigência de 12 meses, a contar 
das 24 horas do dia 01/01/2025, com término as 24 horas do dia 
01/01/2026. VALOR TOTAL :  R$ 2.974,90. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Lei Federal nº 14.133/2021. ASSINATURA:  29/10/2025. 
SIGNATÁRIOS:  Augusto Puhl Piazza, pela Contratante, e Alexan-
dre Ponciano Serra e Thales Eduardo Lemos, pelo Contratado.

Cod. Mat.: 1129535

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO RDC 212/2022.
QUINTO Termo Aditivo ao Contrato CT.249/2022. Contratante:  SIE. 
Contratada: Consórcio Meio Oeste II, constituído pela empresa Viga 
Pavimentação e Obras LTDA (líder com 50% de participação) e a 
empresa Kaeng Infraestrutura EIRELI (com 50% de participação). 
Objeto : Acréscimo de valor em R$ 7.796.422,24 (sete milhões, 
setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 
vinte e quatro centavos), adequação do Quadro dos Quantitativos 
e novo Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: 
art. 65, I, “b” e §1º da Lei Federal n.º 8.666/93 Local e data da 
assinatura : Florianópolis, 29/10/2025. Signatários : Secretário Jerry 
Edson Comper, pela SIE e o Sr. Lucca Matheus D’Agostini, pela 
Contratada. Processo : SIE 30916/2025. GGG: 2025AS020468.

Cod. Mat.: 1129368

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA – SAP
Superintendência Regional Oeste – SR06
Fundo Rotativo Regional Oeste – FR 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo Rotativo Regional Oeste – CNPJ n.º 
00.715.510/0001-45. Origem: Registro de Preços – PE n° 061/
SAP-FR06/2025. Objeto: Futura e Eventual Aquisição de produtos 
de limpeza automotiva e produtos para lavanderia industrial, para 
unidades subordinadas a Superintendência Regional Oeste e a 
Secretaria de Estado da Justiça e Reintegração Social (SEJURI), 
visando o registro de preços. AF n.°2025AF001. SGPe 109671/2025. 
Contratada: SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
LTDA, inscrita no CNPJ 24.533.613/0001-52. Item 001: Neutralizan-
te neutralizador de resíduos alcalinos. Quantidade: 25. Valor: R$ 
11.250,00. Natureza de despesa: 33.90.30.22 – Fonte: 2.501.240.000. 
Assinatura: 28/10/2025. Descrição detalhada do item no processo 
SGPe: SAP 59545/2025 – Aprovação GGG 2025AS011675. Pela 
contratada: Pedro Merighi Farias. Pelo contratante: Guimorvan 
Boita – Superintendente Regional Oeste e Ordenador Primário.

Cod. Mat.: 1129325

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/SAP/2022
Contratada: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA.
Origem: Pregão Eletrônico nº 114/SAP/2022.
Objeto: Acréscimo do Contrato nº 093/SAP/2022, correspondente 
ao percentual de 4,54%.
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 10927 / Item 33.90.39.78 
/ Fonte 1.753.111.037
Assinatura: 28/10/2025.
Pela Contratante: Danielle Amorim Silva.
Pelo Contratado: Gustavo Souza da Rocha.
SAP 118904/2025
GGG 2025AS018734

Cod. Mat.: 1129569

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2291/2025 – Processo SES
151157/2025 – Processo Administrativo de Homologação Parcial 
SEA n° 17315/2025 – Pregão Eletrônico: 601/2025.
Empresa: CM Hospitalar S.A.
CNPJ: 12.420.164/0021-09.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 833.210,88.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1129280

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2338/2025 – Processo SES
159838/2025 – Processo Administrativo de Homologação Parcial 
SEA n° 17932/2025 – Pregão Eletrônico: 596/2025.
Empresa: CM Hospitalar S.A.
CNPJ: 12.420.164/0021-09.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens Re-
gulares (GEBER), Gerência de Bens Judiciais (GEJUD) e Diretoria 
de Assistência Farmacêutica (DIAF).
Valor total:  R$ 996.087,30.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1129283

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2325/2025 – Processo SES 149538/2025 
– Homologação parcial SEA n° 19515/2025 – Pregão Eletrônico 
nº 626/2025.
Empresa: Kronus Comércio e Distribuição de Artigos Orto -
pédicos Ltda.
CNPJ:   33.973.565/0001-04.
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais com 
cedência de equipamentos/materiais em regime de comodato 
para a Superintendência dos Hospitais Públicos Estaduais (SUH).
Valor total:   R$ 392.400,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129314

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2426/2025 – Processo SES 138227/2025 
– Contratação Direta nº 646/2025.
Empresa: Mag Med Comércio e Distribuidora Hospitalar Ltda.
CNPJ:  38.453.466/0001-15.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia, por 
Dispensa de Licitação, para atendimento da demanda da Ge -
rência de Bens Regulares – GEBER.
Valor total:  R$ 21.060,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129327

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2379/2025 – Processo SES 116481/2025 
– Homologação parcial SEA n° 19819/2025 – Pregão Eletrônico 
nº 594/2025.
Empresa: OBAH Produtos e Serviços Analíticos Ltda.
CNPJ:   09.134.068/0001-38.
Objeto: Aquisição de materiais de laboratório para o Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total:   R$ 2.790,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129391

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2324/2025 – Processo SES 23056/2025 
– Homologação parcial SEA n° 19388/2025 – Pregão Eletrônico 
nº 495/2025.
Empresa: FS Indústria de Uniformes Ltda.
CNPJ:   07.434.746/0001-52.
Objeto: Aquisição de jaleco e uniformes para a Superinten -
dência dos Hospitais Públicos Estaduais (SUH).
Valor total:   R$ 13.430,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129393

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2409/2025 – Processo SES 130795/2025 
– Pregão Eletrônico nº 645/2025.
Empresa: Carla Machado de Souza.
CNPJ:  09.525.628/0001-85.
Objeto: Aquisição de itens de nutrição para Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 9.820,80.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129396
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2410/2025 – Processo SES 130795/2025 
– Pregão Eletrônico nº 645/2025.
Empresa: Center Nutri Comércio de Produtos para Nutrição 
Enteral Ltda.
CNPJ:  08.617.050/0001-24.
Objeto: Aquisição de itens de nutrição para Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total:  R$ 163.825,92.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129402

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2413/2025 – Processo SES 130795/2025 
– Pregão Eletrônico nº 645/2025.
Empresa: Nutrimil Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
CNPJ:  20.978.588/0001-60.
Objeto: Aquisição de itens de nutrição para Gerência de Bens 
Regulares e Diretoria de Assistência Farmacêutica (DIAF).
Valor total:  R$ 151.027,20.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129405

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES , torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2425/2025 – Processo SES 138227/2025 
– Contratação Direta nº 646/2025.
Empresa: Cirurgica Fernandes – Comércio de Materiais Cirúr -
gicos e Hospitalares – Sociedade Limitada
CNPJ:  61.418.042/0001-31.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia, por 
Dispensa de Licitação, para atendimento da demanda da Ge -
rência de Bens Regulares – GEBER.
Valor total:  R$ 21.060,00.
Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1129586

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
579/2025 – Processo SES 116764/2024 – Termo de IL nº 851/2025 
na modalidade de Inexigibilidade de Licitação.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Labor Med Aparelhagem de Precisão Ltda., CNPJ 
nº 32.150.633/0001-72.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
instrumento a contratação de serviço de manutenção corretiva 
com substituição de peças, para videogastroscópio FUJIFILM/
FUJINON modelo EG-720R, número de série 2G412K367 e pa-
trimônio 365229 (VGE003), mediante Inexigibilidade de Licitação, 
para atendimento de demanda do Hospital Geral e Maternidade 
Tereza Ramos - HGMTR.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, o valor total de R$ 52.116,49.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
de 120 (cento e vinte) dias a partir data da publicação do contrato 
no DOE.
Data da assinatura do último signatário: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde e Edilene de Melo Nunes Guiraudeli pela 
empresa Labor Med Aparelhagem de Precisão Ltda.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020028.

Cod. Mat.: 1128597

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 034/2023  – Processo 
SES 214487/2025 – Edital nº 2315/2022 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico – SES 172516/2022. (COM ERRATA)
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadu-
al de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87. CONTRATADA: RK 
HOME CARE LTDA, CNPJ nº  46.885.433/0001-72.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto a exclusão do item 1 do Contrato nº 034/2023 em 
desistência do processo por parte do autor, correspondente ao 
percentual de 24,05%.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor total do   decréscimo 
é de R$   8.316,00, representando aproximadamente 24,05% sobre 
o valor total atualizado do contrato. O valor total do contrato passará 
de R$ 34.578,96 para R$ 26.262,96, para o período da vigência. O 
valor total do contrato passará de R$ 34.578,96 para R$ 14.922,96 
considerando as sessões anuais contratadas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 27 de outubro de 2025
SIGNATÁRIOS: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde e Katyuce Escobal da Silva pela empresa RK 
HOME CARE LTDA.
Protocolo SIGEF 2025AS018887.

Cod. Mat.: 1129239

A Secretaria de Estado da Saúde/SES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 13/2025 – Processo SES 217646/2025, referente ao 
Processo SES 190515/2024, Licitação 13/2025, modalidade de 
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Maxvida Comércio de Equipamentos Médicos  
Hospitalares Ltda Epp. – CNPJ n°  08.223.490/0001-05.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo da Ata 
de Registro de Preços Nº 13/2025,correspondente ao acréscimo 
de aproximadamente 24,60% no quantitativo do item 24 para a 
Gerência de Bens Regulares (GEBER), conforme dispõe o artigo 
124, I,“b”, e artigo 125, da Lei n. 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Em decorrência da alteração mencionada na Cláusula Primeira 
deste Termo Aditivo, fica estabelecido o acréscimo total de  R$ 
34.689,93  (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 
noventa e três centavos).
2.2. O valor total da Ata de Registro de Preços passará de R$ 
187.997,04 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e noventa e sete 
reais e quatro centavos) para R$ 222.686,97 (duzentos e vinte e dois 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 29/10/2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Contratante.
Protocolo SIGEF GGG 2025AS020258.

Cod. Mat.: 1129270

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO do EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 097/2021  – Processo SES 147511/2025, publi-
cado em 16/10/2025 no DOE, Edição: 22621 – Matéria nº 1124729.

Cod. Mat.: 1129274

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
SUS Nº 012/2025 – SES 161960/2025 – EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 617/2025
Entidade: Associação de Assistência Hospitalar Osvaldo Cruz – 
Hospital Osvaldo Cruz
Município: Arabutã
CNPJ: 83.574.616/0001-01
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS.
Vigência: 01/11/2025 a 31/10/2030
Resumo de programação orçamentária mensal:
Procedimentos do Programa de Valorização dos Hospitais – R$ 
217.025,74
Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – R$ 16.667,04
Incentivo do Programa de Valorização dos Hospitais – R$ 50.000,00
Florianópolis, 28 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129299

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2021 
– Processo SES 154502/2020, Licitação nº 333/2021, na modalida-
de de Inexigibilidade de Licitação – Processo SES 157322/2025.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde, CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: W&Z Comércio e Serviços Hospitalares Ltda, CNPJ 
nº 05.968.162/0001-31.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n. 162/2021 a partir de 01/01/2026 
até 15/03/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 3.429,94, totalizando o valor global de R$ 6.859,88, 
até o final da vigência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
Data da assinatura do último signatário: 29 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde e Desereet Zahlouth Pedroso pela empresa 
W&Z Comércio e Serviços Hospitalares Ltda.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020034.

Cod. Mat.: 1129478

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 056/2022 – Processo 
SES 159952/2025 – Edital nº 2910/2021 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico – Processo SES 158061/2021.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87. CONTRATADA: VITAL 
SAÚDE INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 32.707.391/0001-75.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 056/2022 a partir de 31/01/2026 
a 30/01/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: A CONTRATADA obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de R$ 38.883,00, para o período da vigência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde e Joanna Callado pela empresa VITAL SAÚDE 
INTEGRADA LTDA.
Protocolo SIGEF 2025AS020208.

Cod. Mat.: 1129539

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 082/2023 – Processo 
SES 159519/2025 – Edital nº 2611/2022 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico – Processo SES 216798/2022.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87. CONTRATADA: AMPARI 
MED LTDA, CNPJ nº 31.461.634/0001-75.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 082/2023 a partir de 23/01/2026 
a 22/01/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: A CONTRATADA obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de R$ 82.402,84, para o período da vigência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secreta-
ria de Estado da Saúde e William Matheus Landvoigt Stertz pela 
empresa AMPARI MED LTDA.
Protocolo SIGEF 2025AS019999.

Cod. Mat.: 1129542

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2387/2024 – Processo SES 212204/2025 referente 
ao Processo SES 176631/2024, Licitação 636/2024, modalidade   
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Gladius Importação e Exportação Ltda – CNPJ 
n° 11.496.097/0001-91.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da Ata de   
Registro de Preços (ARP) nº 2387/2024.
1.2. A ARP indicada no item 1.1 estará vigente de 30/01/2026 até 
29/01/2027.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. O valor total registrado na ata indicada no item 1.1 se mantêm 
em R$ 172.050,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta reais), em 
decorrência do declínio do direito ao reajuste dos valores unitários 
por parte do fornecedor, conforme documento (págs. 98 a 100).
2.2. O valor total dos itens ou lotes registrados na ARP indicada  no 
item 1.1 é aquele previsto na cláusula terceira deste termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da ARP indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
DATA: 28/10/2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas.
Protocolo SIGEF GGG 2025AS020274

Cod. Mat.: 1129543

A Secretaria de Estado da Saúde/SES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1565/2025 – Processo SES 161510/2025, referente 
ao Processo SES 46246/2025, Licitação 335/2025, modalidade 
de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda. – CNPJ n°  
05.531.725/0001-20.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo da Ata 
de Registro de Preços Nº 1565/2025, correspondente ao acrés-
cimo de 25% no quantitativo do item 05 para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER), conforme dispõe o artigo 124, I,“b”, e artigo 
125, da Lei n. 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Em decorrência da alteração mencionada na Cláusula Primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de R$ 80,91 (Oitenta 
reais e noventa e um centavos). 2.2. O valor total da Ata de Registro 
de Preços passará de R$ 1.499,64 (Mil, quatrocentos e noventa e 
nove reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 1.580,55 (Mil, 
quinhentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 29/10/2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Contratante.
Protocolo SIGEF GGG 2025AS020557.

Cod. Mat.: 1129544

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 338/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Merck S/A, CNPJ nº 33.069.212/0008-50.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 16.371,00.
Data da assinatura do último signatário: 29 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020667.

Cod. Mat.: 1129563

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 339/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Labcomm Equipamentos para Laboratório Ltda, 
CNPJ nº 53.936.694/0001-30.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 6.632,00.
Data da assinatura do último signatário: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020624.

Cod. Mat.: 1129564

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 340/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Datamed Ltda, CNPJ nº 38.658.399/0001-75.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 46.417,00.
Data da assinatura do último signatário: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020626.

Cod. Mat.: 1129565

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 341/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Spectrun Bio Engenharia Médica Hospitalar Ltda, 
CNPJ nº 54.446.810/0001-03.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 18.614,10.
Data da assinatura do último signatário: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020627.

Cod. Mat.: 1129566

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 342/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Diagservice Produtos e Serviços Eireli, CNPJ nº 
60.521.853/0001-09.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 20.550,00.
Data da assinatura do último signatário: 24 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020628.

Cod. Mat.: 1129568

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 343/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Quartz Ind. e Com. De Equipamentos para Labo-
ratório Ltda Epp, CNPJ nº 39.157.266/0001-88.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 43.000,00.
Data da assinatura do último signatário: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020630.

Cod. Mat.: 1129570

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 344/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: Biolab Brasil Equipamentos para Laboratório Ltda, 
CNPJ nº 19.834.932/0001-68.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 66.100,00.
Data da assinatura do último signatário: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020631.

Cod. Mat.: 1129571

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 345/2025 – Pro-
cesso SES 154683/2025 (homologação parcial SEA 18946/2025) 
– Edital SEA n° 620/2025 vinculado ao Edital SES n° 707/2025, 
na modalidade de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde – CNPJ nº 80.673.411/0001-87.
CONTRATADA: GD Atacadista Ltda, CNPJ nº 58.263.626/0001-70.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de laboratório para o 
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN).
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
entrega do objeto, o valor total de R$ 3.714,00.
Data da assinatura do último signatário: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIO: Eliamaura Nascimento das Chagas pela Secretaria 
de Estado da Saúde.
Protocolo SIGEF GGG: 2025AS020633.

Cod. Mat.: 1129573

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – SES 211263/2025 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS Nº 154/2022 
– SES 226226/2022 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 1495/2022
Entidade: Associação Âncora – Comunidade Terapêutica
Município: Santa Rosa do Sul
CNPJ: 26.960.306/0001-83
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 154/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
dia 31/12/2026, conforme autorização do Sr. Secretário no SES 
210909/2025.
Florianópolis, 28 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129208

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – SES 211254/2025 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS Nº 113/2022 
– SES 193178/2022 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 1495/2022
Entidade: Centro de Recuperação Conviver
Município: Itajaí
CNPJ: 03.394.579/0001-02
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 113/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do Sr. Secretário no SES 
210909/2025.
Florianópolis, 29 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129223

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – SES 211123/2025 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS Nº 076/2022 
– SES 177123/2022 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 1495/2022
Entidade: CERTA – Centro Especializado em Reabilitação de To-
xicômanos e Alcoolistas
Município: Camboriú
CNPJ: 00.219.137/0001-31
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 076/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do Sr. Secretário no SES 
210909/2025.
Florianópolis, 29 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129243

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – SES 211272/2025 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS Nº 080/2022 
– SES 184103/2022 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 1495/2022
Entidade: Centro Terapêutico de Acolhimento Pró-Vida (CTA Pró-Vida)
Município: Itajaí
CNPJ: 76.709.633/0001-35
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 080/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do Sr. Secretário no SES 
210909/2025.
Florianópolis, 28 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129275

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – SES 211251/2025 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS Nº 083/2022 
– SES 178078/2022 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 1495/2022
Entidade: Associação Comunidade Terapêutica Nova Vida
Município: Itajaí
CNPJ: 76.705.128/0001-12
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 083/2022 a partir de 1º/01/2026 
até 31/12/2026, conforme autorização do Sr. Secretário no SES 
210909/2025.
Florianópolis, 29 de outubro de 2025
Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1129276

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0182/2025/SSP . Origem:  
Pregão Eletrônico n° 0378/2025/SSP. Objeto:  Registro de preços 
para a eventual contratação de locação de estruturas, materiais, 
equipamentos e serviços de apoio para a realização de eventos, 
especificado no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº0378/2025. 
Vigência: 28 de outubro de 2025 até o adimplemento das obrigações, 
limitada ao exercício financeiro. Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 160091; Unidade Orçamentária: 16091; Subação: 6503; 
Fonte Orçamentária: 1.753.111.035; Natureza: 33.90.39.22. Valor 
Total: R$ 999,35 (novecentos e noventa e nove reais e trinta e 
cinco centavos). Contratante:  Secretaria de Estado da Segurança 
Pública com execução através do Fundo para Melhoria da Segurança 
Pública - Signatário:  Sr. Sinval Santos da Silveira Junior. Contra-
tada:  TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. Signatário: 
Sr. ODAIR FIGUEIREDO. Data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento:  28/10/2025. Processo SGP-e:  SSP 3713/2025.

Cod. Mat.: 1129443

POLÍCIA MILITAR –EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - Origem: Registro de 
Preços - PE Nº 024/PMSC/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE APH TÁTICO. 2025AF000018 - Contratada: TOCA DO MILICO 
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EI-
RELI - CNPJ:35.962.669/0001-49. Item 10: 62 un. - valor unitário 
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R$ 49,99. Valor Total da AF: R$ 3.099,38. Crédito orçamentário: 
33.90.30.28. Fonte: 2.501.261.000.  Assinatura: 21/10/2025. Pela 
contratada: Maria Fernanda da Silveira Almeida e pela contratante: 
Cel. PM Luciano Beneval de Souza– GGG 2025SO014618 – SGP-e 
PMSC 59116/2025.

Cod. Mat.: 1129293

POLÍCIA MILITAR –EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - Origem: Registro 
de Preços - PE Nº 024/PMSC/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE APH TÁTICO. 2025AF000019 - Contratada: TOCA DO 
MILICO COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
EIRELI - CNPJ:35.962.669/0001-49. Item 1: 10 un. - valor unitário 
R$ 154,00; Item 10: 70 un. - valor unitário R$ 49,99. Valor Total da 
AF: R$ 5.039,30. Crédito orçamentário: 33.90.30.28; 33.90.30.37. 
Fonte: 2.899.285.259; 2.752.235.272; 2.749.234.159.  Assinatura: 
28/10/2025. Pela contratada: Maria Fernanda da Silveira Almeida 
e pela contratante: Cel. PM Luciano Beneval de Souza– GGG 
2025SO014631 – SGP-e PMSC 59539/2025.

Cod. Mat.: 1129316

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO– CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR -Origem: Registro 
de Preços - PE Nº 294/PMSC/2024. Objeto: TRANSPORTE DE 
PESSOAS. 2025AF000011- Contratada: LUA TUR TURISMO 
LTDA- CNPJ: 04.047.851/0001-40. Item 3: 660 un. - valor unitário 
R$ 12,34; Valor Total da AF: R$ 8.144,40.  Crédito orçamentário: 
33.90.39.73. Fonte: 1.753.111.036. Assinatura: 28/10/2025. Pelo 
contratado: Leonardo Odi Lopes e pelo contratante: Cel. PM Lucia-
no Beneval – GGG 2025SO014640 – SGP-e PMSC 60300/2025.

Cod. Mat.: 1129481

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO– CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR -Origem: Registro 
de Preços - PE Nº 294/PMSC/2024. Objeto: TRANSPORTE DE 
PESSOAS. 2025AF000001- Contratada: LUA TUR TURISMO 
LTDA- CNPJ: 04.047.851/0001-40. Item 4: 4 un. - valor unitário 
R$ 1.328,20; Valor Total da AF: R$ 5.312,80.  Crédito orçamentário: 
33.90.39.73. Fonte: 1.753.111.036. Assinatura: 29/10/2025. Pelo 
contratado: Leonardo Odi Lopes e pelo contratante: Cel. PM Lucia-
no Beneval – GGG 2025SO014728 – SGP-e PMSC 60324/2025.

Cod. Mat.: 1129484

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 234/PMSC/2025. Origem : Pregão Eletrônico 126/
SIE/2024. Contratante : Polícia Militar de Santa Catarina. Contra-
tada: S. S. Empreiteira de Mão de Obra  LTDA. Objeto do Contrato: 
Contratação de serviços para manutenção das instalações do quartel 
da PMSC de Jaraguá do Sul. Data da assinatura do contrato : 
28/10/2025. Valor : 212.810,73 (duzentos e doze mil, oitocentos 
e dez reais e setenta e três centavos). Dotação Orçamentária : 
Unidade Orçamentária : 16097, Subação : 13118 e 14157, Natureza 
da Despesa : 33.90.39.16, Fonte de Recursos : 2.752.235.271 e 
1.702.235.356. Processo SGP-e : PMSC 44574/2025. Aprovação 
GGG: 2025AS0014048 Florianópolis, 30 de outubro de 2025. Luciano 
Beneval de Souza , Cel PM Diretor de Apoio Logístico e Finanças

Cod. Mat.: 1129338

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 240/PMSC/2025. Origem : Concorrência 134/PMSC/2025. 
Contratante : Polícia Militar de Santa Catarina. Contratada : MSM 
Empreiteira de Mão de Obra  LTDA. Objeto do Contrato: Con-
tratação  de  serviços  de  engenharia  com fornecimento  de  
materiais  para  a  construção  do  quartel  do  BOPE/COBRA  em  
São  José. Data da assinatura do contrato : 27/10/2025. Valor : 
1.828.000,00 (um milhão oitocentos vinte e oito reais mil reais). 
Dotação Orçamentária : Unidade Orçamentária : 16097, Subação : 
15100 e 11799, Natureza da Despesa : 44.90.51.81, Fonte de 
Recursos : 1.501.261.000. Processo SGP-e : PMSC 25858/2025. 
Aprovação GGG:  2025AS0014217 Florianópolis, 30 de outubro 
de 2025. Luciano Beneval de Souza , Cel PM Diretor de Apoio 
Logístico e Finanças

Cod. Mat.: 1129425

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 246/PMSC/2025. Origem : Pregão Eletrônico 126/
SIE/2024. Contratante : Polícia Militar de Santa Catarina. Contratada : 
CEPENGE Engenharia LTDA. Objeto do Contra to: Contratação de 
serviços para manutenção elétrica do prédio do comando da DTIC. 
Data da assinatura do contrato : 28/10/2025. Valor : 19.844,28 
(dezenove mil, oitocentos e quarenta quatro reias e vinte e oito 
centavos). Dotação Orçamentária : Unidade Orçamentária : 16097, 
Subação : 4072, Natureza da Despesa : 33.90.39.16, Fonte de 
Recursos : 1.753.111.036. Processo SGP-e : PMSC 48728/2025. 
Aprovação GGG:  2025AS020518. Florianópolis, 30 de outubro 
de 2025. Luciano Beneval de Souza , Cel PM Diretor de Apoio 
Logístico e Finanças

Cod. Mat.: 1129452

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário:  33.90.30.06 Subação:  006753. Fonte : 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 651/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 22/PCSC/2024. Objeto: Aquisição de 1.500kg Ração 
para cães adultos para atender as necessidades da Policia Civil. 
Valor Total R$ 32.550,00. Contratada:  PEJOTA PET SAUDE ANI-
MAL LTDA. Data de Assinatura:  27/10/2025. Processo SGP-e: 
PCSC 00103518/2025. Aprovação GGG 2025AS020330.

Cod. Mat.: 1129495

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 644/SECOM/2025. Origem: 
Dispensa de Licitação nº 259/SECOM/2025.
Contratante: Policia Civil do Estado de Santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da Polícia Civil (UG 16084) Contratada:  DEPOTHAUS 
COMÉRCIO LTDA. Objeto:  Aquisição de limpador pós-obra de 5 
(cinco) litros para atendimento às demandas da Delegacia-Geral da 
PCSC. Fonte Recurso:  1.753.111.033. Subação:  6753. Natureza 
Despesa:  33.90.30-44. Valor Total:  R$ 608,65. Data Assinatura:  
29/10/2025. Processo: PCSC 88880/2025.

Cod. Mat.: 1129220

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 577/SECOM/2025. Origem: 
Dispensa de Licitação nº 247/SECOM/2025.
Contratante: Policia Civil do Estado de Santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da Polícia Civil (UG 16084) Contratada: LR COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. Objeto:  Contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da Polícia Civil de Santa Catarina Fonte 
Recurso:  1.753.111.033. Subação:  13148. Natureza Despesa:  
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total:  R$ 705,32. 
Data Assinatura:  17/10/2025. Processo: PCSC 88177/2025.

Cod. Mat.: 1129387

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0284/2025/CBMSC . Processo : 
Pregão Eletrônico nº  0297/2025/CBMSC. Contratante : CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA. Contratada : 
S.O.S SUL RESGATE-COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA E SINALIZAÇÃO LTDA. Objeto : Aquisição de CÂMERA DE 
IMAGENS TÉRMICAS - MODELOS I e II. Valor : R$ 127.750,00. 
Dotação : 013184 / 44.90.52.08 / 2.749.234.159, 2.749.285.015, 
1.749.234.159, 1.749.285.015, 1.749.234.121. Vigência : 28/04/2025 
a 24/02/2026. Data: Florianópolis, 28/04/2025. Assinaturas : José 
Ananias Carneiro, pelo contratante, e João Carlos Trentin Junior, 
pela contratada.
Aprovação GGG: 2025AS020398.

Cod. Mat.: 1129193

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 080/2025/PCI.
Objeto:  Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
insumos a serem destinados ao Setor de Vestígios Biológicos da 
Superintendência Regional de Polícia Científica em Florianópolis.
Vigência:  29/10/2025 a 29/10/2026.
Unidade Gerenciadora:  Polícia Científica de Santa Catarina. CNPJ: 
35.747.598/0001-61.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0080/2025/PCI
Empresa:  EPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.232.826/0001-98.
ITEM 01: KIT TESTE - IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DETECCAO 
DE ANTIGENO PROSTATICO Teste para detecção semiquantitativa 
de Antígeno Prostático Específico humano em amostras forenses, 
com estudo de validação em amostras forenses, divulgado em 
revista científica de ampla divulgação. Com alta especificidade 
e sensibilidade de 1 ng/ml de PSA humano perante PSA NIBSC 
Code 96/668 ou PSA 17/102, produção conforme Norma ISO 9001. 
Validade mínima de 12 meses a partir da entrega.
Marca: SERATEC
Quantidade: 1.600
Preço unitário: R$ 75,29 por teste
Preço total: R$ 120.464,00 (cento e vinte mil e quatrocentos e 
sessenta e quatro reais)
ITEM 02: KIT TESTE - IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DE-
TECCAO DE HEMOGLOBINA HUMANA Teste para detecção de 
hemoglobina humana específico para amostras forenses, com es-
tudo de validação realizado em amostras forenses, com resultados 
divulgados em revista científica de ampla divulgação. Com alta 
especificidade e sensibilidade 20 ng/ml de hemoglobina huma-
na ou diluições 1:107 no tampão próprio, perante Sigma Aldrich 
H7379, produção conforme Norma ISO 9001. Validade mínima de 
12 meses a partir da entrega.
Marca: SERATEC
Quantidade: 690
Preço unitário: R$ 89,50 por teste
Preço total: R$ 61.755,00 (sessenta e um mil e setecentos e cin-
quenta e cinco reais)
ITEM 03: KIT TESTE - IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DE-

TECÇÃO DE ALFA-AMILASE HUMANA Teste imunocromatográfico 
específico para detecção de alfa-amilase humana em amostras 
forenses. Validade mínima de 12 meses a partir da entrega.
Marca: SERATEC
Quantidade: 80
Preço unitário: R$ 93,44 por teste
Preço total: R$ 7.475,20 (sete mil e quatrocentos e setenta e cinco 
reais e vinte centavos)
ITEM 04: KIT TESTE - HEMOGLOBINA Teste imunocromatográfico 
específico para detecção simultânea de hemoglobina humana e 
dímero-D em amostras forenses, para diferenciação entre sangue 
periférico e sangue menstrual. Validade mínima de 12 meses a 
partir da entrega.
Marca: SERATEC
Quantidade: 150
Preço unitário: R$ 114,00 por teste
Preço total: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
Pela contratante: Rafael Gazola - Diretor de Administração e Finanças.
Processo SGP-e: PCI 8982/2025.

Cod. Mat.: 1129219

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 562/2025/PCI . Origem : Pregão 
Eletrônico n° 90039/2024/SENASP. Objeto:  Aquisição de 1 (um) 
Storage NAS 32TB, para a Superintendência Regional de Polícia 
Científica em Criciúma, Termo de Cooperação Técnica 054/2020/
MPSC, de 14/12/2020, com o Ministério Público de SC. Valor:  R$ 
13.685,25 (treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos). Contratada:  FAGUNDEZ DISTRIBUICAO LTDA. 
Signatário : Igor Nunes Sartori. Prazo de Vigência:  31/12/2025. 
Data de Assinatura:  28/10/2025. Contratante:  Fundo para Melhoria 
da Perícia Oficial. Signatário:  Rafael Gazola. Dotação Orçamen -
tária:  Item: 44.90.52.35. Fonte: 1.749.234.119. Unidade: 16099. 
Subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Túlio Leal Corrêa. SGP-e 
PCI 5856/2025. Aprovação GGG: 2025AS019363.

Cod. Mat.: 1129502

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 540/2025/PCI . Origem : Pregão 
Eletrônico n° 90039/2024/SENASP. Objeto:  Aquisição de 1 (um) 
Storage NAS 32TB, para a Superintendência Regional de Polícia 
Científica em Lages, Termo de Cooperação Técnica 054/2020/
MPSC, de 14/12/2020, com o Ministério Público de SC. Valor:  R$ 
13.685,25 (treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos). Contratada:  FAGUNDEZ DISTRIBUICAO LTDA. 
Signatário : Igor Nunes Sartori. Prazo de Vigência:  31/12/2025. 
Data de Assinatura:  29/10/2025. Contratante:  Fundo para Melhoria 
da Perícia Oficial. Signatário:  Rafael Gazola. Dotação Orçamen -
tária:  Item: 44.90.52.35. Fonte: 2.749.234.139. Unidade: 16099. 
Subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Túlio Leal Corrêa. SGP-e 
PCI 9900/2025. Aprovação GGG: 2025AS019351.

Cod. Mat.: 1129523

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 549/2025/PCI . Origem : Pre-
gão Eletrônico n° 0104/2024/PCI. Objeto:  Aquisição de placa de 
inauguração, para o Núcleo Regional da Polícia Científica em São 
Miguel do oeste. Valor:  R$ 620,00 (Seiscentos e Vinte Reais). 
Contratada:  KAYKY CAMPOS DOMINGUES. Signatário : Kayky 
Campos Domingues. Prazo de Vigência:  31/12/2025. Data de 
Assinatura:  29/10/2025. Contratante:  Fundo para Melhoria da 
Perícia Oficial. Signatário:  Rafael Gazola. Dotação Orçamentária:  
Item: 33.90.30.44. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. Suba-
ção: 015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Bruno Andrzeyevski Peres. SGP-e 
PCI 12612/2025. Aprovação GGG: 2025AS019977.

Cod. Mat.: 1129448

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2025 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 043/2025 (Processo SETUR 731/2025). Partes: 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO (SETUR)  e o CON-
GRESSO RAÍZES DO SOLO A MESA LTDA. Objeto: Aquisição 
de cota de patrocínio para a Vº edição do Congresso Raízes do 
Solo à Mesa - Entre Nós, a ser realizado no Centro Eventos da ci-
dade de Itajaí (SC) no período de 01/11/2025 a 05/11/2025. Valor: 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Vigência: A partir da 
�G�D�W�D���G�H���V�X�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���Q�R���'�L�i�U�L�R���2�¿�F�L�D�O���G�R���(�V�W�D�G�R�����S�H�U�P�D�Q�H�F�H�Q-
do em vigor até o dia 29 de janeiro de 2026. Signatários: Catiane 
dos Santos Monteiro Seif, pela Secretaria de Estado do Turismo 
– SETUR, e Bruna Coelho Narciso, pelo Congresso Raízes do 
Solo a Mesa LTDA. 

Cod. Mat.: 1129786
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AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV 8893/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI -
MENTO N° 084/2025.  Pregão Eletrônico 0052/2025/SEA. Contra-
tante: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV. 
Contratada: SIGNA SHOES EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 
- CNPJ n° 05.565.018/0001-54.  Valor: R$: 917,90 (novecentos e 
dezessete reais e noventa centavos). Objeto: Aquisição de SSD 
240GB para atender o IPREV. Vigência: 60 dias contados a partir 
de 29/10/2025. Assinada em 29/10/2025, por Abelardo Osni Rocha 
Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. Fica designado 
�D���H�[�H�U�F�H�U���D�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R���R��
servidor Ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS020654

Cod. Mat.: 1129438

IPREV 8893/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI -
MENTO N° 085/2025.  Pregão Eletrônico 0052/2025/SEA. Con-
tratante: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
- IPREV. Contratada: L S BELLAS LOPES COMERCIAL LTDA 
- CNPJ n° 17.757.439/0001-66.  Valor: R$: 129,95 (cento e vinte 
e nove reais e noventa e cinco centavos). Objeto: Aquisição de 
pen drive 64gb para atender o IPREV. Vigência: 60 dias contados 
a partir de 29/10/2025. Assinada em 29/10/2025, por Abelardo 
Osni Rocha Junior, Diretor de Administração e Finanças/IPREV. 
�)�L�F�D���G�H�V�L�J�Q�D�G�R���D���H�[�H�U�F�H�U���D�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���¿�V�F�D�O���G�D���D�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���G�H��
fornecimento o servidor Ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS020656

Cod. Mat.: 1129439

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA 
EXTRATO DO CONTRATO nº 76/2025/ENA
Origem:  IL 73/2025/ENA - Processo ENA 273/2025. Objeto:  Con-
tratação  da  professora Paula Maria Markewicz para palestra sobre 
alfabetização de   crianças   surdas   com base  na  lógica  visual,  
no evento    “I    Encontro    dos CAESP da área da Surdez”, pro-
movido   pela   Fundação Catarinense   de   Educação Especial 
– FCEE.. Contratada:  Paula Maria Markewicz. Fundamentação : 
Art. 74, inciso III, “f”, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Valor:  R$3.280,00  (três  mil,  duzentos  e  oitenta  reais). 
Dotação Orçamentária:  UG 310002, subação 015862, natureza 
despesa 33.90.36.13, fonte recurso 1.501.240.000. Aprovação 
GGG: 2025AS019910.

Cod. Mat.: 1129729

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA 
EXTRATO DO CONTRATO nº 75/2025/ENA
Origem:  IL 167/2025/ENA - Processo ENA 270/2025. Objeto:  
ontratação  de  docência  ao  professor  Deonísio  Koch,  título  
de  mestre,  docente  credenciado  nos  termos  do  Decreto  nº  
3.148,  de  2010  e  suas  alterações,  para  ministrar  o  curso  
online  (síncrono)  Reforma  Tributária,  conforme processo SEF 
2449/2025. Contratada:  Deonísio  Koch. Fundamentação : Art. 74, 
inciso III, “f”, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor:  
R$ 1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais). Dotação Orçamen -
tária:  UG 310002, subação 015862, natureza despesa 33.90.36.13, 
fonte recurso 1.501.240.000. Aprovação GGG: 2025AS019821.

Cod. Mat.: 1129788

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ES -
TADO DE SANTA CATARINA – FAPESC
EXTRATO DE CONTRATO
Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2021 . Origem:  PE Nº 
004/2021. Contratante : FAPESC. Contratada : VOGEL SOLUÇÕES 
EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. Objeto : Prorro-
gação da vigência de 29/10/2025 a 28/10/2026. Fundamentação : 
Lei 8.666/93, Art. 57, II. Local e data da assinatura:  Florianópolis, 
28/10/2025. SGPe FAPESC 872/2021. Signatários : Guilherme 
Schwinden Gehrke, pela FAPESC e Márcio de Jesus da Silva 
e Jeankarlo Rodrigues da Cunha, pela contratada. Aprovação 
GGG: 2025AS020618.

Cod. Mat.: 1129713

EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2025
PROCESSO SGP-e Nº: FCC 3297/2025
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: SOLUÇÃO ATACADISTA LTDA (29.588.387/0001-20)
OBJETO:  Aquisição de araras (cabideiros) para os camarins do 
TPIC e do TAR, de acordo com as especificações  e  condições  
descritas  no  Termo  de  Referência,  na  Dispensa  de  Licitação 
N°   160/2025-FCC

Valor:  R$ 972,60 (novecentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos)

Fiscalização:  A gestão do contrato exercido pela servidora Márli 
Lorensetti, matrícula n° 990919-2-02 e a fiscalização serão reali-
zadas pela servidora Melissa Rodrigues, matrícula n° 954525-5-
01, como suplente o servidor Matheus Fava Pacher, matrícula nº 
0729730-0-01.
DATA DE ASSINATURA : 28/10/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente/FCC – Pela Contratante
Carlos Augusto Rauen
Pela Contratada

Cod. Mat.: 1129184

EXTRATO DO CONTRATO Nº 252/2025
PROCESSO SGP-e Nº: FCC 2245/2025
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: ARTE EM CENA COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
SERVIÇOS CENICOS LTDA (10.205.184/0001-80)
OBJETO: Aquisição  de  Mesa  de  Iluminação  para  o  TAR,  
de  acordo  com  as  especificações  e condições   descritas   no   
Termo   de   Referência,   na   Inexigibilidade   de   Licitação   N° 
162/2025-FCC

Valor:  R$ 386.435,25 (trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos 
e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos)

Fiscalização:  A gestão do contrato exercido pela servidora Márli 
Lorensetti, matrícula n° 990919-2-02 e a fiscalização serão reali-
zadas pelo servidor Adriano Armando Dutra, matrícula n° 953821-
6-03, como suplente o servidor Matheus Fava Pacher, matrícula 
nº 0729730-0-01.
DATA DE ASSINATURA : 29/10/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente/FCC – Pela Contratante
Everthon Rosas
Pela Contratada

Cod. Mat.: 1129603

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. Contrato n° 2146/2025/
UDESC. Referência: CE 1301/2025. Partes: UDESC – Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina e Empresa ED CONS-
TRUÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PASSEIO E CERCAMENTODE 
TERRENOS DA UDESC/CEO NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL. O preço global deste contrato 
é de R$ 561.900,00 (quinhentos e sessenta e um mil, e novecen-
tos reais). O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) 
dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço. O prazo para 
a execução do serviço é de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
assinatura da Ordem de Serviço. Assinado em : 28 de outubro 
de 2025. Florianópolis, 30 de outubro de 2025. José Fernando 
Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1129332

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC - Reitoria
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO: Referência CE  nº 
1445/2025. OBJETO CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE SALA 
DA UDESC PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHO -
NETE NO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA EDUCAÇÃO 
(FAED - LOTE 1) E CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
E SOCIOECONÔMICAS (ESAG - LOTE 2). Contrato nº 2263/2025 
(Lote 01 FAED. Partes:  UDESC e S T GASTRONOMIA LTDA 
EPP. Valor mensal : R$ 1.670,00. Vigência de 12 meses contados 
da assinatura do contrato. Assinado em: 24/10/2025. Contrato nº 
2264/2025 (Lote 02 ESAG). Partes:  UDESC e ALEXANDRE RE -
PRESENTACOES LTDA . Valor mensal : R$ 1.950,00. Vigência 
de 12 meses a partir de 01 de janeiro de 2026. Assinado em: 
22/10/2025. Florianópolis, 29 de outubro de 2025. José Fernando 
Fragalli – Reitor da UDESC

Cod. Mat.: 1129277

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC. 
EXTRATO DE CONTRATO: Referência: PE 919/2025. Objeto:  
Aquisição de equipamentos de informática para UDESC (ESAG). 
Contrato nº 2279/2025. Partes:  UDESC e 4U DIGITAL COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. Vigência:  O contrato terá vigência na data 
de sua assinatura até o encerramento dos créditos orçamentários. 
Valor: R$ 55.110,50. SGPE UDESC nº 00042375/2025. Assinado 
em 27/10/2025. Julibio David Ardigo - Diretor Geral em exercício 
ESAG/UDESC.

Cod. Mat.: 1129350

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 019/2020. Nº 
interno: 019/2020.003. Celebrado entre a UDESC e a FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA QUINTA - “DA VIGÊNCIA”, passando a vigorar com 
a seguinte redação: “Ajustam as partes em comum acordo que o 
TERMO DE COOPERAÇÃO n. 19/2020 será estendido a partir da 
data de 16/09/2025 até 15/03/2026”. SGP-e UDESC 00034581/2025.
Vigência: 15/03/2026.

Cod. Mat.: 1129171

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 049/25

OBJETO:  Contratação de escritório de advocacia especializado 
para atuação em defesa judicial dos interesses do Badesc.
CONTRATADA: Paglia & Advogados Associados.
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. Mat.: 1129406

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
025-24

OBJETO: Prorrogação da vigência.
CONTRATADA : Dígitro Tecnologia S.A.
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2025.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. Mat.: 1129333

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Quinto Termo Aditivo ao Contrato 013-20

OBJETO:  Prorrogação da vigência.
CONTRATADA: Clemar Engenharia LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2025.
Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1129358

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 94/2025/AGF. CASAN X TECHPUMP 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA . OBJETO Manutenção  me-
cânica preventiva  nas bombas  centrífugas  e motores  elétricos  
da  Estação  de  Recalque  de  Água  Tratada  (ERAT)  de  Barra  
Velha/SC. ORIGEM: CD nº 115/2025/AGF
VALOR: R$ 99.997,59. PRAZO: 180 dias. DATA DE INÍCIO 28/10/2025.

Cod. Mat.: 1129397

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 77/2025/AGV. CASAN X KRIE -
GER METALURGICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA . OBJETO 
Prestação de Serviços de Substituição  de  Correntes  do  Sistema  
de  Aeração  da  ETE  CASAN  de  Curitibanos. ORIGEM: CD nº 
118/2025/AGV
VALOR: R$ 98.500,00. PRAZO: 120 dias. DATA DE INÍCIO 29/10/2025.

Cod. Mat.: 1129400

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 90/2025/AGF. CASAN X FEHU 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. OBJETO Prestação de Ser-
viços Técnicos Especializados de instalação com fornecimento de 
material de piso vinílico, rodapé e filetes no novo Atendimento ao 
Público de Florianópolis. ORIGEM: CD nº 101/2025/AGGF
VALOR: R$ 84.869,40. PRAZO: 120 dias. DATA DE INÍCIO 29/10/2025.

Cod. Mat.: 1129431
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CIASC - EXTRATO DO ADITIVO 008/2025 – CONTRATO 
151/2022 – Contratada: TRICORDER INFORMÁTICA LTDA. CNPJ 
28.800.572/0001-74. Origem: CIASC 0442/2021- Objeto do Contrato: 
Contratado a subscrição de ferramentas Jira e consultoria. - Adi-
tivo 008/2025: Supressão de 100 (cem) subscrições  do item 03, 
passando de 300 (trezentas)  para 200 (duzentas)  da ferramenta 
Jira Service Management Cloud Premium , com redução de 
R$ 66.023,56, alterando o valor total estimado do contrato de R$ 
883.461,36 para R$ 817.437,8). Data: Florianópolis, 29 de outu-
bro de 2025. Signatário: Cristina Orthamnn da Silva– Diretora de 
Tecnologia da Informação do CIASC.

Cod. Mat.: 1129430

CIDASC
Extrato da Ata de Julgamento do Processo Administrativo nº  
09/2025 – Edital nº  005/2024 – Pregão Eletrônico nº  1049018. 
Objeto:  Aplicação de sanção de suspensão do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a CIDASC por 02 dois 
anos. Data da assinatura:  24 de outubro de 2025. Contratada: L & 
B COMUNICACAO VISUAL E ESTRUTURAS LTDA. Contratante: 
Cia. Integrada de Desenvolvimento Agrícola de SC. Florianópolis, 
SC, 30 de outubro de 2025. Celles Regina de Matos - Presidente.

Cod. Mat.: 1129202

EXTRATO DE CONTRATO nº 00925/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - PLE Nº. 113/2025 CONTRATANTE:  Epagri - 
Campo Erê (CEDUP) CONTRATADA: Comercial Vanguardeira 
Eireli  CNPJ/CPF: 10.942.831/0001-36 OBJETO: Material de Con-
sumo  VIGÊNCIA: 30/10/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: R$ 
24.760,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903024; Ação 3698, 2117, 
12965, 14739; Fonte 100, 240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 
- PLE ASSINADO EM: 28/10/2025, por Edson Camilo, Repres. 
Legal. Deferido GGG: 2025AS020292

Cod. Mat.: 1129408

EXTRATO DE CONTRATO nº 00921/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI – Dispensa por valor Nº. 0397/2025D CONTRA-
TANTE:  Epagri – Cedap CONTRATADA: �3�R�U�W�R�¿�Q�R���+�R�W�H�O�D�U�L�D���/�W�G�D�� 
CNPJ/CPF: 26.167.881/0001-23 OBJETO: Serviços de Terceiros 
- Pj  VIGÊNCIA: 23/10/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: R$ 
30.258,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903980; Ação 15719; Fonte 
100 MODALIDADE LICITAÇÃO: 05 - Dispensa por Valor ASSINADO 
EM: 23/10/2025, por Eduardo Ohlweiler Pinheiro, Repres. Legal.

Cod. Mat.: 1129410

EXTRATO DE CONTRATO nº 00916/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - Inexigibilidade Nº. 0034/2025I CONTRATANTE:  
Epagri – Cedap CONTRATADA: �3�R�U�W�R�¿�Q�R���+�R�W�H�O�D�U�L�D���/�W�G�D�� CNPJ/CPF: 
26.167.881/0001-23 OBJETO: Material de Consumo  VIGÊNCIA: 
23/10/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: R$ 14.740,00 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903007; Ação 15719; Fonte 100 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 07 - Licitação Inexigível ASSINADO EM: 23/10/2025, 
por Eduardo Ohlweiler Pinheiro, Repres. Legal.

Cod. Mat.: 1129411

EXTRATO DE CONTRATO nº 00897/25 ORIGEM: lei LEI FEDERAL 
N. 10.973/2004 E LEI ESTADUAL Nº 14.328/2008 CONTRATA-
DA:  Epagri – Cepa CONTRATANTE: Federacao Das Coopera-
tivas Agropecuárias do Estado de Santa Catarina  CNPJ/CPF: 
83.052.407/0001-90 OBJETO: Cooperação Técnica  VIGÊNCIA: 
03/11/2025 a 30/10/2027 VALOR GLOBAL: R$ 0,00 ITEM OR-
CAMENTÁRIO:  MODALIDADE LICITAÇÃO: 08 - Não Aplicável 
ASSINADO EM: 28/10/2025, por Arno Pandolfo, Repres. Legal.

Cod. Mat.: 1129415

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2025 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2025 - PROCESSO PIMB Nº 2087/2024 - Con-
tratante: SCPAR Porto de Imbituba S.A. CNPJ:17.315.067/0001-18. 
Contratada: Britagem Vogelsanger LTDA, CNPJ: 84.689.066/0001-
20. Objeto: Fica acrescido ao Contrato n° 009/2025, o valor de 
R$462.500,00(quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), correspondente a 9,4004% do valor inicial do contrato. Sig-
natários: Christiano Lopes de Oliveira e José João Tavares, pela 
contratante e Jorge Angelo Coelho pela contratada. Imbituba, 24 
de outubro de 2025.

Cod. Mat.: 1129365

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2025 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2025 - PROCESSO PIMB Nº 2087/2024 - Con-
tratante: SCPAR Porto de Imbituba S.A. CNPJ:17.315.067/0001-18. 
Contratada: Magapavi Construtora Terraplanagem e Pavimentadora, 
CNPJ: 01.953.758/0001-07. Objeto: Fica acrescido ao Contrato 
n°010/2025, o valor de R$896.175,60(oitocentos e noventa e seis 
mil, cento e setenta e cinco reais e sessenta centavos), correspon-
dente a 15,2152% do valor inicial do contrato. Signatários: Christiano 
Lopes de Oliveira e José João Tavares, pela contratante e Pedro 
Paulo Alves pela contratada. Imbituba, 23 de outubro de 2025.

Cod. Mat.: 1129367

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato 2º Termo Aditivo do Contrato n° 0054/2023  de 25/10/2023. 
Contratante:  SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: EMPORT – ENGENHARIA E MANUTENÇÃO POR-
TUÁRIA LTDA. Prazo:  Prorrogado por mais 24 meses, a partir de 
26/10/2025. Valor:  O valor contratual estimado para o período 
deste Termo Aditivo será de R$ 893.426,28. Assinado por seus 
Diretores: Cleverton Elias Vieira  – Diretor Presidente e Guilher -
me Custódio de Medeiros  – Diretor de Operações e Logística, 
p/ Contratante e Nelmar de Souza  p/ Contratada. PROCESSO 
SGP-e: PSFS 1785/2023.

Cod. Mat.: 1129267

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 3º Termo Aditivo ao CT Nº 0076/2022 de 24/10/2022.  
Contratante:  SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada:  CLEAN CLIMATIZAÇÃO LTDA. Prazo:  24 meses a 
partir de 25/10/2025. Reajuste: Pelo índice IPCA, os valores sofrem 
reajuste de 5,172370%, resultando no valor de R$ 369.434,64. 
Assinado por seus Diretores: Cleverton Elias Vieira  e Guilherme 
Custódio de Medeiros , p/ Contratante, e Cleber Alex Neuwiem , 
p/ Contratada. Processo SGPE-PSFS 2111/2022.

Cod. Mat.: 1129548

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BANDEIRANTE
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2025.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FOR -
NECIMENTO DE TRATORES CORTADOR DE GRAMA, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DE EMENDA PARLAMENTAR IM -
POSITIVA Nº 3572/2025, E EMENDA IMPOSITIVA Nº 1971/2025, 
ESTADO DE SANTA CATARINA/SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA., conforme as especificações con-
tidas no edital e em seus anexos. Às 08h01min do dia 12 de 
NOVEMBRO de 2025. Por meio do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Informações pelo fone 
(049) 3626 0012.
Bandeirante/SC, 30 de Outubro de 2025.
Eder Marcon - Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129079

BOM JESUS
MUNICIPIO DE BOM JESUS – SC
Extrato de Edital
PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2025
CONCORRÊNCIA N° 4/2025
Código registro TCE: 68F88ED032DB6DBB74B91DFC0B -
0604C1B58A6F93
Município de Bom Jesus  – SC, torna público, a todos os inte-
ressados, para que querendo, apresente cotação para os objetos 
desta LICITAÇÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n. 
14.133/2021 e alterações , bem como nas condições deste, com a 
entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação 
e proposta, no Setor de Licitações, para o dia 10/12/2025 até às 
08h00, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 10/12/2025 
às 08h30min , cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para a construção de 12 (doze) unidades habi -
tacionais no município de Bom Jesus – SC, o presente objeto 
tem como finalidade atender ao disposto no decreto estadual 
nº 948/2025 e na portaria nº 69, de 22 de abril de 2025, sendo 
as unidades destinadas a famílias com renda de até 2 (dois) 
salários mínimos nacionais, conforme o projeto padrão esta -
belecido pelo Estado De Santa Catarina e disponibilizado pelo 
município de Bom Jesus – SC, no âmbito do programa Casa 
Catarina, conforme processo SGPE SCC 6827/2025, portaria 
conjunta SGG/SEF Nº 33/2025, de 26/06/2025, transferência 
nº 2025CS001244, firmada entre o Estado De Santa Catarina/
SAS e o município de Bom Jesus – SC. Maiores informações 
ou a cópia da integra do presente edital, bem como a Minuta do 
Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, 
na Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus, em horário de 
expediente, ou pelo telefone (0xx49) 3424-0181, ou no site www.
bomjesus.sc.gov.br.
Bom Jesus (SC), 29 de outubro de 2025.
VILMAR PECCINI
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129269

BOMBINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA UNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 115/2025 – PMB
BF4EEEB0687D1B1E4B7DB2EDED2221052CF6109D
OBJETO: “Aquisição de madeira autoclave para decks e praças 
do Município de Bombinhas”. CONTRATADA: CRO Madeiras e 
Material de Construção, CNPJ nº 12.338.686/0001-04, com sede a 
R. Laura Zanluca nº 204, São Cristóvão, Barra Velha/SC. VALOR: 
R$ 19.997,00 (dezenove mil novecentos e noventa e sete reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de Outubro de 2025.
Bombinhas, 29 de Outubro de 2025.
LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário de Administração

Cod. Mat.: 1129479

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA UNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 116/2025 – PMB
FCC73031CD90503ADD32C0E76440F7E00ED0E747
OBJETO: “Aquisição de massa asfáltica para manutenção das vias 
públicas do Município de Bombinhas.” CONTRATADA: SC Asfaltos 
e Pavimentações Ltda, CNPJ nº 04.268.030/0001-34, com sede na 
Servidão Manoel Pedro Modesto S/N, KM 37, Pescaria Brava/SC. 
Valor: R$ 8.745,00 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de Outubro de 2025.
Bombinhas, 29 de Outubro de 2025.
LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário de Administração

Cod. Mat.: 1129491

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA UNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 117/2025 – PMB
6A5ED7259B0BF94DB490DEE3B6CA158F6107232E
OBJETO: “Aquisição de tubos de concreto para manutenção das 
vias públicas do Município de Bombinhas.” CONTRATADA: Silva 
Santos Artefatos de Cimento Ltda, sob CNPJ 08.712.997/0001-
14, com sede à R. Antero José Dias nº 1345, Porto da Galera, 
Canelinha/SC. VALOR: R$ 21.650,00 (vinte e um mil, seiscentos 
e cinquenta reais). Data da Assinatura: 24 de Outubro de 2025.
Bombinhas, 29 de Outubro de 2025.
LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário de Administração

Cod. Mat.: 1129554

BRAÇO DO TROMBUDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO – SC
CONCORRÊNCIA ELETRONICA. Nº 181/2025

A prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC torna público 
para conhecimento dos interessados que às 09:00 Horas do dia 
04/12/2025, estará selecionando melhor proposta para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, NIVELAMENTO DE DRENAGEM 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA DOS PIONEIROS – TRECHO 01 
( EXTENSÃO DE 532M)  E TRECHO 02( EXTENSÃO DE 541,85M), 
CONFORME OS ITENS DOS PROJETOS, ORÇAMENTO, ME-
MORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA DE ACORDO COM O QUE SE ENCONTRA DE-
FINIDO NA ESPECIFICAÇÃO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, fone (47) 3547-0179 ou no 
e-mail: �O�L�F�L�W�D�F�D�R�#�E�U�D�F�R�G�R�W�U�R�P�E�X�G�R���V�F���J�R�Y���E�U.

Braço do Trombudo/SC, 23/10/2025.
Adriano Treinatti - Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1127754

CELSO RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Celso Ramos/SC torna 
público que foi homologado o edital de Dispensa de Licitação nº 
158/2025 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC PARA MINISTRAR 
O CURSO DE PLANEJAMENTO DA SUSTENTABILIDADE OR -
GANIZACIONAL PARA OS ALUNOS DO MUNICIPIO DE CELSO 
RAMOS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉC -
NICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, VINCULADO 
AO PROCESSO SGP-E SCC Nº 5343/2024 E AO CONVÊNIO 
Nº 2024TR002162, no dia vinte e oito de outubro de dois mil e 
vinte e cinco.

ALECSANDRO PELOZATTO – PREFEITO MUNICIPAL
Celso Ramos, 28/10/2025.

Cod. Mat.: 1129442
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IÇARA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE:  Concorrência Eletrônica Nº 133/PMI/2025. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 14/11/2025 às 
10:00 horas, através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO:  Con-
tratação de empresa para pavimentação com lajotas das Ruas João 
Bosa, Primeiro de maio e Domingos Sartor em bairros diversos 
do município, conforme projetos, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e planilhas orçamentárias. Retirada do Edital e 
anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Editais/ 
Licitações. Içara – SC, 29 de outubro de 2025. Dalvania Cardoso. 
Prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1129207

IMBUIA
MUNICÍPIO DE IMBUIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 82/2025
Pregão Eletrônico n° 120/2025
Código registro TCE: 91BFD2593B8DB57BDEE068557ECACB4EE-
6641A1E
Contrato n° 82/2025 que entre si celebram o Município de Imbuia 
e a empresa HORIZONTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ 30.941.270/0001-68, O valor do presente Contrato é de R$ 
110.880,00 (cento e dez mil oitocentos e oitenta reais).  Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE E EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGE-
NHARIA PARA EXECUÇÃO DE Objeto: Contrato tem por objeto do 
Pregão Eletrônico nº 120/2025, visando AQUISIÇÃO DE 01 (UM)  
VEÍCULO, 0KM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) 
LUGARES,ANO/ MODELO 2025/2026, PARA O CRAS DO MUNI-
CÍPIO DE IMBUIA/SC, OBJETIVANDO EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS A PROGRAMAÇÃO SIGTV N. 420740320230001, 
PROCESSO N. 71000.071374/2023-52,PARECER 7479/2025/
SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM,  DO MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE 
À FOME, VINCULADO AO PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – GD4, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N. 121 DE 19/10/2021, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I deste Edital, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. conforme 
especificações do termo de referência anexo a parte integrante do 
edital. Considera-se:  respectivamente. Imbuia/SC; em 28/10/2025. 
Antônio Oscar Laurindo - Prefeito Municipal de Imbuia.

Cod. Mat.: 1129200

MUNICÍPIO DE IMBUIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 120/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 120/2025
A Pregoeira da Pref. Municipal torna público resultado do julga-
mento Processo Administrativo nº 120/2025, Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico  nº 120/2025, visando o Registro de preço para 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM)   VEÍCULO, 0KM, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) LUGARES,ANO/ MODELO 2025/2026, 
PARA O CRAS DO MUNICÍPIO DE IMBUIA/SC, OBJETIVANDO 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS A PROGRAMAÇÃO SIGTV N. 
420740320230001, PROCESSO N. 71000.071374/2023-52, PARECER 
7479/2025/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM,  DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COM-
BATE À FOME, VINCULADO AO PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – GD4, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N. 121 DE 19/10/2021, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I deste Edital, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. conforme espe-
cificações do termo de referência anexo a parte integrante do edital. 
a qual declara vencedora a empresa, HORIZONTE COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ 30.941.270/0001-68, valor da aquisição 
de R$ O valor do presente Contrato é de R$ 110.880,00 (cento e 
dez mil oitocentos e oitenta reais), respectivamente. Imbuia/SC; em 
28/10/2025, Antônio Oscar Laurindo - Prefeito Municipal.de Imbuia

Cod. Mat.: 1129201

IPUAÇU
Estado de Santa Catarina
Município de Ipuaçu
EXTRATO DO CONTRATO PREF N. 204/2025
Contratante: Município de Ipuaçu.
Contratado : AVTEC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 42.254.577/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E MANUTENÇÃO NA ESCOLA MONTEIRO LOBATO, 
CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO, 
NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC.

Valor: R$ 94.950,00 (noventa e quatro mil novecentos e cinquenta) 
reais.
Licitação:  Processo Licitatório PREF n. 134/2025 - Pregão ele-
trônico PREF, Lei 14.133/2021.
Ipuaçu/SC, 29 de outubro de 2025.
Nelson Brisola. Prefeito

Cod. Mat.: 1129471

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 94/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2025 - RP
CÓDIGO TCE Nº D6AEE8CCAB00C8B627C8B6BF76A607C -
5DA451567
O Município de Irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 13 de novembro  de 2025, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR 
ITEM  de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, visando a “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA DA 
SAÚDE, SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETA -
RIA DA INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DO ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE, PELO PERÍODO DE 12 
MESES COM ENTREGA PARCELADA”.  O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00,  
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 
3625-1111, e no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspu-
blicas.com.br.  Irineópolis, 29 de outubro de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129211

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 93/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 19/2025
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do Senhor Juliano 
Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, declara  nos termos do artigo 
74,  Inciso V,  da  Lei nº 14.133/2021, conforme consta do Processo 
de Licitação nº 93/2025, declarou a inexigibilidade de licitação, 
para locação de imóvel de propriedade do Senhor Elizeo Marek 
conforme documentação constante dos autos, para “LOCAÇÃO 
DE PARTE DE UM IMÓVEL RURAL EXCLUSIVAMENTE, PARA A 
RETIRADA DE PEDRA FERRO DE PROPRIEDADE DO SENHOR 
ELIZEO MAREK, INSCRITO NO CPF SOB O N.º 726.***.***-34 E 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N.º 1.****** SSPSC, 
COM ÁREA DE 172.328,20 M², SITUADO NA LOCALIDADE DE 
SERRA GRANDE, NO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, E DEVI-
DAMENTE MATRICULADO SOB O N.º 20.257, NO OFÍCIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO UNIÃO – SC”. A presente 
declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se 
denota da justificativa elaborada pelo Senhor Lademir Fernando 
Arcari – Secretário de Administração e Finanças, bem como em 
razão dos documentos que instruíram o processo. Nos termos do 
art. 13, § único do Decreto Municipal  nº. 4.503/2023, fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de recurso, 
representação ou impugnação.
Irineópolis, 29 de outubro de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129240

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 13/2025
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do art. 74, Caput, da Lei n.º 14.133/2021, 
declarou a Inexigibilidade de licitação, para “CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA VITALIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
ME, SOB O CNPJ Nº 53.539.972/0003-87, SITUADA À RUA: JUIZ 
OSVALDO AREA HORN, Nº 440, SALA COMERCIAL BOX 137, 
BAIRRO MEIA PRAIA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, ESTADO 
DE SANTA CATARINA,  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA MÉDICA, COM ESPECIALIDADE EM PSIQUIATRIA, PARA 
ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, de 
acordo com as Especificações do Processo Licitatório Nº 07/2025, 
Credenciamento Nº 04/2025 – Fundo Municipal de Saúde de Irine-
ópolis”. A presente declaração encontra-se plenamente fundamen-
tada, consoante se denota da justificativa apresentada, bem como 
em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que 
em relação ao preço, o mesmo está de acordo com o praticado 
no mercado. Nos termos do art. 13, § único do Decreto Municipal 

nº. 4.503/2023, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de recurso, representação ou impugnação.
Irineópolis (SC), 29 de outubro de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. Mat.: 1129311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 19/2025
CÓDIGO TCE Nº 8BCAA640193751251560E89872DAB194F6430308
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 24 de novembro de 2025  às 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Concorrência Ele-
trônica, com critério de adjudicação menor PREÇO GLOBAL de 
acordo com a Lei n.º 14.133/2021, visando a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRI -
MAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO SOBRE BASE EXISTENTE NA LOCALIDADE DE 
SÃO PASCOAL, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSI -
CO-FINANCEIRO". O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00,  sita a Rua Paraná, n.º 200, 
Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111 e no site irineopolis.
atende.net e portaldecompraspublicas.com.br. Irineópolis, 29 de 
outubro de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129475

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 190/2025
Pregão Eletrônico nº 25/2025 - Processo nº 48/2025. Contratante: 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ. Contratado: ARTPROJETO COMERCIO E 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 29.354.767/0001-
09, ajustam o presente aditivo que visa prorrogar o Contrato Admi-
nistrativo nº 154/2025. Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato. Fonte: 262170000100. Data de Assinatura 29/10/2025.
CRISTIAN ANGELO GRASSI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Cod. Mat.: 1129296

ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 19/2025/PMI
Processo Licitatório: 436/2025/PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE GINÁSIO DE ESPORTES NA COMUNIDADE DE RIO AREIAS - 
ETAPA 1. EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 1220/2025. 
PROCESSO DIGITAL Nº 18604/2025. PROCESSO DIGITAL Nº 
23087/2025. Encontra-se aberto sob a regência da Lei Federal nº 
14.133 de 1/4/2021 a Concorrência Eletrônica nº 19/2025/PMI. 
Empresas interessadas deverão cadastrar-se no site: bnc.org.br 
Julgamento : MENOR PREÇO GLOBAL . Entrega da documen-
tação e propostas até as 08h30min (horário de Brasília) do dia 
07/01/2026. Abertura das Propostas e Início da disputa em MEIO 
ELETRÔNICO: Dia 07/01/2026 a partir das 09h00min (horário de 
Brasília). Informações:  Esclarecimentos poderão ser obtidos no 
setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situ-
ada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 
13h00min pelo fone (47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.
sc.gov.br, no link Editais de Licitações. Ituporanga, 30 de outubro 
de 2025 – Geison Kurtz – Prefeito.

Cod. Mat.: 1128858

JOINVILLE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e 
Planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação 
nº 481/2025, destinada às inscrições para servidores da Secreta-
ria da Fazenda, Unidade de Cadastro Técnico participarem 13o 
Workshop Internacional da FIG sobre LADM & 3D LA. Fornecedor:  
FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA 
e Valor Total:  R$ 3.000,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III 
alínea f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 27244608, 
de 21 de outubro de 2025.
Joinville, 29 de outubro de 2025.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1129515
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secre-
taria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do Pregão Eletrônico nº 372/2025, UASG 453230, destinado 
ao Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de 
materiais esportivos, bem como o julgamento efetuado pela Pre-
goeira, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em 
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BIANCA 
RICACHESKI RAUBER ME, Item 1 - R$ 80,00, Item 10 - R$ 23,04; 
TREVENZA SOLUÇÕES LTDA, Item 2 - R$ 49,90; INDÚSTRIA 
DE BOLAS TITA LTDA, Item 3 - R$ 89,89, Item 4 - R$ 77,99, Item 
8 - R$ 48,99, Item 9 - R$ 87,99, Item 11 - R$ 74,99; BIG BALL 
SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA, Item 5 - R$ 50,95, Item 
6 - R$ 45,94, Item 7 - R$ 83,99.
Joinville, 29 de outubro de 2025.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1129486

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secre-
taria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo levado a efeito através da 
Licitação Pública Nacional (LPN) nº 341/2025 , em conformidade 
com as Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores 
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-
2349-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-L1405), 
destinada à contratação de empresa especializada para: execução 
de Pavimentação Asfáltica da Rua Anêmonas, localizada no 
bairro Fátima, com 1.278,00 metros de extensão, Rua Esteves 
Júnior, localizada no bairro Guanabara, com 346,02 metros de 
extensão e Rua Santo Agostinho, localizada no bairro Guanabara, 
com 226,02 metros de extensão, execução de Pavimentação 
Asfáltica da Ponte Anêmonas com 173,31 metros de extensão, 
execução de Pavimentação em Paver da Rua Guilhon Ribeiro, 
trecho não pavimentado, localizada no bairro Guanabara, com 
346,00 metros de extensão , bem como o julgamento efetuado pela 
Comissão de Julgamento, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda. - R$ 17.412.234,40. 
A Notificação de Adjudicação na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.
Joinville, 29 de outubro de 2025.
Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento.
Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1129514

JOSÉ BOITEUX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 94/2025
EDITAL DE LEILÃO 02/2025
O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX torna público aos interessados 
que fará realizar LEILÃO PÚBLICO às 10:00 horas do dia 26 de 
novembro de 2025,  tendo como local  o Câmara de Vereadores 
de José Boiteux, localizado na Rua 9 de Dezembro, nº 804, Centro, 
José Boiteux, SC. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público 
Oficial, Sr. ANDERSON LUCHTENBERG, Matrícula 495, JUCESC 
AARC 313,  para venda à vista de bens móveis inservíveis. O Edital 
completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou 
através dos sites   e www.pmjb.sc.gov.br. Maiores informações 
pelos telefones Fone (47) 3352 7111 ou (47) 99231-9076 com o 
Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei nº 
14.133/21, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente 
o edital.

JOSÉ BOITEUX, (SC), 29 de outubro de 2.025.

GEOVANI LUNELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. Mat.: 1129298

MARAVILHA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 315/2025 – Modalidade de Pregão Ele -
trônico n. 315/2025.
A Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo de Maravilha - 
SC, através do seu ordenador de despesas, o senhor  PAULO 
GOTTARDI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de Licitação na modalidade de Pregão eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a execução do Bosque das 
Memórias com área de 6.761,06m² no Município de Maravilha – SC,  
tipo Menor Valor Global, cujo processo licitatório é regido pela Lei 
14.133/21 e Lei Complementar Federal n. 123/2006 e em especial 
o contido no Edital e que estará recebendo as propostas eletroni-
camente até às 8h do dia 19 de novembro de 2025,  procedendo 

a partir das 08 horas e 15 min com o início do certame. Qualquer 
informação poderá ser obtida no departamento de compras e licita-
ções no horário de expediente, das 07h 30min as 11h 30min e das 
13h às 17 horas. Maravilha - SC, 29 de outubro de 2025. Secretaria 
de Transportes, Obras e Urbanismo de Maravilha.

Cod. Mat.: 1129477

PAIAL
MUNICÍPIO DE PAIAL-EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2025-PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 63/2025-DATA CONTRATO:  21 de outubro 
de 2025.CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PAIAL - Estado Santa 
Catarina, com endereço Rua AVENIDA JULIO BENDER, nº 765, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.614.376/0001-59, neste ato representada 
pelo seu prefeito municipal Sr. , portador do CI/RG nº , CPF/MF nº 
.CONTRATADO: ADELAR PINHEIRO LTDA , Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.092.439/0001-73, neste 
ato representada pelo seu proprietário Sr. ADELAR PINHEIRO, 
Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº ***.669.129-
**, com endereço à Rua MATO GROSSO, , Centro - 89.765-000, 
Paial - SC.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA -
LIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CANCHA DE BOCHA NA COMUNIDADE 
DE LINHA ALTANEIRA NO MUNICÍPIO DE PAIAL, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL E ART EM ANEXO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO "A" 
DESTE EDITAL..VALOR:  Pela execução dos serviços, a CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA  o valor total de R$194.700,00 
(cento e noventa e quatro mil e setecentos reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.EXECUÇÃO: Prazo 
para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.VIGÊNCIA:  Prazo de vigência do 
CONTRATO é de até 6 ( seis ) meses, a partir da sua assinatura.- 
Prefeito:Adelmo Luis Braatz.

Cod. Mat.: 1129375

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
1º ADENDO

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Independência, 
nº 100, centro, TORNA PÚBLICO  para conhecimento dos inte-
ressados que houve ALTERAÇÕES  no EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 130/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 . 
Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no site do 
município. Palmitos, 29 DE OUTUBRO de 2025. Giovana Giaco-
molli – Prefeita Municipal.
Código registro TCE: E6526FC716B7C6E8E562F35BB0C4A -
62E77C435ED

Cod. Mat.: 1129351

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório N° 133/2025. Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Eletrônica nº 15/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, RUA MARECHAL 
FLORIANO, CENTRO, MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC. LIMITE 
PARA CADASTRAMENTO das propostas: 14/11/2025 até as 08:30 
horas. Data da abertura: 14/11/2025 às 08:31 horas. Edital dispo-
nível no setor de licitações da prefeitura, nos sites www.palmitos. 
sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.
org.br. Palmitos, 29 de OUTUBRO de 2025. Giovana Giacomolli 
–Prefeita Municipal.
Código registro TCE : F2925724AB93390CF29829F0EAF-
8DCC273190629

Cod. Mat.: 1129532

PORTO UNIÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato n° 116/2025
Partes: Município de Porto União e Gabriel Fary – ME.
Objeto: Contratação de empresa para Execução de Obras de re-
forma telhado, rufos e águas pluviais, troca de piso, construção de 
escada e calçada em concreto na circulação lateral, na edificação 
do serviço de acolhimento para crianças e adolescentes, no Mu-
nicípio de Porto União/SC.
Vigência: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da emissão do Contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, na forma do 

artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021.
Valor: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
Base legal: Concorrência Eletrônica 011/2025, Lei 14.133/2021.
Código do TCE:
D03AF39B1A12B29CD8ECB358740EE5A63844A7C6
Porto União SC, 20 de outubro de 2025.
Juliano Hassan
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129235

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 185/2025
Extrato de Retificação de Edital de Pregão Elet. 121/2025 - RP
Código registro TCE: EB06486AADCA54574D1C30E8F31257F1E-
2DB1590
O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve 
alteração no processo licitatório supracitado. Onde se lê: “somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” 
até às 08h59min do dia 10 de novembro, com início da mesma às 
09h00min no mesmo site e dia”, leia-se: “somente participarão da 
sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h59min do 
dia 12 de novembro, com início da mesma às 09h00min no mesmo 
site e dia.” O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no 
site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações 
�S�R�G�H�P���V�H�U���U�H�W�L�U�D�G�D�V���Q�D���5�X�D���3�D�G�U�H���$�Q�F�K�L�H�W�D���������������H���P�D�L�O���O�L�F�L�W�D�F�D�R�#
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3135-7500.
Porto União - SC, 29 de outubro de 2025.
Juliano Hassan
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129252

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 186/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2025
Caracterização da Situação: O município de Porto União tem a 
necessidade de oferecer acolhimento e hospedagem aos pacientes 
da Secretaria Municipal de Saúde de Porto União/SC que reali-
zam tratamento de saúde fora do domicílio (TFD) no Município de 
Joinville/SC. O Tratamento Fora do Domicílio (TFD), instituído pela 
Portaria nº 55/1999 do Ministério da Saúde, visa garantir acesso 
de usuários do SUS a serviços assistenciais não disponíveis no 
município de origem, assegurando o direito constitucional à saúde 
previsto no art. 196 da Constituição Federal e regulamentado pela 
Lei nº 8.080/1990.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a contratação 
de empresa que ofereça o serviço de acolhimento e hospedagem 
aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Porto União/
SC que realizam tratamento de saúde fora do domicílio (TFD) no 
Município de Joinville/SC.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a Associação Casa do 
Adalto Apoio às Crianças e Adolescentes com Neoplasia, inscri-
ta no CNPJ nº 05.642.552/0001-17, por se tratar de alternativa 
economicamente mais vantajosa e necessária para assegurar o 
acolhimento adequado dos pacientes da Secretaria Municipal de 
Saúde de Porto União/SC em tratamento via TFD no Município 
de Joinville/SC.
Do Preço: O valor a ser pago pelo município será de R$ 62.720,00 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte reais), sendo 896 diárias 
de R$70,00 (setenta reais) por pessoa.
Da vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021, se 
houver interesse entre as partes.
Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 75, II 
da Lei n.º 14.133/2021.
Porto União SC, 29 de outubro de 2025.
EMILENA PARABOCZ
Agente de Contratação
Portaria 015/2025

Cod. Mat.: 1129357

RIO DO OESTE
AVISO DE EDITAL – MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025 CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 122/2025. JULGAMENTO: MENOR VALOR 
GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob 
o regime de empreitada por preço global, visando a pavimentação 
em concreto, canteiros, drenagem pluvial, passeios em paver e 
sinalização viária da Rua Abílio Eleutério Gonçalves (TRECHO 
01 e 03), conforme projetos, cronograma e memorial descritivo, 
parte integrante deste Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir das 08h00min do dia 03/11/2025. ABERTURA DA SESSÃO 
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PÚBLICA: Às 08:00h do dia 14/11/2025. INÍCIO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 08:01h do dia 14/11/2025. Local de Realização: Portal 
de Compras BR – www.comprasbr.com.br. A íntegra do Edital poderá 
ser consultada no portal do Município, https://riodooeste.atende.net  
no link “consulta de licitações”, também no portal https://comprasbr.
com.br/. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 29 de outubro de 2025.
GENTIL SIDOOSKI
Prefeito Municipal em exercício

Cod. Mat.: 1129434

SÃO FRANCISCO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 124/2025
OBJETO: Contratação de instituição social especializada, de longa 
permanência, por período integral para pessoa portadora de ne-
cessidades especiais em situação de vulnerabilidade social, para 
abrigamento da paciente Janaína Camara em instituição, de caráter 
permanente, em comprimento de determinação do Ministério Público 
de Santa Catarina (Processo Administrativo no 02.2023.00082242-
3) e Parecer técnico Social, para o período de 12 (doze) meses. 
EXECUTOR: CAGERE - CASA ASSISTENCIAL LTDA. EPP
BASE LEGAL: Licitação inexigível com base no artigo 74, caput 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
PREÇO: R$ 111.766,44 (Cento e onze mil setecentos e sessenta 
e seis reais e quarenta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1201-2032-333903953-15007000
SAO FRANCISCO DO SUL(SC), 29/10/2025.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129210

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 125-2025
OBJETO: O presente termo tem por objeto o credenciamento de 
clínicas veterinárias e/ ou hospitais veterinários especializados 
para a realização de atendimentos clínicos, exames, internações 
e procedimentos cirúrgicos em cães e gatos, machos e fêmeas 
de pequeno, médio e grande porte, com atendimento 24 horas, 
provenientes de encaminhamentos realizados pelo Centro de Bem 
Estar Animal - CBEA, em animais das espécies caninas e felinas, 
domiciliados, semi-domiciliados e errantes, no município de São 
Francisco do Sul, conforme especificações contidas no Edital e 
seus anexos.
EXECUTOR: PET HOUSE ROYAL
CNPJ: nº 09.000.899/0001-17
BASE LEGAL: Licitação inexigível com base no Artigo 74, inciso 
IV da Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações.
VIGÊNCIA: 14 (Quaatorze) meses.
PREÇO: R$ R$ 69.120,42 (Sessenta e nove mil, cento e vinte reais 
e quarenta e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17002-2084-3339039500000000–150070000300
São Francisco do Sul, 29 de Outubro de 2025

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129226

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL–SC
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N. 004/2025
A PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com a Lei 14.133/21, e suas 
modificações, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 004/2025 – CHAMADA PÚBLICA
OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objetivo o 
credenciamento de empresas consignatárias para concessão de 
empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento dos 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal, cujas parcelas 
não poderão exceder à margem total consignável de 30% (trinta 
por cento) dos vencimentos líquidos do servidor (Art. 1º da Lei 
Municipal nº 1302, de 19 de janeiro de 2012, Decreto Municipal 
nº 4.558 de 25 de MARÇO de 2024 ART. 2º).
Data e horário para Credenciamento: De 30 de outubro de 2025 
a 21 de novembro de 2025 das 08h às 14h.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
São Francisco do Sul, 29 de outubro de 2025.

CARLOS ROBERTO NUNES
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Cod. Mat.: 1129237

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL–SC
AVISO DE LICITAÇÃO - REEDIÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, a Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 127/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  – 
Tipo maior Preço por ITEM.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
PÚBLICOS RELATIVO AOS ESPAÇOS COMERCIAIS – “BOXES” 
07 e 10 – DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO ODI-
LON FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Início da sessão de disputa de preço: 21 de novembro de 2025 
às 08h30min.
O Edital completo e a presente errata, encontram-se a disposição 
dos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Sul, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, 
no horário das 08:00h às 14:00h ou nos sites www.saofrancisco-
dosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
São Francisco do Sul, 29 de outubro de 2025

CARLOS ROBERTO NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS

Cod. Mat.: 1129259

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 128-2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS CLÍNICOS, EXAMES, IN-
TERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM CÃES E 
GATOS, MACHOS E FÊMEAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 
PORTE, COM ATENDIMENTO 24 HORAS, PROVENIENTES DE 
ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS PELO CENTRO DE BEM 
ESTAR ANIMAL - CBEA, EM ANIMAIS DAS ESPÉCIES CANINAS E 
FELINAS, DOMICILIADOS, SEMI-DOMICILIADOS E ERRANTES, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 003-2025 E SEUS 
ANEXOS..
EXECUTOR:  CLÍNICA AGRO PET PELICANO, INSCRITA NO 
C.N.P.J. Nº 04.719.497/0001-53
BASE LEGAL: Licitação inexigível com base no Artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações.
PREÇO: R$ 69.120,42(Sessenta e nove mil, cento e vinte reais e 
quarenta e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17002-2084-33390399900000000–1500700000
São Francisco do Sul, 29 de Outubro de 2025

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129272

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL–SC
AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, a Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 126/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  – Tipo Menor 
Preço por LOTE.
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
no fornecimento de alimentação para atletas que representa -
rão a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 10 de novembro de 2025 
às 08h30min.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
São Francisco do Sul, 29 de outubro de 2025

CARLOS ROBERTO NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS

Cod. Mat.: 1129287

TROMBUDO CENTRAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2025
O Município de Trombudo Central, pessoa jurídica de direito públi-
co, torna público, e faz saber que, fará realizar LICITAÇÃO do tipo 
MENOR PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO POR ITEM, visando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO COM MURO DE GABIÃO E 
RECOMPOSIÇÃO DE VIA NA RUA JORGE LACERDA, NO MUNI-
CÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E 
CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS ANEXOS. Do cadastro 
da proposta e habilitação: até as 9h00min do dia 17 de novembro de 
2025; da abertura e julgamento das propostas: às 9h15min do dia 
17 de novembro de 2025; início da sessão/disputa de lances: após 
a análise das propostas; plataforma eletrônica: www.portaldecom-
praspublicas.com.br  O edital em sua íntegra, poderá ser examinado 
e retirado, na sede Prefeitura Municipal de Trombudo Central, sito a 
Praça Arthur Siewerdt,01, Centro, Município de Trombudo Central/
SC, ou pelos endereços eletrônicos www.trombudocentral.sc.gov.
br  e www.portaldecompraspublicas.com.br
Trombudo Central, 30 de outubro de 2025.
Marlon Goede
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1129048

URUSSANGA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONTRATO N° 136/2025

Contrato: 136/2025
Data de Assinatura: 29/10/2025
Processo de Licitação: 124/2025/PMU
Pregão Eletrônico: 35/2025/PMU
Contratante: MUNICIPIO DE URUSSANGA/SC
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: FORAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ/CPF: 02.604.047/0001-90
QSA – Quadro de Sócios e Administradores: FORAUTO VEICULOS 
LTDA (RENATO ANGELONI COSTA), RENATO FERREIRA COS-
TA, ROBERTO FERREIRA COSTA, LILIAN COSTA CARDOSO, 
PEDRO FERREIRA COSTA.
Objeto: O presente Procedimento Licitatório tem como objetivo a 
Aquisição de 01 (um) veículo zero quilometro para a Secretaria de 
Agricultura, através de Transferência de recursos financeiros, emen-
da parlamentar impositiva proveniente de recursos do Governo do 
Estado, sob número da emenda 1274/2025 (Deputado Tiago Zilli), 
nas quantidades, condições e especificações descritas neste Edital 
e demais anexos em atendimento ao município de Urussanga/SC.
Prazo de Vigência: 12 MESES
Valor total: R$ 232.500,00

Cod. Mat.: 1129473

VARGEÃO
EXTRATO DE CONTRATO 75/2025

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CDK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA -
MENTOS DE RAIOS-X LTDA
CNPJ:  04.864.204/0001-21
OBJETO: Aquisição de equipamento de raio-X móvel digital, 
destinado a exames radiológicos para a Unidade de Básica de 
Atendimento (UBS) de Vargeão. O equipamento deve atender as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência em 
anexo a este edital, conforme quantidade e especificações contidas 
no Anexo I deste Edital.

VALOR:  R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

AMPARO LEGA L: LEI 14.133/2021 e suas alterações e contrato 
nº 75/2025.
Vargeão - SC, 29 de outubro de 2025

DANIEL MARCOS BERTE
Ordenador de Despesas, representando o Prefeito Municipal Ama-
rildo Paglia, conforme Decreto 19/2025
Código registro TCE : AAB39556C28E0CFCFDD5891E9602C-
D4CF8DEFA9E

Cod. Mat.: 1129222
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS
JMB PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 23.503.043/0001-95 – NIRE 
nº 42205388633; Sede: Rua Padre Lourenço Rodrigues de Andrade, 
nº 90, sala 2, Santo Antônio de Lisboa, Florianópolis – SC, CEP 
88050-400. ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REDUÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL. Aos 07 dias do mês de outubro de 2025, reuniram-se os 
sócios da JMB PARTICIPAÇÕES LTDA, representando a totalidade 
do capital social, deliberando, por unanimidade, pela redução do 
capital social da empresa de R$ 1.584.000,00 (um milhão, quinhen-
tos e oitenta e quatro mil reais) para R$ 1.384.000,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e quatro mil reais), em virtude de exclusão 
de bens não integralizados e ajuste patrimonial, permanecendo 
inalteradas as participações societárias dos sócios. A redução se 
dá por excesso de capital, conforme apuração contábil, sem com-
prometer a solvência da sociedade, nos termos do artigo 1.082, 
inciso II, do Código Civil. Nos termos do artigo 1.084 do Código 
Civil, os credores terão o prazo de 90 dias contados da publicação 
deste aviso para apresentar eventual oposição à redução do capital 
social. Florianópolis – SC, 07 de outubro de 2025. Sócios: JAIRO 
BRINCAS – MARIA ELOAH MARCONDES SIQUEIRA BRINCAS 
– RENATO MARCONDES BRINCAS – SÉRGIO MARCONDES 
BRINCAS – MARIA CRISTINA MARCONDES BRINCAS – PAULO 
MARCONDES BRINCAS.

Cod. Mat.: 1129228

Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz. Aviso de licita -
ção nº 09/2025 . Tipo maior oferta por item. Objeto: concessão de 
direito de uso onerosa para a utilização e exploração econô -
mica de bens públicos, sendo 1 (um) quiosque com 7,75 m², 
com deck medindo 4,03 m² nas instalações, com área total de 
11,78 m² nas dependências do parque junto as dependências 
da Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz , sito à Rua 
Princesa Leopoldina, nº 3131, Caldas da Imperatriz, Santo Amaro 
da Imperatriz/SC, para exploração, destinado a atividade comercial 
de bar/lanchonete. Retirada do edital no sitio: www.hidrocaldas.
com.br. Entrega das propostas: na sede da Companhia Hidro-
mineral Caldas da Imperatriz – sito a Rua Princesa Leopoldina, 
3131 – Caldas da Imperatriz - Santo Amaro da Imperatriz, SC, no 
período de 30/11/2025 a 12/12/2025 (até o horário da abertura da 
sessão pública). Data de abertura da sessão: 12/12/2025. horá-
rio: 09 horas. Santo Amaro da Imperatriz, SC,  29/10/2025. Juceli 
Martins / Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1129229

Processo Seletivo
Assistente Administrativo I
HEMOSC - Lages
Inscrições até o dia 03/11/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 503/25

Cod. Mat.: 1129236

Processo Seletivo
Médico(a) Intervencionista – SAMU
São Joaquim/SC
Inscrições até o dia 02/11/25: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 505/25

Cod. Mat.: 1129530

ERRATA COLETA DE PREÇOS  Nº 039/2025 – Destinada à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO 
E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO NAS DEPENDÊNCIAS  DO 
HOSPITAL FLORIANÓPOLIS. Local: Hospital Florianópolis. Acesse 
o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1129244

COLETA DE PREÇOS Nº 035/2025 – Destinada à AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, SOB DEMANDA COM COMODATO 
DE EQUIPAMENTO PARA O HOSPITAL FLORIANÓPOLIS. Local: 
Hospital Florianópolis. Acesse o edital completo no site www.
imas.net.br

Cod. Mat.: 1129247

Sindicato dos Produtores Rurais de Canoinhas
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PLEITO

Em atendimento ao que dispõe o Estatuto Social do Sindicato dos 
Produtores Rurais de Canoinhas, tornamos público que no dia 27 
de Outubro de 2025, foram realizadas as eleições neste órgão de 
classe, tendo sido eleitos os seguintes associados da chapa única 
para comporem os seus cargos de administração e representação: 
Para Diretoria: Efetivos: Presidente: Edmilson Luiz Verka, Vice-
-Presidente: Leônidas Pacheco de Miranda Lima, 1º Secretário: 
Jefferson Artimes Crestani , 2º Secretário: Ademir Antonio Ca-
saril, 1º Tesoureiro: Alois Silvio Schiessl, 2º Tesoureiro:Roseni 
de Fatima Cieslinski Prust . Suplentes: Julio dos Santos, Nelson 

Antonovicz, João Olescovicz Sobrinho. Para Conselho Fiscal: 
Efetivos: Eduardo Marcos Sorg, David Kicheleski, Helio Engel. 
Suplentes: Teobaldo Wardenski, Gilberto Guiomar Brandl, Lucio 
Figura. Delegados Representantes: Efetivos: Edmilson Luiz Verka, 
Leônidas Pacheco de Miranda Lima. Suplentes: Jefferson Artimes 
Crestani, Alois Silvio Schiessl. Os componentes dos aludidos cargos 
serão empossados no dia 03 de Dezembro de 2025. Canoinhas/
SC, 28 de Outubro de 2025.

Edmilson Luiz Verka
Presidente

Cod. Mat.: 1129483

TAM LINHAS AÉREAS S/A. - TAM torna público que recebeu do 
Instituto Ambiental de Navegantes - IAN, a Declaração de Atividade 
Não Constante n° 10169/2025, com validade até 16/10/2026 para a 
atividade de manutenção de aeronaves na pista, localizada na Rua 
Osmar Gaya, n° 1297, Cep 88.372-900, Meia Praia, Navegantes/SC.

Cod. Mat.: 1126713

Extrato do Termo de Compromisso nº. 90/2025 - IMA Associação 
Recreativa E Esportiva Soldado Diniz, CNPJ: 83.608.109/0001-33, 
informa que celebrou Termo de Compromisso com o Instituto do 
Meio Ambiente – IMA, em 07 de agosto de 2025, tendo por objeto 
�D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���H���R�X���F�R�U�U�L�J�L�U���D��
degradação ambiental, com vistas à suspensão da exigibilidade e à 
concessão de desconto de 90% da multa por infração administrativa 
ambiental, nos termos do art. 87 da Lei Estadual nº 14.675/09. 
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses

Cod. Mat.: 1128856

Extrato do Termo de Compromisso nº. 91/2025 - IMA Associação 
Recreativa E Esportiva Soldado Diniz, CNPJ: 83.608.109/0001-33, 
informa que celebrou Termo de Compromisso com o Instituto do 
Meio Ambiente – IMA, em 07 de agosto de 2025, tendo por objeto 
�D���D�G�R�o�m�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�S�H�F�t�¿�F�D�V���S�D�U�D���I�D�]�H�U���F�H�V�V�D�U���H���R�X���F�R�U�U�L�J�L�U���D��
degradação ambiental, com vistas à suspensão da exigibilidade e à 
concessão de desconto de 90% da multa por infração administrativa 
ambiental, nos termos do art. 87 da Lei Estadual nº 14.675/09. 
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses

Cod. Mat.: 1128857

�������&�M�/�&�,�����#�&� �&���)���!�,�����0�1���!�,���!�"�������+�1���������1���/�&�+����
(DOE/SC) completa 91 anos de história em 
2025. Ao longo dessas nove décadas, o DOE/
SC desempenhou um papel fundamental na 
comunicação oficial do governo estadual, 
registrando e divulgando leis, decretos, por -
tarias e outros atos administrativos. Ao longo 
�!�,�0�� �!�"�0�0�"�0�� ���+�,�0�n�� �,�� ���&�M�/�&�,�� ���#�&� �&���)�� �!�"�� �����+�1����
Catarina reafirma seu compromisso com a 
sociedade catarinense, buscando sempre 
aprimorar seus serviços e atender às neces -
sidades de informação da população. O DOE/
SC é um patrimônio do estado, um legado de 
serviço público que contribui para a cons -
trução de uma sociedade mais justa, trans -
�-���/�"�+�1�"�� �"�� �!�"�*�,� �/�M�1�&� ���o�� �����/�����m�+�0�� ���,�� ���&�M�/�&�,��
Oficial de Santa Catarina pelos seus 91 anos!

anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA, TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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A partir de agora, o Extrato de Publicação das matérias encaminhadas para o 
�������š�������"�0�1���/�M���!�&�0�-�,�+�‡�3�"�)���!�&�/�"�1���*�"�+�1�"���+�����M�/�"�����!�,���2�0�2�M�/�&�,���!�,���+�,�0�0�,���-�,�/�1���)�o�����0�1�"��
novo recurso substitui o antigo “preview da publicação”, oferecendo a você um 
documento oficial e mais completo para acompanhamento e comprovação de suas 
�-�2���)�&� ���h�¸�"�0�o�������/������� �"�0�0���/���0�"�2�����5�1�/���1�,���!�"�����2���)�&� ���h�d�,�n�������0�1�����#���7�"�/���)�,�$�&�+���+�����0�2�����M�/�"����
�!�"���2�0�2�M�/�&�,���+�,���0�&�1�"���!�,���������š�������"���)�,� ���)�&�7���/�������0�"�h�d�,���/�"�#�"�/�"�+�1�"���]�0���0�2���0���-�2���)�&� ���h�¸�"�0��
no ambiente “gerenciar matérias”.

Extrato de Publicação disponível 
na Área do Usuário do DOE/SC

DIÁRIO OFICIAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DIGITAL DE PUBLICAÇÃO


	Governo do Estado
	Atos do Poder Executivo
	Gabinete do Governador
	Casa Civil
	Executiva de Articulação Nacional

	Controladoria-Geral do Estado

	Secretarias de Estado
	Administração
	Agricultura e Pecuária
	Assistência Social, Mulher e Família
	Educação
	Fazenda
	Infraestrutura e Mobilidade
	Justiça e Reintegração€Social
	Meio Ambiente e da Economia Verde
	Proteção e Defesa Civil
	Saúde
	Segurança Pública
	Polícia Militar
	Polícia Civil
	Corpo de Bombeiros Militar


	Autarquias Estaduais
	IMA – Instituto do Meio Ambiente
	IPREV – Instituto de Previdência
	DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito

	Fundações Estaduais
	FAPESC – Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação
	FCC – Fundação Catarinense de Cultura	
	FCEE – Fundação Catarinense de Educação Especial
	FESPORTE – Fundação Catarinense de Esportes
	UDESC – Universidade do Estado de Santa Catarina

	Economias Mistas
	CIDASC – Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina
	SCPAR – Porto de São Francisco do Sul S.A.

	Concursos
	Licitações
	ALESC
	Secretarias de Estado
	Autarquias Estaduais
	Fundações Estaduais
	Economias Mistas

	Contratos e Aditivos
	Gabinete do Governador
	Secretarias de Estado
	Autarquias Estaduais
	Fundações Estaduais
	Economias Mistas

	Prefeituras Municipais
	Bandeirante
	Bom Jesus
	Bombinhas
	Braço do Trombudo
	Celso Ramos
	Içara
	Imbuia
	Ipuaçu
	Irineópolis
	Itapoá
	Ituporanga
	Joinville
	José Boiteux
	Maravilha
	Paial
	Palmitos
	Porto União
	Rio do Oeste
	São Francisco do Sul
	Trombudo Central
	Urussanga
	Vargeão


